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ESTADO DO MARANHÃO I

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO ' i /
CNPJN" 06.137.293/0001-30 v, /

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD

Pelo presente instrumento, em atendimento à Lei 14.133/2021, encaminhe-se à

consideração da Autoridade Competente da Secretaria Municipal de Administração e Finanças,
Documento de Formalização da Demanda - DFD para análise e adoção das providências
necessárias à abertura do processo de contratação.

UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Administração e Finanças

SERVIDOR RESPONSÁVEL: José Arimatéia Freitas Silva [MATRÍCULA: 3374-1
E-MAIL: arimateia710@gmail.com

INFORMAÇÕES GERAIS

I - JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
A necessidade da contratação desses materiais surge em decorrência da demanda existente

para a manutenção da frota de veículos próprios da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA. A garantia
do pleno funcionamento dos veículos é essencial para o desempenho das atividades administrativas e
operacionais do órgão, bem como para a execução de serviços á população.

Além disso, considerando a quantidade e o porte dos veículos, bem como as particularidades

de cada tipo de serviço, torna-se necessário adquirir os materiais mediante a realização de entregas
parceladas. Essa estratégia permite uma gestão logística mais eficiente, evitando o acúmulo
desnecessário de stock em estoque e reduzindo custos operacionais.

Portanto, a aquisição dos pneus para veículos automotores, aliada à prestação de serviços
acessórios de alinhamento, balanceamento, cambagem, montagem e vulcanização, se faz indispensável
para suprir as necessidades da frota da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA. O objetivo é mitigar
eventuais contratempos decorrentes de pneus desgastados ou danificados, garantindo a segurança e a
eficiência na utilização dos veículos.

II-OBJETO

Necessidade da Administração em trocar de pneus para veículos automotores, com serviços acessórios

de alinhamento, balanceamento, cambagem, montagem e vulcanização.

III - DESCRIÇÃO ESTIMADA DOS ITENS
I  PNEUS E RODA DE FERRO I
ITEM DESCRIÇÃO

PNEU 245-70-R16

PNEU 195-60-R15

PNEU 205-60-R16

PNEU 185-65-R15

PNEU 225-70-R16

PNEU 175-70-R14

PNEU 110/90-17

PNEU 90/90-19

PNEU 215-75-R17,5

PNEU 295-80-R22.5

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND
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CNPJ N° 06.137.293/0001-30

PNEU 275-80R22.5
PNEU 13.00-24 TG 12L
PNEU 12.5-80-18 14L DIATEIRO

PNEU 17.5-25 12L TRASEIRO

SERVIÇOS DE ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO

ITEM DESCRIÇÃO

.15 ALINHAMENTO veículos LEVES

.16 BALANCEAMENTO V"ÊÍCULÒS LEVES
Al CAMBAGEM VEÍCULOS LEVES

ÃB ALINHAMENTO VEÍCULOS DE PESO MÉDIO
Ã9 BALANCEAMENTO VEÍCULOS DE PESO MÉDIO

lÕ CAMBAGEM VEÍCULOS DE PESO MÉDIO
ALINHAMENTO VEÍCULOS PESADOS

l2 BALANCEAMENTO VEÍCULOS PESADOS

23 CAMBAGEM VEÍCULOS PESADOS

~  MONTAGEM/INSTALAÇÃO DE PNEUS EM MÁQUINAS
AGRÍCOLAS

^5 VULCANIZAÇÃO/REPARO DE PNEUS DE VEÍCULOS
VULCANIZAÇÃO/REPARO DE PNEUS DE MÁQUINAS
AGRÍCOLAS

^Estimativas baseada em contratações anteriores

UND

SERVIÇOS

SERVIÇOS

SERVIÇOS

SERVIÇOS

SERVIÇOS

SERVIÇOS

SERVIÇOS

SERVIÇOS

SERVIÇOS

I

SERVIÇOS

SERVIÇOS

SERVIÇOS

IV - DATA PREVISTA PARA A CONTRATAÇAO

I MAIO 2025

V - indicaçAo de outras contratações interdependentes ou vinculadas

Não há existência de outras DFDs ou processos vinculados ou com relação de interdependência à
presente demanda, com vistas a determinar a seqüência em que as contratações serão realizadas.

VI - ALINHAMENTO COM O PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL

Não houve elaboração do Plano de Contratação Anual (PCA) para o município de Dom Pedro em 2024,
então a referida demanda decorreu da estratégia de seguir um planejamento de compras alinhado á Lei
Orçamentária Anual (LOA) e necessidades corriqueiras do município, visando otimizar os recursos e a
eficiência das contratações públicas. Essa decisão foi fundamentada na avaliação das necessidades
imediatas e na priorização de ações que assegurassem a continuidade dos serviços públicos essenciais.
Importante salientar que, para o corrente ano, está programada a elaboração do PCA, conforme os
procedimentos e prazos definidos, garantindo assim a retomada deste importante instrumento de
planejamento e gestão das contratações do município.

Encaminhe-se à autoridade competente, que deverá:

I - Decidir sobre o prosseguimento da contratação, caso aprove a referida DFD;

II - Autorizar abertura do Processo Administrativo com a devida autuação.
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Dom Pedro - MA, 05 de fevereiro de 2025.

d' f-
José Arímatéia Freitas Silva

Chefe do setor de transporte
Matricula n° 3374-1

DESCRIÇÃO

PNEU 245-70-R16

.PNEU 195-60-R15

PNEU 205-60-R16

PNEU 185-65-R15

PNEU 225-70-R16

PNEU 175-70-R14

PNEU 110/90-17

PNEU 90/90-19

PNEU 215-75-R17.5

PNEU 295-80-R22.5

PNEU 275-80R22.5

PNEU 13.00-24 TG 12L

PNEU 12.5-80-18 14L DIATEIRO

PNEU 17.5-25 12L TRASEIRO

PNEUS E RODA DE FERRO

I UND I , SEt:RETARiA
SEMAFiN SEMUS SEMED

UND - 30

lTnD - 12

UND - 30

UND - 44

UND - 16

UND

UND - 5

UND - 5

UND - - 20

QnD~ 20
UND 20 - 10

UND 2

Õ  UND 4 - -
UND

SEMAS

FEIM DESCRIÇÃO

ALINHAMENTO VEÍCULOS LEVES

BALANCEAMENTO VEÍCULOS

LEVES

.3 CAMBAGEM VEÍCULOS LEVES

~~ ALINHAMENTO VEÍCULOS DE
PESO MÉDIO

BALANCEAMENTO VEÍCULOS DE

PESO MÉDIO

CAMBAGEM VEÍCULOS DE PESO

MÉDIO
ALINHAMENTO VEÍCULOS

PESADOS

SERVIÇOS DE ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO
I  TTZ í SECRETARIAS

UND

Veiculo

Veiculo

Veiculo

Veiculo

Veiculo

Veiculo

Veiculo

SEMAFIM I SEMUS SEMED SEMAS

20 40 10 10

20 40 10 10

20 40 10 10

30 10 40 .
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N° 06.137.293/0001-30

BALANCEAMENTO VEÍCULOS

PESADOS

CAMBAGEM VEÍCULOS PESADOS

MONTAGEM/INSTALAÇÃO DE
PNEUS EM MÁQUINAS
AGRÍCOLAS

VULCANIZAÇAO/REPARO DE
PNEUS DE VEÍCULOS

VULCANIZAÇAO/REPARO DE
PNEUS DE MÁQUINAS

AGRÍCOLAS

Veiculo

Veiculo

Veiculo

Veiculo

Veiculo

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N® 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA - CEP; 65.765-000



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N" 06.137.293/0001-30

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

Por meio do Documento de Formalização de Demanda - DFD, a Secretaria

Municipal de Administração e Finanças, foi solicitado para o fornecimento de pneus e

serviços de alinhamento e balanceamento para atender às necessidades das

Secretarias Municipais de Dom Pedro/MA.

Analisada a solicitação, APROVO a DFD e AUTORIZO a abertura de Processo

Administrativo.

Fica AUTORIZADO a equipe de planejamento a dar início aos trabalhos de

elaboração do Estudo Técnico Preliminar com vistas evidenciar o problema a ser resolvido

e identificar a melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e

econômica da contratação, e seja realizada a análise de riscos respeitando-se os critérios

mínimos estabelecidos no § 1° do artigo 18 da Lei 14,133/2021.

CONVOCO a servidora: Francisca de Sousa Damaceno - Assessora

Administrativa, Matrícula n° 3968-1 para realizar os trabalhos de elaboração do Estudo

Técnico Preliminar acima citado.

Encaminhem-se os autos ao coordenador da EPC, para providências,

comunicando-se os integrantes e caso se conclua pela viabilidade da contratação no ETP,

encaminhar o processo a área demandante para elaboração do TR.

Dom Pedro/MA, 05 de fevereiro de 2025.

Sônia Lúcia Lopes Fel^)sa Machado
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Portaria n° 04/2025
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

PORTARIA NO 05/2025 • GABINETE DO PREFEITO

PORTAMA NO Ofi/2025 - GAB/PREFEITO

Dispõe sobre a nomeação do Secretárioía) de Educação e dá outras
providências

PORTMUA NO 05/2025 - GABINETE DO PREFEITO

Dispõe sobre a nomeação do Procurador Geral do Município de Dom
Pedro e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE Dom Pedro < MA. no uso de suas

atribuições legais, estabelecidas no art 79, III da Lei Orgânica Municipal
de Dom Pedro - MA, pela presente,
Resolve:

Art 1» - Nomear o Sr. RICARDO ALVES DA SILVA CPF n°

054.397.163-51 para o cargo em comissão de PROCURADOR GERAL 00
MUNICÍPIO de Dom Pedro, com as atribuições previstas na Lei de
Estrutura do Município, e demais legislações pertinentes ao cargo.

Art 2> • A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
retroaglndo seus efeitos a 01 de Janeiro de 2025,

^mpra-se e publique.
Dom Pedro - MA ,em 27 de Janeiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, no uso de suas
atribuições legais, estabelecidas no art. 79, inciso III da Lei Orgânica
Municipal de Dom Pedro, pela presente,
Rescrfve:

Art l» • Nomear o Sr. FRANCISCO GUTYERRES LEMOS SAMPAIO,

CPF nB 001.878.383-05, para o cargo em comissão de Secretáriola) de
Educação, com as atribuições previstas na Lei de Estrutura do
Município, no Decreto de Delegação de Ordenação de Despesas e
demais legislação pertinente ao cargo,
Art 2* - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
retroaglndo seus efeitos a 01 de Janeiro de 2025.

Cumpra-se e publique.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM

27Bdeianelrode 2025. /
/ ̂

AILTON MOTA DOS SANTOS i

Prefeito '

WPfSM-

(O'

Allton Mota Dos Santos

Prefeito Municipal

Publicado por: RICARDOmiES^SILVA
Código (dent/ffcador: c6042c9910e979(23S2ee206fbd86c2l

Publicado por: fílCAPDO ALVES DA SILVA
Código ídentíõcador; f0bba80d869S2689SBSlI13fafdcbe9d

PORTARIA NO 07/2025 - GAB/PREFEITO

PORTARIA NO 07/2025 - GAB/PREFEITO

Dispõe sobre a nomeação de Assessor Jurídico e dá outras providências

PORTARIA NO 04/2025 - GABINETE DO PREFEITO

Dispõe sobre a nomeação da Secretária de Administração e Finanças e
dá outras providências

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, r>o USO de suas

atribuições legais, estabelecidas no art. 79, inciso III da Lei Orgânica
^ft.inlcioal de Dom Pedro, pela presente.
^Çesolve:

Art IB • Nomear LWES FEITOSA MACHAij| CPF
pB 2a2.967.103^a5^a^b cargo erri comissão de SecretaHa de
Administração e Finanças, com as atribuições previstas na Lei de
Estrutura do Município, no Decreto de Delegação de Ordenação de
Despesas e demais legislação pertinente ao cargo.
Art 2* - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
retroaglndo seus efeitos a 01 de Janeiro de 2025.

Cumpra-se e publique.

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, no uso de suas
atribuições legais, estabelecidas no art, 79, inciso III da Lei Orgânica
Municipal de Dom Pedro, pela presente,
Resolve;

Art !• - Nomear o Sr. SAMILTTON DE JESUS DAMACENO TAVARES.
CPF pB 052.205.813-25. para o cargo em comissão de Assessor Jurídico,

com as atribuições previstas na Lei de Estrutura do Município e demais
legislação pertinente ao cargo.
Art 2* - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
retroaglndo seus efeitos a 01 de Janeiro de 2025.

Cumpra-se e publique.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO • MA, «m

27* de Janeiro de 2025.

AILTON MOTA DOS SANTOS

Prefeito

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA, em

27» de Janeiro da 2025.

Publicado por: fílCAPDO ALVES DA SILVA
Código identifícador e6aB625ae5452ad97A6b9cb7aSbd99df

AILTON MOTA DOS SANTOS

Prefeito PORTARIA N« 008/SEMAFIN • 27 DE JANEIRO DE 202S

Publicado por: RICAPDO ALVES DA SILVA

Código Identifícador: b84304b737f504466bdlb9f0def5fc5c

PORTARIA NO 06/2025 - GAB/PREFEITO

PORTARIA NA 008/SEMAFIN • 27 DE JANEIRO DE 2025
'DISPÕE SOBfte A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL COMO
FfSCAL DE CONTRATO. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.'
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÁO E FINANÇAS DE
DOM PEDRO, ESTADO OO MARANHAO, no uso da suas atribuições
legais, com fulcro nos dispositivos da Lei Orgânica Municipal, em

â
CeSTIFICADO OlMTALMENTE
c roM rfiOUJBn nt TÇMPf)

Vifww.famem.org.br 88/168
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de trabalho em 30% (Trinta por cento), sem prejuizo de sua
remuneração, em conformidade ao Processo n*

4002.1811-0373/2024.

Gabinete do Prefeito Municipal de Colinas Maranhão. Em 21 de
Fevereiro de 2025.

Renato de Sousa Santos

Prefeito Municipal

Publicado por CARLOS DOS SANTOS
Código identifícador. lb2c022760236adf568Sf2cb9323€6eb

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM

La NB 02, DE MARÇO DE 2025 DELEGA COMPETENCIA K ORDENAÇAO DE DESPESAS AOS SECRETÁRIOS MUNiaPAlÉ

UR MB 02, DE MARÇO DE 202S.

Delega competência de ordenação de despesas aos Secretários Municipais e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOM PEDRO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuiçêes legais, especialmente as gue lhe conferem
o art. 79, §1. da Lei Orgânica Municipal de Dom Pedro, Estado do Maranhão;
Faço saber, em cumprimento ao disposto no artigo 9', l. da Lei Orgânica Municipal que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo
a seguinte Lei:

Art. IB Fica delegada competência para ordenar despesas, no âmbito da Administração Direta do Poder Executivo, para os titulares de todas as
«cretarías Municipais e do Gabinete do Prefeito, nas respectivas áreas de atuação e nos limites dos créditos estabelecidos no orçpnf^ítÕ."

t. 2B A delegação de competência para ordenar despesas só poderá recair sobre o titular da pasta de cada secretaria. vedad^ubdele^{ã^ N.
Art. 3B É competência do Ordenador de Despesa: j \
I - Emitir empenhos; í r,-— 1
II-Autorizar pagamentos; ikJCSJa: j
III - Firmar contratos, convênios, na forma da lei; \ j
IV - Homologar licitações; /
V - Assinar balancetes, relatórios, balanço anual, bem como. a prestação de contas aos órgãos fiscalizadores. Intemos e externos.
Parágrafo Único: A geração de despesas que acarrete a criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental; gere aumento da
despesa e as defesas de caráter continuado que fixem para o ente a obrigação legal de sua execução por um perfodo superior a dois exercícios,
são indelegávels e exclusivas do Prefeito Municipal ou seu substituto legal.

Art. 4B É responsabilidade do Ordenador de Despesa:
i • Zelar pela boa e regular aplicação de recursos públicos relativos ã sua pasta;
II • Receber, verificar, guardar ou aplicar dinheiro, valores e outros bens públicos de sua pasta:
III • Observar o princípio da legalidade, moralidade, publicidade e transparência;
IV - Assinar, juntamente com os Contadores, os relatórios de gestão, balancetes, balanços anuais, bem como a prestação de contas de verbas scái a
responsabilidade de sua secretaria, que serão encaminhados aos órgãos fíKalizadores intemos e externos do Município;
V - Comunicar de forma expressa ao Chefe do Poder Executivo, sobre a ocorrência de toda e qualquer Irregularidade que venha em prejuízo ao
erário público elou ao patrimônio municipal;
VI - Observar os limites estabelecidos em Lei, sobre despesa com pessoal e terceirização de serviços, adequando à norma legal vigente.
Parágrafo Único: Responderão na forma da Lei, aos órgãos de fiscalização, externos e intemos, o Ordenador de Despesa, que por ação ou

«ssáo acarretar prejuízo ã fazenda pública, elou ao patrimônio municipal.
. SB. É direito do Ordenador de Despesas:

I • Recursar-se a autorizar pagamento, emitir empenha, homologar licitações, financiar contratos, quando houver dúvida quanto ã legalidade dos
mesmos;;

II - Recusar cumprir ordens superiores, manifestamente Ilegais;

III - Realizar pesquisa própria, quando houver dúvidas quanto ao preço praticado na licitação, ou qualquer compra;

IV • requerer ao prefeito municipal, abertura de sindicância e/ou processo administrativo, quando for detectada alguma iregulatidade no b'ato do
bem público;

V - Ampla defesa e contraditório, quando ocorrer à hipótese do parágrafo único do art. 4 da presente Lei.

Parágrafo único: responderão na forma da lei, os órgãos de fiscalização, externos e intemos, o Ordenador de Despesa, que por ação ou omissão
acarretar prejuízo ã Fazenda Pública e/ou ao patrimônio municipal.

Art. €B Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL OE DOM PEDRO, ESTADO DO MARANHÃO, EM 17 DE MARÇO DE 2025,

AILTON MOTA DOS SANTOS

Prefeito Municipal.

Publicado por RICARDO ALVES DA SILVA

Ô
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bem caracterizam a cor>trataç8o, tais como o quantitativo demandado e
o local de entrega do bem ou de prestação do serviço.

CAPfnJLO lli
DISPOSIÇÕES FINAIS

Orientações Gerais

Art. 12 O TR deverá ser divulgado na mesma data de divulgação do
edital ou do aviso de contratação direta no Portal Nacional de

Contratações Públicas - PNCP. como anexo, sem necessidade de
registro ou de identificação para acesso.

Vigência

Art 13 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, ESTADO

DO MARANHAO, em 09 DE JANEIRO DE 2024,

Ailton Mota dos Santos

Prefeito Municipal.

•  Publicado por RICARDO ALVES DA SILVA
Código Went/lfcador.' 56bd7120bf602ca861353c3ce6ae35e9

Dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares • ETP.
para a aquisição de bens e a contratação de serviços e obras, no
âmbito da Prefeitura Municipal de Dom Pedro.

CONSIDERANDO a Lei n« 14,133. de 1« de abril de 2021, que

estabelece a nova 'Lei de Licitações e Contratos Administrativos" para
os órgãos e entidades da Administração Pública direta, autárquica e
fundacional:

CONSIDERANDO a neces»dade de ajustes e adequação das normas e
regulamentos Internos da Prefeitura Municipal de Dom Pedro do Estado
do Maranhão para a compatibilízação da Política de Contratações, com
as disposições da Lei n° 14,133. de 2021:

t PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO. Estado do Maranhão, no
o de suas atribuições legais conferidas pelo art. 79, inciso VI, da Lei

Orgânica do Município (LOM).

DECRETA:

CAPITULO I
DISPOSIÇÕES PREUMIARE5

Objeto e âmbito de aplicação

Art. 1« Este Decreto dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos
Preliminares - ETP, para a aquisição de bens e a contratação de serviços
e obras, no âmbito da Prefeitura Municipal.

Art. 2« Os órgãos da Administração Direta, Autárquica, Fundacional e
demais entidades controladas direta ou indiretamente pelo Município,
ficarão sujeitos ãs regras deste Decreto, sendo que na hipótese de
utilização de recursos da União deverá ser observado o regramento
editado pelo referido Ente.

Definições

Art 3® Para fins deste REGULAMENTO, considera-se;

I - Estudo Técnico Preliminar - ETP; documento constitutivo da primeira
etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse

público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao
termo de referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso se
condua pela viabilidade da contratação;
II - Contratações correlatas: aquelas cujos objetos sejam similares ou
correspondentes entre si;
III - Contratações Interdependentes; aquelas que, por guardarem
relação direta na execução do objeto, devem ser contratadas
juntamente para a plena satisfação da necessidade da Administração;
fV • Setor requisitante: agente ou unidade responsável por identificar a
necessidade de contratação de bens. serviços e obras e requeré-la:
V - Área técnica; agente ou unidade com conhecimento técnico-
operacional sobre o objeto demandado, responsável por analisar o
documento de formalização de demanda, e promover a agregação de
valor e a compilação de necessidades de mesma natureza: e
VI - Equipe de Planejamento da Contratação: conjunto de integrantes
das áreas solicitante, técnica e de contratação, indicados pela
autoridade competente das respectivas unidades, observados os

requisitos previstos no art 7°, da Lei n®. 14.133, de 1® de abril de 2021,

e que reúnem as competências necessárias ã execução das etapas de
planejamento da contratação, com conhecimentos sobre aspectos
técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros:
Parágrafo único: Os papéis de setor requisitante e de área técnica
poderão ser exercidos pelo mesmo agente público ou unidade, desde

que, no exercício dessas atribuições, detenha conhecimento técnlco-
operaclonal sobre o objeto demandado.

Art. 4® Os ETP poderão ser elaborados no Sistema ETP Digital, do
governo federal, observados os procedimentos estabelecidos no manual
técnico operacional que será publicado pela Secretaria de Gestão da

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do
Ministério da Economia, disponível no endereço eletrônico
www.gov.br/compras, para acesso ao sistema e operacionallzação.
Art. 5® As limitações operacionais porventura existentes no Sistema ETP
Digital do Governo Federal, não vinculam este poder executivo
municipal podendo ser adotadas medidas para a sua superação,
prevalecendo, nesses casos, a Instrução constante d_o^ processo de
contratação,

CAPÍTULO ii

EU^ORAÇÃO

Diretrizes Gerais

Art. 6® O ETP deverá evidenciar o problema a ser rêselulda-erã melhor
solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica,
socloeconômica e ambientai da contratação.
Art. 7® O ETP deverá estar alinhado com o Plano de Contratações Anual,
além de outros instrumentos de planejamento da Administração.

Art. B® O ETP será elaborado conjuntamente por servidores da área
técnica e requisitante ou, quando houver, pela equipe de planejamento
da contratação, observado o I único do art 3®.
Parágrafo único - Nos casos em que o órgão ou entidade não possuir
quadro de colaboradores suficientes ou aptos, inviabilizando a
elaboração conjunta do ETP, será permitida sua confecção de forma
individual ou a contratação de terceiro, profissional especializado que

preste assessorla técnica, e que auxilie na elaboração do instrumento,
observados os Impedimentos dispostos no art, 9® da Lei n® 14,133, de
2021, e desde que devidamente justificada a circunstância.

Conteúdo

Art 9® Com base no Plano de Contratações Anual, o ETP deverá conter
os seguintes elementos:
i - Descrição da necessidade da contratação, considerado o proUema a
ser resolvido sob a perspectiva do interesse público:
II - Descrição dos requisitos da contratação necessários e suficientes ã
escolha da solução, prevendo critérios e práticas de sustentabllldade,
observadas as leis ou regulamentações especificas, bem como padrtes
mínimos de qualidade e desempenho:
lil - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas
possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de

â
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solução a contratar, podendo, entre outras opções:
a) ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e
entidades públicas, bem como por organizações privadas, no contexto
nacional ou internacional, com objetivo de identificar a existência de
novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam ãs
necessidades da Adminisbaçâo;
b) ser realizada audiência e/ou consulta pública, preferencialmente na
forma eletrônica, para coleta de contribuições:
c) em caso de possibilidade de compra, locação de bens ou do acesso a
bens, ser avaliados os custos e os benefícios de cada opção para
escolha da alternativa mais vantajosa, prospectando-se arranjos
Inovadores em sede de economia circular; e
d) ser consideradas outras opções logísticas menos onerosas à

Administração, tais como chamamentos públicos de doação e
permutas.

IV • Descrição da solução como um todo. inclusive das exigências
relacionadas ã manutenção e à assistência técnica, quando for o caso;
V • Estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das

memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte,
considerando a interdependência com outras contratações, de modo a
possibilitar economia de escala;

VI - Estimativa do valor da contratação, com base no Art. 23 da Lei n*
14.133/21 e/ou regulamento próprio que dispõe sobre o procedimento

Wminístrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição
M bens e contratação de serviços em geral;
VII - Justificacivas para o parcelamento ou não da solução;
VIII - Contratações correlatas e/ou interdependentes;

IX - Demonstrativo da previsão da contratação no Plano de

Contratações Anual, de modo a indicar o seu alinhamento com os
instrumentos de planejamento;
X - Demonstrativo dos resultados pretendidos, em termos de
economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos,
materiais e financeiros disponíveis;
XI • providências a serem adotadas pela Administração previamente à

celebração do contrato, tais como adaptações no ambiente do órgão ou
da entidade, necessidade de obtenção de licenças, outorgas ou
autorizações, capacitação de servidores ou de empregados para
fiscalização e gestão contratual:

XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas
mitlgadoras. Incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de

outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e
reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; e
XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação

para o atendimento da necessidade a que se destina.
§ 1° O ETP deverá conter ao menos os elementos previstos nos incisos I.
^Vl. VII e XIII do caput deste artigo e, quando não contemplar os
Hmais elementos, apresentar as devidas justificativas.
S 2e Caso. após o levantamento do mercado de que trata o inciso III. a

quantidade de fornecedores for considerada restrita, deve-se verificar

se os requisitos que limitam a participação são realmente
indispensáveis, flexibilizando-os sempre que possível.
S 3» Em todos os casos, o estudo técnico preliminar deve privilegiar a
consecução dos objetivos de uma contratação, nos termos no art 11 da
Lei n< 14.133, de 2021, em detrimento de modelagem de contratação
centrada em exigências meramente formais.
Art 10 Durante a elaboração do ETP poderão ser avaliadas;
I - a possibilidade de utilização de mão de obra, materiais, tecnologias e
matérias-primas existentes no local da execução, conservação e
operação do bem. serviço ou obra. desde que não haja prejuízos à
competitividade do processo llcitatório e ã eficiência do respectivo
contrato, nos termos do § 2' do art 25 da Lei n* 14.133. de 2021;
II - a necessidade de ser exigido, em edital ou em aviso de contratação
direta, que os serviços de manutenção e assistência técnica sejam
prestados mediante deslocamento de técnico ou disponibilizados em
unidade de prestação de serviços localizada em distância compatível
com suas necessidades, conforme dispõe o § 4" do art. 40 da Lei
14.133. de 2021; e

III - as contratações anteriores voltadas ao atendimento de necessidade
idêntica ou semelhante à atual, como forma de melhorar a performance
contratual, em especial nas contratações de execução continuada ou de

fornecimento contínuo de bens e serviços, com base, inclusive, no
relatório final de que trata a alínea "d" do inciso VI do § 3® do art. 174
da Lei n® 14.133, de 2021,

Art 11 Quando o ETP demonstrar que a avaliação e a ponderação da
qualidade técnica das propostas que superarem os requisitos mínimos
estabelecidos no edital são relevantes aos fins pretendidos pela
Administração, deverá ser escolhido o critério de Julgamento de técnica
e preço, conforme o disposto no § 1® do art. 36 da Lei n® 14.133. de
2021.

Art. 12 Na elaboração do ETP, o setor requisltanie ou a equipe de
planejamento poderão pesquisar outros ETP dgjmUA órgão, como
forma de Identificar soluções semelhantes gtf^^ssam^s^dequar ã
demanda da prefeitura municipal. \

Exceções à tíaboraçâo do ETP j

Art. 13 A elaboração do ETP: \ 7
I - Facultada nas hipóteses de:
a) contratação direta, que compreende os cas3S'-de''irT^gibilidade e
dispensa de licitação, nos termos do inciso I, do art. 72, da Lei n®,
14.133, de 1® de abril de 2021, em especial nos casos de:
a.l. contratações por dispensa em função do valor, conforme os incisos
I e II do art. 75 da Lei n®. 14.133, de 1® de abril de 2021;
a.2. licitações desertas ou fracassadas, conforme Inciso 111 do art 75 da

Lei n«. 14.133, de 1» de abril de 2021:

3.3. casos de guerra, estado de defesa, estado de sitio, intervenção
federai ou de grave perturbação da ordem, conforme Inciso VII do art

75 da Lei n°. 14.133, de 1® de abril de 2021; e

a.4. emergência ou calamidade pública, conforme inciso VIII do art. 73

da Lei n®, 14.133, de 1» de abril de 2021:

b) contratação de licitante remanescente nos termos do § 7® do art. 90
da Lei 14.133 de l« de abril de 2021:

c) Nos casos em que a administração pública já Identificou a melhor
solução por meio de ETP realizado previamente.
ã 1° • Na hipótese prevista no inciso anterior deverá ser acostado aos
autos, o estudo técnico preliminar a qual faz referência a solução
encontrada;

S 2° • Havendo mudança da necessidade da contratação deverá ser
realizado novo ETP;

d) Quando a melhor solução para o atendimento da necessidade da

Administração for previamente identificada a partir de processos de
padronização, pré-qualiflcação e outros procedimentos similares;

II - Dispensável nas hipóteses:
a) em que o ETP tenha sido elaborado por unidade responsável pela
realização de procedimentos de licitações e contratações em beneficio
de outros órgãos e entidades;

CAPÍTULO III
REGRAS ESPECÍFICAS

Contratações de obras e serviços comuns de engenharia

Art. 14 Quando da elaboração do ETP para a contratação de obras e
serviços comuns de engenharia, se demonstrada a inexistência de
prejuízo para a aferição dos padrões de desempenho e qualidade
almejados, a especificação do objeto poderá ser realizada apenas em
termo de referência ou em projeto básico, dispensada a elaboração de
projetos, conforme disposto no S 3® do art. 18 da Lei n® 14.133. de 1®
de abril de 2021.

Contratações de soluções de tecnologia da Informação e comunicação

Art. 15 Os ETP para as contratações de soluções de tecnologia da
Informação e comunicação deverão observar as regras específicas em
regulamento próprio.

CAPÍTULO IV

DISPOSIÇÕES FINAIS

(tentações Gerais

ã
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Art 16 A alta administração dos órgãos da Administração Pública direta,
autárquica e fundaclonal deverá garantir apoio técnico e capacitação
aos responsáveis pela elaboração do ETP.

Vigência

Art. 17 Este Decreto entra em vigor na data de sua pulXIcação.

GABINETE DO PREPEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, ESTADO
DO MARANHÃO, EM 09 DE JANEIRO DE 2024.

Allton Mota dos Santos

Prefeito Municipal.

Publicado por: RICMDO ALVES DA SILVA
Código identíficador: 545085246484e7ebl397fS597b495599

DECRETO N° 05, DE 09 DE JANEIRO DE 2024.

DECRETO N° 05, DE 09 DE JANEIRO DE 2024.

^Mabelece a contratação direta disciplinada pela Lei n" 14.133, de 1'
abril de 2021, que dispõe sobre a Lei de Licitações e Contratos

Administrativos, e dá outras providências.

CONSIDERANDO a Lei n° 14.133. de 1» de abril de 2021, que
estabelece a nova 'Lei de Ucltações e Contratos Administrativos' para

os órgãos e entidades da Administração Pública direta, autárquica e
fundaclonal;

CONSIDERANDO a necessidade de ajustes e adequação das normas e

regulamentos internos da Prefeitura Municipal de Dom Pedro do Estado
do Maranhão para a compatibilização da Política de Contratações, com

as disposições da Lei n^ 14.133, de 2021;

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO. Estado do Maranhão, no

uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 79, inciso VI, da Lei
Orgânica do Município (LOM).

DECRETA:

CAPITULO 1

DISPOSIÇÕES PREUMINARES

^ftjeto e âmbito de aplicação
Art. 10 Este Decreto regulamenta a contratação direta de que trata a

Lei Federal n» 14.133. de 1« de abril de 2021, no âmbito da
Administração Pública do Município.

Sistema de Dispensa Eleb-õnica

Art. 2° O Município de Dom Pedro deverá realizar, preferencialmente o
Sistema de Dispensa Eletrônica, para a realização dos procedimentos
de contratação direta de obras, bens e serviços, incluídos os serviços de
engenharia.
§ 1" A aplicação dos normativos expedidos pelo Poder Executivo Federai
ilmitar-se-á aos aspectos operacionais Inerentes à parametrlzação do
Sistema de Dispensa Eletrônica, prevalecendo os normativos
regulamentares da administração pública municipal.
$2^-05 órgãos e entidades da Administração direta, autárquica ou
fundaclonal, quando executarem recursos da União decorrentes de
transferências voluntárias, deverão observar as regras vigentes que
regulamentam o respectivo procedimento em âmbito Federal, exceto
nos casos em que a lei, a regulamentação específíca ou o termo de
transferência dispuser de forma diversa sobre as contratações com os
recursos do repasse.

Hipóteses de uso

Art. 30 Será adotado a dispensa de licitação, preferencialmente na

forma eletrônica, nas seguintes hipóteses:
í - Contratação de obras e serviços de engenharia ou de serviços de

manutenção de veículos automotores, no limite do disposto no inciso I
do caput do art 75 da Lei n' 14.133, de 2021;
il - Contratação de bens e serviços, no limite do disposto no Inciso 11 do
caput do art. 75 da Lei n» 14.133, de 2021;

ill • Contratação de obras, bens e serviços, incluídos os serviços de
engenharia, nos termos do disposto no Inciso III e seguintes do caput do
art, 75 da Lei n> 14,133, de 2021, quando cabível;
IV • Registro de preços para a contratação de bens e serviços por mais

de um órgão ou entidade, nos termos do S 6* do art. 82 da Lei n^
14.133, de 2021.

51« Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos
nos incisos I e li do caput, deverão ser observados:
i - O somatório despendido no exercício; e

ii - O somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza,
entendidos como tais aqueles relativos a contratações no mesmo ramo
de atividade.

§ 2" Considera-se ramo de atividade a partição econômica do mercado,
identificada pelo nível de subciasse da Classificação Nacional de
Atividades Econômicas - CNAE,

§ 3^ O disposto no § 1° deste artigo não se aplica ãs contratações de até
RS 8.000,00 (oito mil reais) de serviços de manutenção de veículos
automotores de propriedade do órgão ou entidade contratante, incluído
0 fornecimento de peças, de que trata o | 7S d(i.4rtt-75.^ Lei ns
14.133, de 2021. „ N,

/Fis, n° ÍC7 \
CAPfnjLO il / „ " \
DO WtOCEDIMENTO j
instrução \ ^ /

Art, 4' O procedimento de dispensa de licitação, narorma eletrônica,
será instruído com os seguintes documentos, no mínimo:
1 - Documento de formalização de demanda com a justificativa para a
contratação, termo de referência/projeto básico ou projeto executivo e.

se for o caso, estudo técnico preliminar e análise de rlKos:
II - Estimativa de despesa, com base no Art. 23 da Lei n> 14.133/21 e/ou
regulamento próprio que dispõe sobre o procedimento administrativo
para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e
contratação de serviços em geral, no âmbito do Município;
§ 1 Na hipótese de dispensa de licitação com base nos incisos I e II do
art. 75 da Lei n^ 14.133, de 1> de abril de 2021, a estimativa de

despesa de que trata o inciso III poderá ser realizada
concomitantemente ã seleção da proposta economicamente mais
vantajosa,
III • Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos
orçamentários com o compromisso a ser assumido;

IV - Parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;
V - Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de
habilitação e qualificação mínima necessária;
Vi - Razão de escolha do contratado;

Vil - justifcativa de preço, se for o caso;
Vlli - parecer jurídico emitido pela Procuradoria-Geral do Município;
IX • Autorização da autoridade competente;
$  Na hipótese de registro de preços, de que dispõe o Inciso IV do art
3°, somente será exigida a previsão de recursos orçamentários, nos
termos do inciso lil do caput. quando da formalização do contrato ou de
outro instrumento hábil,

§ 2<' O ato que autoriza a contratação direta, bem como o extrato do
contrato ou instrumento equivalente, deverão ser divulgados e
mantidos ã disposição do público em site ou sistema eletrônico oficiai
do Município.

Do Setor Responsável pelo procedimento

â rc.-'»'!
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

PROCESSO ADMINISTRATIVO NS 2025.0205.001/2025 • SEMAFIN

Necessidade da Administração para o fornecimento de pneus e serviços de alinhamento e
balanceamento para atender às necessidades das Secretarias Municipais de Dom Pedro/MA.

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

1.1. A presente contratação tem por finalidade atender à necessidade contínua de fornecimento
de pneus e da prestação de serviços de alinhamento e balanceamento de veículos pertencentes à
frota oficial das Secretarias Municipais de Dom Pedro/MA. Considerando a diversidade de veículos
em operação, incluindo ambulâncias, veículos de transporte escolar, caminhões, máquinas
pesadas e automóveis utilizados em atividades administrativas e operacionais, torna-se

imprescindível garantir condições adequadas de rodagem, segurança e eficiência no

deslocamento.

1.2. A manutenção preventiva e corretiva da frota municipal é essencial para assegurar a

continuidade dos serviços públicos, como transporte de pacientes, distribuição de merenda escolar,

coleta de resíduos sólidos, deslocamento de equipes técnicas e demais ações de interesse

coletivo. O desgaste natural dos pneus, ocasionado pelo uso freqüente e pelas condições adversas
de tráfego, exige substituições periódicas, bem como o alinhamento e balanceamento dos veículos,
a fim de evitar comprometimento da dirigibilidade, segurança e aumento do consumo de

combustível.

1.3. Assim, a contratação dos itens mencionados se justifica pela necessidade de manter a frota

em condições plenas de funcionamento, contribuindo para a economicidade, eficiência e eficácia
das ações desenvolvidas pelas Secretarias Municipais.

2. ÁREA REQUISITANTE

2.1. Secretaria Municipal de Administração e Finanças - Secretária: Sônia Lúcia Lopes Feitosa
Machado.

3. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

3.1. A estimativa das quantidades a serem contratadas foi elaborada com base em uma análise
detalhada do consumo histórico do uso dos pneus e os serviços balanceamentos nos últimos anos,

bem como uma revisão crítica das contratações anteriores realizadas pela Prefeitura Municipal de
Dom Pedro.

ITEM

1

2

3

4

PNEU 245-70-R16

PNEU 195-60-R15

PNEU 205-60-R16

PNEU 185-65-R15

PNEUS E RODA DE FERRO

DESCRIÇÃO UND QTD

UND 30

UND 12

UND 30

UND 44

r ,/
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PNEU 225-7Q-R16

PNEU 175-70-R14
PNEU 110/90-17

PNEU 90/90-19

PNEU 215-75-R17.5
PNEU 295-80-R22.5

PNEU 275-80R22.5

PNEU 13.00-24 TG 12L

PNEU 12.5-80-18 14L DIATEIRO

PNEU 17.5-25 12L TRASEIRO

UND 16

UND 15

UND 5

UND 5

UND 20

UND 20

UND 20

UND 02

UND 04

UND 04

SERVIÇOS DE ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO

ITEM I DESCRIÇÃO
15 ALINHAMENTO VElCULOS LEVES
16 BALANCEAMENTO VElCULOS LEVES
17 CAMBAGEM VElCULOS LEVES
18 ALINHAMENTO VElCULOS DE PESO MÉDIO
19 BALANCEAMENTO VEÍCULOS DE PESO MÉDIO

20 CAMBAGEM VElCULOS DE PESO MÉDIO
21 ALINHAMENTO VElCULOS PESADOS

BALANCEAMENTO VElCULOS PESADOS

23 CAMBAGEM VEÍCULOS PESADOS
MONTAGEM/INSTALAÇÃO DE PNEUS EM MÁQUINAS

^  agrícolas
~^5 VULCANIZAÇAO/REPARO DE PNEUS DE VEÍCULOS

VULCANIZAÇÂO/REPARO DE PNEUS DE MÁQUINAS
AGRÍCOLAS

UND

SERVIÇOS

SERVIÇOS

SERVIÇOS

SERVIÇOS

SERVIÇOS

SERVIÇOS

SERVIÇOS

SERVIÇOS

SERVIÇOS

SERVIÇOS

serviços"

SERVIÇOS

4. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

4.1. Valor referente a última contratação estipulada pelo setor de compras deste município no

2024, foi de um total de R$ 362.000,00 (trezentos e sessenta e dois mil reais).

5. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

5.1. A Lei 14.133/2021 dispõe no inciso II do seu art. 47 que as licitações atenderão aos princípios
do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso.
5.2. Optou-se pela organização do objeto em único grupo com o objetivo de agregar á aquisição os
serviços acessórios, evitando assim a pulverização dos diversos serviços a serem feitos nos pneus
de um mesmo veículo. O critério de julgamento pelo valor global foi adotado dada a
interdependência dos itens que compõem o objeto licitado. Ademais, a adjudicação deste objeto a
um só fornecedor é uma forma de garantir a compatibilidade dos serviços prestados, trazendo
eficiência e economia à gestão contratual.

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, H" 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP: 65.765-000.
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5.3. Considerando que os serviços consistem em apenas um objeto a ser prestado por empresa
especializada, nâo há vantajosidade econômica no parcelamento do objeto (Acórdão TCU
1,214/2013 - Plenário). O parcelamento dos itens não se mostra uma opção viável. Levando em
consideração o mercado fornecedor, não é verificado o benefício do parcelamento da contratação,
pois este levaria a perda de escala e não mostra um melhor aproveitamento do mercado e nem a
ampliação da competitividade.
5.4. Demais, nota-se que o parcelamento resultaria no aumento de custos com a gestão e
fiscalização dos contratos, sem. por outro lado, existir uma contrapartida econômica. Logo,
observa-se que, neste caso, o parcelamento nâo traz benefícios a Administração. Primeiro, porque
traria um maior custo administrativo decorrente da gestão e fiscalização de um número maior de

contratos, Perder-se-ia também em economia de escala, visto que os custos fixos das empresas

contratadas diluir-se-ia em um número menor de quantitativos fornecidos. Por fim, destaca-se que
o parcelamento da solução não trará ampliação da competitividade, visto que a natureza dos itens

parcelados são idênticos e pertencentes a um mesmo nicho de mercado, isto é, o de empresas de

fornecimento de pneus.

6. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO PARA O
ATENDIMENTO DA NECESSIDADE A QUE SE DESTINA

6.1. A viabilidade da contratação do fornecimento de pneus e serviços de balanceamento se

embasa nas informações detalhadas levantadas ao longo do estudo preliminar, bem como nos

registros de contratos anteriores, que demonstram a regularidade da demanda deste material para
o município. A inexistência de um contrato vigente após o término do atual impõe a necessidade de

uma nova contratação para assegurar o atendimento adequado aos serviços administrativos e a
população em geral.

6.2. Com base na análise técnica, operacional e orçamentária realizada, é possível afirmar que a

aquisição de pneus e serviços de balanceamento é plenamente VIÁVEL. A contratação, por meio
do processo licitatório, se apresenta como a solução mais adequada para atender à necessidade
identificada, garantindo a conformidade com os princípios legais, a transparência e a economia de
recursos públicos. O uso do sistema de registro de preços, por sua vez. assegura a flexibilidade
necessária para o fornecimento contínuo, além de possibilitar melhores condições de negociação e
eficiência no atendimento as secretarias do município. Dessa forma, a decisão de seguir adiante

com o processo licitatório está fundamentada na necessidade de garantir o fornecimento continuo
e seguro do material, sem comprometer as atividades administrativas e a qualidade do atendimento
á população de Dom Pedro (MA).

7. JUSTIFICATIVA QUANTO AOS DEMAIS ITENS NÃO OBRIGATÓRIOS

7.1. Considerando a natureza do objeto em questão, que consiste na Contratação de uma empresa
fornecedora de pneus e serviços de balanceamento para atender às necessidades das secretarias
do município de Dom Pedro/MA. Essa prática demonstra uma gestão consolidada ao longo dos
anos.

7.2. Diante desse contexto, alguns elementos que nâo foram incluídos na análise preliminar,
conforme previsto no §2® do art. 18 da Lei 14.133/2021, são justificadamente omitidos. Ao optar por
não incluir esses elementos, busca-se evitar a redundância de informações já conhecidas e
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alinhadas com a prática consolidada de aquisições semeihantes. Essa abordagem visa otimizar a
eficiência do processo, concentrando-se nos aspectos essenciais para a avaliação da viabilidade
técnica e econômica do fornecimento de pneus, atendendo adequadamente às necessidades da
Prefeitura Municipal de Dom Pedro (MA).

8. RESPONSÁVEIS

Dom Pedro (MA), 12 de fevereiro de 2025.

'Francrsca de Sousa Damaceno

Assessora Administrativa
Matrícuia n° 3968-1

De Acordo. Encaminhe-se os autos ao Setor Competente

11!Sônra-Üúma Lope^ Feitc^sa Machado
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Portaria n° 04/2025
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS
Art. 18, Inciso X da Lei 14.133/2021

Unidade Requisitante
11 II
±±±i Secretaria Municipal de Administração e Finanças, 06.137.293/0001-30

Equipe de Planejamento

Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado, Amanda Dias Oliveira

. Objeto Detalhado

2) Refistro de Preços para o fornecimento de pneus e serviços de alinhamento e balanceamento
para atender às necessidades das Secretarias Municipais de Dom Pedro/MA.

O presente gerenciamento de riscos permite ações contínuas de planejamento, organização e controle

dos recursos relacionados aos riscos que possam comprometer o sucesso do planejamento da contratação, da

seleção do fornecedor e da gestão contratual.

O Mapa de Gerenciamento de Riscos contém a identificação e a análise dos principais riscos, consistindo

na compreensão da natureza e determinação do nível de risco, que corresponde à combinação do impacto e de

suas probabilidades que possam comprometer a efetividade da contratação, bem como o alcance dos resultados

pretendidos com a solução a ser contratada.

Para cada risco identificado, definiu-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os possíveis danos

e impacto caso o risco ocorra, possíveis ações preventivas e de contingência (respostas aos riscos), bem como o

registro e o acompanhamento das ações de tratamento dos riscos.

Para estimar o nível dos riscos, utilizou-se a matriz abaixo recomendada no Referencial Básico de Gestão

de Riscos do TCU.

PROBABiLIDAOE

Muito Baixa

Média

Muito Alta

ESCALA DE PROBABILIDADES

DESCRIÇÃO DA PROBABILIDADE, DESCONSIDERANDO OS CONUtOLES

Improvável. Em situações excepcionais, o evento poderá até ocorrer, mas nada

nas circunstâncias indica essa possibilidade.
Rara. De forma inesperada ou casual, o evento poderá ocorrer, pois as

circunstâncias pouco indicam essa possibilidade.
Possível. De alguma forma, o evento poderá ocorrer, pois as circunstâncias
indicam moderadamente essa possibilidade.
Provável. De forma até esperada, o evento poderá ocorrer, pois as

circunstâncias indicam fortemente essa possibilidade
Praticamente certa. De forma inequívoca, o evento ocorrerá, às circunstâncias

indicam claramente essa possibilidade

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30

Praça Teixeira de Freitas, n> 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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Muito Baixo

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

ESCALA DE CONSEQÜÊNCIAS ^

IWffACTO^"' " descrição DA PROBABILIDADE, DESCONSIDERANDO OS CONTROLÍS PESO

jito Baixo Mínimo impacto nos objetivos (estratégicos, operacionais, de
ínformação/comunícação/divuígação ou de conformidade),

Baixo Pequeno impacto nos objetivos (idem) 2

Médio Moderado impacto nos objetivos (idem), porém recuperável.

Alto Significativo impacto nos objetivos (idem), de difícil reversão

Muito Alto Catastrófico impacto nos objetivos (idem), de forma irreversível.

MATRIZ DE RISCO

MUITO ALTO ■íTvJiíííéK-. .-.imLii.i

MÉDIO nfTTCTIMjc.

MUITO BAIXO

MUITO BAIXA MÉDIA MUrrOALTA

PROBABIUDADE

Em atendimento ao inciso X do art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento visa analisar os riscos
que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução contratual.

Rfal^/Uto - Especificação Inadequada dos pneus e serviços
Etapa Impacto

Planejamento Alto

Pr^bllklade

Média

Aquisição de produtos ou serviços incompatíveis com a necessidade, resultando em desperdício de recursos ou paralisação de
veículos.

AçBes Preventivas Responsável
Realizar consulta às secretarias usuárias para definir especificações detalhadas. Jose Arimateia Freitas Silva
Analisar histórico de consumo e manutenção de frotas municipais para dimensionar Jose Arimateia Freitas Silva
demandas corretamente.

Ações de Contingénda Responsáv^

Prefeitura Municipal de Dom Pedro-MA ( CNPJ: 06.137.293/fXK31-30
Praça Teixeira de Freitas, ns 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Solicitar emenda ou substituição dos itens contratados, conforme cláusulas Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machac
contratuais.

Realizar nova pesquisa de preços e licitação complementar se incompatibilidades Ranna Kadja Silva Cunha

forem detectadas.

Risco AHo - Desd«ssificaç&o de fornecedores por documentação Irregular

Etapa Impacto

Seleção do Fornecedor Médio

Probabilidade

Restrição da competitividade ou contratação anulada por falhas documentais, atrasando

AçOes ftwentlvas

Publicar edital claro quanto à documentação obrigatória e exigências técnicas.

Realizar pré-análise dos documentos apresentados antes da fase de habilitação

definitiva.

AçSes de Contíngbnda

Permitir prazo para saneamento de documentação de acordo com a legislação vigente.

Convocar o próximo fornecedor habilitado caso a inabilitação seja definitiva.

Risco Alto - Atrasos na entrega dos pneus e execufSo dos serviços

Etapa Impacto

Gestão Contratual Alto

a execução contratual.

Responsável

Gardênia Dias ds Silva Matos

Gardênia Dias da Silva Matos

Responsável

Gardêrtia Oias da Silva Matos

Gardênia Dias da Silva Matos

Probabilidade

Média

Veículos parados afetando serviços municipais essenciais; aumento de custos operacionais.

AçSes Preventivas

Registrar cronograma detalhado de entregas e execuções em contrato.

Monitorar o fornecimento com acompanhamento freqüente da execução contratual.

AçSes de Contingência

Previsão de penalidades contratuais para inexecuçio ou atrasos.

Acionar o fornecimento emergenclal a partir de outro fornecedor cadastrado em ata

vigente, se disponível.

Responsável

Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado

Jose Arimatela Freitas Silva

Responsável

RICARDO ALVES DA SILVA

Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado

Dom Pedro - MA, 12 de Fevereiro de 2025

Sônia Lúcia Lçpes Feitosa
Secretária

04/2025

achado

Francisca de Sousa Damaceno

Assessora Administrativa

Matrícula ns 3968-1

Prefeitura Municipal de Dom Pedro-MA I CNPJ; 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n» 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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Cumpra-se e publique-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇAO DE DOM
PEDRO - MA, em 04 de fevereiro de 2025.

Francisco Guthyerres Lemos Sampaio
Secretário Municipal de Educação
Portaria N* 06/2025/GAB/PREFEn'O

Dom Pedro - MA

GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DOM
PEDRO - MA, em 05 de fevereiro de 202S.

Francisco Guthyorros Lemos Sampaio
SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO
Portaria n» 006/2025 - GAB/PREFEUO

Dom Pedro - MA

1^

Gente em; / 02/2025

Assinatura doía) Servldor(a)

Publicado por. RICARDO ALVES DA SILVA
Código identificador: d43dc3^eO49S9b061ed77271de3dOd8

PORTARIA N» OS1/2025/SEMED

PORTARIA NS 051/2025/SEMEO

^SECRETARIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, MUNICiPIO DE DOM
PEDRO, ESTADO DO MARANHÃO, usando de suas atribuições legais
que lhe sSo conferidas por Lei.

RESOLVE:

Art. 1« - Exonerar GE0R6YA KRISTY SILVA REIS, CPF:

041.206.743-9B, da função de INSPETORA. com as atribuições
previstas na Lei Municipal N" 025/2009, lotado na Secretaria Municipal
de Educação:

Art. 2* • Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Cumpra-se e publique-se.

GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DOM
PEDRO - MA, em 05 de fevereiro de 2025.

Francisco üuthyerres Lemos Sampaio
SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO
Portaria n» 006/2025 - GAfl/PREFEITO

Pedro - MA

Publicado por RICARDO ALVES DA S/LVA

Código identificador fl09e646bd49b43979ac2clf98cflB71

PORTARIA NB 052/2025/SEMEO

PORTARIA NO 052/202S/SEMED

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, MUNICÍPIO DE DOM
PEDRO, ESTADO DO MARANHÃO, usando de suas atribuições legais
que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

Art. - Nomear EDENIZE FERREIRA SOUSA. CPF: 025.994.103-47,

para a função de INSPETORA, com as atribuições previstas na Lei
Municipal NB 025/2009, lotado na Secretaria Municipal de Educação:

Art. 2* - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Cumpra-se e publique-se.

Publicado par RíCAflDtS4Lk£5LOA^ILVA
Código identificador 5162c4bc7b390dc37eeflOa96Sc2e6fc

j^RTARIA N» 18 6AB/PREF DE 05 DE FEVEREIRO DE 202|.

IS DE M OE raVEREWO OE
Dispõe sobre a criação e designação de servidores para atuarem na
Comissão de Planejamento das Contratações Públicas, com base nos
procedimentos regidos pela Lei n» 14.133/2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, ESTADO DO

MARANHÃO, no uso das atribuições legais e regimentais.

CONSIDERANDO que todas as contratações, inclusive as contratações
diretas e adesões a atas de registro de preços, devem ser precedidas
de plane)amento adequado, formalizado no processo de contratação e,

quando for o caso, incorporado no Termo de Referência ou Projeto
Básico.

CONSIDERANDO a nova Lei de Licitações (Lei n» 14.133/2021) que
exige a elaboração de Estudos Técnicos Preliminares para embasar as
contratações no âmbito da Administração Pública:

CONSIDERANDO a necessidade de ações de governança prévias á
transição para a nova Lei de Licitações, consistente na implantação dos
Estudos Técnicos Preliminares e do Gerenciamento de Riscos na fase de

planejamento das contratações públicas;

CONSIDERANDO a necessidade de inserir procedimentos

padronizados para cada modalidade de licitação e regulamentar
Internamente a fase de planejamento e procedimentos, a fim de se
adequar ao novo regime jurídico:

CONSIDERANDO, ainda, que a fase de planejamento das contratações
deve ser permeada pelas boas práticas elencadas pelo novo

ordenamento jurídico, com vistas à análise de viabilidade processual,
justificativas e levantamento dos piinclpals elementos do Termo de
Referência ou do Projeto Básico:
RESOLVE:

Art. IB Criar a Comissão de Planejamento das Contratações Públicas,
que atuará com conhecimento dos aspectos técnicos e de utilização do
objeto que se pretende contratar, bem como com a expertíse
necessária para condução da fase prévia Junto ãs secretarias
municipais envolvidas, diligenciando pela correta e célere tramitação

do procedimento administrativo.

Parágrafo único. A equipe de Planejamento da Contratação será
responsável pela confecção/obtenção dos seguintes artefatos:
a) estudos técnicos preliminares (quando for o caso) e demais
documentos que devam instruir o procedimento administrativo de
contratação:
b) anteprojeto, termo de referência ou projeto básico:
c) pesquisa de preços de mercado: e
d} minuta do edital e do instrumento do contrato.

Art. 2B A Comissão de Planejamento das Contratações será Integrada
pelos seguintes servidores:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS:

â
www.famem.org, br 26/141



DIÁRIO OFICIAL .
DOS MUNICÍPIOS
Ci:> r I-

SaO LUiS, QUINTA 06 DE FEVEREIRO DE 2025

ISSN 2763-860X

VOL. 19, N? 3536/2025

I - Secretária Municipal de Administração e Finanças: Sãnia Lúcia
Lopes Feitosa Machado, Portana n» 04/2025, CPF n» 282.XXX.XX-1S;

II - Assessora Administrativa: Francisca de Sousa
Damaceno, Matricula n» 3968-1, CPF n» 060.XX.XX-12;
lil - Engenheiro Civil: Luís Eduardo Mota dos Santos, Portaria n«
014/2025, CPF n« 064.XXX.XXX-47;

IV - Setor de Transporte: José Arlmatela Freitas SItva, Matricula n"
3374-1, CPF n# 606,XXX.XXX-14.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

I - Secretária Municipal de Saúde: Andréia Vieira dos Santos

Alves, Portaria nf 10/2025, CPF n»04S.XXX.XXX-06:
II - Assessora Administrativa: Maria Erivalda Araújo Lima, Matrícula
n« 3662-2, CPF n» 020.XXX.XXX-69:
III - Farmacêutica: Karla Emanuela Ferreira Oliveira, Matrícula ns
3755-2, CPF n« 030.XXX.XXX-69;

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
I - Secretário Municipal de Educação: Francisco Guthyarras Lemos
Sampaio. Portaria n» 06/2025, CPF n« OOl.XXX.XXX-05;
II - Assessor Administrativo: José Wilton da Silva Sá, Matrícula n'
318-1, CPF n» 91B.XXX.XXX-68;

III - Nutricionista: Thayana Silva Baldez. Matricula n^ 3881-2, CPF n*
OOS.XXX.XXX-OO;

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL:

^ Secretária Municipal de Assistência Social: Leticla Santos Taixeira,
Portaria n» 11/2025, CPF n» 614,XXX.XXX-62;

II - Assessora Administrativa: Raylanne Farias Gonçalves, Matrícula:
5191-1, CPF nfl 618.XXX.XXX-78.

Parágrafo Prlmalro. Todos os membros da Comissão de Planejamento
têm o mesmo poder dedsórlo e assumem a responsabilidade solidária
pelos relatórios emitidos, ressalvada posição contrária protocolizada
nos autos do processo pelo servidor que discordar dos demais
membros, pontuando especificamente o(s) item(s) com os quais
discorda do que foi relatado.

Parágrafo Segundo. Sempre que necessário recorrer a orlentaçóes

superiores, a Comissão ora criada se reportará à Secretaria
Demandante e, diante de dúvidas pontuais, será orientada pelo setor
de controladoria ou pela assessoria jurídica.

Art. 3' A Comissão ora constituída fica autorizada a consultar

servidores ou contratados que detenham conhecimentos específicos e
possam auxiliar na conclusão dos trabalhos, bem como requisitar
documentos que entender pertinentes a qualquer setor da estrutura do
ppão.
Art. 4> As desIgnaçSes em epígrafe terão caráter permanente, até que
outro ato as modifique ou as revogue.

Art. 5* Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

Dé-se ciência, publlque-se e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, ESTADO DO

MARANHÃO. EM XXXX DE FEVEREIRO DE 2025.

AJLTON MOTA DOS SANTOS

Prefeito

Publicado por RICARDO ALVES DA SILVA
Código Identincador 04a469940bfd5a7e33a453e4Sbf33a55

PREFEÍTURA MUNICIPAL DE ESTREITO

PORTARIA MUNICIPAL N« 273/2025 - GAB - LC

PORTARIA MUNICIPAL NB 273/2025 - GAB • LC

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA COMISSÃO DE
PROCESSSO ADMINISTRATIVO DISCIPIINAR 00 MUNICÍPIO DE

ESTREITO/MA E DÁ OUTRAS PROVIDêNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESTREITO, ESTADO DO MARANHÃO,
LEOARREN TÚLIO DE SOUSA CUNHA, no uso de suas atribuições que
lhe conferem os artigos 66. VI e 90, II, b da Lei Orgânica do Município e
as disposições da Lei Municipal n° 087, de 28 de dezembro de 2022 (Lei

de Estrutura Administrativa do Município),
Considerando os princípios que norteiam a Administração Pública
contidos na Constituição Federal e na Lei n' 8.112/90, sobretudo o
princípio da ampla defesa e contraditório e a necessidade de

Instauração de processo administrativo:
Considerando o artigo 357 e seguintes da Lei 07/1990 (Estatuto dos
Servidores Públicos do Município de Estreito - MA), que especificam os
procedimentos a serem adotados.
RESOLVE:

Art. lí. - Constituir Comissão Permanente de Processo Administrativo

Disciplinar, composta pelos seguintes membros: LUZINEIDE LIMA DA
SILVA, inscrita no CPF: 859.088,273-04, KHALLIL DE ABREU

SANTOS, inscrito no CPF: 026.961.943-78 e LUCILEIA SILVA LEITE,
inscrita no CPF: 401.209.613-34, sob números de matrícula: 2580-1,
6276-1 e 2546-1, servidores efetivos deste Município, os quais ocupam
os cargos de presidente, primeiro secretário, secundo secretário,
respectivamente.
Art. 2B. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no
mural da Prefeitura Municipal de Estreito, Estado do Maranhão, nos
termos do art. 87 da Lei Orgânica do Município e/ou no Diário dos
Municípios da FAMEM, revogando-se as disposições em contrário.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
GABINETE OO PREFEITO MUNICIPAL DE ESTREiT0,lESTADO DO
MARANHÃO, EM 14 (QUATORZE) DE JANEIRCM^) DE »25tQOIS
MIL E VINTE E CINCO). /pi,, n'- \

LEOARREN TÚLIO DE SOUSA CUNHA 1 _ )
Prefeito Municipal \ j

Publicado por: PAULO ROBhtKÍDE j-IBArlÍANDA
Código Identífícador: a724aele43d7B774K7d4389f04afb68

PORTARIA N» 259/2025 - GAB LC

PORTARIA N> 259/2025 - GAB LC

DISPÓE SOBRE A NOMEAÇÃO DO CARGO DE DIRETOR DE
DEPARTAMENTO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ESTREITO, ESTADO 00 MARANHÃO,
LEOARREN TULlO DE SOUSA CUNHA, no USO de suas atribuições que
lhe conferem o art. 66. VI, da Lei Orgânica Municipal e as disposições da

Lei Municipal n» 087, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2022 (Lei de Estrutura
Administrativa do Município),

RESOLVE:

Art. 1°. NOMEAR, o Senhor, RUDA MELO MAGALHÃES, portador dO
CPF n» 923.961.862-72. para exercer o cargo em comissão de DIRETOR
DE DEPARTAMENTO, Lotado na Secretaria Municipal de Administração.
Planejamento e Gestão, do Município de Estreito - MA.

Art. 2'. Esta Portaria eritrará em vigor na data de sua publicação no
mural da Prefeitura Municipal de Estreito, Estado do Maranhão, nos
termos do art. 87 da Lei Orgânica do Município e/ou no Diário dos

Municípios da FAMEM. revogando-se as disposições em contrário.
Registre-se, Pubiique-se, Cumpra-se.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL OE ESTREITO, ESTADO DO

MARANHÃO, EM 15 DE JANEIRO DE 2025.

LEOARREN TULIO DE SOUSA CUNHA

Prefeito Municipal

â j'

U '■•'f-NlÇ
I/.VPÜ
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N® 06.137.293/0001-30

DESPACHO PARA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

A Excelentíssima Senhora

Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado

Secretária Municipal de Administração e Finanças

Assunto; Despacho em resposta às providências solicitadas para elaboração do estudo

técnico preliminar.

Prezada Sra. Secretária,

^  Cumprlmentando-a cordialmente, venho por meio deste despacha administrativo para
informar que foram concluídas as providências solicitadas quanto à elaboração do Estudo Técnico

Preliminar - ETP, conforme requisitado no processo administrativo.

Diante disso, solicitamos que os documentos elaborados sejam encaminhados à unidade

demandante para a elaboração do Termo de Referência - TR, em conformidade com o que determina o

inciso XXIII, artigo 68 da Lei 14.133/2021.

Dom Pedro (MA), 14 de fevereiro de 2025.

'?ox I
rancisca de Sousa Dárnaceho

Assessora Administrativa

Matrícula ns 3968-1

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N® 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP; 65.765-000.



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

MINUTA TERMO DE REFERÊNCIA
BENS COMUNS, LEI 14.133/Z021.

DO OBJETO

1.1. O presente Termo de Referência visa o Registro de Preços para o fornecimento de pneus e
serviços de alinhamento e balanceamento para atender às necessidades das Secretarias Municipais
de Dom Pedro/MA, conforme tabela, condições e exigências estabelecidas neste instrumento

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme Justificativa

constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.3. O objeto desta contratação é de qualidade comum, não superior à cumprir as finalidades às

quais se destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do artigo 20 da Lei
ns 14.133, de 2021.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO
2.1. O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas e

imediatamente após o julgamento das propostas

2.2. A Justificativa para um orçamento sigiloso na licitação visa garantir maior assertividade

na escolha da proposta mais vantajosa, impedindo que os lícitantes ajustem suas propostas

com base no valor estimado previamente conhecido. O objetivo é evitar que as propostas
sejam artificiosamente inflacionadas ou que haja conluio entre os licitantes, promovendo uma
competição mais justa e eficiente.

Justificativa Detalhada:

Evitar Ajustes Artificiais:

Ao manter o orçamento sigiloso, os licitantes não podem usar o valor estimado como

referência para inflacionar seus preços.

Promover Concorrência Justa:

A incerteza do valor estimado força os licitantes a apresentarem propostas mais
realistas e competitivas, baseadas na sua própria capacidade de execução e nos custos

do mercado.

Evitar Conluios:

O sigilo do orçamento dificulta a troca de informações entre os licitantes, reduzindo a
possibilidade de acordos para manipular os preços e garantir que uma empresa

especifica seja a vencedora.

Garantir Eficiência na Gestão de Recursos Públicos:

Ao promover uma concorrência mais justa e baseada em preços reais, o orçamento

sigiloso contribui para que os recursos públicos sejam utilizados de forma mais eficiente

e com maior custo-benefício.

Aperfeiçoar a Qualidade da Escolha da Contratada:
Ao saber dos riscos e complexidade da obra, a contratada apresenta propostas mais

assertivas, com maior probabilidade de atender às necessidades do órgão e honrar seus
compromissos.

Em resumo, o orçamento sigiloso é uma ferramenta que visa garantir que a escolha da
contratada seja baseada em critérios de qualidade, eficiência e economicidade,
evitando manipulações e conluios que possam prejudicar o interesse público.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro-MA | CNPi:06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n» 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO
Lote 01

Descrição Unidade Quant. Valor UniL vValorT^r

I PNEU24S-70-R16 | UNO 30,00 |
QUANTIDADESPORÓRGÃOPARTiaPANTE

; Secretaria Municipal de Administração e Finanças j Quantidade: 0,00 | Valor Total RS 0,00
Secretaria Municipal d^Saúde de Saneamento Básico [ Quantidade: 30,00 | Valor Total

PNEU 195-60-R15 I UNO ^ 12,00 ]
QUANffDÃbíS POR ÓRSAO participante"

,  Secretaria Municipal de Administração e Finanças j Quantidade: 0,00 j Valor Total RS 0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento BásicoJ_Quantidade: 12,00 | Valor Total

PNEU205-60-R16 UND T 30,00
quantidades POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total RS 0.00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 30,00 | Valor Total

PNEU 185-65-R15 | UND ^ 44.00 f
I QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade; 0,00 | Valor Total RS 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 44,00 | Valor Total
PNEU225-70-R16 i UND [ 16.00 ^
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIpANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total R$ 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 16,00 | Valor Total

j  PNEU 17S-70-R14 I UND 15,00
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTIcTpANTE

I Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total RS 0,00

1 Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 15,00 | Valor Total
PNEU 110/90-17 ^ UND j S^ÕÕ |
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE " " ~
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 5,00 | Vator Total

PNEU 90/90-19 1 UND S,00
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total RS 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 5,00 | Valor Total

i  PNEU215-75-R17.S ' UND | 20,00 ,
"qüãntidades po"r"órsÃo"pa"rticipante
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total RS 0,00

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 20,00 | ValorTotal

PNEU295-aO-R22.5 | UND 20,00
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal^Adrninistração e Finanças j Quantidade: 20,00 ] ValorTotal

ICOTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - PNEU 275-80R22.5 [ UND 23,00
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 15,00 | ValorTotal
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 8,00 | Valor Total RS 30^8,64

[COTA RESERVADA ME/EPP] - PNEU 275-80R22.5 ] UND 7,00
' QÜAt^DADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças j Quantidade: 5,00 | ValorTotal Secretaria Municipal de Educação |
Quantidade: 2,00 | Valor Total R$ 7.524,66 _

PNEU 13.00-24 TG 12L I UND 2,00
_  _ _ I f ' I

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Sec^tarla Municipal de Adrrúnistraçào e Finanças I Quantidade: 2,00 j ValorTotal
PNEU 12.5-80-18 14LDIATE1R0 UND 4,00

Prefeitura Municipal de Dom Pedro-MA | CNPJ:06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, ns 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
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QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municjpal de Administração e Fin^ças_[ Quantidade: 4,00 j Valor Total

PNEU 17.S-25 12L TRASEIRO 1 UND 4,00
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTÍ
Secretaria Municipal de Administração e Fir^nças | Quantidade: 4,00 [ ValorTotal RS 32,599,00

Valor Total do Lote I

lote 02

SERVIÇOS

Descrição ^ Unidade Quant.
ALINHAMENTO VEICULOS LEVES SERVIÇOS 80,00
QUANTIDADES PÔR ÓRGÃO PARTICIPÃNTÊ ~ "
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 20,00 j Valor Total
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico j Quantidade; 40,00 j ValorTotal
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 10,00 | ValorTotal

Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 10,00 | ValorTotal

BALANCEAMENTO VEICULOS LEVES SERVIÇOS 80,00

QUANTIDADES PÔR ÒR6AÕ7ART1CtPANTÊ
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade; 20,00 | Valor Total

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 40,00 | ValorTotal

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 10,00 1 ValorTotal

_ _Secretaria Municipal de Assistência Social 1 Quantidade: 10,00 | ValorTotal

CAMBAGEM VEÍCULOS LEVES | SERVIÇOS ^ 80,00
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 20,00 | ValorTotal
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 40,00 | Valor Total

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 10,00 | Valor Total

_ _S^retaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 10,00 | Valor Total

; ALINHAMENTO VEÍCULOS DE PESO MÉDIO ^ SERVIÇOS j 80,00
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade; 30,00 | Valor Total

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 10,00 | Valor Total

: Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 40,00 [ Valor Total

■  BAWNCEAMENTO VEÍCULOS DE PESO MÉDIO j SERVIÇOS | 80,00
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 60,00 | Valor Total

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 20,00 | ValorTotal _

CAMBAGEM VEÍCULOS DE PESO MÉDIO ' SERVIÇOS ] 40,00
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPAI^E

' Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 20,00 | Valor Total

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 10,00 | ValorTotal

Secretaria Municipal de E^caç£o | Quantidade: 10,00 | ValorTotal

ALINHAMENTO VEÍCULOS PESADOS ' SERVIÇOS 34,00
QUÁNTÍÕÃÕiS PÕR ÓRGÃO PARTJCIPANfl"
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 20,00 | ValorTotal

Secretari^uniclpaj^e Educação | Quantidade: 14,00 | ValorTotal

BALANCEAMENTO VEÍCULOS PESADOS SERVIÇOS | 34,00
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 24,00 | Valor Total

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 10,00 | Valor Total

CAMBAGEM VEÍCULOS PESADOS T SERVIÇOS | 16,00
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 10,00 | ValorTotal

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 6,00 | Valor Total
"montagem/instalação DE PNEUS EM MÃOUINAS ^

AGRÍCOLAS . I SERVIÇOS | 15,00
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

SERVIÇOS

Valer Unit. Valor Total

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA ] CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n" 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 15,00 j Valor Total

VULCANiZAÇÃO/REPARO DE PNEUS DE VEÍCULOS | SERVIÇOS 15,00
QUANTIDADES POR ÓRGAO PARTICVpAnIt

_ Secretaria Muríicipa! de Administração e Finanças | Quantidade: 15,00 | Valor Total RS 2-100,00

VULCANIZAÇÃO/REPARO DE PNEUS DE MÁQUINAS AGRÍCOLAS T SERVIÇOS 15,00
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE ~

_ Secretaria Municipal de Administração e Finanças j Quantidade: 15,00 j Valor Total

Valor Total do Lote I

I  Valor Total |

DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
3.1. A necessidade da contratação desses materiais surge em decorrência da demanda existente

para a manutenção da frota de veículos próprios da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA. A garantia
do pleno funcionamento dos veículos é essencial para o desempenho das atividades administrativas e
operacionais do órgão, bem como para a execução de serviços à população.
Além disso, considerando a quantidade e o porte dos veículos, bem como as particularidades de cada
tipo de serviço, torna-se necessário adquirir os materiais mediante a realização de entregas
parceladas. Essa estratégia permite uma gestão logística mais eficiente, evitando o acúmulo

desnecessário de stock em estoque e reduzindo custos operacionais.

Portanto, a aquisição dos pneus para veículos automotores, aliada à prestação de serviços acessórios
de alinhamento, balanceamento, cambagem, montagem e vuicanização, se faz indispensável para

suprir as necessidades da frota da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA. O objetivo é mitigar
eventuais contratempos decorrentes de pneus desgastados ou danificados, garantindo a segurança e
a eficiência na utilização dos veículos.

3.2. Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação se encontra pormenorizada
em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO
4.1. A elaboração do PCA no Município de Dom Pedro/MA é facultativa, conforme o descrito no art.

55 do Decreto Municipal n® 007/2024, que regulamenta a Lei n® 14.133/2021, que dispõe sobre

Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito do Poder Executivo do Município de Dom Pedro -

MA.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃOE ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
5.1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do

produto encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice

deste Termo de Referência.

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
6.1. Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabiiidade, indicação de marcas ou

modelos, ou ainda a vedação de contratação de marca ou produtos encontram-se pormenorizada em

tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

DAS AMOSTRAS

7.1. Para a presente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras por parte da

licítante vencedora.

DA GARANTIA DE PROPOSTA

8.1, Não haverá exigência de garantia de proposta na presente contratação.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30
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GARANTIA DA CONTRATAÇÃO
9.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nS

/  e?/ Klb.

DA SUBCONTRATAÇÃO í
10.1- Não é admitida a subcontrataçâo do objeto contratual. V

DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS ^
11.1. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48,

incisos I e lil, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá:
11.1.1. Os itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser de

participação exclusiva de Microempresas - ME, Empresas de pequeno porte - EPP,
inclusive Microempreendedor Individual - MEi;

11.1.2. Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas - ME e
Empresas de Pequeno Porte - EPP, inclusive Microempreendedor Individual - MEI.

11.1.3. Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance
até 5% (cinco por cento) superior ao melhor lance, nos termos do §2® do art. 44 da LC

123/2006:

DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

12.1. O prazo de vigência da contratação é de 12(do2e) meses contados do início da vigência que
consta descrita no instrumento contratual, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e
107 da Lei n° 14.133, de 2021.

12.1.1. O objeto do presente termo de referência é enquadrado como contínuo, sendo a

vigência plurianual mais vantajosa conforme descrito em Estudo Técnico Preliminar.

12.1.2. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à

vigência da contratação.

12.2. Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento)
do valor inicial atualizado do contrato.

12.3. O instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação
à vigência da contratação.

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

13.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO na
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR
ITEM.

Forma de fornecimento

13.2. O fornecimento do objeto será PARCELADO/CONTINUADO.

PROPOSTA DE PREÇOS

14.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes

da incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e

previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou Indiretamente, na
execução do objeto a ser contratado;

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA j CNPJ: 06.137.293/0001-30
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14.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, marca,
modelo e fabricante, quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unitário (numérico), valor totgl
(numérico e por extenso), prazo de validade da proposta de no minimo 90 (noventa) dias e pcézode
entrega dos produtos. X,.. Q(

EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO \
15.1- A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documan^Ç^

15.1.1. No caso de empresário individual: Inscrição no Registro Público de Empresas Merxèmtis,—

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

15.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

MIcroempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à

verificação da autenticidade no sítio www.DortaldoemDreendedor.gov.br:

15.1.3. No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede;

15.1.4. No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

15.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores;

15.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata

o art. 107 da Lei ns 5.764, de 1971;

15.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorização;

15.1.8. No caso de atividade adstrita a uma legislação especifica: ato de registro ou autorização

para funcionamento expedido pelo órgão competente.

15.1.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

15.2. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos

seguintes documentos:

15.2.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado,

independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder as fases de apresentação

de propostas e lances.

15.2.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita

Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastra! ativa para

com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

15.2.3. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir

Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no

Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço.

15.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
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tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta ns 1,751, de

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da

Fazenda Nacional;

15.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa,

expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual;

15.2.5.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei.

15.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa,

expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal;

15.2.6.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei.

15.2.7. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica

Federal;

15.2.8. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do

Trabalho (conforme Art. 3° da Lei N? 12.440/2011);

15.2.9. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na

condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7s da Constituição Federal;

15.2.10. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n. 123,

de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação

de regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou empresas de

pequeno porte que serio subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda

que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização.

15.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos
seguintes documentos:

15.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede

da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até

60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de

validade constante da própria certidão;

15.3.1.1. Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá ser

apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida pelo distribuidor

do domicílio ou sede do licitante, desde que admitida a sua participação na

licitação.

15.2.7.

15.2.8.

15.2.9.

15.2.10.
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15.3.2,2.

15.3.2. Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de xj^rcícío^j£)RE) e demais
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais apresentados na forma
da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição

por balancetes ou balanços provisórios.

15.3.2.1. Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exercício no

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

15.3.2.2. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência

deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último

Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente registrado na

forma da lei.

15.3.2.3. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB

ns 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil

Digital - ECD, para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o balanço

patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro diário, em versão

digital, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 22 da citada instrução

quanto a assinatura digital nos referidos documentos, quanto a Certificação de

Segurança emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves

Públicas - Brasileiras - ICP - Brasil.

15.3.3. A licitante deverá apresentar o Balanço Patrimonial contendo os índices

contábeis exigidos neste edital. Caso não constem os referidos índices no

Balanço Patrimonial apresentado, a licitante deverá incluir uma

declaração, assinada por um profissional da área contábil devidamente

registrado no Conselho Regional de Contabilidade, atestando o

atendimento dos índices econômicos conforme disposto no §12 do art.

69 da Lei 14.133/2021.

índice de Liquidez Geral (ã 1,00):
i4tíi70 Circulante + Realizável a Longo Prazo

LG =
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

índice de Liquidez Corrente (> 1,00):
Ativo Circulante

l^C = ;
Passivo Circulante

índice de Solvência Geral 1,00):
Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

15.3.4.

15.3.5.

Em caso de não constar os índices acima no balanço patrimonial, e a licitante

não apresentar a certidão exigida no item 15.3.3, a lícitantes estará inabilitada

Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez

Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar

resultado igual ou superior a 1 (um).
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15.3.6. As empresas que apresentarem resultado do qu^ctefrte de capacidade

econômico-financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação

deverão comprovar, considerados os riscos para a administração, patrimônio

líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) do valor total dos seus itens

ofertados, admitida a atualização para a data de apresentação da proposta

através de índices oficiais.

15.3.7. O Microempreendedor Individual (MEI) que pretenda auferir os benefícios do

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar ns 123 de 2006 estará

dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações

contábeis do último exercício;

15.4. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA EXCLUSIVA PARA OS ITENS DO LOTE II, será comprovada através da
apresentação dos seguintes documentos:

15.4.1. Comprovação de aptidão para execução de objeto de complexidade operacional

equivalente ou superior com o desta contratação por meio da apresentação de

certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

15.4.2. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados ou certidões

deverão comprovar que a empresa executou, satisfatoriamente, objeto

compatível com o da presente licitação, contendo quantitativos dos serviços

prestados e demais informações que permitam estabelecer, por proximidade de

características técnicas, comparação entre o objeto licitado e o executado pela

licitante.

15.4.2.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome

da matriz ou da filial do licitante.

15.4.2.2. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à

comprovação da legitimidade dos atestados ou certidões, apresentando,

quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu

suporte à contratação, endereço atual da CONTRATANTE e local em que

foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

15.4.2.3. Somente poderão ser aceitos atestados de capacidade técnica expedidos

após a conclusão do contrato ou se decorrido, no mínimo, um ano do

início de sua execução, exceto se houver sido firmado para ser prestado

em prazo inferior.

15.4.3. Os atestados ou certidões que não possuírem as informações mínimas para a

sua análise serão objeto de diligência.

15.4.2.2.

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de Entrega

16.1. O prazo de entrega dos itens, sempre que solicitado, será de 10 (dez) dias, contados do recebimento
da Ordem de Fornecimento.

16.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões
respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação
de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.
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16.3. Os bens deverão ser entregues na sede do Município de Dom PedroSrrrÇndereço indicado na
Ordem de Fornecimento.

16.4. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a
90 (noventa) dias, ou a metade do prazo total recomendado pelo fabricante.

Garantia, manutenção e assistência técnica
16.5. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei ns 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de

Defesa do Consumidor).

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

17.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e
as normas da Lei nS 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências de sua
inexecução total ou parcial.

17.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.

17.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim,
conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial.

17.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

17.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre

outros.

Fiscalização
17.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada peio(s) fl5cal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (Lei n2 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

17.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contraio, para que sejam cumpridas todas

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administração

17.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, (art. 117, §12 da

Lei nS 14.133, de 2021).

17.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a

correção.

17.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para
que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

17.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do
contrato.

17.7.3.

17.7.4.
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17.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do cohtcalfl,-«m tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à
prorrogação contratual.

Fiscalização Administrativa

17.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário.

17.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua

competência;

17.11.

17.12.

Gestor do Contrato

17.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

17.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas á execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso,

à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
L7.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

L7.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto
de cumprimento de obrigações.

17.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o

art. 158 da Lei nS 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,

conforme o caso.

17.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.

17.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

17.13.

17.14.

17.15.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
18.1. Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o

momento da formalização do contrato ou instrumento equivalente.
18.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO
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19.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no atVda ou execução,
Juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

19.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,
devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

19.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade
e quantidade executados e conseqüente aceitação mediante termo detalhado.

19.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.

19.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei ns 14,133, de 2021, comunicando-se à empresa para
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito
de liquidação e pagamento.

19.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela

Administração durante a análise prévia a liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.

19.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO
20.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis

para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período,

20.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,

tais como:

20.2.1, o prazo de validade;

20.2.2, a data da emissão;

20.2.3, os dados do contrato e do órgão contratante;

20.2.4, o período respectivo de execução do contrato;

20.2.5, o valor a pagar; e

20.2.6, eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

20.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização

da situação, sem ônus ao contratante.

20.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado

da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência,
Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos). Município (dívida ativa e tributos), nos termos

do art. 68 da Lei ns 14,133, de 2021.

20.5. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
contratante.
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0.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improced^frteriíwntratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto a inadimplência
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

0.7. Persistindo a irregularidade, o contratante devera adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a
ampla defesa.

0.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal.

0.9. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação
da despesa, conforme item anterior.

20.10. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

20.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
20.12.1. independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar ns
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,
por meio de documento oficiai, de que faz Jus ao tratamento tributário favorecido previsto na
referida Lei Complementar.

20.13.

Dom Pedro - MA, XX de XXXX de 2025.

Francisca de Sousa Damaceno

Assessora Administrativa

Matrícula ns 3968-1

Aprovo o Termo de Referência.

Sânia Lúcia Lopes Feitosa Machado

Secretária Municipal de Administração e Finanças

Portaria ns 04/2025

Prefeitura Municipal de Pom Pedro-MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30

Praça Teixeira de Freitas, n» 72, Centro, Pom Pedro, MaranhSo, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N® 06.137.293/0001-30

DESPACHO ADMINISTRATIVO

PROCESSO N9 2025.0205.001/2025 • SEMAFIN

Assunto: Encaminhamento para apuração do valor estimado da contratação

Ao Setor de Compras

Prezada Ranna Kadija Silva Cunha

Venho por melo deste, encaminhar o processo administrativo para a apuração do valor

^estimado da contratação, em observância ao que estabelece a Lei 14.133/2021, em seu art. 23, § 1^, que
dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de

bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública.

A minuta do Termo de Referência • TR, anexo a este despacho, foi elaborado com base nas

especificações técnicas necessárias para o objeto em questão. Solicito a gentileza de realizar uma análise

criteriosa, considerando as informações contidas na minuta do TR, a fim de determinar o valor estimado

da contratação de acordo com as melhores práticas e diretrizes estabelecidas pela legislação vigente.

Ressalto a importância de conduzir essa etapa com diligência, visando assegurar a

transparência, eficiência e economicidade no processo de contratação.

Após as providências necessárias, solicito que o processo seja encaminhado ao Setor de

Contabilidade para obtenção das informações orçamentárias necessárias para prosseguimento do

processo de contratação, com posterior retorno a este setor para a elaboração do TR em definitivo, com

o valor estimado da contratação e informações orçamentárias

)  Dom Pedro (MA), 18 de fevereiro de 2025.

êo-Oí-o .
^ rrandsca deSousa Darnaceno

Assessora Administrativa

Matrícula ns 3968-1

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N® 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP: 65.765-000.



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP; 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

ORÇAMENTO ESTIMATIVO

DADOS DO ORÇAMENTO

UNID. INTERESSADA;

REFERENCIA EXTERNA:

PARAMrn(0(S):

COMcmsto;

A AQUISIÇÃO DOS PNEUS PARA VEICULOS AUTOMOTORES. ALIADA k PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS AÇESSâRIOS DE
AUNHAMENTO. BAUNCEAMENTO, CAMBACEM, MONTAGEM E VULCANIZAÇAO, SE FAZ INDISPENSÁVEL PARA SUPRIR AS
NECESSIDADES DA FROTA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO/MA. O OBJETIVO t MITIGAR EVENTUAIS
CONTRATEMPOS DECORRENTES DE PNEUS DESGASTADOS OU DANIFICADOS. GARANTINDO A SEGURANÇA E A EFICIÊNCIA
NA UTILIZAÇÃO DOS VEÍCULOS.

SEMAFIN. SEMUS. SEMED E SEMAS

CONTRATAÇÕES SIWLARES FEITAS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBUCA

xmnm

OKwcMTOnnavnH
«PCNSiVR: MWU ua» SIVA OWM
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PREFEtTURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-AflA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 • DOM PEDRO/MA

1 - DADOS DO ORÇAMENTO

NOME:

NÚMERO:

OeJCTO:

UNID. INTERESSADA:

0RÇAMEHT1STA:

REFERENCIA EXTERNA:

PARAMETRCIS):

CONCLUSÃO;

PNEUS. COM SERV. OE ALINHAMENTO, BALANCEAMENTO, CAM8AGEM, MONTAGEM E VULCANI2AÇÃ0 P/ FROTA MUMOPAL

37306/00293

A AQUISIÇAO dos pneus para veículos AUTOWTORES, ALIADA À PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ACESSÓRIOS OE AUNHAMENTO,
BALANCEAMENTO, CAMSACEM, MONTAGEM E VULCANIZAÇÁO, SE FAZ INDISPENSÁVEL PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA
FRÓTA Da PftÉFtlTURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO/MA. O OBJETIVO t MITIGAR EVENTUAIS CONTRATEMPOS DECORRMTtS 0£
PNEUS DESGASTADOS OU DANIFICADOS, GARANTINDO A SEGURANÇA E A EFICIÊNCIA NA UTIUZAÇÁO DOS VEÍCULOS.
SEMiAFIN, SEAAUS. SEMEO E SEiMAS

RANNA KADIJA SILVA CUNHA

CONTRATAÇÕES SIMILARES FEITAS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBUCA

20/03/202S

2 - PREÇOS ESTIMADOS

LOTE/ DESCRIÇÃO UKD. DE QKT PREÇO PREÇO
[TEM FORNK. UNÍT. (R$) TOTAL nÚ)

01/000 LOTE 01 • 1
«. ...

468,759.92

01/001 PNEU 245-70-R16 UND 30,00 1.581,60 47.448,00

01/002 PNEU 195-60-R15 UNO 12,00 817,29 9.807,48

01/003 PNEU 205-60-R16 UND 30,00 1.439,77 43.193.10

01/004 PNEU 18S-65-R15 UND 44,00 788,53 34.695.32

01/005 PNEU 225-70-R16 UND 16,00 1.730,00 27.680,00

01/006 PNEU 175-70-RU UND 15,00 861,79 12.926,85

01/007 PNEU 110/90-17 UND 5,00 515,23 2.576.15

01/008 PNEU90/90-19 UND 5.00 513,00 2.565,00

01/009 PNEU 215-75-R17.5 UND 20,00 1.841,27 36.825.40

01/010 PNEU 295-80-R22.5 UND 20,00 3.743,02 74.860,40

01/O11 PNEU 275-B0R22.5 UND 30,00 3.762,33 112.869,90

01/012 PNEU 13.00-24 TC 12L UND 2,00 4.190,00 8.380,00

01/013 PNEU 12.5-80-18 14L DIATBRO UND 4,00 5.583,33 22.333,32

01/014 PNEU 17.5-25 12L TRASEIRO UND 4,00 a. 149,75 32.599,00

02/000 LOTE 02-2
••• 75.738,27

02/001 AUNHAAiENTO VE/CULOS ifVG S£»WÇOS 80,00 110,00 8.800,00

02/002 SALANCEAMENTO VElCULOS IfVO SERVIÇOS 80,00 92,50 7.400,00

02/003 CA*ie4G£A1 VElCULOS LEVES SERVIÇOS 80,00 108,17 8.653.60

02/004 AUNHAMEHTO VÚCULOS DE PESO MÊOO SERVIÇOS 80,00 113,33 9.066,40

02/X5 BALANCEAMENTO VElCULOS OE PESO MÉDIO SERVIÇOS 80,00 140,00 11.200,00

02/006 CAAmCEM VElCULOS DE PESO MÉDIO SERVIÇOS 40,00 144,43 5.777,20

02/007 AUNHAMEIfTO VElCULOS PESADOS SERVIÇOS 34,00 183,33 6.233,22

02/008 84LANCEAA1£//rO VElCULOS PESADOS SERVIÇOS 34,00 229,67 7.808,78

02/009 CAMBA6EM VElCULOS PESADOS SERVIÇOS 16,00 326,67 5.226,72

orcamekto nnoMoi)
ReSPONSÃ^ AâHKA MAM OM



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM REDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP; 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

LOTE/ OESCMÇto
HEM

02/010 MONTAGEM/fNSTAtAÇÃO 0£ PNEUS EM MÁ(^IHAS AGRÍCOLAS

02/011 VULCANiZAÇÃO/REPARO DE PNEUS DE VEÍCULOS

02/012 VULCANIZAÇiO/REPARO DE PNEUS DE MÃCLUINAS AGRÍCOLAS

UND. OE

FOKNK.

SffiWÇOS

SffiWÇOS

SERVIÇOS

PREÇO
UNIT. (R$)

VALOR GLOBAL

oiCiueNTO Hmna»]
«TOKSiiVtL: UMI> UDUl 91V< QMU



PREFEITURA MUNICIPAL OE DOM PEDRO-AAA

SETOfi DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP; 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

3 • SÉRIE DE PREÇOS COLETADOS

ITEM DA COTAÇiO

LOTEATEM;

01/001

DESCRIÇÃO DO ITEM:
PNEU 24S-70-R16

jufzocitinco

N* DE AMOSTRAS

COLETADAS

RS 1.570,80

LIMITE INFERIOR

RS 1.099.56
DA MEOANO

UMm SUPERIOR AMOSTRAS EmiRfiAOAS

RS 2.042,04
(](H ACIMA DA MEDIANA)

AMOSTRAS

ORãÃO/tlF/
FORNECEDOR

PRECÃO / ASP
/PRWQSTA

TIPO DE

FONTE

AGENOANAOONAL

OE TRANSPORTES

TERRESTRES ANTT -

CONTROLAOORIA

GERAL DA UNIÃO/. /
STEFAN MCLNIK

ftAMPiaALTDAEPP

04.970.869/0001-10

004/6121 000/0000

CONTRATAÇÃO
PCIBUCA SIMILAR

INSTITUTO CHICO

MENDES PARA

BIODIVERSIDADE -

ICM8I0-

CONTROLADORIA

GERAL DA UNI / SCK

AUTO PECAS LTDA-

ME-

04.205.117/0001-62

020/8881 OOD/OOOO

CONTRATAÇÃO
PÚBUCA SIMILAR

IRIIVERSIDAOE

FEDERAL OE GOIÁS-

CONTROLADORIA

GERAL DA JNIÃO/GO
/ CENTRO

AUTOMOTIVO BRASIL

EIRELí -

39.791.734/0001 71

001/8071 OOC/OOOO

CONTRATAÇÃO
PÚBUCA SIMILAR

SITUAÇÃO

RS 1.554,0000 RS 1.S70,8000 RS 1.620.0000

MÉTODO ESTATÍSTICO AFUCADO ÃS AMOSTRAS SANEADAS

Para ncolhs do método «statistico a ser utilizado oara deffnlcáo do preço de mercado, o usuéno seguiu a diretriz do Manual de Orlentacães sobre Pesquisas de
Preços, publicado pelo tío Superior Tribunal de Justiça. Nesse caso, se o coeficiente de varlaçBo das amostras saneadas for menor ou Igual a 25%, se estima o preço
de referência a partir da média aritmética fsimples); se o coeric)ente de variação for maior rjue 25% (vinte e cinco por centoi, se estima com base na mediaria das
amostras saneadas.

N*OE AMOSTRAS

VÃUDAS
DESVIO-PADRÃO

COCFiaENTEDC

VAMAÇÃO MENOR PREÇO

RS 1.554,00 RS 1.581.60 RS 1.570.80

mEtdoo
ADOTADO

MÉDIA ARITMÉTICA

DADf» DA AMOSTRA Dl

.  SITUAÇÃO; VALIDADA TIPO

ORIGEM; NOTA FISCAL ELETRÔNICA (CGU)

ENTIDADE: AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES ANTT - CONTROLAOORIA GERAL DA UNIÃO/...

CÚOIQO DE IDENTIFICAÇÃO: 15241104970869000110550010000046121698641531

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBUCA SIMILAR

PREGÃO/ATA: 00416121 OOO/OOOO

LOTE/fTEM: 1

DATA: 21/11/2024

■ DESCRIÇÃO: PNEU 245/70 R16 A/T TRIANOLE • 40111000 - PNEUMÃTICOS NOVOS, DE BORRACHA, DOS TIPOS UTIU2AD0S EM AUTOMÓVEIS DE
PASSAGEIROS (INCLUINDO OS VElCULOS OE USO MISTO (STATION WAGONS) E 05 AUTOMÓVEIS DE CORRIDA)

QUANTIDADE: 2.00 j^LOR UNIT

FORNECEDOR: STEFAN MELNIK R CIA LTDA EPP - 04.970.869/0001-10

VALOR UNITÁRIO: RS 1.554.00 VALOR TOTAL: RS 3.108,00

UNK liRp://tnnR>af«IClB.gO«.br/i10tas-flSCalS/1524110497086900011055001000004612169S641531/

ORÇWDCKra nrjOMOifa
(epoMim.' (UMtt uaja siva cumu
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COAAPRAS

TOAÇA TEIXEtRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

DADOS DA AMOSTRA 02

SITUAÇÀO: VALIDADA

ORIGEM; NOTA FISCAL ELETRÔNIU (CCU)

TIPO DE FONTE: CONTRATACAO PÚBLICA SIMILAR

ENTIDADE: INSTITUTO CHICO MENDES PARA BIODIVERSIDADE - ICMBIO • CONTROLADOHIA GERAL OA UNI...

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 2124IO(M2O5117OOO1625SO0l0(X»2OB8B1S283231O3

Pft£GXO/ATA: â20/8SSl OOO/OOOO

LOTE/ITEM; 2

DATA; 17/10/2024

DESCRIÇÃO: PNEU 24S/70 R16 GT-R AT3 • 87069990 - OUTRAS PARTES E ACESSÓRIOS PARA TRATORES E VElCULOS AUTOMÓVEIS

QUANTIDADE: 4,00 VALOR UWTÃRIO: RS 1.570,80 I VALOR TOTAL: RS 6.283.20VALOR TOTAL: RS 6.283.20

FORNECEDOR; SCKAUTO PECAS LTDA - ME • 04.206.117/0001-62

UHK: http;//trenspar«ncla.ga«.6r/notas-flsc4is/212410O420S1170001625S0Qi000Q2088eiS28323103/

DADOS DA AMOSTRA 03

SITUAÇÃO: VALIDADA

ORIGEM; NOTA FISCAL ELETRÔNICA (CGU)

ENTIDADE: UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS - CONTROLADORIA GERAL DA UNIÀO/QO

CÓDIGO DE IDEHTinCAÇÃO: 52240939791734000171550010000018071287985289

PREGÃO/ATA: 001/8071 000/0000 1 DATA: 19/09/2024

LOTE/TTEM: 2

TIPO DE FONTE; CONTRATAÇÃO PÚSUCA SIMILAR

DESCRIÇÃO: PNEU 245/70/816 - 40119910 - PNEUS NOVOS, PARA TRATORES AGRÍCOLAS, COM SEÇÃO DE LARGURA SIPERIOR OU IGUAL A 1.143 MM (45-).
PARA AROS DE DIÂMETRO SUPERIOR OU IGUAL A 1.143 UM (4S |

QUANTIDADE: 2,00 VALOR UNITÁRIO: RS 1.620.00 VALOR TOTAL: RS 3.240,00

FORNECEDOR: CENTRO AUTOMOTIVO BRASIL EIREU - 39.791.734/0001-71

UMC h((p://tranRMrBnc(a.gov.br/no(BS-fiscaB/S2240939791734a001715S0010000D180712B79852S9/

ITEM DA COTAÇÃO

LOTE/ITEM;

01/002

DESCRIÇÃO DO ITEM:
PNEU 195-60-R15

JUfZOCItfTKO

N*M AMOSTRAS

COLfTADAS

RS 875.00

UMrre mpemor

RS 612,50
(70% DA MEDIANA)

LUHTE aiPEMOR

RS 1.137,50
(NK ACIMA DA MEDIANA)

AMOETRAS EJmROADAS

AMOSnUS

ÓRGÃO/UF/

FORNECEDOR

UNIVERSIDADE

FEDERAL 00

RECCMCAVO DA

BAHIA - UFRB -

CONTROLADORIA

GERAL DA UNIÀ. /
PNEUBOM LTOA •

16.365.777/0001-90

i mOÃO / ARP I 040/4753 000/0000
,/PROPOSTA I

i, TIPO DE

,1 FOtfTE
CONTRATAÇÃO
PÚBUCA SMILAR

COMANDO DA

M/ÚUNHA-

CAPITANIA DOS

PORTOS 00 RIO DE

JMIEIRO <

CONTROLADORIA

GERA / AUTO

SERVICE CONFIANÇA

LTOA-

45.376.087/0001-34

000/9371 OOO/OOOO

CONTRATAÇÃO
PÚBUCA SIMILAR

ROSPET/DPF/NIG/IU-

CONTROLAOORIA

GERAL DA UNIÃO/RJ/
GBG COMERCIO DE

PNEUS £ SERVIÇOS

LTDA

05.247.910/0003-59

065/0461 000/0000

CONTRATAÇÃO
PÚUJCA SIMILAR

OfiÇAMt**TO Drmmsn

«SVOKSAVQ.; lUNN* tMM 9LVA OlItU



..n-iüZ-
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

sn^OR OE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP; 65.765-000 • DOM PEDRO/MA

RS 672.0000 RS 87S.OOOO

utuacAo

RS 904,8800

MÉTODO estatístico APUCADC iS AMOSTRAS SANEADAS

Psra escolha do método estatístico a ser oIHlaaOo para deflrii(8o do preto de mercado, o usuário seguiu a diretriz do Marual de Orientações sopre Pesquisas de
Preços, publicado pelo do Suoerlor Tribunal de Justiça. Nesse caso. se o coeficiente de variação das amostras saneadas for menor ou igual a 28%, se estima o preço
de referência a partir da média aritmética (simples); se o coeficiente de variação for maior que 26% (vinte e cinco por cento), se estima com base na mediana das
amostras saneadas.

N* DE AAUKTRAS

vAudas
KSVW-PAORiO

COCFICIEKTEDE

VAMAÇiO MENOR PREÇO

RS 672,00 RS 817,29 I RS 875.00

MÉTODO
ADOTADO

MÉCHA ARfíMÉTICA i

DADOS DA AMOSTRA 01

SITUAÇAO: vaUDAOA

ORIGEM; NOTA nSCAL EIÉTRÚNICA ICGUJ

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBUCA SIMILAR

ENTIDADE: UNIVERSIDADE FEDERAL DO RECÔNCAVO DA BAHIA - UFRB • CONTROI^ORIA GERAL DA UNIA...

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 2924021636577700D1905S0030aOOaoa7Sf484aS9i47

PREGÃO/ATA: 040/47S3 000/0000 | DATA: 08/03/2024

LOTE/ITEM: 1

DESCRIÇÃO: WEU I95/65R15 EACLE SPORT 2 91V SL COODYEAR - 40111000 - PNEUMÁTICOS NOVOS, DE BORRACHA, DOS TIPOS UTILIZADOS EM
AUTOMIDVEIS DE PASSAGEIROS (INCLUINDO OS VEÍCULOS DE USO MISTO (STATION WACONSI E OS AUTOMÓVEIS DE CORRIDA)

QUANTIDADE; 4.00 VALOR UNITÁRIO; RS 672.00 VALOR TOTAL: RS 2.688,00

FORNECEDOR; PNEUBOM LTDA - 16.365.777/0001-90

UHK: nitp://iranspar8ncia.gav.br/nMas-flscals/2924031636S77700ai«OSS003a0004047Si484059l47/

OADOS DA AMOSTRA 02

SITUAÇÃO: VALIDADA

ORIGEM: NOTA FISCAL ELETRÔNICA (CGU)

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBLICA SIMILAR

ENTIDADE: COMANDO DA iMARINHA - CAPITANIA DOS PORTOS DO RIO OE JANEIRO - CONTROLADORIA CERA...

CÓDIGO DE lOENTIFICAÇÃO: 33241045376087000134550010000009371019318190

PREGÃO/ATA: 000/9371 000/0000 DATA: 15/10/2024

LOTE/ITEM: 15

DESCRIÇÃO: PNEU 195/60 Ri 5 • 40112090 - OUTROS PNEUMÁTICOS NOVOS, DE BORRACHA, OOS TIPOS UTILIZADOS EM ÔNIBUS OU CAMINHÕES

QUANTIDADE: 4.00 VALOR UNITÁRIO: RS 875.00 VALOR TOTAL; RS 3.500,00

FORNECEDOR; AUT0 5ERVICE CONFIANÇA LTDA • 45.376.087/0001-34

UNK: nttp://transparaicla.gov.br/ndtas-n9cats/33241045376087000134SS0010000009371ü1931B190/

DADOS DA AMOSTRA OS

SITUAÇÃO; VALIDADA

ORIGEM: NOTA FISCAL ELETRÔNICA (CGU)

ENTIDADE: POSPET/OPF/NIC/RJ - CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃQ/RJ

TIPO DE PONTE: CONTRATAÇÃO PÚBUCA SiMLAR

CÓDIGO OE IDENTIFICAÇÃO: 33240805247910000359550010000650461157145105

PREGÃO/ATA: 065/0461 000/0000 i DATA: 22/08/2024

lOTE/rtEM; 1

oeçAMirro timmní

ReTdNSXVEL AUXA «AOM SLVA OMI*
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP; 65.765-000 • DOM PEDRO/MA

OESCRIÇlO: PMEU 19S'6SR15 COODYEAR EAGLE SPORT 2 91V - 40111000 - PNEUUATICOS NaVOS, OE BORRACHA, OOS TIPOS DTIIJZAOOS EM AUTOMÓVEIS
DE PASSAGEIROS (INCLUINDO OS VEÍCULOS DE USO MISTO iSTATlON WACONSI E OS AUTOMÓVEIS DE CORRIDAl

QUANTIDADE; 2,(X) VALOR UNITARIO; RS 904,es VALOR TOTAL; RS 1.809,76

FORNECEDOR: OBO COMERCIO OE PNEUS E SERVIÇOS LTDA - 05.247.910/0003-»

LINK: rittp;//traiKparEnda.g(7v.br/nQtu-(tscals/33240g052479100003S9SS00100006S046115714510S/

tTEM DA COTAÇ&O

iOTE/TTEM;

01 /003

DESCRIÇÃO DO ITEM:
PNEU 20S-60-R16

JUfZOOtflKO

N*tC AMOSTRAS

COLETADAS
MEDIANA lIMnX INFERIOR LIMITE SUPERIOR AMOSTRAS EXPinUADAS

RS 1.490.00 RS 1.043.00
(7<7t OA MBRANA)

RS 1.937.00
(3n ACIMA DA iWenANAI

ÓRCAO/UF/
FORNECEDOR

PREGAO/
ARF/

PROPOSTA

FUNDO MUNICIPAL

DE SAÚDE DE
FRUTUOSOGOAAES

• 3 • FRUTUOSO

QOMES/RN/ML

VALENTIMME

020/010182025

000/0000

CONTRATAÇÃO
PÚBLICA SIMILAR

CONSORCIOINTERMJNICIPAL

MULTIONALITARIO DOS

municípios do extremo SUL

DE MINAS ! M.M. COMERCIO DE

PECAS EIRELLI EPP -

07.811.324/0001-59

438/6346700/0178100/00372024

4S700 • PM DE

CONSTANTINA-

UCITACON

(Ta/RS)/RS/MEGA
PRODUTOS

AUTOMOTIVOS

LTTIA.-

51.802.174/0001 09

000/082024

000/0000

contratacAo publica simiur contrataçAo
PÚBUCA SIMILAR

sttuaçAo

RS1.3K30I» RS1.49O.0000 RS 1.495.0000

mEtodo estatístko aplicado As amostras samadas

Para escolha do método estatisilco a ser utOlzada para deRnlçSodo preço de mercada. ousuSrlo seguiu a diretriz do Manual de Orientações soDre Pesquisas de
Preços. pubUcadop^odoSuperlor Tribunal de Justiça. Nesse caso. seocoeflctentede vsrtaçio das amostras saneadas tor menor ou Igual a 25%, se estima o preço
de referência a partir da média arItmétICB (simples): se o coeficiente de varlaçAo for maior que 25% (vtntee cinco por cento), se estima com base na mediana das
amostras saneadas.

"■"vÂÍÍSr" i «vio-padrAo COCFiaCKTEDE
variaçAo mowr preço

R51.334,30 RS 1.439,77 R$1.490,00

MtTDOO
ADOTADO

mEdia aritmética

DADOS OA AMOmU 01

SITUAÇAO: validada TIPO DE PONTE; CONTRATAÇÃO PÚBUCA SIMILAR

ORIGEM; E-PUBUCA

ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE OE FRLmjOSO GOMES ■ 3 - FRUTUOSO GOMES/RN

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 0200101S/202S

PREGAO/ATA; 020/010182025 000/0000

LOTE/FTEM; 1/1

OESCRIÇAO: PNEU 205 60fR16

DATA: OZ/01/2025

ORÇAMENTO riiioa/oot»
aZSPOHSAVfl: lUKNA KADIJA 9LVA OMIA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SrrOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 • DOM PEDRO/MA

FlL.n' UíV

QUAKnOADE: 3.00 VALOR UNITÁRIO: RJ 1.334,30 VALOR TOTAL: R$ 4.002,90

FORNECEDOR: W L VALENTIM ME -

UNK: hRps:'/trarspircnclB.e-publlca.net/epubllCA-portsl/a'/fnjtuc50_ganes'[)ort4i

DADOS DA AMSTRA 02

srruAÇio: validada

ORIGEM: PNCP - PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBUCA SIMILAR

ENTIDAl»: CONSOROO INTERMUNICIPAL MULTinNAUTARIO DOS MUNIOPIOS DO EXTREMO SUL DE AVNAS...

CÕDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 43S63467000178-1-000037/2024

PREGÁO/ATA: 438/6346700/0176100/00372024 | DATA: 04/11/2024
LOTE/riEM: 4J/43

DESCRIÇÃO: PNEU 20S 60 R16 (CARRO DE PASSEIO)

QUANTIDADE: 600,00 "TiVALOR UNITÃRIO: R$ 1.490,00 I VALOR TOTAL; RJ 894.000,00

FORNECEDOR: M.M. COMERCIO DE PECAS EIRELU EPP - 07.611.324/0001-69

LINK: http5://pncp.gov.br/»po/ídllal$/43863467000178/2024/000037

DADOS DA AMOSTRA 03

SITUAÇÃO: VALIDADA

ORIGEM: LICITACON (TCE/RSl

ENTIDADE; 45700 - PM DE CONSTANTINA • UCITACON (TCE/RS)/RS

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 4570082024PCP

PREGÃO/ATA; 000/082024 000/0000 I DATA: OSDATA: 05

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBUCA SIMLAR

/04/2024

LOTEATEM: 22/22

DESCRIÇÃO; PNEU 206/60 Rl6- COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: COM NOTA DE AVAUÇÃO ENTRE A E D PARA ECONOMIA DE COMBUSTÍVEL COM
NOTA DE AVALIAÇÃO ENTRE A E C PARA ADERÊNCIA EM PISTA MOLHADA. TREADWEAR MAIOR DE 400.

QUANTIDADE: 30,00 . VALOR UNITÁRIO: RS 1.496,00 VALOR TOTAL; RS 44.850,00

FORNECEDOR: MECA PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA. - 51802174000109

UNK;

mtps:/'poTtil.tce.rs.gov.br/íp(1cpr(xl/R[i.50500:10:::NO:I0:Pl0jD.UCrTACA0,P10_PAG_RETORNO,F50500_C0_CRGAO:1172257,14,457õ0ac5-1ITAH GeJ
Krfln8lATUlrlC.2VTTE

ItEM DA COTAÇÃO

LOTE/TTEM:

01 /004

DESCRIÇÃO 00 ITEM:
PNEU 185-65-R15

JUtZOOtfTKO

N* DE AMOSTRAS

COLETADAS
UMrre htouor UMfTC SUraUOR AMOSTRAS EWURQADAS

RS 800,40
RS 560,28

(7i:k damemana)

RS 1.040,52
(3CN ACIMA DA MEOANA)

ORÇAMENTO ll/jat/aOIR]

mPONSÁVEL RANKA Un/A 9LVA OMU



PREFEITURA MUNICIPAL OE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

AroAo/uf/
FOMttCCDOR

GRUPAMENTO DE

APOIO DO GALEAO '

CAP-GL -

COUTROUDORU

OEftAlOAUNIÀO/fU

/ MAEDftO

SUPRIMENTOS E

SERVIÇOS EIREU-

10.2S«.S«/0(»1-SO

UNIOAOE

ESTADUAL IBGE DO

ceara-

COTROLAOORU

GERAL DA

UNIiOlCE '
RANAUTOS

SERVIÇOS

COMERCIO E PECAS

AUTOMOTIVAS •

SS.1«).9e6/(mi'47

CONSORCIO INTERMUNICIPAL

MULTIFINALITARIO DOS

municípios do extremo sul

OE MINAS / M M. COMERCIO DE

PECAS EIREUJ EPP -

07.811.32-«/0001-S9

PREOXO/ 009/3581 000/0000
AftP/

PROPOSTA

TIPO DE CONTRATAÇiO
FONTE ! POBUCA SIMILAR

009/3581 000/0000 I 000/0731 000/0000 | 438/6M700/0178100/0037202A

contratacAo
PÜBUCA SIMILAR

CONTRATAÇÃO PÜU.ICA SIMILAR

srruAçÀo

RS 740,2000 RS 825,0000

mETOOO ESTATlSnCO APUCADO ÀS AMOSTRAS SANEADAS

Para «colNa do método estatístico a ser utilizado para definiçáo do preto de mercado, o usuBiio seguiu a diretriz do Mnuil de Ortentaçies sobre Pesquisas de
Preços. puOlKaOo pelo do Superior Tribunal oe Jusdca. Nesse caso. se o coeficiente de veriacáo das amostras saneadas Tor menor ou IgualaZSt, se estima o preço
de referência a partir da média aritmética (stmplésl; se o coeficiente de vanacéo for maior que 2SS (vinte e cinco por certo), se estima ccn base na mediana das
amostras saneadas.

N'DE AMOSTRAS

vAudas
desvio-padrAo

coenaENTE de

VARIAÇÃO MENOR PREÇO

RS 740,20 RS7BB,53 RS 800,40

mCtodo
MXITADO

MÉDIA ARfTMÉnCA

DADOS DA AMOSTRA Ot

SITUAÇÃO: VALIDADA

ORIGEM: NOTA FISCAL ELETROnICA ICCU)

ENTIDADE: CRUPAiUENTO DE APOIO DO GALEAO • GAP-GL • CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃO/RJ

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÜBUCA SIMILAR

CODIGO oe IDENTIFICAÇÃO: 3324111025654S0O0i5(ffiSCI01O0O0O9366l22831SO}4

PREGÃO/ATA; 009/3561 000/0000 DATA: 22/11/2024

LOTEflTEM: 4

DESCRIÇÃO: PNEU 185 X 65 R15 • 40111000 - PNEUMÃTICOS NOVOS, OE BORRACHA, DOS TIPOS UT1U2AD0S EM Al/TOMÓVEJS DE PASSAGEIROS
(INCLUINDO OS VEÍCULOS DE USO MISTO (STATION WACONSj E OS AUTOMÓVEIS K CORRIDAi

QUANTIDADE: 2,00 ' VALOR UNITÁRIO: RS 740,20 VALOR TOTAL: RS 1.480,40

FORNECEDOR: MAEDRO StJPRIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI - 10.256.548/0001-50

UNK: htq)://bansparencia.gav.tir/nocas-flscais/332411l02565480001505500100000935612283l5034/

DADOS DA AMOSTRA 02

,  SITUAÇÃO: VALIDADA

ORIGEM: NOTA HSCAL ELETRÔNICA (CGU)

TIPO DE FONTE; CONTRATAÇÃO PÚBUCA SIMILAR

' ENTIDADE: UNIDADE ESTADUAL IBGE DO CEARA - CONTROLADORIA GERAL OA UNIÃO/CE

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 23240955140966000197550010000000731162425366

PREGÃO/ATA; 000/0731 OOO/OOOQ DATA: 25/09/2024

LOTE/ITEM; 1

DESCRIÇÃO: PNEU 185/85 R15 - 40111000 - PNEUMÃTICOS NOVOS, OE BORRACHA, 005 TIPOS UTIUZADOS EM AtmiMÔVEIS DE PASSAGEIROS lINCLUINDO
OS VEÍCULOS DE USO MISTO ISTATION WAGONS) £ OS AUTOMÓVEIS OE CORRIDA)

QUANTIDADE: 2.00 VALOR UNITÁRIO: RS 800,40 VALOR TOTAL; RS 1.600,80

OOCAMEMTO <]rXI6/tlOZ1)

IKSKMUVet: UWU Atou 1IL<A (UWU



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

"'JíiJ

FORNECEDOR; RANAUTOS SERVIÇOS COMERCIO £ PECAS AI/TOMOTIVAS - SS.IAO.986/0001-97

UHK: Mtp://tranaMiTncla.gi».br/notAS-llK«ls/2}24095S14O98i000197SS00t000000073lia2A2S366/

DAOOS DA AMOSTRA 03

SITUAÇiO; VALIDADA TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBLICA SIMILAR

ORIGEM: PHCP • PORTAL NACIONAL PE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS

ENTIDADE: CONSOROO INTERMLINICIPAL AULTIFINALITARJO DOS MUNICÍPIOS DO EXTREMO SUL DE MINAS...

COOIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 4}a6T467aCI0178-1-OGCC37/202A

FREGÃO/ATA: 4S6/6M700/0178100/00372024 | DATA: 04/11/2024

LOTE/ITEM; 37/37

DESCRIÇÃO; PNEU iaS/6S RIS

QUANTIDADE: 300.0} VALOR UNITÁRIO: RS 825,00 | VALOR TOTAL: RS 247.SOO.00

FORNECEDOR: M.M. COMERCIO DE PECAS EIRELÜ EPP • 07.811.324/0001-S9

LINK: https;//pncp.gov,br/app/edlUls/4386J467000178/2024/000037

ITEM DA COTAÇAO

LOTE/TTEM:

01/005

DESCRIÇÃO DO ITEAt:
PNEU 225-70-R16

JUiZO CRfTKO

N* OE AMOSTRAS

COLETADAS

RS 1.660,00

LIMITE IWEnOR

RS 1.162,00
(7PV DA MEDIANA)

LIMITE SUPERIOR

RS 2.168,00
(10% ACUM DA MEDIANA)

AMOSTRAS EXPURGADAS

ÓRGÃO/UP/
FORNECEDOR

CONSORCIO INTERMUNICIPAl

AUJLTIFINAIJTARIO DOS

municípios do EXTREMO SUL

DE MINAS / M.M. COMERCIO DE

PECAS EIRELll EPP-

07.811.324/0001-59

PREGÃO/ 43í/íJ447(»/017aiOO/(»372O24
ARP/

PROPOSTA

CONTRATAÇÃO PÚBUCA SIMILAR

COMANDO DA

AERONAUnCA-

CONTROLADORIA

GERAL DA

UNIÃO/PR / WILSON

aNTRO

AUTOMOTIVO LTOA

30.587.631/0001-10

000/2611 000/0000

CONTRATAÇÃO
PÚBLICA SIMILAR

INSTITUTO

BRASILEIRO 00

MEIO AMBIENTE E

DOSRECURS-

CONTROLADORIA

GERAL DA UNI / L

BRASIL DE

ANDRADE SOUSA -

3S.e09.699/0001 10

001/3601 OOO/OOOO

CONTRATAÇÃO
PÚBLICA SIMILAR

04/11/2024

RS 1.630,0000

SITUAÇÃO

RS 1.660.0000 RS 1.900.0000

METODO ESTATÍSTICO APUCADO AS AMOSTRAS SANEADAS

Para «scoUia do método estatístico a ser utilizado para defInIçBo do preço de mercado, o usuário seguiu a diretriz do Manual de Oneniações sobre Pesquisas de
Preços, publIcadopelodoSuperior Tribunal de Justiça. Nesse caso, se o coeficiente de variacto das amostras saneadas for menor ou Iguala 2SX, se estima o preço
de referência a partir da média arlimétlcB (simples); se o coeficiente de vartaçáo for maior que 25* (vinte e cinco por cento), se estima com base na mediana das
amostras saneadas.

H* DE AMOSTRAS

VÃUOAS
DESVIO-FADRÃO

COEnOENTEDC

VARIAÇÃO MENOR PREÇO
MÍTOOO
ADOTADO

RS 1.630.00 RS 1.730,00 RS 1.660,00 [ AtfDIA ARíTMÉTICA

ORÇAMENTO /17]06/00»3
RESPONSÁVEL: RANHA UCIJA SILVA CUNHA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

DADOS DA AMOSTRA 01

snruAçio: validada TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBLICA SIMILAR

ORJOEM: PNCP PORTAL NACIONAL DE CONTUATAÇOES PÚBLICAS

ENTIDADE: CONSORCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINAUTARIO DOS MUNICIROS DO EXTREMO SUL DE MINAS...

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 43863467000178-1-000037/2024

PREGiO/ATA: 438/6346700/0178100/00372024 ' DATA; 04/11/2024

LOTEATEM; 52/52

DESCRIÇÃO: PNEU 22S/70 R16 RESISTÊNCIA DC QUILOMETRAGEM MÍNIMA 00 DESGASTE NATURAL DA BORRACHA : 3S000 KAL

QUANTIDADE; 500,00 VALOR UNITÁRIO: RS 1.630,00 | VALOR TOTAL: R$ 815.000,00
FORNECEDOR; M.M. COMERCIO DE PECAS E1RELLI EPP - 07.811.324/0001-59

LINK: hIlps://pncD.gov.br/«Dp/e<l<tSiS/4386346700D178/2D24/000037

DADOS DA AMOSTRA 02

srruAçAo: validada

ORIGEM: NOTA FISCAL ELETRÚNICA (CCU)

ENTIDADE: COMANDO DA AERONÁUTICA - COKTROLAOORIA GERAL OA UNIÁO/PR

COOIGO DE IDENTIFICAÇÃO; 50240930587631000110550010000002611000049913

PREGAO/ATA: 000/2611 000/0000 DATA; 05/09/2024

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÁO PÚBUCA SIMILAR

LOTE/ITEM; 1

DESCRIÇÃO: PNEU 225/70R16 - 40112090- OUTROS PNEUMÁTICOS NOVOS, DE BORRACHA, 005 TIPOS JTIUZADOS EM ÔNIBUS OU CAMINHÕES

QUANnOADE: 3,00 VALOR UNITARIO: RS 1.660,00 VALOR TOTAL: RS 4.980,00

FORNECEDOR: WILSON CENTRO AUTOMOTIVO LTOA - 30.587.631/0001-10

UNK: lttp://trBnsparcncta.tov.br/ix)tas-flscals/502409305B7631Cmi1055001000000261ia00049913/

DWOS DA AMOSTRA 03

SITUAÇÃO: VALIDADA

ORIGEM: NOTA FISCAL ELETRÔNICA (CGUI

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBUCA SIMILAR

ENTIDADE: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURS - CONTROLADORIA GERAL DA UNI>...

CÚDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 21240835809699000110550010000013601076140242

PREGÃO/ATA: 001/3601 OOQ/OCOO DATA: 20/OS/2024

LOTE/rTEM; 1

DESCRIÇÃO: PNEU 225/70 Rl7 - 40114000 - PNEUMÁTICOS NOVOS, DE BORRACHA, DOS TIPOS UTIUIADOS EM MOTOOCLETAS

QUANTIDADE; 1,00 VALOR UNITÁRIO: RS 1.900,00 VALOR TOTAL; RS 1.900,00

FORNECEDOR: L BRASIL DE ANDRADE SOUSA - 35.809.699/0001-10

UNK: lnip;//trui:pareni:l«.gov.br/no(aS'flscaÍ9/21240835S09699a(X)li055001000001360t076140242/

ITEM DA COTAÇÃO

LOTE/ITEM:

01/006

DESCRIÇÃO DO ITEM:
PNEU 175-70-R14

JUiZO CItfTKO

H'OC AMOSTRAS

COLETADAS
MEDIANA

RS 839,00

LIMITE INTEMOR

RS S87.30
(TIA DAMCOAMA)

UMITC SUPERIOR

RS 1.090.70
(3CK ACIMA DA l«OUHA)

AMOSTRAS exPUROAOAS

oacAMexTO nrxncau
nnPOÁivtL: UNNA uajA 9LVA OMM



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-AAA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65-765-000 • DOM PEDRO/MA

AJMOSTRAS

OrgAo/uf/

FORHECEDOR

PREGÃO / ARP
/PROPOSTA

11P0 DE

FOKTE

COMANDO OA

AERONÁUTICA ACAD

PORCA AEREA -

CONTROLADORIA

GERAL DA UNIÃO/SP

/LIOER COMERCIAL

AUTOMOTIVA LTOA

EPP-

«.595.1S4/000I'79

011/4221 000/0000

CONTRATAÇÃO
PUBUCA SIMILAR

COMANDO DA

QUARTA BRIGADA
DE CAVALARIA

MCCANI2A0A-

CONTROLAOORIA

GERAL DA UNIA. /19

INOVE SOLUCOES EM

MANUTENÇÃO-

29.528.655/0001-19

001/1B31 OOO/OCOO

CONTRATAÇÁO
PÚBLICA SIMILAR

INSTITUTO FEDERAL

DE EDUCACAO

CIÊNCIA E

TECNOLOGIA-

COWTROLADORIA

GERAL DA UNI /

RETinCA TREVO

COPAVEL LTDA -

83.Q61.317/0001-65

088/5361 000/0000

CONTRATAÇÃO
PÚBUCA SIMILAR

SITUAÇÃO

RS 828,0000 RS 83»,OOCX) R$ 915,3700

MÉTODO ESTATiSTKO APLICADO ÃS AMOSTRAS SANEADAS

Para escolha do método estatística a ser utilizado para ãeOni(6o do preto de mercado, o usuArlo seguiu a diretriz do Manual de Orientações sobre Pesquisas de
Preços. puDKcadopeíodoSuperior Tribunal de Justiça. Nesse caso. seocoeNciemedevarlBcSodas amostras saneadas for menor ou igual a 2S%. se estima o preço
de referência a partir da média aritmética (simplesi; se o coeficiente de variação for maior que 25* (vinte e cinco por cento), se estima com base na mediana das
amostras saneadas.

N* DE AMOSTRAS

VÃUDAS
DESVIO-PAORÃO

COEFIOENTE DE

VARIAÇÃO MENOR PREÇO

RS 828,00 RS 861,79 RS 839,00 i mEOIA ARITMÉTICA

DADOS OA AãaOSTRA Ot

SITUAÇÃO: VALIDADA

ORIGEM: NOTA FISCAL ELETRÔNICA (CGUj

ENTIDADE: COMANDO OA AERONALTriCA ACAD FORCA AEREA • CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃO/SP

CÚDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 3524094959S18400ÜI79S500lOOOOn422f38806Q336

PREGÃO/ATA: 011/4221 OOO/OOOO DATA: 17/09/2024

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBLICA SIMILAR

LOTEdTEM; 21

MSCRICÃO: PNEU 175/70/14 B8T XL BRAVIUS - 40111000 - PNEUMÁTIC05 NOVOS, DE BORRACHA, DOS TIPOS UTIUIADOS EM AUTOMÓVEIS DE
PASSAGEIROS (INCLUINDO OS VEÍCULOS DE USO MISTO (STATION WAGONSl E OS AUTOMÓVEIS DE CORRIOAJ

QUANTIDADE: 4,00 VALOR UNITÁRIO: RS 828,00 VALOR TOTAL; RS 3,312,00

FORNECEDOR: LÍDER COMERCIAL AUTOMOTIVA LTOA EPP - 49.595.164/0001-79

UNK htlp://lransparencla.gov.br/r>atAs.flscals/3524094959SlB400ai795S0010000114221388060336/

DADOS DA AMOSTRA 02

SITUAÇÃO: VALIDADA

ORIGEM: NOTA FISCAL ELETRÔNICA <CCU)

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBUCA SIMILAR

ENTIDADE: COMANDO OA QUARTA BRIGADA DE CAVALARIA MECANI2A0A ■ CONTROLADORIA GERAL DA UNIA...

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 50240829528655000119550010000011831611572824

PREGÃO/ATA: 001/1831 DOO'0000 DATA: 20/08/2024

LOTE/ITEM: 1

DESCRIÇÃO: 7089233 PNEU 175/70 R14 - 40111000 - PNEUMÁTICOS NOVOS, DE BORRACHA. D(DS TIPOS UTILIZADOS EM AUTOMÓVEIS DE PASSAGEIROS
(INCLUINDO OS VEÍCULOS DE USO MISTO ISTATION WAGONS) E OS AUTOMÓVEIS DC COMIDAj

QUANTIDADE: 4,00 VALOR UNITÁRIO: RS 839.00 VALOR TOTAL: RS 3,356,1*3

okmEmio OTxwaani

RCS»Ol«^VCL: AANMA lUffM 9LVA OMU



PREFEITURA MUNICIPAL OE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP; 65.765-OOC • DOM PEDRO/MA

FORNECEDOR: 19 tNOVE SOCUCOES E« MAHUTEMCAO - 29.S28.655'000M9

UHK: ^ttp://lranspareni:ia.gov.br/notas-flsuls/S0240e29S2a6SS000119SS0010000011B31611S72824/

DADOS DA AMOSTRA 03

SITUAÇÃO: VAUOAOA TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBUCA SIMILAR

0R1«M: NOTA FISCAL ELETRÔNICA ICGU)

ENTIDADE: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO CIÊNCIA E TECNOLOCIA • CONTROUDORIA GERAL DA UNP...

CÚOIGO OE IDENTIFICAÇÃO; 422409S306m7000165SS00100008BS3A1034S321U

PREGÃO/ATA; 0S8/S261 000/0000 ' DATA: 10/09/2024

LOTEATEM: 14

DESCRIÇÃO; PNEU NOVO 175/70 R14 - 40112090 - OUTROS PNEUMATICOS NOVOS. Dl BORRACHA, DOS TIPOS UTIUZADOS EM ÔNI8US OU CAMINHÕES

QUANTIDADE: 2.00 VALOR UNITÃRIO: RS 916.37 VALOR TOTAL; RS 1.836,74

FORNECEDOR; RETIFICA TREVO COPAVEL LTDA - 83.061.317/0001-65

UNK: h(t{i://tiv«p(rencla.8ov.br/nous-fHCAls/422409g306i317000i6S5500l0000S8S361034Sl2112/

ITEM DA COTAÇÃO

LOTE/ITEM:

01/007

DESCRIÇÃO DO ITCM:
PNEU 110/90-17

JU(3:0 CRfTKO

N' DE AAtOSTRAS

COLETADAS
UMTTE INFERIOR

RS 481,00
RS 336,70

(701, Da MEDIANA)

LIMITE SUPERIOR

RS 625,30
(JOV ACIMA OA MEDIANA)

AMOSTRAS O9UR6A0AS

AMOSTRAS

ÓRGÃO/UF/
FOINECEDOR

INSTITUTO CHICO

MENDES PARA

aiOOlVCRSIDADE •

ICMBIO-

CONTROLAOORIA

GERAL OA UNI /

SAMUEL RIBEIRO

PAES LANDIM EIREU

38.245.374/0001-40

PREGÃO / AHP 000/9401 OOO/OOOO
/PROPOSTA

TIPO OE

F(WTE

CONTRATAÇÃO
PÚBLICA SIMILAR

PREFEITURA

MUNICIPAL DE

MIRINZAL-

PREFEiruRA

MUNICIPAL DE

MJRINZAL <

COMPRAS P / DARCI

MOREIRA JÚNIOR-

04.691.S99/OC01-06

092/0242024

000/0000

CONTRATAÇÃO
PÚBUCA SIMILAR

PREFEITURA

MUNIOPAL DE

MONTE ALEGRE -

PREFEITURA

MUNICIPAL DE

MONTE ALEGRE - CO

/ CENTRO

AUTOMOTIVO DS

LTDA-

22.742.376/0001-04

036/2024 000/0000

CONTRATAÇÃO
PÚBUCA SIMILAR

SITUAÇÃO

RS 460,6800 RS 481,0000 RS 604,0000

At^DO ESTATÍSTICO APUCADO ÃS AMOSTRAS SANEADAS

Para escolha Oo métoDo estatisilco a ser jttlizado para definição do preço de mercado, o usuâHo seguiu a diretriz do Manual de Orientações sobre Pesquisas de

Preços. publKado pelodoSuperior THtxjnalde JusKcb. Nesse caso. se o coeficiente devarlacão das amostras saneadas for menor ou (gual a25S. se estima o preço
de referência a partir da média aritmética isimplesi; se o coeficiente de variação for maior que 2SS (vinte e cinco por cento), se estima com base na mediana das
amostras saneadas.

H*OE AMOSTRAS

VÃUDAS
DCSVIO^ADRÃO

COEFICIENTE DE

VARIAÇÃO MENOR PREÇO
«AÍTODO
ADOTADO

oacAMCNTo t)rxe/to»i
npCHStva: Rueu K«aj4 aiva aieu



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEtftA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

RS 460,68 RS 515.23 RS 481.00 MÍDIA ARITMÍnCA

OAOOS bA AMOSTRA 01

SmjAÇAO: VAÜOADA

ORIGEM; NOTA FISCAL ELETRÔNICA (CCU)

HPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚSUCA SIMILAR

ENTIDADE: INSTITUTO CHICO ÍAENDES PARA BIODIVERSIDADE - ICAÍBIO • CONTROLADORIA GERAL DA UNI...

CÚDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 2224IO}a24537400014IKS0010000009401043Z77008

PREGÃO/ATA: 000/9401 OOO/OOOO ' DATA: 17/10/2024

LOTt/fTEM; 10

DESCRIÇÃO: PNEU TS 110/90 1 7 800070001 - 40114000 - PNELIMÃTiCOS NOVOS, DE BORRACHA, DOS TIPOS UTIÜIADOS EM MOTOCICLETAS

QUANTIDADE: 1,00 . VALOR UNITÃRIO: RS 460.68 ! VALOR TOTAL; RS 460,68

FORNECEDOR: SAMUEL RIBEIRO PAES LANDIM EIREÜ - 38.245.374/0001-40

LINK nnp://CrantpareiK1a.gov.t>r/rH)(as-flKals/22Z4103824S3740D01405S001D000009401043277008/

DADOS DA AMOSTRA 02

SITUAÇÃO: VALIDADA

ORIGEM: PORTAL K COMPRAS PUBLICAS

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÜBUCA SIMILAR

ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRINZAL • PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRINZAL - COMPRAS P?...

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 325179

PREGÃO/ATA: 092/0242024 000/0000 DATA: 02/08/2024

LOTE/TTEM: 3/84

DESCRIÇÃO: PNEU TRASEIRO 110/90-17

QUANTIDADE; 5,00 VALOR UNITÃRIO: RS 481,00 VALOR TOTAL: RS 2.406,00

FORNECEDOR: DARCI MOREIRA JÚNIOR • 04.691.599/0001-08

UNK: cofnpras-pub(lcas/32S179.pdf

DADOS DA AMOSTRA 08

SITUAÇÃO: VALIDADA

ORIGEM: PORTAL DE COMPRAS PÚBÜCAS

TIPO DE FONTI: CONTRATAÇÃO PÚBLICA SMILAR

ENTIDADE: PREFEITURA MUNICPAL DE MONTE ALEGRE - PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE - CO...

CODIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 328693

PREGÃO/ATA: 036/2024 OOO/OOOO DATA: 20/08/2024

LOTEATEM: 8/8

DESCRIÇÃO: 0026276 • PNEU T. 110/90-17, NOVO, COM SELO DO INMCTRO, PARA MOTO - GARANTIA K 05 ANOS CONTRA DEFEITOS K FAKUCACÃO.

QUANTIDADE: 16,00 ; VALOR UNITÃRIO: RS 604,00 VALOR TOTAL: RS 9.659,00

FORNECEDOR; CENTRO AUTOMOTIVO OS LTDA • 22.742.376/0001-04

LINK: comprBS-publlcas/328693.pdr

rrCM DA COTAÇÃO

LOTE/ITEM:

01/008

DESCRIÇÃO DO ITEM:
PNEU 90/90-19

juIzocRfnco

N'DE AJAOSTRAS

COIXrADAS
MBDUNA LMVrE INFBWOR LUNTE SUPERIOR AMOSTRAS EJIPURGADAS

oucamCntc nitotmsni

RESKMSlvtL UNU UDIJA RLVA CLNH»



PREFEITURA MUNICIPAL OE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA OE FREITAS 72 CENTRO CEP: 45,765-000 - DOM PEIWO/MA

.n-ia-

Rssie,oo RS 362,60
(70S OA «tWíN»!

RS 673,40
(lOX ICIMt OA UEMANAI

AMOSTRAS

ÚftCiO/UP/
FORNECEDOR

PREGÃO / ARP

7 PROPOSTA

TIPO OE

FOMTE

PREFOTURA

MUNICIPAL OE

MIRINZAL '

PREFEITURA
MUNKIPALDE

MIRINZAL

COMPRAS P / DARCI

MOREIRA JÚNIOR '

04.691.S»/(Xni-08

092/0242024

000/0000

CONTRATAÇÁO
PÚBUCA SIMILAR

PREFEITURA

MUNICIPAL OE

MONTE ALEGRE -

PREFEITURA

MUNICIPAL OE

MONTE ALEGRE • CO

/ CENTRO

AUTOMOTIVO OS

LTOA-

22,742.376/0001-04

036/2024 000/0000

CONTRATAÇÃO
PÚBLICA SiMIlj»

MINISTÉRIO DA

JUSTIÇA E

SEGURANÇA

PUBLICA-

CONTROLADORIA

GERAL DA UNIÁO/AC
/ K.A. 6E2CRRA

WPORTACAO aAAAP;
EXPORTACAOLTOA.

2B.986.SOO/0001-63

000/8431 300/0000

CONTRATAÇÃO
PÚBUCA SIMILAR

smuçÃo

RS 471,0000 RS S1B.0000 RS 440,0000

lADA

MÍTODO ESTATÍSTICO APLKADO Ã5 AMOSTRAS SANEADAS

Para ncouia do método eiuiistlco a ser uilllzado para deFinlfào do preço de mercado, o usuirlo seguiu a diretriz do Manual de ONentacdes sobre Pesquisas de
Preços, publkado pelo do Superior Tribunal de JusUca. Nesse caso. se o coeficiente de vatlacSo das amostras saneadas for menor ou Igual a 24%, se estima o preço
de referêrKia a partir da media aritmética Isimplesi: se o coeficiente de variação for maior que 24% (vinte e cinco por cento), se estima com base na mediana das
amostras saneadas.

N* DE AãlOtTRAS
VÃUOAS

OESVIO-PAORÃO COEFICENTEOC

VARIAÇÃO

DADOS OA AMOSTRA 01

SITUAÇÃO: VALIDADA

ORIGEM: PORTAL OE COMPRAS PJBUCAS

MENOR PREÇO

RS 471,00 RS 413,00 RS 41S.00 mCdia arumEtica

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBUCA SIMILAR

ENTIDADE: PREFEITURA MUNIUPAL DE MIRINZAL - PREFEITURA MUNIOPAL DE MIRINZAL • COMPRAS P?...

CÓDIGO OE IDENTIFICAÇÃO: 324179

PREGÃO/ATA: 092/0242024 000/0000 DATA: 02/08/2024

LOTE/ITEM; 3/82

DESCRIÇÃO: PNEU DIANTEIRO 90/90-19

QUANTIDADE: 4,00 VALOR UNITÁRIO: RS 471,00 VALOR TOTAL: RS 2.346,00

FORNECEDOR: DARCI MOREIRA JÚNIOR ■ 04.691.499/0001-08

LINK: compras-publ1cas/324179.pdf

DADOS OA AMOSTRA 02

SITUAÇÃO: VALIDADA

ORIGEM: PORTAL OE COMPRAS PUBUCAS

TIPO OE FONTE; CONTRATAÇÃO PÚBUCA SIMILAR

ENTIDADE: PREFEITURA MUNIOPAL DE MONTE ALEGRE - PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE-CO...

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO; 328693

PREGÃO/ATA: 036/2024 000/0000 DATA: 20/08/2024

LOTE/TTEM: 7/7

oaCAxC/TO ri?Xéfoani

nOMN&iVCL lUMNA MAOfJA SILVA CUNHA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA OE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 • DOM PEDRO/MA

OESCSJÇiO: 00J627S- PNCy 0.90/90-19, NOVO, COM SELO DO (NMETTIO, PARA MOTO - GARANTIA DE 05 ANOS CONTRA DEFEITOS OE FASRICAÇÀO.

QUANTIDADE: 16,00 VALOR UNITÁRIO: RS 518,00 VALOR TOTAL; RS 8.286,00

FORNECEDOR; CENTRO AUTOMOTIVO OS LTDA • 22.742.376/0001-W

LINK: conipru-puB(lcas/32B693.pUr

DADOS DA AMOSTRA O)

SmjACÁO: VALIDADA

ORIGEM; NOTA FISCAL ELETRÔNICA ICGUI

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÁO PLI8ÜCA SIMILAR

ENTIDADE: MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PUBLICA - CONTROLADORIA GERAL DA UNIÀO/AC

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO; 12240828986500000163550010000008431043277003

PREGÁO/ATA: 000/8431 000/0000 DATA: 12/08/2024

LOTtm^EM; 3

DESCRIÇÃO: PNEU 90/90-19 MARCA; IRA • 40114000 • PNEUMÁTICOS NOVOS, DE BORRACHA, DOS TIPOS UTILIZADOS EM MOTOCICLETAS

QUANTIDADE: 1,00 VALOR UNITÁRIO: RS 550.00 VALOR TOTAL: RS 550,00

FORNECEDOR: K.A. BEZERRA IMPORTAÇÃO 8 EXPORTACAO-LTDA. - 28.986.500/0001-63

UNIC- li[lp;//transparB>ctB.gov.br/r>oCaS'riscats/12Z4082B986500000t63S500100C00084310432770C3/

rrcM DA cotaçAo

LOTE/ITEM;
01/009

DESCRIÇÃO DO ITEM:
PNEU 215 75-R17.5

JUiZO CRflKO

N*OE AMOSTRAS

COLETADAS

RS 1.830,00

LUtfTE INFERIOR

RS 1.281,00
(70XOA MEDIANAI

LUUTE SUPERIOR

RS 2.379,00
13:» ACIMA DA MDIANa)

AMOSTRAS EXPUROADAS

AAÁOSTRAS

Orgão/uf/
FORNECEDOR

158524-INSTlTUTO

FEDERAL DE

GOIAS/CAMPUS

LUZIANIA -

CONTROLADORIA

GERALOAUNI / LM

MEIRELES AUTO

MECANICA -

34.145.108/0001-94

INSTITUTO FEDERAL

DE EDUCACAO,
CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DE

GOIÁS-

CONTROLADORIA

GER/ LMMEIRELES

AUTO MECANICA-

34.145.108/0001-94

ESCOLA DE

APCRFEICOAÇAIENTO
DE SARGENTO

CONTROLADORIA

GERAL OA UNIÃO/RS/
MECANICA ZAPPER-

19.288.408/0001 39

PREGÃO/
ARP/

PROPOSTA

000/2741 000/0000 000/2741 OOO/OOOO 002/6171 000/0000

TIPOOE

FONTE

CONTRATAÇÃO
PÚBUCASbMLAR

CONTRATAÇÁO
PÚeUCA SIMILM

CONTRATAÇÃO
PÚBUCA SM/LAR

SITUAÇÃO

RS 1.830,0000 RS 1.830.0000 RS 1.863,8000

METOOO estatístico APUCAOO ÃS AMOSTRAS SANEADAS

Para escoOta do método estatístico a ser utHtzado para deflniç&o do p^eco de rrvercado. o usuáiSo seguiu a diretriz do Manual de Onentaçòes sobre Pesquisas de
Preços, oubilcado pelo do Superior Tnl)unal de Justiça. Nesse caso. se o coeficiente de vartaçèodas amostras saneadas for menor ou igual a 25%. se estima o preço
de referência a partir da média aritmética (simples); se o coeficiente de variação for mator que 25% (vinte e cinco por cento), se estima com tese na mediana das
amostras saneadas.

oaçMieMTo

RETONSÂVa: ItANM KAOIM OlVA OMVi



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-0» - DOM PEDRO/MA

N* DE AMOSTRAS

VÀUDAS
DESVIO-PADRÍO COEFICIENTE DE

variaçAo MENOR PREÇO

RS 1.830,00 RSl.841,27 RS 1.830,00

MÍrODO
ADOTADO

uEoiA ARrruÉTiCA

DADOS DA AMOSTRA 01

SITUAÇ&O: VALIDADA

ORIGEM: NOTA FISCAL ELTTHÔNICA (CCU)

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBUCA SIMILAR

ENTIDADE: 158524 - INSTITUTO FEDERAL M G0IAS/CAMPU5 LUZIANIA • CONTROLADORiA GERAL OA UNI...

COOIGO DE IDENTIFICAÇÃO: S224093414S1080G0194S500100COC02741233496321

PREGÃO/ATA; 000/2741 000/0000 DATA: 02/09/2024

LOTE/ITEM: 1

DESCRIÇÃO; PNEU 215/75 R17.5 1BPR 135/133J LI50L (IP) • 40112090 - OUTROS PNEUMÃTICOS NOVOS, DE BORRACHA, DOS TIPOS UTILIZADOS EM ÔNIBUS
OU CAMINHÕES

QUANTIDADE: 1,00 VALOR UNITÁRIO: RS 1.830,00 VALOR TOTAL: RS 1.830,00

FORNECEDOR: LM MEIRELES AUTO MECANICA - 34.145.108/0001-94

UHK: ritlp://l/ansparencH.gov.br/not»-físc«is/5224093414510800C194550010000002741233496321/

DADOS DA AMOSTRA 02

SITUAÇÃO: VALIDADA

ORIGEM; NOTA FISCAL ELETRÔNICA (CGUj

"TIPO OE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBUCA SIMILAR

ENTIDADE: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA OE GOIÁS • CONTROLADORIA GER...

CÓDIGO OE IDENTIFICAÇÃO: S224093414S1DaOC0194S5001000000Z741233496321

PREGÃO/ATA: 000/2741 000/0000 | DATA; 02/09/2024

LOTE/ITEM: 1

DESCRIÇÃO: PNEU 215/75 R17.5 1BPR 135/133J U50L (IP) - 40112090 - OUTROS PNEUMA'nCOS NOVOS, DE BORRACHA. DOS TIPOS UTILIZADOS EM ÔNIBUS
OU CAMINHÕES

QUANTIDADE: 1,00 VALOR UNITÁRIO: RS 1.830,00 VALOR TOTAL; RS 1.830,00

FORNECEDOR; L M MEIRELES AUTO MECANICA - 34.145.108/0001-94

UNK: htCp://cransparencla.gov.br/notas.flsc«K/522409341451080001945500100000C2741233496321/

OM>OS DA AAUSTRA OS

SITUAÇÃO; VAUOAOA

ORIGEM: NOTA FISCAL ELETRÔNICA (CGU)

TIPO OE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBLICA SIMILAR

ENTIDADE; ESCOLA DE APERFEICOAÇMENTO DE SARGENTO - CONTROLADORIA GERAL DA UNIÀO/RS

CÕDIGO OE IDENTIFICAÇÃO: 432406192SS408000139550010000026171106076151

PREGÃO/ATA; 002/6171 000/0000 DATA: 01/06/2024

LOTE/ITEM: 5

DESCRIÇÃO: PNEU 215/75/ R17.5 - 40131090 - OUTRAS CÃAIARAS-DE-AR BORRACHA, PARA PNEUS DE AUTOMÓVEIS, ETC

QUANTIDADE: 2,00 VALOR UKITARIO: RS 1.863.80 VALOR TOTAL: RS 3.727,60

FORNECEDOR: MECANICA ZAPPER - 19.288.408/0001-39

UNK: littp://trwisp6renda.gov.tx'/noCas-f1sca(s/43240&192884080001J95S00l00000261711060761S1/

ITEM DA COTAÇÃO

LOTE/ITEM:

QI/OlD

DESCRIÇÃO DO ITEM:
PNEU 29S-80-R22.5

tttfOHSAvtL iUNrU KAOtiA 9LVA CUWA



5"^-

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SrrOR D£ COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

JUtZO CI^TKO

N* oe AMOSTRAS

COLETADAS
LIMTE INFERIOR LIMITE SUPERIOR AMOSTRAS EXPURGADAS

RS 3.788,38
RS 3.6S1,B6

r70% D<. MrOIJiNA)
RS 4.924,89

(jm ACIMA DA M£DI4NA|

AMOSTRAS

ÓRGiO / UF /
FORHECQIOR

UNIVERSIDADE

FEDERAL RURAL DA

AMAZÔNIA - UFRA -

CONTROLADORJA

GERAL DA UNIÁO/PA.
' P P COMERCIO OE

PECAS í SERVIÇOS

DEP. NACIONAL DE

OBRAS CONTRA

SECAS-

CONTROLADORIA

GERAL DA UNIÂO/PI I
ORIGINAL AUTO

PECAS E SERVIÇOS

AUTOMOTIVOS LTDA | ALITOMOTIVOS LTDA

UNIVERSIDADE

FEDERAL OE SANTA

CATARINA - R.U. -

CONTROLADORIA

GERAL DA UNIAO/SC.
/ DVA veículos

LTDA-

82.516.949/0001-03

17.341.021 '0001-73 35.746.723/0001-19

PREGiO / ARP
/PROPOSTA

-npo DE

FONTE

000/8070 000/0000

CONTRATAÇÃO
pCiBUCA SIMILAR

005/8251 000/0000

CONTRATAÇÃO
PÚ6UCA SIMILAR

334/5531 OOO/OOOO

CONTRATAÇÃO
PÚBüCA SI/ÃILAR

PREÇO RS 3.187,5000

srruAçAo > validada

RS 3.788,3800 RS 4.253,1800

METODO ESTÁTICO APUCADO AS AMOSTRAS SANEADAS

Para escotiia do método éstatistico a ser jtUtzado para definição do preço de mercado, o usuário seguiu a diretriz do Manual de Orientações soPre Pesdulsas de
Preços, puBltcado pelo do Superior Tn&unal de Justiça. Nesse caso, se o coeficlerte de variação das amostras saneadas for menor ou Igual a 25*, se estima o preço
de referência a partir da média aritmética <srmples|: se o coeficiente de variação for maior que 25* {vinte é cinco por cento), se estima com t>ase na mediana das
amostras saneadas.

N* DE AMOSTRAS

VAUDAS
oesvio-padrAo

COEFiaEKTEOE

variaçAo
MENOR PREÇO

RS 3.187,50 RS 3.743,02 RS 3.788,38

mEtodo
adotado

uEdia aritmética

DADOS DA AMOSTRA 01

SITUAÇÃO: VALIDADA ] TIPO DE FONTE: CONTR

ORIGEM: NOTA FISCAL ELETRÔNICA ICCU)

ENTIDADE: UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DA AMAZÔNIA - UFRA - CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃO/PA...

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 15241117341021000173550000000008071180242062

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBLICA SIMILAR

PREGAo/ATA: 000/8070 000/0000 DATA: 05/11/2024

LQTE/rTEM: 17

DESCRIÇÃO: PNEU AUTOMOTIVO 295/80/R22.5 • B7IM800C - AMORTECEDORES DE SUSPENSÃO PARA TRATORES E VElCULOS AUTOMÓVEIS

QUANTIDADE: 6,00 VALOR UNfTARIO: RS 3.187,50 VALOR TOTAL: RS 19.125,00

FORNECEDOR; P P COMERCIO DE PECAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA - 17.341.021/0001-73

LINK: http://trBnsparencla.gov.br/notas-flscals/1524l1l734l02l0O0l735500C0000008071ia0242052/

DADOS O* AMOSTRA 02

situaçAo; validada I
OWGEM: NOTA FISCAL ELETRÔNICA (COU)

ENTIDADE: DEP. NACIONAL DE OBRAS CONTRA SECAS - CONTROUOORIA GERAL DA UNIÃO/PI

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 22240335746723000119550010000038251833194338

T3P0 OE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBLICA SIMILAR

onçAMfNrç Mjrnò/QOgfS

fiESPON$f^vEi; R&NtU K/U>;A Silva OJNHA



PREFEtTURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

PREGÂO/ATA: OOS/8251 000/0000

LOTE/TTEM: <

DATA: 06/03/2024

DESCRIÇÃO; PNEU 295/80 RZ2.5 - 82041100 - CHAVES DE PORCAS, MANUAIS, DE ABERTURA FIXA. DE METAIS COMUNS

QUANTIDADE: 2,00 VALOR UNITÁRIO: RS 3.788.38 VALOR TOTAL: RS 7.576.76

FORNECEDOR: «UGINALAUTO PECAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA - 35.746.723/0001-19

LINK: http://transparencli.gov.br/notas-fiscils/222403357467230001195500l0000058251833194338/

DADOS DA AitOSTRA 0}

SITUAÇAO: VALIDADA

ORIGEM: NOTA FISCAL ELETRÔNICA (CGU)

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBUCA SIMILAR

ENTIDADE: UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA - R.U. - CONTROLAOORIA GERAL DA UNIÃO/SC...

CÔOIOO DE IDENTIFICAÇÃO: 422409825169490001G3550G10003345531S27433297

PREGÃO/ATA: 334/5531 000/0000 DATA: 25/09/2024

LOTEfiTEM: 2

DESCRIÇÃO: PNEU 295/80 R22.5 X MULTl 2 40112090 - OUTROS PNEUMÁTICOS NOVOS, DE BORRACHA, DOS TIPOS UTIUZA0O5 EM ÔNIBUS OU
CAMINHÕES

QUANTIDADE: 1,00 VALOR UNITÁRIO: RS 4.253.1B VALOR TOTAL; RS 4.253,18

FORNECEDOR: DVA VEÍCULOS LTDA - 82.516.949/0001-03

UNK: http://trar<sparercla.gov.br/notas.fjscals/42240982S16949000103550010D03345S3l827433297/

ITEM DA COTAÇÃO

LOTE/TTEM;

01/011

DESCRIÇÃO DO ITEM;
PNEU 275-80R22.5

JU(ZO CRfTKO

N> DE AMOSTRAS

COLETADAS

RS 3.550,00

UMTTE INFERIOR

R$ 2.485,00
(701. 04 nCOIanài

UMfTE SUPERIOR

RS 4.615,00
OtF, ACIMA OA ACDIANAj

AMOSTRAS EXPURGADAS

6RGÃ0/UF/
FORNECEDOR

PREGÃO/
ARP/

PROPOSTA

CONSORCIO INTERMUNICIFAL

MULTinNALTARIO DOS

municípios do EXTREMO SUL

DE MINAS / WATTR SOLUÇÕES
AAI8IENTAIS EIREU-

02.873.270/0001-32

438/6346700/0178100/00372024

CONTRATAÇÃO PÚBLICA SIMLAR

INST. FEDERAL E

EOUCACAO CIÊNCIA E

TECNOLOGIA-CAAVUS

TBT-

CONTROLADORIA

GERAL D / SANTOS E

BARBOSA-

10.648.314/0001-59

000/5071 COO/OOOÜ

CONTRATAÇÃO
PÚBLICA SIMILAR

UNIVERSIDADE

FEDERAL DO VALE

DO SAO FRANaSCO

- UNIVASF .

CONTROUDORIA

GERAL DA / JF

COMERCIO DE

PNEUSLTDA-

45.34O.553/0Q01.21

001/2671 000/0000

CONTRATAÇÃO
PÚBUCA SIMILAR

STTUAÇÃO

RS 3.429,0000 RS 3.550.0000 RS 4.308,0000

VALIDADA j VALIDADA

MÉTODO estatístico APLICADO ÃS AMOSTRAS SANEADAS

oALAuENio <j/xu/(ian3

RESPONSÁVEL RANNA RAIP/A SLVA CLPtM



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR OE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 • DOM PEDRO/MA

Pira «colfia do método estitistico a ser utilBado para defiriçáo ilo preço de mercado, o usuário seguiu a diretriz do lAanual de Orlentaçóe scíire Pesquisas de
Preços- puOltcadopelo doSuperior Tribunal de Justiça. Nesse caso, seocoeficlentede variação das amostras saneadas for menor ou Igual a 25», se estima o preço
de referêncíaa partirda média aritmética (simples); seocoefiçlentedevariaçáo for maior que 25* (vinte e cinco por cento), se estima com base na mediana das
amostras urtMdas.

■DCAMOSTIUS
vAudas ECSVIO^AnaO COenoENTE DE

vawaçAo MENOR PREÇO

RS 3.429.00 RS 3.762,33 RS 3.550.00

MÉTODO
ADOTADO

Mâ>IA ARITMÉTICA

DADOS DA AMOSTRA 01

srruAçAo: v&udada

ORCEM; PNCP - PORTAL NACIONAL £>E CONTRATAÇÕES PÚSLICAS

[ TIPO OE FONTE; CONTRATAÇAO PÚBUCA SIMILAR

ENTIDADE; CONSORCIO ÍNTERMUNICIPAL MULTIHNAUTARIO DOS MUNIOPIOS DO EXTREMO SUL DE MINAS...

CÚDIGO DE IDENTIFICAÇÃO; 4386346700017a-t-000037/2024

PREGAO/ATA; 43816346700/0178100/00372024 | DATA; 04/11/2024
LOTE/ITEM; 71/71

DEScnçAO; PNEU 27S/B0R22.S MISTO 60RRACHUD0

QUANTIDADE; 1.500,00 VALOR UNITARIO: RS 3.429.00 | VALOR TOTAL; RS 5.143.500.00

FORNECEDOR; WATER SOLUÇOES AMBIENTAIS EIREU • 02.873.270/0001-32

LINK: nitp5;//pncp.gov.br/app/ed1tals/43863467000l78/2024/OC0037

DADOS DA AMOSTRA 02

SITUAÇiO: VALIDADA

ORIGEM: NOTA nsCAL ELETRÔNICA (CCUI

TIPO OE FONTE; CONTRATAÇAO PLI6UCA SIMLAR

ENTIDADE: INST. FEDERAL E EDUCACAO CIÊNCIA E TECNOLOQIA-CAMPUS TBT- CONTROLAOORIA GERAL D...

CÚDIGO DE IDENTIFICAÇÃO; I324031064B31400015955001000000S071243472503

PREGAO/ATA; 000/5071 000/0000 í DATA; 06/03/2024

LOTE/ITEM; 1

DESCRIÇÃO; PNEU OUNLDP 275/80 R22.5 LAASERO /DURABLE OR 656 TRAÇADO - 40112090- OUTROS mCLMATICOS NOVOS, DE BORRACHA, DOS TIPOS
UTIUZAOOS EM ÔNIBUS OU CAMINHÕES

QUANTIDADE: 1,00 VALOR UNITÁRIO: RS 3.550,00 VALOR TOTAL: RS 3.550,00

FORNECEDOR; SANTOS E BARBOSA - 10.648.314/0001-59

UNK: htlp://tramparencla.gav.br/nolas-nscals/1324a3ia64S3140001S9SS0010(O000S071243472S03/

DADOS DA AMOSnA D3

situaçAo: validada

ORIGEM; NOTA FISCAL ELETRÔNICA (CCU)

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇAO PÚBUCA SIMILAR

ENTIDADE; UNIVERSIDADE FEDERAL DO VALE 00 SAO FRANOSCO - UNIVASF • CONTROLADCHIIA GERAL DA...

C()OIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 2924114S3405S3000121SS0010000I112671390275699

PREGAO/ATA: 001/2671 OOC/OOOO | DATA; 27/11/2024
LOTE/ITEM; 1

DESCRIÇÃO; PNEU 27S/80R22.S WE5TLAKE CR976A LISO 149/146M 16L - 40112Q90 - OUTROS PNEUMATICOS NOVOS, OE BORRACHA. DOS TIPOS
UTILIZADOS EM ÔNIBUS OU CAAUNKÔCS

QUANTIDADE: 1,00 VALOR UNITÁRIO: RS 4.308,00 VALOR TOTAL; RS 4.308,00

FORNECEDOR: JF COMERCIO K PNEUS LTDA - 45.340.5:3/0001 21

UNK http:'/trBniparéncla.gm'.br/notas-flsca1s/2924114S340S5300012lSS001000001267139027S699/

ÍIE90H&AVEL RANN* 9LV« CUNW



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000- DOM PEDRO/AAA

ITEM DA COTAÇXO

LOTE/TTEM:

01/012

DESCRIÇÃO 00 ITEM:
PNEUU.D0-24TG 12L

jufzocRfnco

N* DE AMOSTRAS

COLETADAS
MEDIANA

RS 4.300,00

LUtfTC IHFERKM

RS J.010,00
ITOL Da MEOUNAI

UMITC SUPERIOR AMOSTRAS EXPUR6ADAS

RS S.S90,00
(lOt aciau DaaiEDiaNai

ÕR6jk)/UF/
FORNECEDOR

PREOiO/
ARP/

PROPOSTA

53900 - PM DE

PANaMBI-

UCITACOrí

(TCE'RS|/RS / SC
COMERCIO DE

PNEUS LTOa -

37 952 262/0001-M

000/342024

OOO/OOOO

CONTRATAÇÃO
PÚBLICA SIMLAH

município de castro / I -

PREFEITURA MUNICIPAL OE

CASTRO - PR • PNCP/PR / P1ETS0

E-COMMERCE LTDA -

4B.878.990/0001-91

770/0131100/0108100/01842024

CONTRATAÇÃO PÚBLICA SIWUR

421O0 - PM DE

BENTO CONÇALVES
< LICITACON

fTCE/RS)/RS / LUDA
PNEUS ITDA, -

20.122.244/0CO1-54

000/252024

OOO/OOOO

CONTRATAÇÃO
PÚBLICA SIMILAR

SITUAÇÃO

RS 3.600,0000 RS 4.300,0000 RS 4.770,0000

METODO estatístico APLICADO ÃS AMOSTRAS SANEADAS

Psra escolha do método estatístico a ser ututzado para definição do preço de mercado, o usuário seguiu a diretriz do Manual de OrlentAçOes sobre Pesquisas de
Preços, publKado pelo do Superior Tribunal de Justiça. Nesse caso, se o coeflçlenie de variaçáo das amostras saneadas for menor ou Igual a 25S. se estima o preço
de referência a partir da média aritmética (simples): se o coeficiente de variaçáo for maior oue 25% (vinte e cinco por cento), se estima com base na mediana das
amostras saneadas.

N» DE AÃMKTRAS

VÃUOAS
KSVIO-PAORÃO

COCFiaEHTEDE

VARIAÇÃO «AENOR neço

RS 3-500.00 RS 4.190,00 RS 4.300.00

MÍTMO
ADOTADO

MÍDIA ARÍTmEdCA

DiUfOS DA AMOSTRA 01

SITUAÇÃO: VALIDADA

ORIGEM; LICITACON (TÇE/RS)

ENTIDADE: 53900 - PM DE PANAAABI • UCrtACON |TCE/RS|/RS

CÚDIGO DE IDENTIFICAÇÃO; 53900342024PCC

PREGÃO/ATA; 000/342024 000/0000

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚSUCA SIMILAR

DATA: 10/05/2024

LOTE/ITEM: BI/BI

DESCRIÇÃO: PNEU LISO 1300 X 24 PARA ROLO COfid>RESSOR Cl.PIRELU, FIRESTONE, GOOOYEAR, CONTINENTAL, MICHEUN, BRIDGISTQNE, DUNLUP,
HANKOOK COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO.

QUANTIDADE: 8,00 VALOR UNITÁRIO: RS 3.500,00 VALOR TOTAL: RS 2g.0CC.00

FORNECEDOR: SC COMERCIO K MEUS LTDA - 37952262000166

UNK:

httos://portaLtce.rs.g(N.br/M)lk:pn]d/<?p-50500:l0::;NO:l0:Pl0.IO_LICITACAO.P10.PAG.RETORNO,F5O500_CO.ORGAO:n6868].14.5]900&cs-10Ct«njov1
4k-ZoM4Q-ODIMWMRzO

DADOS DA AMOSnU 03

SITUAÇÃO: VALIDADA TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚSUCA SIMILAR

Rt90HSAVTU MANMA MAM 9LVA OMU



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

ORIGEM: PMCP PORTAL NACIONAL 0£ CONTRATAÇÕES PÚetlCAS

EHTTDAOE: MUNICÍPIO OE CASTRO / 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTRO - PR • PNCP/PR

CÚNGO DE IDEHTinCACiO; 77001311000108-1-000184/2024

PREQÍO/ATA; 770/0131100/0108100/01842024 DATA; 07/06/2024

LOTE/ITEM: 41/41

DESCRIÇÃO: PNEU 1300 X 24 COmPACTADOA C-1 SIMILAR OU SUPERIOR - INOVO DE 1* USO)

QUANTIDADE: 2,00 | VALOR UNITÁRIO; RS 4.300,00 VALOR TOTAL; RS 8.600,00QUANTIDADE; 2,00 j^ALOR UNITARIC
FORNECEDOR; PIETHO E-COMMERCE LTDA - 48.878.MO/0001-91

UNK: hUps://oncp.gCíV.br/»|)p/e<íital$/77Oai3110OG1O8/2O24/O0OI84

DADOS DA AMOSTRA 0}

SITUAÇAO; validada

ORIGEM; UOTACON (TCE/RS)

ENTIDADE; 42100 • PM DE 6ENT0 GONÇALVES - UOTACON |TCE/RS)/RS

CÓDIGO DE IDEKTinCAÇAO: 421D02SZ024PCE

TIPO DE FONTE; CONTRATACAO PÚBUCA SIMILAR

PREGiO/ATA; 000/2SZ024 000/0000

LOTE/TTEM; S8/S8

DATA; 13/08/2024

DESCRIÇÃO; mEU 13,00 X 24, B LONAS, CONVENCIONAL, LISO, PARA ROLO COMPACTADOR.

QUANTIDADE; 2,00

FORNECEDOR; LUOA PNEUS LTDA. - 201222440001S4

VALOR UNITÁRIO: RS 4.770,00 VALOR TOTAL; RS 9.540,00

UNK;

hctps://(nrtaL(ce.n.gov,br/ap(lcprod/Rp-50500;10;;:NC;10:P10 lOJJCITACAO.PIO PAC RETORN0.F50S00 CO.ORGAO:11736aü.14,4210aEtcs-110^3SF-
.4ISroe-B0MZpZK.QU

ITEM DA COTAÇAO

LOTE/nEM:

01/013

DESCRIÇÃO DO ITEM;
PNEU t2.S-B0-18 14L DIaTEJRO

jirfzoamico

N-DE AMOSTRAS

COLETADAS
UMITE INFERIOR

RS S.925,00 RS 4.147.50
|7(n 04 MEDItNA)

UMTTE SUPEMOR

RS 7.702,50
13^ ACIM4 DA MEDIANAI

AMOSTRAS EXPLMOADAS

AMOSTRAS
I  • ■

órgAo/uf/
FORNECEDOR

: PREGAO / ARP
/PROPOSTA

ÍtIPO DE
ÍF<WT1

88324 . CIREHOR ■

CONS. interm. da

REGlAONOItiXSTE-
LicrrACON

(TC£/RS)/RS/

MODELO PNEUS

LTOA-

94.510.682/0001-26

000/012024

000/0000

CONTRATAÇÃO
PÚBLICA SIMILAR

PREFEITURA

MUNIQPALOE

PANTANOCRANDE-

SETOR DE COMPRAS
•COMPRAS

PÚSUCAS/RS. /
MODELO PNEUS

LTOA-

94.510.682/0001-26

005/2024 000/0000

CONTRATAÇÃO
PÚUJCA SIMILAR

69600 < PM DE

PANTANO GRANDE-

UCITACON

(TCE/RS)/RS/
MOOElO PNEUS

LTDA.

94.510.682/0001-26

000/052024

000/0000

CONTRATAÇÃO
PÚBUCA SIMIUR

17/05/2024

CAçjMfifT» nnoMKwa
WONSiVB; lUmu OMti



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-aX) - DOM PEDRO/AW

SITUAÇÃO

RS 4.900,0000 RS S. 925,0000 RS 5.925,0000

[método ESTATÍSTICO APUCADO ÃS AMOSTRAS SANEADAS
: Para escolhia do método estatístico a ser utilizado para definiçáo do preço de mercado, o usuário seguiu a diretriz do Manual de Orientações sobre Pesquisas de
'  Preços, publicado pelo do Superior Tribunal de Justiça. Nesse caso. se o coeficiente de varlaçáo das amostrassaneadasfor menor oulguala 25%, se estima o preço
de referência a partir da média aritmética (simples); se o coeficiente de variação for maior que 25* (vinte e cinco por cento), se estima com base na mediana das
amostras saneadas.

N* DE AMOSTRAS
VALIDAS DESVIO-PADRÃO

COEnaEKTEDE

VARIAÇÃO MENOR PREÇO

RS 4.900,(X) RS 5.583,33 RS 5.925,00

MÉTODO
ADOTADO

MÉDIA ARITMÉTICA

DADOS DA AMOSTRA 01

SITUAÇÃO: VALIDADA

ORIGEM: LIOTACON |TCE/RS)

ENTIDADE: B8324 - CIRENOR - CONS. INTERM. DA ffiGlAO NORDESTE - LICITACDN fTCE/RS|fRS

COdIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 8B32412024PftE

PREGÃO/ATA: 000/012024 OOD/DOOO DATA: 17/05/2024

LOTE/rtEM: 40/40

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÜBUCA SIMILAR

DESCRIÇÃO: PNEU 12.5/gO R18 CONSTRUÇÃO: RADIAL |X| CONVENCIONAL ( | DESENHO: BORRACHUDO IX) LISO ( ) MÍNIMO LONAS 12 PROFUNOiDADE DE
SULCO MINIfAA 25MM

QUWiTlOm: 30.00

FORNECEDOR; MODELO PNEUS LTDA - 945106820X126

VALOR UNÍTARIO: RS 4.900,00 VALOR TOTAL: RS 147.000,00

UNK:

nttps://porTaLtce.rs.jw.br/apllC[»dd/f7p-50500:10:;:NO:10:Pl0_ID_LIClTACAO.P10.PAG.RETORNO.F50500.CD.OfiGAO:l1é7676.14,88324ac5-1WyfWe2f0
nOiimqvCCBGIMClevKw

DADOS DA AMOSTRA 02

SITUAÇÃO: VALIDADA TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBLICA SIMILAR

ORIGEM: PORTAL DE COMPRAS PUBÜCAS

ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PANTANO GRANDE - SETOR DE COMPRAS - COMPRAS PÚBUCAS/RS...

CÚOIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 309615

PREGÃO/ATA: 005/2024 000/0000 DATA; 10/06/2024

LOTE/ITEM: 52/52

DESCRIÇÃO; PNEU DIANTEIRO 12.5 X 80 R 18 RADIAL (PARA RETROESCAVADEIRA JCB 3CX)

QUANTIDlUIE: 16,00 VALOR UNITÃRIO: RS S.925,00 VALOR TOTAL: RS 94.800,00

FORNECEDOR: UOOELO PNEUS LTDA ■ 94.510.682/0001-26

LINK: compras-|3ub(lcas/309615.Ddf

DADOS DA AMOSTRA 03

SITUAÇÃO; VALIDADA

ORIGEM; UCITACON (TCE/RS)

ENTIDADE; 69600 - PM DE PANTANO GRANDE - UCITACON rTCE/RS)/RS

CÓDIGO DE ÍDENTIFICAÇÃO: 69600S2024PCE

PREGÃO/ATA: 000/052024 000/0000 I DATA: 05/07/2024

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBÜCA SIMILAR

LOTE/ITEM: 52/52

DESCRIÇÃO: PNEU DIANTEIRO 12.S X 80 R 18 RADIAL (PARA RETROESCAVADEIRA JCB 3CX)

QUANTIDADE: 16,00 VALOR UNITÁRIO: RS 5.925,00 VALOR TOTAL: RS 94.800,00

OAÇAMenTO t)7WD0Z*3

RESPONSÁVEL RAMNiÉ UOrjA SPLVA ONHA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

FOMIECEDOR: MODELO PNEUS LTDA. - 94510662000126

UNK:

hK|JS:'/port»l.tce.rs.scw-br'apUcprod/f?p»50S00:l0:;:NO;10:P10JD_LIC(TACAO,P10 PAG RETORNO,F50500 CD ORGAO:1203250.14,69600acj=1leXUHwWw
ZADir-wYjgroJXTEBIE

ITEM DA COTAÇAO

LOTE/ITEM:

01/014

DESCftlÇiO DO TEM;
PNEU 17,5-25 12L TRASEIRO

JUÍZO otfnco

N* DE AMOSTRAS

COLETADAS

RS 7,S28,00

UMrTE INFERIOR

RS 5,479,60
(7(7( OA M60IANAI

UMTTE SUPERIOR

RS 10,176,40
(3CAb ACIMA DA AAEDUNA)

AMOSTRAS EXPURGADAS

OrgAo/uf/
FORNECEDOR

PREOSO/
ARP/

PROPOSTA

MUNICÍPIO OE CROATA / I -

PREFEITURA MUNIOPAL 0£

CHQATÁ - PNCP/CE / L S DE
FARIAS - 23,195.062/0001-04

PREFEITURA

MUNICIPAL DE

HORIZONTINA -

SETOR DE

COMPRAS E

ucrrAÇÕES-
CCUAPRAS ,, /

MODELO PNEUS

LTDA-

94510,682/0001-26

3* batalnAode
engenhariade

CONSTRUÇÃO-
CONTROLADORIA

GERAL DA

UNlAO/PI... / UMA

6AMP: CARVALHO

AUTO PECAS LTDA -

40.513,495/0001 77

104/6234900/0107100/00092024 | 080/2024 000/0000 | 006/1581 000/0000

CONTRATAÇÃO PÜ8UCA SMUR CONTRATAÇÃO
PÚBUCA SIMLAR

CONTRATAÇÃO
PÚBLICA SIMILAR

SITUAÇÃO

RS 7,480.0000 RS 7,828.0000 RS 9,141,2500

MÉTODO ESTATÍSTICO APUCADO ÃS AMOSTRAS SANEADAS

Para «colha ao métoclo estatístico a ser utilizaao para definição do preço de mercado, o usuáno sefuiu a diretriz do Manual de Orientaç6« sobre Pesquisas de
Preços, publicado pelo do Superior Tribunal de Justiça. Nesse caso, se o coeficiente de variação das amostras saneadas for menor ou igual a 25%. se «tima o preço
de referência a partir da média aritmética |simpl«); se o coeficiente de vanação for maior que 25% (vinte e cinco por cento), se «tima com base na mediana das
amostras saneadas.

N° DE AMOSTRAS

VÃUDAS
DCSVIO-PADRto

COEFIOENTE DE

VARIAÇÃO MENOR PREÇO

RS 7.480,00 RS 8,149,75 RS 7.828,00

mEtdoo
ADOTADO

MÉDIA ARITMÉTICA

DADOS DA AMOSTRA 01

SITUAÇÃO: VALIDADA

ORIGEM: PNÇP < PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÜBLICAS

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE CROATA / 1 - PREFEnURA MUNICIPAL DE CROATÃ - PNCP/CE

CODIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 10462349000107-1-000009/2024

PREGÃO/ATA: 104/6234900/0107100/00092024 DATA: 09/05/2024

LOTTJTEM: 20/20

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PUBUCA SIMILAR

DESCRIÇÃO: PNEU - REF. 17.5 / 25

QUANTIDADE: 10,00 VALOR UNITÁRIO: RS 7,480,00 | VALOR TOTAL: RS 74,800,00

wçwiitMTO nva/aan
•EsrcnsJvEi: awifu iuoim slva cinu



/  ÇCi
Fib. n°_ZI

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-AiU
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 • DOM PEDRO/MA

FORNECEDOR: L S DE FARIAS - 23.896.062/0001-04

!  LINK; hnp5://pncp.gOv.l)f/ípp/«lilii»/1W6Z349000107/2024/000009

DADOS DA AMOSTRA 02

SITUAÇiO: VALIDADA

ORIGEM: PORTAL DE COMPRAS PÚBUCAS

; TIPO DE FONTE; CONTRATACAO PÚBUCA SIMILAR

ENTIDADE; PREFEITURA AAUNiaPAL DE MORtZONTINA • SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES - COMPRAS ...

CÕ01G0 DE IOENTIFICAÇAO: 340893

PREGiO/ATA: 080/2024 000/0000 | DATA; 08/10/2024

LOTE/ITEM: 13/13

DESCRIÇÃO; PNEU 17.5 - 25 E3/U • 20 LONAS • RADIAL E3/L3. CARCAÇA AÇO OU ESTRUTURA METÁLICA SIMIUR, PROFUNDIDADE mINWA 00 SULCO 2aMM.

QUANTIDADE: 40,00 VALOR UNITÁRIO; RS 7.828,00 VALOR TOTAL; RS 313.120,00

FORNECEDOR; MODELO PNEUS LTDA - 94.510.682/0001-26

LINK; compras-publlcas/340893.pdf

DADOS DA AMOSTRA 03

SITUAÇÁO: VALIDADA J
ORIGEM; NOTA FISCAL ELETRÔNICA (CGUI

ENTIDADE; 3° BATALHÁO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÁO - CONTROLAOORIA GERAL DA UNIÁO/PI...

CÓDIGO DE lOENTIFICAÇÁO: 22240640513495COOI775S00100C0061SS1031749403

TIPO DE FONTE; CONTRATAÇÁO PÚBLICA SIMILAR

PREGAO/ATA; 006/1581 OOO/OCCO

LOTE/TTEM; 1

DATA; 24/06/2024

DESCRIÇÃO: PNEU 17.5-25 5PEEDMAXTL Ü/U - 4011B090 - OUTROS PNEUMÁTICOS NOVOS, DE BORRACHA, DO TIPO UTILIZADO EM \ÍÍCULOS E MÁQUINAS
PARA A CONSTRUÇÁO OVIL, DE MINERAÇÃO E DE MANUTENÇÃO INDUSTRIAL

QUANTIDADE; 4,00 VALOR UNITÁRIO: RS 9.141,25 VALOR TOTAL; RS 36.565,00

FORNECEDM: LIMA B CARV/UUIO AUTO PECAS LTDA • 40.513.495/0001-77

LINK; http://tranR)íreKla.gov.br/nota»-ftscí6/2224064051349500017755001000006158l031749403/

ITEM DA COTAÇÃO

LOTEIEM;

02/001

DESCRIÇÃO DO ITEM:
ALINHAMENTO VEICULOS IEVES

jufzocitfnco

N* DE AMOSTRAS

COLETADAS
MEDIANA

RS 115.00

UMTTE INFERIOR

RS 80,50
(7m DAMEDIANAI

UMTTE SUPERIOR

RS 149,50
1304 ACIMA DA MEDIANA)

AMOSTRAS CXPURSADAS

IOmAO/UF/
FORNECEDOR

toem

MUNICÍPIO K SERRANA /1 -

PREFEITURA MUNICIPAL CE

SERRANA . SP . PM?/SP / ITACUA

COMERCIAL DE VEÍCULOS LTDA -

52.084.12S/0001-77

POLIOAMILITARDO PIAUÍ/

931465 - POLICIA MILITAR 00

PIAlí/PI • PNCP/PI /ANTOHO

EDIMAR 00 NASCIMENTO -

09.176.084/0001-93

PREFETURA

MUNICIPAL DE

MATO VERDE •

Plí FEITURA

MUNICIPAL DE

MATO VERDE •

COMPRA /

VALMIRIANY

ANTUNES K FARIA

56^21.446/0001-09

OKC/MKTO llTIoe/DBn}

«ESPCnUvel: unna «adi/a 9lv> onu



b.n'.É^

PREFEITURA MUNICIPAL OE DOM PEORO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEJRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 • DOM PEDRO/MA

PREOiO/
ARP/

mOMSTA

PREÇO

situaçAo

44]/nt1300/01U100/D1S2Za24 I 074/44IM]0/O144ia0/Kn9]0]4 | 041/2024 000/0X0

CONTIUTAÇÂO PÚBLICA SIWLAR CONTRATAÇÃO PÚBLICA SIMILAR CONTRATAÇÃO
PÚBLICA SIMtUR

MÉTODO estatístico APUCAOO AS AMOSTRAS SANEADAS

Para escolíj do método astaiistlco a ser utilizado para definição do preço de meraado, o usoário seguiu a dlreirlz do Manual de Orientações sobre Pesquisas de
Preços, publicado peto do Superior Tribunal de Justiça. Nesse caso. se o coeficiente de «anaçio das amostras saneadas for menor ou Igual a 25*, se esttfna o preço
de referência a partir da média aritmética islmples): seocoeflcientede variação for maior que 25* Ivinlee cinco porcento), se estima cwn base na mediana das
nmostras saneadas.

K* DE AMOSTRAS

vAudas
dcsvio-padrAo COEFIOENTE DE

variaçAo MENOR PREÇO

RS 110,00

MEDIANA

RS 115,00

MÉTODO
ADOTADO

MÉDIA ARITMÉTICA

DADOS DA AMOSTRA 01

SITUAÇAO: validada j
ORIGEM; PNCP • PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE SERRANA / 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANA - SP - PNCP/5P

COOÍGO DE IDENTIFICAÇÃO: 44229B13IXIO123-1-00C132/2O24

TIPO DE PONTE: CONTRATAÇÃO PÚBUCA SIMILAR

PREGÃO/ATA: 442/29S130C/D123100/01S22024 DATA: 02/09/2024

LOTEflTEM: 7/7

DESCRIÇÃO; PRESTAÇÃO DE SERVIÇO; AUNHAAAENTOS VEÍCULOS LE«S UTILITÃRIOS PERTENCENTES Ã FROTA PREFEITURA Í4UNICIPAL OE SERRANA,

QUANTIDADE: 1,00 VALOR UNITÁRIO: RS 95,00 | VALOR TOTAL; R$ 95,00VALOR TOTAL; R$ 95,00

FORNECEDOR; ITACUA COMERCIAL DE VEÍCULOS LIDA • 52,084,225/0001-77

LINK: Iittps://pncp,gov,tir/app/ed1tais/44229813000123/2024/000152

DADOS DA AMOSTRA 02

srruAÇÃO: validada

ORIGEM: PNCP PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS

ENTIDADE: POUCIA MILITAR 00 PIAUÍ / 931465 - POLÍCIA MILITAR DO PIAUÍ/PI - PNCP/PI

CÕOIGO DE IDCNTinCAÇÁO: 07444159000144-1-000013/2024

TIPO OE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBUCA SIMLAR

PREGAO/ATA: 074/4415900/0144100/00132024

LOTE/TTEM; 3/3

DATA; 01/10/2024

DESCRIÇÃO: MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS LEVES E PESADOS MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS LEVES E PESADOS SERVIÇO OE BALANCEAMENTO E AUNHAMENTO

QUANTIDADE; 10,00 VALOR UNITÃnO: RS 115,00 VALOR TOTAL: RS 1,150,00

FORNECEDOR: ANTONIO EOIMAR DO NASCIMENTO - 09.176,084/0001-93

LINK; mtps://prKp,gov.br/apo/ed(lBtS/07444159000t44/2024/000013

DADOS DA AMOSTRA 03

SITUAÇÃO; VAliriADA TIPO OE FONTE: C0N1RATAÇÃ0 PÚBUCA SIMILAR

ORIGEM: PORTAL OE COWRA5 PUBUCAS

ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MATO VERDE - PREFEITURA MUNICIPAL DE MATO VERDE - COMPRA,..

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 331431

OAÇAMEUTO fl/XM/OS»)

RISPONS&VCL: iUNNA HAOM SILVA CLHtf



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-Ai\A
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA OE FREITAS 72 CENTRO CEP; 65.765-OC» • DOM PEDRO/MA

PÜEGAO/ATA: 043/2024 000/0000

LOTEmXM; i/l

DATA; 27/08/2024

DESCRIÇlO: SERVIÇO DE AUNHAA4ENT0 D£ VEÍCULOS LEVES E MEDfOS. (POR JOOO OE RODAS, TRASEIRO OU DIANTEIROl:

QUANTIDADE; 300,00 , VALOR UHITARIO; RS 120,00 | VALOR TOTAL: R$ 36.000,1VALOR TOTAL: R$ 36.000,0

FORNECEDOR; VALMIRIANY /WTUNES DE FARIA • 56.221-446/0001-09

0

LINK: co(rrpr«s-D>jbllcBS/33143l.pdf

ITEM OA COTAÇAO

LOTEffTEM:

02/002

DESCRIÇÃO DO ITEM:
BALANCEAMENTO VEÍCULOS LEVES

JUiZO CRiTKO

N° DE AAtOSTRAS

COLETADAS
MCDUNA UMITE INFEnnt UWTC supenoR AMOSTRAS EXPURGADAS

RS 89.00 RS 62,30
|70S DAMEDANA)

RS 115,70
I »S ACUA» DA MEOIANAI

ápoio/vr/
PORNECESO*

PREGlO/
ARP/

PROPOSTA

AU/NICIPIO DE DOUTOR MCARDO

/ 12S • MUNICÍPIO DE DOUTOR
RICARDO PNCP/RS/ PRETTO

VEÍCULOS LTOA

89.306.898/(]001-3«

016/1336000/0121100/03852024

CONTRATACiO PÚBUCA SIMILAR

Ot I

86600 • PM OE i
CRISTAL 00 SUL- |

LICITACON I
(TCE/RSI/RS / I

LIANORO DE SOUZA |
MARTINS BAAIP: DA

LTOA • ME -

17.996.2II/Q001-29

000/OS2CI24

000/0000

município de bkíuinhas / 302 -
UNIDADE ÚNICA - PNCP/MG /
NELOIR ESTANISUU SANTOS <

MEI - 48.792.251/0001-82

182/9664000/0156100/00132024

coktrataçAo
PÚBUCASMLAR

CONTRATAÇÃO PUBLICA SIMILAR

smiAçAo

(aETODO ESTATfSTKO APUCAOO iS AAtOSTRAS SANEADAS

Para escolha do método estatisilco a ser utilizado para deNniçBo do preço de mercado, o usuário seguiu a diretriz do Manual de OnentaçOes sobre Pesquisas de
Preços, publicado pelo do Superior Tribunal de Jusilça. Nesse caso, se o coeficiente de vsiiaçAo das amostras saneadas formenorou igual a 25%, se estima o preço
de referência a partir da média aritmética (slmplesj: se o coeficiente de variaçáo for maior que 25% (vinte e cinco por cento), se estima com base na mediana das
amostras saneadas.

N* DE AMOSTRAS

vAudas
oesvickpadrAo

COEFICIENTE DE

VARIAÇÃO MENOR PREÇO

RS 89,00

MÉTODO
ADOTADO

MÉDIA ARUmETICA

DADOS DA AAWSTRA 01

SITUAÇÀO; VALIDADA

ORIGEM: PNCP - PORTAL NACIONAL K CONTRATAÇÕES PÚBLICAS

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇAO PÚBLICA SIMILAR

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE DOUTOR RICARDO / 125 - MUNICÍPIO OE DOUTOR fUCARDO - PNCP/RS

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 01613360000121-1-000385/2024

PREGÃO/ATA: 016/1336000/0121100/03852024 DATA: 04/09/2024

LOTE/TTEM; 1010/1010

DESCRIÇÃO: SERVIÇO DE BALANCEAMENTO EM PNEU DE VEfCULOS TIPO LEVH E UTILITÁRIOS (VALOR POR PNEU)

OKCAA^NTO $37Kt/OOrfJ

AetWWSÃVCA.1 BANM* MiOlM OMU



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

QUANTIDADE: 1,00 VALOR UNITÁRIO: RS SO.SO i VALOR TOTAL: RS 80.50

FORNECEDOR: PRETTO VEÍCULOS LTDA - 89.306.898/0001-14

LINK: https://prcp.gov.br/apc/eOlta<s/01613360000l21/2024/00038S

DiUMK DA AMOSTRA 02

SITUAÇAO: validada

ORIGEM: UOTACON ITCE/RS)

ENTIDADE: 86600 • PM DE CRISTAL DO SUL - UCITACON (TCE/RS|/RS

cODIGO de IDENTIFICAÇÃO; 8660052024PCP

PREGÃO/ATA: 000/052024 000/0000 DATA: 22/03/2024

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO POBLICA SIMILAR

LOTE/ITEM: 1/1

DESCRIÇÃO: SERVIÇO DE BALANCEAMENTO DE ROOA/PNEUS DE VElCULOS LEVES. VANS E MINIVANS.

QUANTIDADE: 200,00 VALOR UNITÁRIO: RS 89.00 VALOR TOTAL: RS 17.800,00

FORNECEDOR; UANDRO DE SOUZA MARTINS B CIA LTDA - ME - 17996211000129

UNK:

IW53S:"portal-tce.rs.gov.br/apllq3roa/f?p-5G500;10;::NO;10;P10J0_LICrTACAC.P10_PAC_RET0fiNO,F50500_CD_ORCAO;1164676,14,86íO0aa"1c-S>«3eR
OQNntoZ35pmPX3H17;íl

DADOS DA AMOSTRA OS

SITUAÇAO: validada

ORIGEM: PNCP - PORTAL NACIONAL 0£ CONTRATAÇÕES PÚBLICAS

: ENTIDADE; MUNICÍPIO DE SIQUINHAS / 302 < UNIDADE ÚNICA • PNCP/MC

COOIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 1829664Q0001S6-1-000013/2024

PREQAO/ATA: 182/9664000/0156100/00^2024 DATA; 24/05/2024

I  LOTE/ITEM; 92/92

i DESCRIÇAO: SERVIÇO DE BALANCEAMENTO EM VEÍCULOS LEI^.

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇAO POBUCA SIMILAR

QUANTIDADE: 100.00 VALOR UNITÁRIO: RS 106,00 I VALOR TOTAL: RS 10.800,00

FORNECEDOR: HELOIR ESTANISLAU SANTOS • ME! • 48.792.2S1/0001-82

I LINK: littps://pncp.gov.br/app/6(1ltats/182966400O0156/2024/00CO13

nXM OA COTAÇÃO

LOTEOTEM:

02/003

OESCRIÇAO DO ITEM:
CAMBAGEM VEÍCULOS LEVES

juãco cRfnco

N* DE AMOSTRAS

COLETADAS

RS 116,52

LIMITE INFERIOR

RS 81.S6
|7(» DA MEDIANA)

LIMÍTC SUKRKM

RS 151,47
(3IK ACIM» DA I4EDIANA)

AMOSTRAS C9UR6ADAS

ORÇAMENTO il}^3O«/0lS93
Rg^ONSAVEL: RANNA KANJA SCVA OMIA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

ÓROAO/UF/
FORNECEDOR

PREOAO/

ARP/

PROPOSTA

rUNDO MUNICIPAL

DE SAÚDE
ITABERABA -

FUNDO MUNICIPAL

DE SAÚDE
FTaBERABA -

COMP.. / VALOtNEA

BRITO DOS SANTOS

LIDA-

29.832.87A/0001-97

027/2024 000/0000

CONTRATACAÜ

PÚBLICA SIMLAR

40S00 - PM DE

ALPESTRE-

LICITACON

(TCE/RS)/RS /

ADEMARJOSE

BAGNMtA E CIA

LTDA ME -

B9.l76.1Bi/00C1-BB

000/042024

000/0000

CONTRATAÇiO
PÚBUCA SMIUR

município OE ESPIRITO SANTO

00 PINHAL / 2 • MUNICiPiO DE
ESPIRITO SANTO DO PIN.. /
C0NTES50TT0 PNEUS E

ACESSÓRIOS LTDA •

03.32S.068/00C1-39

457/3908300/0173100/13202024

CONTRATAÇÃO PÚBLICA SIMILAR

smiAçAo

RS 83.00DQ HSl16,52aD

METODO ESTATbTKO APLICADO iS AMOSTRAS SANEADAS

ParB escolha do método estatístico a ser ütllizado para deflnlpão do preço de mercado, o usuário seguiu a diretriz do Manual de Orientações sobre PesQUIsas de
Preços, publicado pelo QoSuperiorTribunal de Justiça. Nesse caso, se o coeficiente de varlaçáodas amostras saneadas for menor ou Iguala 2i%. se estima o preço
de referência a partir da média aritmética (simples); se o coeficiente de variaçáo for maior que (vinte e cinco por cento), se estima com base na mediana das
amostras saneadas.

H* DE AMOSTRAS

vAudas
desvio-padrAo

COEFIOENTE DE

variaçAo MENOR PREÇO

RS 108.17 RS 116,32

I  mEtddo
ADOTADO

i  mEdia aritmética

DADOS DA AMOSTRA 01

SITUAÇÀO: VALIDADA

ORIGEM: PORTAL D£ COMPRAS PUBLICAS

TIPO OE FONTE: CONTRATAÇÁO PÚBUCA StMIUR

ENTIDADE: RJNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ITABERABA ■ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ITABERABA - COMP...

CCSdIGO de IDENTIFICAÇÃO; 313240

PREGÃO/ATA: 027/2024 000/0000 DATA: 20/06/2024

LOTEm-EM: 2/6

DESCRIÇÃO: CAMBAGEM DE RODAS. TIPO DE VEÍCULOS (VEÍCULOS LEVES UnUTÃRIO).

qUANtIDMIE: 8,00 VALOR UNETÁRIO: RS 83,00 VALOR TOTAL: RS 664,00

FORNECEDOR: VALDINEA BRITO DOS SANTOS LTDA • 29.832.874/0001-97

LINK: compras-put)(tcas/3l3240.pdf

DADOS DA AMOSTRA 02

SITUAÇÃO; VALIDADA

ORIGEM: LICITACON (TCE/RS)

ENTIDADE: 40500 • PM DE ALPE5TRE • UCITACON |TCE/RS|/R3

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBUCA SIMILAR

CÚDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 4O30042a24PCP

PREGAO/ATA: 000/042024 000/0000 DATA; lS/10/2024

LOTE/ITEM; 41/41

DESCRIÇÃO: SERVIÇO DE CAjS«AGEM OE VEÍCULOS LEVES/UTIUTÁRIO/PICK-UP MARCA CHEVRüLET (LOTE N«005 - EM ANEXO)

QUANTIDADE: 10.00 I VALOR UNITÃRIO: RS 116,52 1 VALOR TOTAL: RS 1.165,20QUANTIDADE: 10.00 | VALOR UNITAR

FORNECEDOR: /U7EMAR JOSE BACNARA E CIA LTDA ME - 893761560001B5

ocçAMNTo ivíoumai

respcnUveu unna kadim slva cunha



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-AAA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEtXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP; 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

htt|»;//p(«al.tce.ts.íos'.br/ap(lcpfOd/f7p=50500;10:;:Nai0;P10_ID.LICrTACAO,Pl0_PAC RETORNO.F50500_CD ORCAO;1255205 H 405006cs-1GactSk7í
GIO<V7P42y_2031Kqvm8 " *

OAOOS DA AMOSTRA 01

situaçAo: validada TIPO DE FONTE: CONTRaTAÇAO PLfflUCA 5ÜWLAR

ORIGEM; PNCP • PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE ESPIRITO SANTO DO PINHAL / 2 • MUNICÍPIO DE ESPIRÍTO SANTO 00 PIN..

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 457390B3000173-I-001320'20M

PREGAO/ATA: 457/3908300/0173100/13202024 \ DATA: 21/08/2024

LOTE/ITEM: 10/10

OESCRIÇAO: CAMBAGEM - CAAASER - VElCULOS LEVES

QUANTIDADE: 130,00 VALOR UNITÁRIO: RS 125,00 | VALOR TOTAL: RS 16.250,00

FORNECEDOR: COKTISSOTTO PNEUS E ACESSÓRIOS LTDA - 03.325.068/0001-39

LINK: 0ttps://pncp.gov.t>r/app/«Htais/4S739O83000173/2024/00t320

ITEM DA COTAÇAO

LOTEffTEM:

02/004

DESCRIÇÃO DO ITEM:
ALINHAMENTO VEÍCULOS DE PESO MEDIO

juizo cRfnco

N- DE AMOSTRAS

COLETADAS

RS 120,00

UMTTE INFERIOR

RS B4,00
(70^ DAMEDIAN*)

UMfTC SUPERIOR

RS 156,00
(iON ACUWDAMCnANLI

AMOSTRAS EXPURGADAS

OagAo/uf/
POlaiKEDCR

PRECAO/
AAP/

PMPOSTA

SAO PAULO SECRETARIA DA SAO PAULO SECRETARIA DA

ADMINISTRAÇÃO PENÍTENCIARIA | SEGUIUNCAPUBüCA / 1KI133-
' 36022' - ESP<TO,OETENCAO /

6IANCA AVAM2IM RODRIGUES -

3S.62&IH/0001C6

ESP-DELEC.SECC.POLICIA DEA /

RRODAS PNEUSLTDA

11.336.296/0601-71

SAO PAULO SECRETARIA OA

AOAtMSTRACAO PENITENCIARIA

/3I01S9. ESP.PENIT. JOÃO 6/

CENTAURUS DISTRIBUIDORA H

VEÍCULOS LTDA .

1l.StS.11l/CE0I 79

962/9114100/0180100/16332024 | 463/7710000/0127100/28282024 | 962/9114in/0180ia0/S1272O24

CONTRATAÇLORÚtUCASMLAR | COMTRATaUO PÚ6UCA SIMILAR | CO/TRaTAÇAO PUBLXA SIMLAR

PR^ RS 100,0000 I

STTUAÇAO I VALIDADA

MfTOOO ESTATiSTKD APLICADO ÀS AMOSTRAS SANEADAS

Para escolha do método estatístico a ser utilizado para definido do preço de mercado, o usuâHo seguiu a diretriz do Manual de Orientações sobre Pesquisas de
Preços, publicado pelo do Superior Tribunal de JusUca. Nesse caso, seocoeflclentedevaiiacéo das amostras saneadas for menor ou igual a 25%. se estima o preço
de referência a partir da média aritmética (simplesi: se o coeficiente de variacBo for maior que 25% (vinte e cinco por cento), se estima com base na mediana das
amostras saneadas.

{«• DE AMOSTRAS

VÀUDAS
DESVICNPADRÀO

COEFiaOlTEOe

VAWAÇÀO MOKM PREÇO

RS 100.00 RS 113.33 RS 120,00

I  m£todo
ADOTADO

MÉDIA ARITAIÉTICA

MOOS DA AMOSTRA 01

SITUAÇÃO: VALIDADA TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚ6ÜCA SIMILAR

ORCAMNTD >37306100293
«SPONSAVEL RANNA RADIIA SLVA ORtU



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR oe COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA OE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000- DOM PEDRO/MA

ORIGEM: PNCP PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS

ENTIDADE: SAO PAULO SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIARIA ' 380227 • ESP-CTO.OETENCAO ...

CODIGO oe IDENTIFICAÇÃO; 96291141000180-1-001633/2024

PREGiO/ATA; 962/9114100/0180100/16332024 | DATA; 28/05/2024

LOTE/ITEM; J/2

DESCRIÇÃO: ALINHAMENTO EM VEICULO AUTOMOTIVO ALINHAMENTO EM VEICULO AUTOMOTIVO

QUANTIDADE: 1,00 VALOR UNITÁRIO: RS 100,00 | VALOR TOTAL: RS 100,00

FORNECEDOR: 6IANCA AVAN2INI RODRIGUES - 3S.625.15S/0001-06

LINK: rRtO5://pncD.8Ov.br/app/ed»ta8/96291l4l00Gl8C/2024/0O1633

DAOOS OA AMOSnU 02

SITUAÇAO: validada

ORIGEM: PNCP • PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBLICA SIMIUR

ENTIDADE: SAO PAULO SECRETARIA DA SEGURANÇA PUBLICA / 180133 - ESP-DELEO-SECC-POLICIA OE A...

CÓDIGO DE lOENTinCAÇAO: 46377800000l27-1-00282e/2a24

PREGAo/ATA: 463/7780000/0127100/28282024 ' OATA: 11/09/2024

LOTE/ITEM: 2/2

DESCRIÇÃO: ALINHAMENTO EM VEICULO AUTOMOTIVO ALINHAMENTO EM VElCULO AUTOMOTIVO

QUANTIDADE: 1,00 VALOR UNITAAIO: RS 120,00 | VALOR TOTAL: RS 120.00
FORNECEDOR: 4 RODAS PNEUS LTDA • 11.338.296/0001-71

LINK: hnps://pncp.gov.t)r/app/e<t1LaK/46377600C00127/2024/002a2a

DADOS DA AMOSTRA 03

SFTUaçAO; validada

ORIGEM: PNCP • PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇ^ PÚBLICAS

I TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBLICA SIMILMt

ENTIDADE; SAO PAULO SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIARIA / 380159 - ESP-PENIT. JOÃO 8...

CÚDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 96291141000180-1-005127/2024

PREGAo/ATA: 962/9114100/0180100/51272024 DATA: 07/10/2024

LOTE/ITEM: 3/3

DESCRIÇÃO: AÜNHAMENTO CM VElCULO AUTOMOTIVO ALINHAMENTO EM VElCULO AUTOMOTIVO

QUANTIDADE: 1,00 ^ VALOR UNITÁRIO: RS 120,00 | VALOR TOTAL: R$ 120,00
FORNECEDOR: CENTAURUS DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA • 11.515.118/0001-79

LINK: nrtps: / /pncp.80V.bf/app/«lltal5/96291141000180/2024/005127

ITEM OA COTAÇAO

LOTE/ITEM:

02/005

DESCRIÇÃO DO ITEM:
BAUNCEAMENTO VEICULOS DE PESO MÉDIO

JUiZO CRhKO

H*DEAAnSTRAS

COLETADAt

RS 150,00

UMITE INFERIOR

RS 105.00
ITDV D* MECaaNAI

UMm SUKRKM

RS 195,00
im «CIMA DA MfSUNAI

AIAOSTRAS EXPURGADAS

PAUMENro nnoutan
IICS>OuMvCl: UNM UOJA 9LVA ONU



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 • DOM PEDRO/MA

Mcio/ur/
FomeoDCR

paeeXo/
U»!

ntOPOFTA

«nMçto

uo p*Ln.o SEOirruiA d«

AIMtVTVCkO PEWrENOARI*

! UOI» . ESP PEWT. JOtO 9 /

CEHTtUKUS OISTRltUIDOItA DC

veículos LTD* -

1t.íl5.1H/C001.7»

OC UXi ROQUE 00
OVUA / 9a0764 • PRErSlTUAA

HüMCIPAL DE ̂  BOQUE DO I

ORVEL AUTOMOTO* FlT LTDA

l2.fiSS.933/CGOt-04

^0 PAULO SECRETARIA DA

SECJRANCA PUejCA / tSDl33 •

ESP KliC.SeCC.POUaAOEA /

PAULO EDUAADO SM0NET1 •

04.94S.372/aCD1-41

962/?1141OO/Ot00100/51272024 j 016/12S6SOO/Ot71100/00212D24 | 463/77BOCOO/0127100/11192024

CONTRATAÇÃO PÜSLCASIMLAR CQNTAATACÀO PÚSLICA SlMLAR | CONTRATAÇÃO PUBUCA SIMLAA

M^OOO ESTATÍSTICO APUCADO AS AMOSTRAS SANEADAS

Para «col6a do método estatístico a ser utilizado para definição do preço de mercado, o usuãdo seguiu s diretriz do Manual de Orientações sobre PespuBas de
Preços, publicado pelo do Superior Tribunal de Justiça. Nesse caso. se o coeficiente de varlaçio das amostras saneadas for menor ou Iguat a 25S, se estima o preço
de referência a partir da média aritmética (simplesi; se o coeficiente de variação for maior que li% (vinte e cinco por cento), se estima com base na mediana das
amostras saneadas.

«f DE AMOSTRAS

vAudas
DESVIO-PADRAO

COEnaEHTEDE

VARIAÇiO MENOR PREÇO

R$110.00 RS 140.00 RS 1SO.OO

m£todo
ADOTADO

MtOlA ARira^iCA

DADOS DA AM(»TRA 01

SITUAÇÃO; VALIDADA

ORIGEiiA: PNCP - PORTAL NACIONAL 0£ CONTRATAÇÕES PUBLICAS

I TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBLICA SMILAR

ENTIDADE: SAO PAULO SECRETARIA DA ADASJNISTRACAO PENITENOARIA / 380159 • ESP-PENIT. JOÃO B...

CÚDICO DE IDENTIFICAÇÃO: 9629114100D180-1-C05177/2024

FRE6ÃO/ATA: 962/9114100/01801O0/S1272024 ' DATA; 07/10/2024

LOTE/fTEM: 2/2

DESCRIÇÃO: BAUNCEAAffiNTO EM VEÍCULO AUTOMOTIVO 8AUNCEAMENT0 EM VElCULO AUTOMOTIVO

QUANTIDADE: 1,00 VALOR UNITÁRIO: RS 110,00 VALOR TOTAL: RS 110,00

FORNECEDOR; CENTAURU5 DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA - 11.515.118/0001-79

LINK: https://pnep.3ov.br/Bpp/edltBls/962911410CI01Ba/2D24/00S127

DADOS DA AAdOrnU 02

SITUAÇÃO: VALIDADA

ORIGEM: PNCP • PORTAL NACIONAL DE CONTRATACOES PÚBLICAS

TIPO DE FONTE; CONTRATAÇÃO PÚBLICA SMILAR

ENTIDADE; MUNICÍPIO DE SAO ROQUE 00 CANAA / 980764 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO ROQUE DO ...

CODIGO de IDENTIFICAÇÃO: 01612B6SD00171-1-OC0021/2024

PREGÃO/ATA: 016/12B6500/0171100/QC212024 j DATA: 06/06/2024
LOTE/fTEM: 9/9

DESCRIÇÃO: BAUNCEAMQITO EM VEICULO AUTOMOTIVO BAUNCEAMENTO EM VEÍCULO AUTOMOTIVO

QUANTIDADE: 1,00 I VALOR UNITÁRIO: RS 150,00 | VALOR TOTAL: RS 150,00

FORNECEDOR: ORVEL AUTOMOTOR F1T LTDA - 12.655.933/0001.04

LINK: nitps://pncp.gov.br/app/edltalS/01612B65000171/2D24/000021

DADOS DA AMOSTRA 03

SITUAÇÃO: VALIDADA

ORIGEM: PNCP - PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO FU8ÜCA SMLAR

OAÇiWtffTO 43F3a»/0a>*]
PESPON$ÃVa: iUtMh KAOIM StlVA QÈéIA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR oe COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

EMTIOADE: MO PAULO SECRCTARIA OA SEGURANÇA PUBLICA / 180133 E5P DELEG.SECC.POLICIA DE A...

CÓDIGO DE IDENTIRCACiiO: 46377800000127-1-001119/202-I

PREGiOMTA: 463/7780000/0127100/11192024 DATA: 06/06/2024

LOTE/ITEM: 2/2

DE5CR)Ç40; BALANCEAMENTO EM VEÍCULO AUTOMOTIVO BAUNCEAMENTO EM VElCULO AUTOMOTIVO

QUANTIDADE: 1,00 VALOR UNITÁRIO; RS 160.00 i VALOR TOTAL: RS 160,00

FORNECEDOR; PAULO EDUARDO SIMONETl - 04,945.372/0001-41

LINK; Ktps://pncp,gov.bf/êpp/KflUn/46377B00000127/2024/001119

ITEM DA COTAÇAO

LOTEATEM:

02/006

DESCRIÇÃO DO ITEM:
CAMBAGEM VEÍCULOS DE PESO MÉDIO

JUÍZO atfnco

N« DE AMOSTUS

COLETADAS

RS 143,00

UMTTE INFCRKM

RS 100,10
17^ OA MED1ANAI

LIMITE SUPERIOR

RS 185.90
|30ii ACIMA DAMEDIAMAI

AMOSTRAS EXPUROADAS

ÓROAO/UF/
FORNECEDOR

PREOAO/
ARP/

PROPOSTA

MUNICÍPIO DE SAO MIGUEL

ARCANJO / 6.2024 . SECRETARIA

DE SERVIÇOS PUBUCOS - PNC /

SANDRA RODRIGUES GOMES

12267250829 -

17.7».496/üa01-32

PREFBTURA

MUNICIPAL DE

VISEU - PREFEITURA

MUNICIPAL DE

VISEU - CCmPRAS

PÚBLICA. / FENIX
AUTOCAR

COAtERCIO E

SERVIÇOS LTOA •

29.170.419/0001-73

466/3433300/0173100/17762024 | 007/2024 000/0000

CCWTRATACAO PÚBLICA SIMILAR CONTRATAÇÃO
PÚBLICA SIMLAR

40500 - PM DE

ALPESTRE •

LKÍTACON

|TC£/RS)/RS/AIPA

C0A1ERCI0 DE

VEÍCULOS LTOA ME

'  3S.934.S29/0001-67

000/042024

000/0000

CONTRATAÇÃO
PÚBLICA SIMILAR

SITUAÇÃO

RS 143,0000

MÉTODO ESTATÍSTICO APLICADO ÃS AMOSTRAS SANEADAS

Para «colha Oo métoOo «tatistico a ser utilizado para definição do oreco mercado, o ustiãrio seguiu a diretriz do Manual de Or1entaç6« sobre Pesquisas de
Preços, publicado pelo do Superior Tribunal de Justiça, Nesse caso, se o coeficiente de variação das amostras saneadas for menor ou Igual a 25%, se «tlma o preço
de referência a partir da média aritmética (simplesi; se o coeficiente de variação for maior que 25* (vinte e cinco por cento), se «tima com base na rnedlana das
amostras saneadas.

M" DE AMOSTRAS

VÃUOAS
DESVIO-PADRÃO

COCnCiEHTEDe <

VAMAÇÃO j MCNCtt PREÇO

RS 140,00 RS 144,43 RS 143,00

Mírooo
ADOTADO

MÍDIA ARfTVÍTICA

DADOS OA AMOSTRA 01

SITUAÇÃO: V4L10ADA

ORIGEM: PNCP < PORTAL NACIONAL OE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS

TIPO DE FOlfTI: CONTRATAÇÃO PÚBUCA SIMLAR

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE SAO MGUCL ARCANJO / 6,2024 - SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS - PNC.,,

ottv^HTO rjrMe/PPt*)

«SPON^VEU RANN* IU0M StlVA CUNH*



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

FHAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

CónCO OE IDENTIFICAÇiO: 46634333000173-1-001776/2Q24

PREGAO/ATA: 466/3433300/0173100/17762024 | DATA; 24/12/2024
LOTE/TTEM: 3/3

DESCRIÇÃO: CAMBAGEM AUTOMOTIVA - U3 E LE • VEIC. N' 165

QUANTIDADE: 1,00 VALOR UHITArIO: RS 140,00 | VALOR TOTAL; RS 140,00

FORNECEDOR; SaNDRa RODRIGUES COMES 12267250429 - 17,759,456/0001-32

LINK: httpí://pncp-»3»,br/ípp/e<lltaíi/46634333000173/2024/001776

DADOS DA AMOSTRA 02

SITUAÇÃO: VALIDADA

ORIGEM; PORTAL OE COMPRAS PUBLICAS

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBUCA S4MJLAR

EHTIDAOE; PREFEITURA MUNICIPAL DE VISEU - PREFEITURA MUNICIPAL DE VISEU - COMPRAS PÚBUCA..

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 327796

PREGÃO/ATA; 007/2024 000/0000 DATA: 13/08/2024

LOTE/rTEM; 4/4

DESCRIÇÃO: SERVIÇO DE CAMBAGEM OE AUTOMÓVEIS MÉDIO PORTE

QUANTIDADE: 105,00 VALOR UNITÁRIO: RS 143,00 I VALOR TOTAL: RS 15.015,00

FORNECEDOR: FENIX AUTOCAR COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - 29.170.419/0001-73

LINK: C0mprBS-publlCBi/327796.p<tr

OADOS OA AMOSTRA 03

SITUAÇÃO: VALIDADA

ORIGEM: LICITACON (TCE/RS|

ENTIDADE; 40500 - PM M ALPESTRE - LICITACON (TCE/RS)/RS

CÓDIGO OE IDENTIFICAÇÃO: 4050042024PCP

PREGÃO/ATA: 000/042024 OOO/OOOO i DATADATA

T3P0 DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBLICA SIMLAR

: 15/10/2024

LOTE/ITEM: 14/14

DESCRIÇÃO: SERVIÇO SERVIÇO DE CAAABAGEM DE VE(CULO/VAN AMBULÂNCIA MARCA MERCEDES KN2 (LOTE N'002 - EM ANEXO)

QUANTIDADE: 3,00 VALOR UNITÁRIO: RS 150,30 VALOR TOTAL; RS 450,90

FORNECEDOR; MPA COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA ME - 35934529000167

UNK:

https://portal,tce.r5.gov.br/apllcprod/f?B-50500;l0;;:NO:10;Pl0JD_üC(TACAO,P10_PAG_RETORNO,FS0S00_CD.ORGAO;12552O5,14,4O5006c$»lG»CtSJ<7g
0XhV7P42Y_2031Kovm8

ITEM DA COTAÇÃO

LOTEffTEM;

02/007

DESCRIÇÃO DO ITEM:
ALINHAMENTO VEICJLOS PESADOS

JUtZOCRfTKO

N* DE AMOSTRAS

COLETADAS
MEDIANA

RS 200,00

LUVTE INFEMOR

RS 140,00
(TPib DA MOUNAI

UMireamMQR

RS 260,00
(RK ACIMA DA íMEPIANA)

AMOSTRAS EXPURGADAS

ODCAHÍNTO •]'K»/tCn}

RÍ1P0NSAVIU WNNA KADIM 91VA ONU



PREFEtTURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 • DOM PEDRO/MA

ÚRGAo/Uf/
FOWECEDan

PREFEtTUIU

MUNICIPAL DE

AUTO VERDC -

PREFEmjlU

AUJNICIPALDE

MATO VERDE -

I  COMPRA / MM
'  PNEISCEKTFO

'  AUT0M3TIV0 LIDA

município OE BIQUINHAS / 302 -
UNIDADE ÚNICA - PNCP/IAG /
HELOIR ESTANISLAU SANTOS -

MEI-«.792.251 20CO1-S2

COMANDO 00 EXERCITO /

16053» . 61. SATALHAO DE

INFANTARIA DE SELVA MEX/AC -

PNCP / f PELEGRINELLI LTDA -

22.793.733/0101-63

futaio/
AW>/

PROPOSTA

O>.968.189/OCD1-61 |

043/2024 000/0000 I 1B2/9664COO/O1S610O/0O132O24 003/9445200/0103101/32392024

CONTRATAÇÃO
PÚBLICA SIMIUR

CONTRATAÇÃO PÜBUCA SIMIUR | CONTRATAÇÃO PÚBLICA SIMIIAR

PREÇO

smjAçAo

RS 150,0000 RS 200,0000

MfTODO ESTATÍSTICO APLICADO iS AMOSTRAS SANEADAS

Psra escoOia do método estatístico a ser utilizado para definição do preço de mercado, o usuário seguiu a diretriz do Manual de Orientações sobre PesQutsas de
Preços, publicado pelo do Superior Tribunal de Justiça. Nesse caso, se o coeficiente de variação das amostras saneadas for menor ou Igual a 25%, se estima o preço
de referência a partir da média aritmética Isimplesc se o coeficiente de variação for maior que 25% (vinte e cinco por cento), se estima com base na mediana das
amostras saneadas.

N° DE AMOSTRAS

vAudas
DESVIO-PAOfUO

COEnOENTEDE

VAMAÇiO MENOR PREÇO

RS 150,00 RS 183.33 RS 200,00

mCtodo
ADOTADO

MÉOIA ARITMtnCA .

DADOS DA AMOSTRA 01

SITUAÇÃOr VALIDADA

ORIGEM: PORTAL DE COMPRAS PUBUCAS

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBUCA SIMILAR

ENTTDACC: PREFEITURA MUNICIPAL DE MATO VERDE - PREFEITURA MUNICIPAL DE MATO VERDE - COMPRA...

CÚDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 331431

PREGiO/ATA: 043/2024 000/0000 DATA: 27/08/2024

LOTE/ITEM: 2/2

DESCRICAO: SERVIÇO DE ALINHAAIENTO DE VEÍCULOS PESADOS |POR JOGO DE RODASI;

QUANTIDADE: 200,(X VALOR UNITÁRIO: RS 150,00 VALOR TOTAL: RS 29.900,00

FORNECEDOR: MM PNEUS CENTRO AUTOMOTIVO LTDA - 04.968.189/0001-61

LINK: CDmpras-publicas/331431.pdf

DADOS DA AMOSTRA 02

situacAo: validada

ORIGEM: PNCP - PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE BIQUINhAS / 302 - UNIDADE ÚNICA - PNCP/MG

CODIGO de IDENTIFICAÇÃO: 182966400001S6-1-000013/2024

PREGAO/ATA: 182/9664000/01S610C/00132024 ' DATA; 24/05/2024

LOTE/ITEM; 91/91

DESCRIÇiO; SERVIÇO DE AÜNHAAáENTO EM VEICULOS PESADOS.

I TIPO DE FONTE: COIíTRATAÇAO PÚBUCA SIMIUR

QUANTIDADE: 100,00 VALOR UNITÁRIO: RS 200,00 | VALOR TOTAL: RS 20.000,00

FORNECEDOR: HELOIR ESTANISUU SANTOS - MEI - 48.792.251/0001-82

LINK: https;//pncp.gOv.br/app/ed1taB/18296640000156/l024/OCC013

oKfAiyiíMTo orjoe/oo}*)

RE90NSAVEL. CUHNA KACIJA SiVA CUNHA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/AW

OAOOS DA AMOSTRA OS

srruAçio: validada TIPO DE FONTE: COMTRATAÇiO PÚBUCA SIANlAfl

ORIGEM; PNCP - PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS

ENTIDADE: CCWANDO 00 EXERCITO / 160536-61. BATALHAO DE INFANTARIA DE SELVA-MEX/AC - PNCP...

CÓCHGO DE IDENTIFICAÇiO: 0039445200at03-1-013239/2a2<

PREGiO/ATA: CI03'9445200/0103101/3239202A I DATA: 19/07/202A

LOTE/ITEM: in

DESCRIÇÃO; MANLITENÇAO DE VEÍCULOS PESADOS • SUSPENSÃO SERVIÇO DE ALINNAALENTO EIXOS, 0NIBU5 «ERCEDE5-BENZ CAMWCWE ÍNVICTUS 1050

QUANTIDADE; I,0O VALOR UNITÁRIO: RS 200,00 VALOR TOTAL; RS 200,00

FORNECEDOR: F PELEGRÍNELLI LTDA - 22.793.733/0001-63

LINK: ht[ps://pncp.gOV.br/app/«(nuts/003944520001Q3/2024/013239

ITEM OA COTAÇAO

LOTE/TTEM:

02/008

DESCRIÇÃO 00 ITEM:
SAUNCEA/i^NTO VEÍCULOS PESADOS

juizo CRfnco

N'DE AMOSTRAS

COLETADAS

RS 230,00

UMITE INFERIOR

R$ 161.00
(TPt Da NEOlaNAI

LUMTE SUPERIOR

RS 299,00
llP'i ACbVia oa MEcaanai

AMOSTRAS eXPUROADAS

ÓRCAO/UF/
FORNECEDOR

PREOAO/
ARP/

PROPOSTA

aUJNICIPIO DE BIQUJNHAS / 302 •

UNIOAOC ÚNICA • PNCP/MG /
HCLOIR ESTANISLaU SANTOS •

ME! - 46.792.251/0001-S3

4 BATALHAO DE

AVIACAO DO

EXERCrrO-

CONITIOLADORIA

GERAL DA

UNIAO/AM / G

DUMITE DE ARAÚJO

33.763.984/0001-11

PREFEITURA

MUNICIPAL DE

MATO VERDE -

PREFEITURA

MUNICIPAL DE

AAATO VERDE -

COMPRA / M/4

PNEUS CENTRO

AUTOMOTIVO LTDA

04.968.189/0001-61

182/9664000/0156100/00132024 1 000/0721 000/0000 | 043/2034 000/0000

CONTRATAÇÃO PUBLICA SIMIUR CONTRATAÇÃO
PÚBLICA SIMILAR

CONTRATAÇÃO
PÚBLICA SU4ILAR

situacAo

RS 230,0000

mEtodo estatístico aplicado As amostras saneadas

I  Para escolHa do método éstatistico a soe utilizado para definição do preço de mercado, o usuário séRuIu a diretriz do Manual de Orientações sobre Pesquisas de
Preços, publicado pelo do Superior Tribunal de Justiça. Nesse caso. se o coeficiente de variaçio das amostras saneadas for menor ou igual a 25ls, se estima o preço

I  de referência a partir da media aritmética islmp(es): seocoeficienteaevarlaçáo for maior que 2511 ivlntee cinco por cento), se estima com base na medtanadas
amostras saneadas.

mEtodo
ADOTADO

RS 216,00 RS 229.67 RS 230.00 MÜIIA ARíTMEnCA

oeçiuacKTo •jnosmze]
aEVOHSiLVEL: lUMU W0IJ4 91V< OMU



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR 0£ COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 • DOM PEDRO/MA

OAOOS DA AMOSTRA 01

SITUACiO; VALiO&OA

OWCEM: PMCP • PORTAI NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PliailCAS

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE BIQUINHAS / 302 - UNIDADE ÚNICA • PNCP/MG

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÍO: ia296640C0OI56-1-000O13/2024

PREGiO/ATA; 182/9664000/0156100/00132024 ^ DATA: 24/05/2024
LOTE/ITEM: 93/93

DESCRIÇÃO: SERVIÇO DE BALMCEAMENTO EM VElCULOS PESADOS.

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÜ8ÜCA SIMILAR

QUANTIDADE: 100,00 VALOR UNITÃRIO: RS 216,00 ] VALOR TOTAL: RS 21.600,00
FORNECEDOR: HELOIR ESTANISLAU SANTOS • M£l - 48.792.251/00G1-82

LINK: hltps://pncp.gov,br/«pp/«itl(cli/1829664OQa0156/2024/000Ol3

DAOOS DA AMOSTRA 02

SITUAÇÃO: VALIDADA I
ORIGEM: NOTA FISCAL ELETRÔNICA tCCU)

ENTIDADE: 4 BATALHAO DE AVlACAO DO EXERUTO • CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃO/AM

TIPO DE FONTE; CONTRATAÇÃO PÚBUCA SMILAR

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 13241033763984000111550010000000721508081591

PREGÃO/ATA: 000/0721 000/0000 i DATA: 23/10/2024

LOTE/ITEM; 18

DESCRIÇÃO: BALANCEAMENTO - 87089990 - OUTRAS PARTES E ACESSÓRIOS PARA TRATORES E VElCULOS AUTOMÓVEIS

QUANTIDADE: 1,00 VALOR UNITÁRIO: RS 230,00 VALOR TOTAL: RS 230,00

FORNECEDOR: G DUARTE DE ARAÚJO ■ 33.763.984/0001-11

UHK: http://tnr9arenci».BOv,br/notu-flscí<s/13241033763984000l11S50D10000C00721508081S91/

DADOS DA AMOSTRA 0)

SITUAÇÃO; VAUDADA TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBUCA SIMILAR

ORIGEM: PORTAL DE COMPRAS PU8UCAS

ENTIDADE: PREFEITURA MUNÍQPAL DE MATO VERDE - PREFEITURA MUNIOPAL DE MATO VERDE - COMINIA...

CÚDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 331431

PREGÃO/ATA: 043/2024 000/0000 DATA: 27/08/2024

LOTEffTEM: 4/4

DESCRIÇÃO: SERVIÇO DE SMANCEAMENTO DE VElCULOS PESADOS, (POR RODA).:

QUANTIDADE: 1S0,C0 VALOR UNITÃRJO: RS 243,00

FORNECEDOR: MM PNEUS «NTRO ALn"0M0T1V0 LTDA - 04.968.189/0001-61

LINK: compras-pub(lcas/33l43l.pdf

VALOR TOTAL: RS 36.500,00

ITEM DA COTAÇÃO

LOTE/ITEM:

02/009

DESCRIÇÃO 00 ITEM:
CAMBAGEM VElCULOS PESADOS

JUiZO CRfllCO

N* DE AMOSTRAS

COLETADAS

RS 300,00

UMnX INFERIOR

RS 210.00
|7(H DAMDIANA)

LIMITE SUPERIOR AMOSTRAS EmmOADAS

RS 390,00
|3(K ICML DA ACBUNAI

ORtANCiiTe fiTm/nm
PfSPONSiVtL; UIMI UDIJA SILVA OJMMA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

srrOROE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 • DOM PEDRO/MA

dROiO/UF/
FORNECEDOR

FREOiO/
ARF'

FROFOSTA

PREFEUUIU

MUNKJPAL K JOAO

DOURADO-

PREFEmiRA

MUNKIPAl. M JOAO

DOURADO-.. /

PNEUSCAR

COtCRCIO E

SERVIÇOS LTDA -

07.«29.5S7/0On-l«

MUNiaPIO DE BÍOUINHAS ! 302 -

UMOAOe ÚNICA • PHCP/MG !
NaolR ESTANISLAU SANTOS -

MEI - ««.792.251/0001-82

SERVIÇO

AUTÔNOMO
MUNICIPAL DE

Acua e esgoto de

BRUSQUE -SAMAE-

SAMAE - BRUSQ. . /

50.301.79«TAAWV

ARIEL DIAS

TECfflORO-

50.301.794/0001-00

031/2024 000/0000 I I82/9M4000/01S6100/00132024 G5l'2024 OOO/OOOO

contrataçAo
PÚBUCASiMIUR

COimATACAO PÚSUCA SIMIAR contratacAo
PÚBLICA SIMILAR

smiAçto

R5 3O0.CO00 RS 300,0000

MÉTODO ESTATfsnCO APUCAOO AS AMOSTRAS SANEADAS

Para escoUia do método etaiiitico a ser utilizado para definição do preço de mercado, o usuArlo seguiu a diretriz do Manual de Orientações soDre Pesquisas de
Preços, publicado pelo do Superior Tribunal de Justiça, Nesse caso, se o coeficiente de varíaçào das amostras saneadas for menor ou Iguala 25%, se estima o prece
de referência a partir da média aritmética (simples}: se o coeficiente de variação for maior que 25% (vinte 6 cirico por cento), se estima com base na mediana das
amostras saneadas.

H*Oe AMOSTRAS

vAudas
desvio-paorAo

coenawrEDc
vahaçAo MENOR PREÇO

R$ 300,00 RS 326,67 R$100,00

MÉTODO
«DOTADO

MÉDIA ARITMÉTICA

DADOS DA AMOSTRA 01

situaçAo: validada

ORIGEM: PORTAL DE COMPRAS PUBUCAS

TIPO DE FONTE; CONTRATAÇÃO PÚBLICA SIMLAR

ENTIDADE; PREFEITURA MUNIOPAL DE JOAO DOURADO - PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAO DOURADO -...

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO; 128110

PREGAO/ATA: 018/2024 000/0000

LOTE/ITEM; S/2

DESCRIÇÃO: CAM8AGEM DE VElCULO PESADO

QUANTIDADE: 100,00

DATA; tS/08/2024

VALOR UNITÁRIO: RS 100,00 VALOR TOTAL; RS 10.000.00

FORNECEDOR; PNEJSCAR COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - 07.629.SS7/0002-16

LINK: compras-publICBS/aASlIO.pdf

DADOS DA AJAOSTRA 02

srruAçAo: validada

ORKEãl: PNCP - PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE BIQUINHAS / 102 - UNIDADE ÚNICA • PNCP/AãC

COMGO DE IDENTinCAÇAO: 182966400001S6-1-000011/2024

PRÉGAú/ATA: 1g2/«6640aú/aiS6iaO/00l]2O24 I DATA: 24/05/2024

LOTE/ITEM; 95/95

DESCRIÇÃO: SERVIÇO DE CAMBAGEM EM VElCULOS PO/UIOS.

TTPÜ OE FONTE: CONTRATAÇÁO PÚBUCA SMILAR

. QUANTIDADE: 100,00 VALOR UNITÁRIO: R$ 100,00 | VALOR TOTAL; RS 10.000,00

FORNECEDOR: HELOIR ESTANISUU SANTOS • MEI - 48.792.251/0001-82

oKÇAMDrro fimucmi

SSPCNtiVEl: lUWU luajt 9LVa OMU



PREFEITURA MUNICIPAL OE DOM PEDRO-AAA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-DOO • DOM PEDRO/MA

UNK: l)ttps;//pncp.aov.br/«pp/e<flt«is/1829664ú0O0lS6/2024/00aún

OAfiOS OA AMOSTRA OS

SITUAÇAO: validada I TIPO OC FO

ORICEM: PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS

ENTIDADE; SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁCUA E ESGOTO OE BRUSQUE -SAMAE - SAALAE - SRUSQ...

CÚDICO OE IDENTIFICAÇÃO: 30801S

TIPO OE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBUCA SIMLAR

PREGAO/ATA: 051/2024 OOO/DCOD

LOTE/TTEM: 1'3

DATA: 04/06/2024

DESCRIÇÃO: SERVIÇO DE CAMBAGEM VEICULO EM VEÍCULO PESADO CAMINNAO

QUANTIDADE: 20,00 VALOR UNITÁRIO: RS 380,00 VALOR TOTAL: RS 7,600,00

FORNECEDOR: 50.301.794 TAMMY ARIEL DIAS TEOOORO - 50.301.794/0001-00

LINK: cornpru-put)llcBs/30S01S.pdr

ITEM DA CCn'AÇAO

LOTE/rTEM;

02/010

DESCRIÇÃO 00 ITEM:
! MONTAGEM/INSTALAÇÃO OE PNEUS EM MÁQUINAS AGRÍCOLAS

JUÍZO CRtTKO

H- DE AMOSTRAS

COLETADAS
UMtre iNFEmoR

RS 32,20
|7m OAMEDIANAI

UMETE SUPERIOR

RS S9.B0
(Kl\ ACIMA Da M4MANAI

AMOSTRAS EmmeADAS

ÔROAO/UF/
FORNECEDOR

PREOAO/
AWI

PROPOSTA

PREFEITURA

MUNICIPAL DE

LIMOEIRO-

PE&LT:BRAGT;(UASG

912477) / NOEOA

SILVA MENDONÇA

68770472491 -

17.320.463/0001 <97

CONTRATAÇÃO
PÚBLICA SMILAR

MUNIUPIO OE LEME / 0000 •

PREFEfTURA - PHCP/5P /

LEAtECAP PNEUS E ACESSÓRIOS

LTOAEPP-08 367.644/0001-24

PREFEITURA

MUNICIPAL OE

CAAIPO BOM <

OlVISAO DE

UCITACOESE
CONTRATOS -

COMPR. .. / EOILA

RODRIGUES SCHEIN

SERVIÇOS-

32.040.570/0001-00

463/6266100/0168100/18512024 | 091/2024 000/0000

CONTRATAÇÃO PÚBLICA SIMILAR CONTRATAÇÃO
PÚBLICA SIMILAR

smiAçAo

RS 46,0000 RS 47.4900

MÉTODO ESTATÍSTICO APLICADO AS AMOSTRAS SANEADAS

p0ra ascolhs do método estatístico a ser utilizado para definição do preço de mercado, o usuário seguiu a diretriz do Manual de Orlentaçdes scòre Pesquisas de
Preços, publicado pelo do Superior Tnounal de Justiça. Nesse caso, se o coeficiente de vartaçáo das amostras saneadas for menor ou Iguala 25%, se estima o preço
de referência a partir da média aritmética (simples): se o coeficiente de varlaçáo for maior que 15% (vinte e cinco porcento), se estima com base na mediana das
amostras saneadas.

N* DE AMOSTRAS

vAuoas
desw-padrAo

COEnOENTEOE

vaaeaçAo MENOR PREÇO
mEtodo
ADOTADO

MÍDIA ASITMÍna

tt&^OHUVCL AANHk HAOlJA SILVA CUW*



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA PE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - OOM PEDRO/MA

DADOS DA AMOSTRA 01

SITUAÇAO: validada

ORIGEM: COMPRASNET

TIPO OE FONTE; CONTRATaÇÀO PÚBLICA SIAULAR

ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL OE UMOEIRO - PElUASG 982477)

CÓDIGO OE IDENTIFICAÇÃO: N. PRECAO:452023/UASG:9B2477

PREGÃO/ATA: 04S/2023

LOTEnTEM; 21

DATA: 26/02/2024

OESCRIÇiO: MONTAGEM DE PNEUS DE ULTIUTÁRIOS - MONTAGEM DE PNEUS DE ULTIUTÁRIOb

QUANTIDADE: 600.00 VALOR UNITÁRIO: R$ 38,00 VALOR TOTAL: RS 22.800,00

FORNECEDOR: NOE DA SILVA MENDONÇA 68770472491 • 27.320.463/0001-97

LINK: http://comorasnN.gov.br/ltvre/PregBO/AtaEletronKo.asp?co.jio.uasg>982477Buasg-9e24776numprp^S2023ftccidlg(yMdalkia(1e-S

LINK DO EDITAL:

http://www.eaniprasnet.gov.br/C«tlultaLlc1uco»t/dcwii(oad/<1ownload_edltftls_detalh«.asp;iT>odprp'Sacoduasg-982477&m<mprp<4S2023

DADOS DA AMOSTRA 02

SITUAÇÁO: VALIDADA

ORIGEM: PNCP - PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS

ENTIDADE: MUNICÍPIO OE LEME / 0000 - PREFEITURA - PNCP/SP

CÚDIGO DE IDENTinCAÇlO: 463626610D016B-1-001851/2024

PREGÁO/ATA: 463/62661^/0168100/18512024 | DATA; 25/09/2024

LOTE/ITEH; 1/1

DESCRIÇAO: MONTAGEM PNEUS 275 295 80R22 5 E 215X17 5

TIPO OE FONTE: CONTRATAÇÀO PÚBLICA SIMILAR

QUANTIDADE: 7,00 VALOR UNITiRIO; RS 46,00 | VALOR TOTAL: RS 322,00

FORNECEDOR: LE/AECAP PNEUS E ACESSÓRIOS LTDA EPP - 08.367.644/0001-24

LINK: niIDs://CnCp.gOv.Br/Bpp/edlUK/46362661000168/2024/001B51

DADOS DA AMOSTRA 08

SrruAÇAO: val:Oaoa

ORIGEM: PORTAL OE COMPRAS PUBLICAS

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBLICA SIMIUR

ENTIDADE: PREFEITURA MUNIQPAL OE CAMPO BOM - DIMSAO DE UOTAÇOES E CONTRATOS - COMPfl...

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 315292

PREGAO/ATA: 051/2024 000/0000 i DATA: 27/06/2024

LOTEmíM; 1/21

DESCRIÇÃO: MONTAGEM DE PNEUS DIANTEIRO RETROESCAVADEIRA

QUANTIDADE: 20,00 VALOR UNITArIO: RS 47,45 VALOR TOTAL: RS 949,00

FORNECEDOR: EDILA RODRIGUES SCHEIN SERVIÇOS - 32.040.57D/0001-CO

ÜNK: cofTiprAS-putX1cas/3l5292.p(9f

ITEM DA COTAÇAO

LOTE/FTEM:

02/011

DESCRIÇÃO DO ITEM;
VULCANIZAÇAO/REPARO de pneus de VEÍCULOS

JUâOCRfTKO

N* DE AMOSTRAS

COLETADAS
LIMITE INFERIOR LIMITE SUPEMQR AMOSTRAS EXPURGADAS

ORÇAMCNTO f];}06/0029}
REVONSAVEU lUNMA 9LV* CUNHà



'•-ai:
PREFEITURA MUNICIPAL 0£ DOM PEDRO-AAA

SETOR OE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 • DOM PEE»0/MA

RS 140,00 RS 98,00
inr> DAMEDANAJ

RS 182,00
(30V ACM» DA MEOIANAI

ORSto/ur;
FORNECEDOR

FREOiO/
ARF/

PMPaETA

iWNlCIFIO OA ESTANOA
niRISTICA DE olímpia / 1 -
PREFEITURA MUNICIPAL OA

ESTÍNC. /51.514.S«9AMrONIO
CARLOS BENTO -

S1.S14.849/C001-14

4«S/961Sia0/0155100/18022024

UNIV FEDERAL OO

MATO GROSSO

CONTROLAOORIA

GERALOA

UNIÁO/MT/SCLMA
MORAES DE

8ARR0S SANTOS -

28.618.894/0CO1-aS

001/0101 OOO/OOCO

CONTRATAÇÃO PÚBUCA SUMLAR CONTRATAÇÃO
PÚBLICA SIMILAR

FUNDACAO NACIONAL DO WDIO

/ 194003 - COORDENAÇÃO
REGIONAL OE CACOAL/RO

PNCP.. /ADEMIR LUCIANO

PEREIRA • 22.014.925/0001-48

000/5931100/0126100/05582024

CONTRATAÇÃO PÚBLICA SIMILAR

snvAçÃo

RS 140,0000

VALIDADA

RS 150,0000

«ãCTDDO CSTA-rfrTICO APUCAOO AS AMOSTRAS SANEADAS

Para «colha <to método euatiscico a ser uClIlzaOo para definlçAo do preço de merçaOo. o usuário seguiu a diretriz do Manual de OrlentaçBes sobre PesQuto de
Preços, publicado pelo doSuperlor Tribunal de Justiça. Nesse caso, se o coeficiente de vanaçao das amostras saneadas for menor ou Igual a 25*, se estima o preço
de referência a partir da media aritmética (simples); se o coeficiente de vartaçio for maior que 25* (vinte ednto por cerio), se estima com base na mediana das
amostras saneadas.

N^OEAMOmtAS

VAUDAS
oesvkmiadrAo

COEnOEKTE DE

VARIAÇÃO MENOR P«ÇO

R5 130,00

MEDIANA
HCTDOO
ADOTADO

RS 140.00 RS 140,00 mCDIA ARITMÉTICA

DADOS DA AMOSTRA 01

SITUAÇÃO: VALIDADA

ORIGEM: PNCP PORTAL NACIONAL OE CONTRATAÇÕES PÚU.ICAS

ENTIDADE: MUNICÍPIO DA ESTANCIA TURÍSTICA DE OUMPIA / 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNC..

CÚDIOO DE IDENTIRCAÇlO: 465961S10001S5-1-001802/2024

PREGÃO/ATA: 46S/961S100/015S100/18022024 DATA: 2S/09/2024

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBLICA
SIAVLAR

LOTE/TTEM; 1/1

DESCRIÇÃO: SERVIÇO DE BORRACHAHIA, SENDO DE5M0MTA0EM E MONTAGEM OE PNEU, VULCANIZAÇÃO. SUBSTITUIÇÃO DO PNEU. REPARO DO
VAZAMENTO, OE CAMINHÃO, AUCRO ÔNIBUS E ÔNIBUS.

QUANTIDADE: 1,00 VALOR UNITÁRIO: RS 130.00 VALOR TOTAL: RS 130,00

FORNECEDOR: 51.514.849 ANTONIO CARLOS BENTO - SI.514.849/0001-14

LINK: hltos://pncD.gov.br/app/edltais/46596151000155/2D24/001802

DADOS DA AMOSTRA 02

SITUAÇÃO: VALIDADA

ORIGEM: NOTA FISCAL ELETRÔNICA (CGÜI

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBUCA SIMLAR

ENTIDADE; UNIV FEDERAL DO MATO GROSSO - CONTROLAOORIA GERAL DA UN(AO/MT

CODIGO OE IDENTIFICAÇÃO: S124O92B618S940O0105SS00I0000010t01773454531

PREGÃO/ATA: 001/0101 000/0000 DATA; 17/09/2024

LOTE/ITEM: 7

DESCRIÇÃO; REPARO • 40169990 • OUTRAS OBRAS DE BORRACHA VULCANI2A0A, NÃO ENDUREODA

oaçAMCNTCi •anuroons

ÜESPONSiVEL: RAXMt UPIM SLV> OMt



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 • DOM PEDRO/MA

QUANTIDADE: 1,00 VALOR UNITArIO: RS 140,00 VALOR TOTAL; R$ 140,00

FORNECEDOR: SEUM MORAES OE SARROS SANTOS • 28.618.$94/0001-05

UNK: mcp://tran^rTncU.SOV.br/noUS-ffSCatS'5124092861Ba940001055500l0000010101773454S31/

> DADOS DA AAUSTRA 03

SITUAÇAO: validada

I ORIGEM: PNCP PORTAL NACIONAL DE CONTRATACOES PÚ6LICAS
TIRO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBLICA SIMILAR

ENTIDADE: FUNOACAQ NACIONAL DO ÍNDIO / 194003 - COORDENAÇÃO REGIONAL DE CACOAL/RO - PNCP...

CODIGO de IDENTIFICAÇÃO: OOOS9311D00126-1-000558/2024

PREGÃO/ATA: 000/5931100/OI26100/05S820Z4 < DATA: 30/09/2024

LOTE/TTEM: 23/23

DESCRIÇÃO: REPARO DE PNEU / CÃAMRA DE AR VULCANIZAÇÃO DE PNEU ARO 17, CAMINHÃO

QUANTIDADE: 10,00 j VALOR UNITÃRIO: RS 150.00 VALOR TOTAL: RS 1-500,00
FORNECEDOR: ADEMIR LUCIANO PEREIRA - 27.014.925/0001-48

LINK: hups://pncp.gov.br/app/edltals/00059311D00l26/2024/000558

ITEM DA COTAÇÃO

LOTE/ITEM;

02/012

DESCRIÇÃO OO ITEM:
VULCANÍZAÇÃO/REPARO DE PNEUS K MÃQUINAS aCRICOLAS

JUiZO CRfTKO

N° K AMOSTRAS

COlfTADAS

RS 18S,00

UMITC WPEIUOR

RS 129.50
(TOA DAMEDUNA)

UMTTE SWEMOR

RS 240,50
(30A 4CIMA Da MCDIANAI

AMOSTRAS EXPURGADAS

AAAOSTRAS

ÓRGÃO/UP/
FORNECEDOR

PREGÃO / ARP
/PROPOSTA

TIPO DE

FOKTE

PREFEITURA

MUNICIPAL OE

CAMPO ALEGRE -

SERVIÇO OE
SUPRIMENTOS <

COMPRAS PÚBUC.. / J
P BELEZE -

S4.054.937/OOOI-79

048/2024 000/0000

CONTRATAÇÃO
PÚUJCA»MILAR

75500 PM DE

ENGENHO VaHO -

UCITACON

frC£/RS)/RS/

CARBINESERGAMO

LTDA-

11.442.752/0001-29

000/052024

000/0000

CONTRATAÇÃO
PÚBUCASIMIUR

PREFEITURA

MUNICIPAL DE

SANTANA DO

ARAGUMA -

PREFEITURA

MUNICIPAL OE

SANTANA DO / F. DA

COSTA SILVA

BORRACHARIA E

AUTO Elétrica -

35.106.115/0001-40

052/2024 000/0000

CONTRATAÇÃO
PÚSUCA SIMILAR

srruAÇÃo

RS 169,0000 RS 1SS.OOOO RS 209,0000

AtfTOOO ESTATtSnCO APUCADO AS AAtOSTRAS SANEADAS

Ptra escolhg Oo método estgtlitico a ser utilizado para delimcio do preço de mertado, o usuário seguiu a diretriz do Manual de Orlenlaç6es scbre Pesquisas de
Preços, publiçado pelo do Superior Tribunal de Justiça. Nesse caso. seo coeficiente de vanaçáo das amostras saneadas for menor ou igual a 15%, se estima apreço
de referência a partir da mêdfa arftmétka isimplesi; se o coeficiente de varfaçáo for maior que 25% {vinte e cinco por centol. se estima com base na mediana das
amostras saneadas.

oaçAMtNTO isnoe/a)»)
RESPONSilvcL áuvu uiajA SIV4 oaeiA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-A(U^

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-CX)0 • DOM PEDRO/MA

'*ÍUBAS*" i i MEHOR PREÇO j MC»A
R$169,00 RS 187.67 RS1BS.00

Mfrooo
ADOTADO

MEDIA ARITMÉTICA

DADOS DA AMOSTRA 01

SITUAÇÃO: VALIOAOA

ORIGEM: PORTAL DE COMPRAS PUBUCAS

TIPO DE FONTE; CONTRATAÇÃO PÚBLICA SIMILAR

ENTIDADE: PREFEmjRA MUNIQPAL DE CAMPO ALEGRE • SERVIÇO DE SUPRIMENTOS • COMPRAS PÚBUC...

cOdIGO de IDENTIFICAÇÃO: 021330

PREGÃO/ATA: 04a/Z02A 000/0000 i DATA: 19/07/2024

LOTE/ITEM: 10/10

DESCRIÇÃO: VULCANIZAÇÃO DE PNEUS DE MÃQUINA5 AGRÍCOLAS E TERRAPLENAGENS - VULCANIZAÇÃO DE PNEUS DE MAQUINAS AGRiCOLAS E
TERRAPLENAGENS

QUANTIDADE: 500.00

FORNECEDOR: J P BELEZE • 54,0S4.937/CCC1-79

LINK: LOrnpru-pub(1cas/321]30,odf

VALOR UNITÃRtO: RS 169.00 VALOR TOTAL: RS B4.S0O,0O

DADOS DA AMOSTRA 02

SITUAÇÃO: VALIDADA

ORIGEM: LICITACON |TCE/RS|

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBLICA SIMILAR

ENTIDADE; 7S5O0 - PM DE ENGENHO VELHO - UCITACON (TCE/R5)/RS

CODIGO DE IDENTIFICAÇÃO; 7S$0aS2a24PCE

PREGÃO/ATA: 000/052024 OCO/OOQO DATA: 02/07/Z0Z4

LOTE/ITEM: 41/41

DEKRIÇÃO: SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEUS 400/60/1S.S ACRiCOLA

QUANTIDADE: 10,00 VALOR UNITÃRIÜ: RS 185,00

FORNECEDOR: GARBIN E BERCAMO LIDA - 11442752000129

VALOR TOTAL: RS 1.850,00

LINK:

Nttó5://BOrtal-tce.rí.gov,br/»(>llcprod/f?p^0500;1D:::NO:1D:P1D.ID_LICITACAO,P10_PAG_RETORNO,F50500_CO ORG*O:11962(».l4,75500acj-1-BMe132
JcoJI9FEI»WS«N5PAL.U

DADOS DA AAtOSTRA 03

SITUAÇÃO: VALIDADA

ORIGEM; PORTAL DE COMPRAS PUBUCAS

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBLICA SIMILAR

ENTIDADE: PREFEITURA MUNIOPALOE SANTANA DO ARAGUAIA - PREFEITURA MUNICIPAL K SANTANA 00...

cOdIGO de lOENTinCAÇÃO: 307777

PREGÃO/ATA; 0S2/2024 000/0000 DATA: 04/06/2024

LOTEflTEM: 19/19

DESCRIÇÃO: SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU DIANTEIRO DE MÁQUINA AGRÍCOLA

QUANTIDADE: 150,00 VALOR UNUÃRIO: R$ 209,00

FORNECEDOR: F. DA COSTA SILVA BORRACHARIA E AUTO ELETRICA • 35.106.115/0001-40

LINK: con<pfaj-public»/J07777.pdf

VALOR TOTAL; RS 31.350,00

ORCAHENTO «i/XM/aBI]
nVCHSÁVtL: UNIU UDIM 9U* OMU



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 • DOM PEORO/ÍM

4 • CURVA ABC

ocscnçAo

rófToT^l
LOTE 02 • 2

particípaçAo no custo total partkipaçAo acumulada faixa

86,09X B

100,00* c

LOTE 01 ■ 1

DESdUÇiO

ÒW011 -PNEU
01/010-PNEU

01/001-PNEU

01 /003 - PNEU

01/009-PNQJ

01 /004 • PNEU

01/014-PNEU

01/003 • PNEU

01/013-PNEU

01/006-PNEU

01/002-PNEU

01/012-PNEU

01/007-PNEU

01/008-PNEU

275-80R22.5

295-80-R22.5

245-70-R16

205-60-R16

215-75-R17.5

185-65-R15

17,5-25 12L TRASEIRO

225-70-R16

12.5-80-18 14L DIATEIRO

175-70-R14

195-60-R15

13.00-24TG 12L

110/90-17

90/90-19

partiopaçAo no custo total

24,07*

15,96*

10,12*

9,21*

7,85*

7,40*

6,95*

5,90*

4,76%

2.75*

2,09%

1,78*

0,54%

0,54%

PARTKIPAÇAO AOJMULADA FAIXA

24,07% A

40,04% A

50,17% A

59.38% A

67.24% A

74,64% A

81,59% B

87,50% B

92,26% B

95,02% C

97,11* C

98,90* C

99,45* C

100,00% C

LOTE02<Z '

DESCRIÇÃO

02/005 - BALANCEAMENTO VeIcÚLCJS DE PESO MÉDIO
02/004 - ALINHAMENTO VEtULOS DE PESO 1^10

02/001 - ALINHAMENTO VElCULOS LEVES
02/003 • CAMBAGEM VElCULOS LEVES

02/008 - BALANCEAMENTO VEÍCULOS PESADOS

02/002 - BALANCEAAAENTO VEÍCULOS LE1.ÍS

02/007 - ALINHAMENTO VEÍCULOS PESADOS

02/006 - CAMBAGEM VEÍCULOS DE PESO MÉDIO

02/009 - CAMBAGEM VElCULOS PESADOS

02/012 - VULCANIZAÇÀO/REPARO DE PNEUS DE
MÁQUINAS AGRÍCOLAS
02/011 - VULCANI2AÇÃ0/REPAR0 DE PNEUS DE
VEÍCULOS
02/010 - MONTAGEM/INSTALAÇAOOE pneus EM
MÁQUINAS AGRÍCOLAS

PARTKIPAÇAO no CUSTO TOTAL PARTICIPAÇÃO ACUMULADA FAIXA

14,78% A

26,75% A

38.37% A

49,80% A

60,11% A

69,88% A

78,11% A

85,74% B

92,64% B

96,35% C

99,13% C

100,00% C
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO^MA

SETOR D£ COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 • DOM PEDRO/MA

I  5 * JUSTIFICATIVA DA METODOLOGIA UTILIZADA
S. MfTOOOLOGIA DA ORÇAM£HTAi;iO
5.1. ftASE LEGAL E JURISPRUDENCUL. A metodolofta para elaboração do ercamemo e5timã(tvo utill25da pele Sistema Cesta ú« Preços (SCPi é estruturada como
aderência 6 Lei n 14.133/2021» ao Manual de Oncntação de Pescuisa de Preços publicada pela Secretaria de Auditoria Jnterra do STJ (Ediçèo 20211 e a Lei n' 8.6t6/9í.
5.2. DETALHAMENTO DA METODOLOGIA. S.2.1. Da competência pare elaboraçÈo do orçamento estlmatívo; oi normativos internos do ente público devem definir o
responsável pela elaboração do orçamento (doravante designado orçamentlsta'), com as respectivas competêívla. 5.2.2. Do respeito ao principio da segrefaçio das
funçAes: O orçamentista náo pode exercer, no âmbito do órgão pesguisante, a função de ordenador de despesas, procurador, controlador, agente de contratação,
membro de comissão de licitação, pregoeiro. membro de apoto ao pregoeiro Fundamento Lei n* 14.133/21. an. 5", caput, e Acórdãos n' 2829/2015-P/TCU e n 686/2011»

P/TCU. 5.2.3. Dos parâmetro» de pesquisa utilizados pelo iCP: de acordo com o ari. 23. % I', o 5CP utiliza os seguintes parâmetros de pesquisa: 5.2.3.1.
eantrataçêes similares feitas pela Administração Pública (mclso II). retirada de fonies oficiais (Comprasnel. BarKo de Preços da 5aude e outros repositórios
públicos) com indicação específica para validação da informação, bem come a inclusão de contrato ou ata de registro de preços pelo usuãno: 5.2,3.2. pesquisa direta
com fornecedores (Inciso ltl|, mediante colação realizada pelo usuário, com validação da área de atuação, dados do fornecedor e elementos form ais, 5.2.3.3. sittos
eletrônicos especializados ou de domínio amplo (IV), incluídos pelo usuário, com Indicação do endereço eletrônico e data da captura da informação. 5.2.4. O SCP
sugere ao orçamentista. em suas pesquisas, priorize a utilização de contrauçôcs similares feitas pela Administração Pública como parâmetro de pesquisa
preferencial: 5.2.5. A eventual indicação de marca ou fabricante de referência para o item pesquisado, salvo parecer técnico em contrário, serve apenas como forma ou
parâmetro de qualidade para facilitar a úescnção do objeto, sendo admitida a cotação de objetos equivalentes, similares ou de melhor qualidade (conforme Acordão n*
808/2019 do Plenário doTrlbunal de Contas da Uniãol. S.2.6. Na eiabcração do orçamento estimativa, deve-se utilizar amostras atuais, assim entendidas: S.2.6.1. para
contratações similares feitas pela Administração Pública, os contratos ou atas de registro de preços devem estar execução ou concluídas no período de 1 (um) ano
anterior á deU da realização da coleta das amostras (Lei n 14.133/21. art. 23, i i', 11). tomando-se por marco temporal a data de publicação da ata ou do contrato e, na
falta desse, a data de homologação: 5.2.6.2. para pesquisa direta com fornecedores, as cotações devem ter. no máximo, 6 (seisl meses de antecedência da data de

divulgação do edital (Lei n' 14,133/21. art. 23, 5 1*. IV|. 5.2.7. A amplitude da pesquisa ê assegurada pela utilização de trés mostras válidas. Caso nèoseja pos?vel
esse número mínimo de amostras, é preciso apresentar justificativa Idônea (Acórdão TCU 2531/2011-Plenãno). 5.2.8.1. na média saneada por percentual da média, o
sistema ordena as arnostras em ordem crescente ipopUaçãc amostrai intcial}; 5.2.8.1.1. segundo, exclui as amostras inexequfveis. assim consideradas aquelas cujo valor
seja 70\ isetenta) inferior ã mediana população amostrai inicial, exclusive seu valor; 5.2,8.1.2. terceiro, exclui as amostras com sobrepreço. assim consideradas aquelas
cujo valor seja 30% (trinta por cento) superior à mediana da população amostrai inicial, exclusive seu valor; 5,2.8.1.3. O SCP usa o método adotado pelo ManuM de

Orientação de Pesquisa de Preços do STJ adaptado, usando como referência a mediana ao invés da média, por entender ser uma metodologia mais conservadora, posto
que sujeita a menores variações de v^ores extremos. 5.2.8.2. ria média saneada pelo desvio-padrão, o sistema. 5.2.8.2.1. cria um limite supenor. que é representado
pelo desvlo-padráo somado ã média; 5.2.6.2.2. cria um limite inferior, que é representado pelo Oesvio-padrão menos a média; 5.2.8,2.3. exclui do calculo todas as

amostras acima e abaixo dos limites estabelecidos, 5.2.9. Após o Juízo cntico, o SCP calcula o preço de referência por melo da escolhe da medida de tendência central

(média ou mediara) mais ajustada ao perfil das amostras saneadas, utilizando c coeficiente de variação como cnténo de escolha a paKlr dos padrões indicados no Manual
de Orientações sobre Pesquisas de Preços, publicado pelo do Supenor Tribunal de Justiça, a sat>er: 5.2.9.1. se o coeficiente de vanacão for menor ou igual a 25% |vinte e
cinco porcento}, deve se estimar o preço de referência a partir da média aritmética isimplesi, 5.2.9.2. se o coeficiente de variação for maior que 25% |vime ectnco por

centúl, deve se estimar o preço de referência a partir da mediana 5.2.9.3. O SCP permite que ao orçamentista atritxjir o tipo de medida de tendênçfa central a ser

utilizada pare o cálculo do preço referenciai de forma manual e linear para todos os Itens. 5.3. DAS RESPONSAS!UOADES DO SCP. 5.3.1. O SCP responsabiliza-se:
5.3.1.1. Pela arquitetura de sua metodologia de orçameniação; 5.3.1.2. Pela veracidade das amostres cepturadai e arquivadas em seu banco de dados sob o parâmetro
"OLArae contratações públicas", Já que somente se utiliza de dados capturados a partir de llcilaç&es cujos resultados foram publicados em diário oficial é não são éditáveh

pelos usuários. 5.3.2. O SCP não se responsabiliza; 5.3.2.1. Pele higidez dos procedimenlos Hcltatórlos que deram origem aos preços registrados e publicados, sendo de

nepons^iUdade dos respectivos órgãos públicos que divulgarem a informação, 5.3.2.2. Pela veracidade dos dados dos contratos e atas de registro de preços inseridas
pelo orçamentista, por pesquise direta com femecedores e por pesquisa onundes de ütios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, vendo a veracidade de sals

dados de responsabilidade do orçamentista. 5.4. DA5 AESPONSitflUOADES DO USUÁRIO. 5.4.1, Q orçamentista é responsável por: 5.4.1.1. manter seu login/senha
em sigilo, não de^do transferir nem compartilhar seu acesso individual, sob pena de responsabilidade pessoal; 5.4.1,2. reproduzir correia e adequadamente os Itens a

serem orçados de acordo com o termo de referência, projeto básico ou documento equivalente apresentado pela Unidade Interessada; 5.4.1.3, solicitar esclarecimento à
Unidade Interessada sempre que observar qualquer impropriedade nos dados constantes da solicitação ou da desciçáo dos Itens a serem orçados; 5.4,1.4. selecionar

amostras que. dentro dc eixo de variação constante dc banco de dados, representem tanto quanto possível a realidade do preço de mercado local, considerando o pofte

dos órgão», logistlca. quantitativo total, unttãno, distância dos centros distribuidores etc, 5.4.1.5. em relação a pesquisa direta com fornecedores, o orçamentista é

respcrsével por solicitar formalmente a cotação de preços. Juntando o comprovante (contrafé, e-mall ou AR) no sistema; selecionar os fornecedores a serem consultados,

mediante Justificaliva, fixar o prazo para resposta ao pedido de cotação proporcional a complexidade do objeto; validar os pontos de controle previstos pelo SCP; anexar

ao processo a resposta do fornecedor lofidos. e-mails de solicitação, cotação de preços etc ) ou certificar a não resposta; 5.4.1,6 D usuário deve verificar a data de

validade da ata ou da vigência do contrato: 5.4.1.7. rubnear toda a documenração que siPsidlou a pesquisa e assinar o orçamento ao flnaL

A Metodologia utilizada na elaboração do presente orçamento estimativo tem aderência à Lei n ' 14,133, de 1' de abril de 2021 |Lei de Licitações e Contrates

Administrativos), art. 23. especialmente no que tange as fontes de pesquisa admitidas (5 t*).

RAMNA (MnJA SILVA CUNHA
CPr/Watrícula4038-3

Portaria n" 000000/0000

nrw
Este prçamsito foi gerado axTi 0 auxilio do Sistema Cesta de Pr^o».
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DOM PEDRO

ESTADO 00 MAILMHAO

Prtfatbira Municipal da Dom Pad*o

0»P|: <K.U7^3/000t-30

Frwf» Tpbtaira M Fretes. 72. CMbe. Oca Pedro- MA- (SP; H.7E&'000

OBJETO: AOU^^ÇjiO DE PNEDS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES. COM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ACESSÚRIOS DE ALINHAMENTO. BALANCEAMENTO, cambagm. monlagsm e vunnasçSe. viundo atenO* n neowtiaaclu da PrsMUa UunopM de Dom Pem/MA

CESTA OE PREÇO 01 CESTA DE PREÇO 02 CESTA DE PREÇO OS

DESCRIÇÃO
VALORUNIT VALOR TOTAL VALORUWT VALORTOTAL VWJWUMT VALOR TOTAL

PNEU2a6-7W519

PNEU ISS-S0RI5

PNEU 205-S(VRie

PNEU ISS65J11S

PNEU 225-TM16

PNEU 175-70-Sia

PNEU 1taS0-17

PNEUWOO-IO

PNEU216-75-R17S

PNEU 295-80-R22 í

PNEU 27S-eOR22 S

PNEU13.00J4TG12L

PNEU 12.S-eO-18 141 DIATEIRO

METODOLOGIA

APUCAOA

VULUMT.

ESnWAOO

91*P3*PSy3

LOTE 01 ■ PNEUS E CAMARAS

RS 26000.00

HiJm5lE3

ws 1 670 80 RS

RS 6 064001 BS B75 00 RS

RS 40 029.00 RS 1 490 00 RS

RS 32 566.B0 RS 900 40 RS

26 060.00 I RS 1 660.00 RS
RS 12420,001 RS

RS

2306.001 RS

EillrMli.J.lil RS 63.750.00

839,OC RS

dei 00 R$

518.00 RS

RS 1.830,001 RS

47 12Í.0Q

10 600.00

44 700.00

35.217.9Q

a 560.00

12 585.00

2 405.00

2 590,00

36 600,00

RS 3.429.001 RS 1(S 870.00

8 600,00

23 700 00

31 312 00

484.161,20

RS 7 480.00 RS

CATIGOWA

RS 1 620.00 RS

RS 904.86 RS

RS 1495.00 RS

RS 625.00 RS

RS 1 900.001 RS
RS 918.37

RS 604.CO

RS 550.001 RS

i$ 1 863.801 RS
RS

RS

RS 4 770.001 RS

RS 5925.QO RS

RS 9141 25 RS

VLR. TOTAL RS

46600.00

10 658 56

44 650QO

S 300.00

30400 00

R$

R$

1439.77 RS

47 44800

9 90748

43 1B310

2 7SO.OO

37 276.00

95 063.60

129 240.00

9 540.00

23 700 00

36 565 00

511.939.71

CESTA DE

VALORUNIT VALORTOTAL VALORUNn^ VALOR TOTAL { VALORUMtI VALORTOTAL
LOTE 02 - SERVIÇOS OE AUNHAMENTO E BALANCEAMENTO

METODOLOGIA

APLICADA

iRi 961 79 RS 1292625

Ea Ri 2.578.15

Ri 513,00 RS 2.565J»

Ri 1841,27 Ri 36.B2&40

RS 3 743,02 RI 74.860^0

RS 3 762 33 RS 1126Bft90

RS 4 19000 RS 6.3800)

RS 5 593 33 RS 22 33322

RS 9 149.75 RS 22.S69DC

VLR. TOTAL Ri 469.759,92

1—5ULUMT. íUt.'WTAl.

15 ALINMAIigNTO VEÍCULOS LEVES

16 BALANCEAMENTO VEIcULOS LEVES
17 CAMBAGEM \CtCULOS LEVES

AUNHAliENTO

BALM4CEAMENT0

M.1*. d' liraVrM'<Tra ' aãiTa

ALINHAMENTO

BALANCEAMENTO

OS PESADOS

PSADOS

SERVIÇOS

SERVIÇOS

SERVIÇOS

ms\aril!a?aiaMBMigr^MBIgíl

MONTASaMNSTALACAO DE PNEUS EM MAQUINAS AGR

'ARO DE PNEUS DE VEÍCULOS

ARO OE PNEUS DE

SERVIÇOS

SERVI■BMI
vi4U'ln4!3I
■sisimisisii
■.•l,l:ftWaÍE

95 00 RS

B0 50 RS

B3 0qI RS
RS

RS

RS

RS
R$

300 00] PS

7 600 00 RS

6 440 00 HS

6 640 00 RS

8 000 00 RS

8 900 00 RS

5900 00 RS

5 100 00 RS

7344 00 RS
4800 00 RS

11500 RS

89 00 RS
116 52 RS

120 00 RS

150.00 RS
143.00 RS
200.00 RS

230 00 RS
3OQ.00tRS~

120.00 RS
108 00 RS
125 00 RS
in»T»(ll:ri

9 600.00
8 640 00

10000.00

SERVIÇOS ■SPB^BESEjjE^HBfSEÜIZ^KSE!!] 1 Ri 2100.00
SERVIÇOS 1  15 RS 169.00 1  1 HS 2 775.00

VALOR TOTAL LOTE 02

9 200.00 RS
7 120.00 RS

9 321 60| ^
9 60C.00

12Q00,0Qt^
5 720,00
6 800.00
7 620,001 RS
4 800.00

E^KSESE
3i:a I

VLR. TOTAL I R$ 77 948.60 I VLR. TOTAL

esiaiADO EsníHDOonA

R5 110.00 R5
R5 92,50 R5
Rt 106.17 I R$
Ri 113,33
Ri 140,00
Ri 144.43
Ri 183.33
Ri 229.67
Ri 326.87 j Ri
Ri 43.92 Ri
Ri 140.M Ri
Ri 197.67 Ri

VUL TOTAL I Bi
VALOR GLOBAL

Ki

ET 7.808.70
5226.72

657.30
2 100.00
2 815.05

75 73827
írxn

Oom Pedro • MA. 20 de março de 2025

; RS 644.498.18 fQUINH€NTOS E OUAAEKTA £ QUATRO MIL OUATROCENT



ESTADO DO MARANHAO ' -
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N" 06.137.293/0001-30

REQUERENTE: Secretaria Municipal de Administração e Finanças

ASSUNTO; Aquisição dos pneus para veículos automotores, aliada à prestação de serviços

acessórios de alinhamento, balanceamento, cambagem, montagem e vulcanização, se faz

indispensável para suprir as necessidades da frota da Prefeitura Municipal de Dom Pedro

(MA).

BASE LEGAL: Lei n» 14.133/2021 de 01 de abri! de 2021.

METODOLOGIA DE PESQUISA

I - DO OBJETIVO

Esta análise, realizada pelo Setor de Compras, tem como objetivo fazer um exame

acerca dos preços estimatívos através da Aquisição dos pneus para veículos

automotores, aliada à prestação de serviços acessórios de alinhamento,

balanceamento, cambagem, montagem e vulcanização, se faz indispensável para suprir

as necessidades da frota da Prefeitura Municipal de Dom Pedro (MA). Com objetivo de

regularizar e melhorar o atendimento e evitar maiores transtornos para a administração.

II - DA SÍNTESE PROCESSUAL

ínobstante a importância que esta contratação tem para a produtividade desta

municipalidade e suas secretarias e órgãos, a preocupação com os melhores preços levou à

necessidade de abertura de processo administrativo para tal, visando atender aos princípios

da economicidade, vantajosidade, eficiência e eficácia para a Administração Pública. Com

base nos fatos narrados, apresenta-se a pesquisa de mercado.

III - DA PESQUISA DE MERCADO

De forma breve, o método adotado para a obtenção dos preços praticados no

mercado foi baseado em cotação direta na pesquisa no Cesta de preços, referente à Compras

Governamentais.

A pesquisa no Cesta/Banco de Preços deu-se no dia 20 de março de 2025.

Após analisar as pesquisas feitas, elaborou-se o Mapa de Apuração, datado de

20 de março de 2025.

A partir das cotações recepcionadas foi realizado o cálculo com base na MÉDIA

entre os valores obtidos, sendo esse o critério utilizado para determinar a estirn^tiva do valor

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N° 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP: 65.765000.



ESTADO DO MARANHÃO «2^
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO \ ,

CNPJ N® 06.137.293/0001-30 \ GT' /

da contratação em tela, no Valor TOTAL estimado de R$ 544.498.19 (Quinhentos e

quarenta e quatro mil quatrocentos e noventa e oito reais e dezenove centavos).

IV-DA CONCLUSÃO

Destarte, este Departamento de Compras e Contratos, com base na análise

demonstrada anteriormente, fixa como estimativa para esta contratação o valor total de R$

544.498.19 (Quinhentos e quarenta e quatro mil quatrocentos e noventa e oito reais e

dezenove centavos). Que será utilizado como critério de aceitabilidade de preços para o

processo licitatório e como base para a emissão da disponibilidade orçamentária.

Dom Pedro (MA), aos 20 de março de 2025,

SjÜuO,
RANNA KACUJA SILVA CUNHA

Chefe do Setor de Compras

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N° 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP; 65.765000.
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N" 06.137.293/0001-30

V

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Considerando a legislação vigente, nos processos sob Sistema de Registro de Preços fica

facultada a indicação de dotação orçamentária, que somente será exigida para a formalização do

contrato ou outro instrumento hábil, nos termos do disposto na Lei ns 14.133/2021.

Dom Pedro - MA, 25 de março de 202í

JOSUÉ Òyfc^A SOUSA
^/Contadoç

/ CRC MA-7426

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N® 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP: 65.765-000.



ESTADO DO MARANHAO / ,v .
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO < aW

CNPJ N" 06.137.293/0001-30 V J

DESPACHO ADMINISTRATIVO

Francisca de Sousa Damaceno

Assessora Administrativa [Secretaria Municipal de Administração e Finanças]

Contabilidade [Setor Financeiro]

Assunto: Solicitação de Dados Orçamentários - Processo Administrativo ns 2025.0205.001/2025 -

SEMAFIN

Objeto: Registro de Preços para o fornecimento de pneus e serviços de alinhamento e balanceamento

para atender às necessidades das Secretarias Municipais de Dom Pedro/MA.

I  Prezados,

Gostaria de requisitar as informações orçamentárias para dar continuidade ao Processo

Administrativo n? 2025.0205.001/2025 - SEMAFIN, após a conclusão do levantamento de estimado de

preços.

O documento referente ao levantamento estimado de preços, foi elaborado com base em

pesquisas de preços e informações essenciais para a contratação em análise. Com o intuito de avançar no

processo de forma eficaz e em conformidade com as normativas vigentes, solicito que o Setor de

Contabilidade forneça as informações orçamentárias necessárias.

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 544.498.19 (Quinhentos e quarenta e quatro mil quatrocentos e

noventa e oito reais e dezenove centavos).

Dom Pedro - MA, 21 de março de 2025.

Francisca de Sousa Damaceno

Assessora Administrativa

Matrícula n" 3968-1

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N" 72, CENTRO. DOM PEDRO - MA, CEP. 65.765-000,



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

TERMO DE REFERÊNCIA
BENS COMUNS, LEI 14.133/2021.

DO OBJETO

1.1. O presente Termo de Referência visa o Registro de Preços para o fornecimento de pneus e
serviços de alinhamento e balanceamento para atender às necessidades das Secretarias Municipais
de Dom Pedro/MA, conforme tabela, condições e exigências estabelecidas neste instrumento

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.3. O objeto desta contratação é de qualidade comum, não superior à cumprir as finalidades às
quais se destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do artigo 20 da Lei
nS 14.133, de 2021.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO
2.1. O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas e

imediatamente após o julgamento das propostas

2.2. A justificativa para um orçamento sigiloso na licitação visa garantir maior assertividade
na escolha da proposta mais vantajosa, impedindo que os licitantes ajustem suas propostas
com base no valor estimado previamente conhecido. O objetivo é evitar que as propostas
sejam artificiosamente inflacionadas ou que haja conluio entre os licitantes, promovendo uma
competição mais justa e eficiente.

Justificativa Detalhada;

Evitar Ajustes Artificiais:

Ao manter o orçamento sigiloso, os licitantes não podem usar o valor estimado como

referência para inflacionar seus preços.

Promover Concorrência Justa:

A incerteza do valor estimado força os licitantes a apresentarem propostas mais

realistas e competitivas, baseadas na sua própria capacidade de execução e nos custos

do mercado.

Evitar Conluios:

O sigilo do orçamento dificulta a troca de informações entre os licitantes, reduzindo a

possibilidade de acordos para manipular os preços e garantir que uma empresa

específica seja a vencedora.

Garantir Eficiência na Gestão de Recursos Públicos:

Ao promover uma concorrência mais justa e baseada em preços reais, o orçamento

sigiloso contribui para que os recursos públicos sejam utilizados de forma mais eficiente

e com maior custo-benefício.

Aperfeiçoar a Qualidade da Escolha da Contratada:
Ao saber dos riscos e complexidade da obra, a contratada apresenta propostas mais

assertivas, com maior probabilidade de atender às necessidades do órgão e honrar seus
compromissos.

Em resumo, o orçamento sigiloso é uma ferramenta que visa garantir que a escolha da
contratada seja baseada em critérios de qualidade, eficiência e economicidade,
evitando manipulações e conluios que possam prejudicar o interesse público.
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ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO
Lote 01

•  UND

R$Unlt.J  Descrição ' Unidade ' Quant. ! R$ünlt. J ^
PNEU 24S-70-R16 | UND "T" 30,00~1 Y

j  QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTIClPÃNTÊ "
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade; 0,00 | Valor Total RS 0,00 I /V
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 30,00 | Valor Total \ -U^
PNEU 195-60-RlS j UND J IWÕ [ j\^

2  QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças ) Quantidade: 0,00 | Valor Total RS 0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Sane^ento Básico | Quantidade: 12,00 | Vaior Total

PNEU 205-60-R16 | UND 30,00
3  QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPÃNtI

Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade; 0,00 j Valor Total RS 0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 30,00 | Valor Total

PNEU 185-65-R15 UNO | 44,00 ^
4  QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total RS 0,00

_ Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 44,00 [ Valor Total
;  PNEU 225-70-R16 1 UND ] 16,00 ]

5  QUANTIDADES POR ÓRGÃÕl»XRTlãpÃíír^
, Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total RS 0,00

_ _ Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 16,00 | Valor Total

PNEU 175-70-R14 i UND 15,00 |
5  QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 [ Valor Total RS 0,00

Secretaria Municipal de Assistência Social [ Quantidade: 15,00 | Valor Total

PNEU 110/90-17 I ijND j 5^00 \
7  QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total RS 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico j Quantidade: 5,00 ) Valor Total

PNEU 90/90-19 I UND j 5^0 |
g  QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total RS 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 5,00 | Valor Total
PNEU 215-75-R17.5 ^ UNO | 20,00 |

g  QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 ] Valor Total RS 0,00

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 20,00 | Valor Total

PNEU295-80-R22.5 ] ijND [ 20,00 |
10 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretana_Municipal de Administração e Finanças j Quantidade: 20,00 | Valor Total

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - PNEU 27S-80R22.5 UND 23,00

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças 1 Quantidade: 15,00 | Valor Total

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 8,00 j Valor Total R$ 30.098,64

[COTA RESERVADA ME/EPP] - PNEU 275-80R22.5 UND | 7,00
^2 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças i Quantidade: 5,00 [ ValorTotal Secretaria Municipal de Educação

Quantidade: 2,00 j Valor Total RS 7.524,66

PNEU 13.00-24 TG12L ' UND 2,00
13 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

^cretaria Municipal de Administração e Finanças j Quantidade: 2,00 | ValorTotal

14 PNEU 12,5-80-18 14L0IATEIR0 i TjnÕ | 4^00 I
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I QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

_ Secretaria MujTicjpa! de Administração e Finanças j Quantidade: 4,00 j Valor Total

PNEU 17.5-2512L TRASEIRO i UND T 4,00
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPÃNTÊ
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 4.00 | Valor Total RS 32.599,00

Valor Total do Lote I

Lote 02

SERVIÇOS

_  Descrição Unidade QHant.

ALINHAMENTO VEÍCULOS LEVES ' SERVIÇOS 80,00

QUANTIDADES POR ÓRGAÕ^PARTICÍpÃNTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade; 20,00 | Valor Total
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 40,00 j Valor Total
Secretaria Municipal de Educação j Quantidade: 10,00 j Valor Total

Secretaria Mumcipal de Assistência Social j Quantidade: 10,00 | Valor Total

BALANCEAMENTO VEÍCULOS LEVES | SERVIÇOS 80,00
QUANTlÒADErrôR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 20,00 | Valor Total

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico j Quantidade: 40,00 j Valor Total

Secretaria Municipal de Educação j Quantidade: 10,00 | Valor Total

Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 10,00 | Valor Total

CAMBAGEM VEICULOS LEVES | SERVIÇOS 80,00
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças 1 Quantidade; 20,00 | Valor Total
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 40,00 | Valor Total

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 10,00 | Valor Total

Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 10,00 j Valor Total

ALINHAMENTO VEÍCULOS DE PESO MÉDIO "f SERVIÇOS ^ 80,00
QUANTlbADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças j Quantidade: 30,00 | Valor Total

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 10,00 | Valor Total

Secretaria Municipal de Educação j Quantidade: 40,00 j Valor Total

BALANCEAMENTO VEÍCULOS DE PESO MÉDIO ] SERVIÇOS j 80,00
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 60,00 | ValorTotal

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 20,00 I Valor Total

CAMBAGEM VEÍCULOS DE PESO MÉDIO | SERVIÇOS | 40,00
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças { Quantidade: 20,00 | ValorTotal

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 10,00 | ValorTotal

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 10,00 ] Valor Total

ALINHAMENTO VEÍCULOS PESADOS | SERVIÇOS 34,00
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 20,00 | Valor Total

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 14,00 | ValorTotal

BALANCEAMENTO VEÍCULOS PESADOS SERVIÇOS 34,00

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade; 24,00 | ValorTotal

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 10,00 j Valor Total

CAMBAGEM VEÍCULOS PESADOS | SERVIÇOS | 16,00
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIMI^
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 10,00 | ValorTotal

Secretaria Municipal de Educação j Quantidade: 6,00 | Valor Total
"montagem/instalação" DE PNEUS EM MÁQUINAS | „ „
AGRÍCOLAS _ _ _ SERVIÇOS | 15,00
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

SERVIÇOS

R$Unlt lt$ Total
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Secretaria Municipal de Administração e Finanças j Quantidade; 15,00 | Valor Total

VULCANIZAÇAO/REPARODEPNEUSDEVEICULOS i SERVIÇOS ~r 15,00
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE ~ ~
Secretaria Municipal de Administração e Finartças | Quantidade: 15,00 | Valor Total RS 2.100,00

VULCANIZAÇÃO/REPARO DE PNEUS DE MÁQUINAS AGRiCOLAS SERVIÇOS | 15,00
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTÍ
Secretaria Municipal de Administração e Finanças j Quantidade: 15,00 | Valor Total

Valor Total do Lote I

Valor Total

DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
3.1. A necessidade da contratação desses materiais surge em decorrência da demanda existente

para a manutenção da frota de veículos próprios da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA. A garantia
do pleno funcionamento dos veículos é essencial para o desempenho das atividades administrativas e
operacionais do órgão, bem como para a execução de serviços à população.
Além disso, considerando a quantidade e o porte dos veículos, bem como as particularidades de cada
tipo de serviço, torna-se necessário adquirir os materiais mediante a realização de entregas
parceladas. Essa estratégia permite uma gestão logística mais eficiente, evitando o acúmulo

desnecessário de stock em estoque e reduzindo custos operacionais.
Portanto, a aquisição dos pneus para veículos automotores, aliada à prestação de serviços acessórios
de alinhamento, balanceamento, cambagem, montagem e vuícanização, se faz indispensável para
suprir as necessidades da frota da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA. O objetivo é mitigar
eventuais contratempos decorrentes de pneus desgastados ou danificados, garantindo a segurança e
a eficiência na utilização dos veículos.

3.2. Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação se encontra pormenorizada

em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

DO AUNHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO
4.1, A elaboração do PCA no Município de Dom Pedro/MA é facultativa, conforme o descrito no art.

5s do Decreto Municipal ns 007/2024, que regulamenta a Lei 14.133/2021, que dispõe sobre

Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito do Poder Executivo do Município de Dom Pedro -
MA.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃOE ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
5.1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do

produto encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice

deste Termo de Referência.

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
6.1. Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, indicação de marcas ou

modelos, ou ainda a vedação de contratação de marca ou produtos encontram-se pormenorizada em

tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

DAS AMOSTRAS

7.1. Para a presente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras por parte da

licitante vencedora.

DA GARANTIA DE PROPOSTA

8.1. Não haverá exigência de garantia de proposta na presente contratação.
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Pra;a Teixeira de Freitas, n< 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br

Página 4 de 13



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

GARANTIA DA CONTRATAÇÃO••wiv •

Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei ns 14.133, de

DASUBCONTRATAÇÃO
10.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS
11.1. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48,

incisos 1 e llí, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá:
11.1.1. Os itens com valor estimado de até RS 80.000,00 {oitenta mil reais), deverão ser de

participação exclusiva de Microempresas - ME, Empresas de pequeno porte - EPP,
inclusive Microempreendedor Individual - MEI;

11.1.2. Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas - ME e
Empresas de Pequeno Porte - EPP, inclusive Microempreendedor Individual - MEI.

11.1.3. Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance
até 5% (cinco por cento) superior ao melhor lance, nos termos do §22 do art. 44 da LC

123/2006;

DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

12.1. O prazo de vigência da contratação é de 12{doze) meses contados do início da vigência que
consta descrita no instrumento contratual, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e
107 da Lei n° 14.133, de 2021.

12.1.1. O objeto do presente termo de referência é enquadrado como continuo, sendo a

vigência plurianual mais vantajosa conforme descrito em Estudo Técnico Preliminar.
12.1.2. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à

vigência da contratação.

12.2. Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento)
do valor inicial atualizado do contrato.

12.3. O instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação
à vigência da contratação.

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

13.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO na
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇOPOR
ITEM.

Forma de fornecimento

13.2. O fornecimento do objeto será PARCELADO/CONTINUADO.

14. PROPOSTA DE PREÇOS

14.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes

da incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e

previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na

execução do objeto a ser contratado;
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14.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, marca,
modelo e fabricante, quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unitário (numérico), vakjcJQta^l
(numérico e por extenso), prazo de validade da proposta de no mínimo 90 (noventa) diaSie''^zod^v^
entrega dos produtos. -

EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO l
15.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte docVnentação: y

15.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas M&mmtTsr

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

15.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI; Certificado da Condição de

Mícroempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoemDreendedor.eov.br:

15.1.3. No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,

devidamente registrado na Junta Comerciai da respectiva sede;

15.1.4. No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

15.1.5. No caso de sociedade simples: Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores;

15.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata

o art. 107 da Lei ns 5.764, de 1971;

15.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País; decreto de

autorização;

15.1.8. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização

para funcionamento expedido pelo órgão competente.

15.1.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

15.2. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos

seguintes documentos:

15.2.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do íicitante mais bem classificado,

independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder as fases de apresentação

de propostas e lances.

15.2.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do

Comprovante de inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita

Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para

com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

15.2.3. Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir

Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de inscrição no

Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço.

15.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
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15.2.6.

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por eias administrados, inciusive

aqueles reiativos à Seguridade Sociai, nos termos da Portaria Conjunta ns 1.751, de
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasii e da Procuradora-Gerai da

Fazenda Nacionai;

15.2.5. Prova de reguiaridade com a Fazenda Estaduai, relativa ao domicílio ou sede do

iicitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa,

expedida pela Secretaria da Fazenda Estaduai;

15.2.5.1. Caso o iicitante seja considerado isento dos tributos estaduais reiactonados ao

objeto iicitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

deciaração da Fazenda Estaduai do domicíiio ou sede do iicitante, ou outra

equivalente, na forma da iei.

15.2.6. Prova de reguiaridade com a Fazenda Municipai, relativa ao domicíiio ou sede do

Iicitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa,

expedida peia Secretaria da Fazenda Municipai;

15.2.6.1. Caso o Iicitante seja considerado isento dos tributos municipais reiacionados ao

objeto iicitado, deverá comprovar tai condição mediante a apresentação de

deciaração da Fazenda Municipai do domicíiio ou sede do Iicitante, ou outra

equivaiente, na forma da iei.

15.2.7. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

mediante Certificado de Reguiaridade do FGTS - CRF, emitida peia Caixa Econômica

Federai;

15.2.8. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do

Trabalho (conforme Art. 3" da Lei N2 12.440/2011);

15.2.9. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na

condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXiii do art. 72 da Constituição Federai;

15.2.10. Quando se tratar da subcontrataçâo prevista no art. 48, ii, da Lei Complementar n. 123,

de 2006, a Iicitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação

de reguiaridade fiscal, sociai e trabalhista das microempresas e/ou empresas de

pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda

que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização.

15.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos
seguintes documentos:

15.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede

da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até
60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de

validade constante da própria certidão;

15.3.1.1. Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá ser

apresentada Certidão Negativa de insoivência Civil, expedida pelo distribuidor

do domicílio ou sede do Iicitante, desde que admitida a sua participação na

licitação.

15.2.7.

15.2.8.

15.2.9.

15.2.10.

15.3.1.1.
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15.3.2.

15.3.2.3.

Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de &iercício_^X®"E) e demais
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais apresentados na forma
da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição
por balancetes ou balanços provisórios.

15.3.2.1. Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exercício no

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.
15.3.2.2. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência

deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último
Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente registrado na

forma da lei.

15.3.2.3. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB
ns 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil

Digital - ECD, para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o balanço

patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro diário, em versão

digital, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 22 da citada instrução

quanto a assinatura digital nos referidos documentos, quanto a Certificação de
Segurança emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves

Públicas - Brasileiras - ICP - Brasil.

L5.3.3. A licítante deverá apresentar o Balanço Patrimonial contendo os índices

contábeis exigidos neste edital. Caso não constem os referidos índices no

Balanço Patrimonial apresentado, a licítante deverá Incluir uma

declaração, assinada por um profissional da área contábil devidamente

registrado no Conselho Regional de Contabilidade, atestando o

atendimento dos índices econômicos conforme disposto no §12 do art.

69 da Lei 14.133/2021.

índice de Liquidez Geral (2 1,00);
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

15.3.3.

LG =
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

índice de Liquidez Corrente (2 1,00):
Ativo Circulante

LC =
Passivo Circulante

índice de Solvência Geral (ã 1,00):
i4£ii;o Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

15.3.4.

15.3.5.

Em caso de não constar os índices acima no balanço patrimonial, e a licítante

não apresentar a certidão exigida no item 15.3.3, a licítantes estará Inabilitada

Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez

Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar

resultado igual ou superior a 1 (um).

Prefeitura Munkipa) de Dom Pedro - MA) CNPJ-. 06.137.293/0001-30
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15.3.6. As empresas que apresentarem resultado do quàeí«alft-<íé capacidade

econômico-financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação
deverão comprovar, considerados os riscos para a administração, patrimônio
líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) do valor total dos seus itens

ofertados, admitida a atualização para a data de apresentação da proposta
através de índices oficiais.

15.3.7. O Microempreendedor Individual (MEI) que pretenda auferir os benefícios do

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar ns 123 de 2006 estará

dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações

contábeis do último exercício;

15.4. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA EXCLUSIVA PARA OS ITENS DO LOTE II. será comprovada através da
apresentação dos seguintes documentos:

15.4.1. Comprovação de aptidão para execução de objeto de complexidade operacional

equivalente ou superior com o desta contratação por meio da apresentação de

certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

15.4.2. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados ou certidões

deverão comprovar que a empresa executou, satisfatoriamente, objeto

compatível com o da presente licitação, contendo quantitativos dos serviços

prestados e demais informações que permitam estabelecer, por proximidade de

características técnicas, comparação entre o objeto licitado e o executado pela

licitante.

15.4.2.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome

da matriz ou da filial do licitante.

15.4.2.2. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à

comprovação da legitimidade dos atestados ou certidões, apresentando,

quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu

suporte à contratação, endereço atual da CONTRATANTE e local em que

foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

15.4.2.3. Somente poderão ser aceitos atestados de capacidade técnica expedidos

após a conclusão do contrato ou se decorrido, no mínimo, um ano do

início de sua execução, exceto se houver sido firmado para ser prestado

em prazo inferior.

15.4.3. Os atestados ou certidões que não possuírem as informações mínimas para a

sua análise serão objeto de diligência.

15.3.7.

15.4.2.

15.4.2.1.

15.4.2.2.

15.4.2.3.

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de Entrega

16.1. O prazo de entrega dos itens, sempre que solicitado, será de 10 (dez) dias, contados do recebimento
da Ordem de Fornecimento.

16.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões

respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação
de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | cnpj: 06.137.z93/0001-30
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16.3. Os bens deverão ser entregues na sede do Município de Dom Pedrò^m-gTtdereço indicado na
Ordem de Fornecimento.

16.4. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a
90 (noventa) dias, ou a metade do prazo totai recomendado peio fabricante.

Garantia, manutenção e assistência técnica

15.5. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei ns 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de
Defesa do Consumidor).

MODELO DE GESTÃO 00 CONTRATO

17.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e
as normas da Lei nS 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências de sua
inexecução total ou parcial.

17.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.

17.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim,
conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial.

17.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

17.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar
o representante da empresa contratada para reunião iniciai para apresentação do plano de
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.

Fiscalização

17.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei nS 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

17,7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administração
17.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos obsen/ados. (art. 117, §is da

Lei nS 14,133, de 2021),

17.7.2. identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a

correção.

17.7.3, O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

17.7.4, No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do

contrato.

17.7.3,

17.7.4,
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17.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor díDContcatcrlem tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à
prorrogação contratual.

Fiscalização Administrativa

17.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário.

17.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua
competência;

Gestor do Contrato

17.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

17.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se foro caso,
à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

17.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

17.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto

de cumprimento de obrigações.
17.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o

art. 158 da Lei n2 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,

conforme o caso.

17.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o

aprimoramento das atividades da Administração.

17.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
18.1. Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o

momento da formalização do contrato ou instrumento equivalente.
18.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO
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19.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no am^ entr^a ou execuçlo,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo{3) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

19.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,
devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

19.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade
e quantidade executados e conseqüente aceitação mediante termo detalhado.

19.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.

19.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei ns 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito
de liquidação e pagamento.

19.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.

19.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO

20.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis
para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período.

20.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,
tais como:

20.2.1. o prazo de validade;

20.2.2. a data da emissão;

20.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

20.2.4. o período respectivo de execução do contrato;

20.2.5. o valor a pagar; e

20.2.5. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

20.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização

da situação, sem ônus ao contratante.

20.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado

da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência,

Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos). Município (dívida ativa e tributos), nos termos

do art. 68 da Lei nS 14.133, de 2021.

20.5. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
contratante.
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.0.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedeí^ gi cfWatanto deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

0.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a
ampla defesa.

0.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal.

0.9. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 {trinta) dias contados da finalização da liquidação
da despesa, conforme item anterior.

20.10. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

20.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
20.12.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n^

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,
por meio de documento oficiai, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na
referida Lei Complementar.

20.13.

Dom Pedro - MA, 26 de março de 2025.

Franclsca de Sousa Damaceno

Assessora Administrativa

Matrícula ns 3968-1

Aprovo o Termo de Referência.

Sônia Lúcia ̂ pes Fekosa Machado
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Portaria n^ 04/2025
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DESPACHO ADMINISTRATIVO

APROVO O presente Termo de Referência, bem como os demais documentos que compõem

os autos, visando o Registro de Preços para o fornecimento de pneus e serviços de alinhamento e

balanceamento para atender às necessidades das Secretarias Municipais de Dom Pedro/MA, conforme

os dispositivos da Lei n9 14.133/21, suas alterações e demais legislações correlatas.

Dessa forma, constam, plenamente justificadas as necessidades da contratação, a delimitação

de seu objeto, elementos técnicos fundamentais, obrigações das partes envolvidas, a estimativa de

duração e os custos da contratação, assim, AUTORIZO o prosseguimento da contratação e encaminha-se

a Equipe de Planejamento da Contratação para Elaboração da Minuta do Edital de Licitação e demais

Dom Pedro (MA), 31 de março de 2025.

Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado

Secretária Municipal de Administração e Finanças

Portaria ns 04/2025

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS. N» 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP; 65.765-000.



DIÁRIO OFICIAL .
DOS MUNICÍPIOS

SaO LUiS, TERçA 28 DE JANEIRO OE 2025 * VOL. 19, NS 3529/2025

iSSN 2763<860X

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

PORTARIA NO 05/2025 . GABINETE OO PREFEITO

PORTARIA NO 05/2025 • GABINETE DO PREFEITO

Dispõe sobre a nomeação do Procurador Geral do Município de Dom
Pedro e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE Dom Pedro • MA, no uso de suas
atribuições legais, estabelecidas no art 79. III da Lei Orgânica Municipal
de Dom Pedro - MA pela presente.
Resolve:

Art IB - Nomear o Sr. RICARDO ALVES DA SILVA CPF n«

054.397.163-51 para o cargo em comissão de PROCURADOR GERAL DO
MUNICÍPIO de Dom Pedro, com as atribuições previstas na Lei de
Estrutura do Município, e demais legislações pertinentes ao cargo,

Art 2* • A presente Poitaria entrará em vigor na data de sua publicação

retroagindo seus efeitos a 01 de Janeiro de 2035.

I^umpra-se e publique.
Dom Pedro - MA .em 27 de Janeiro de 302S.

Allton Mota Dos Santos

Prefeito Municipal

PORTARIA NO 06/2025 • GAB/PREFEITO I

Dispõe sobre a nomeação do Secretário(a) de ̂ uca^ e^^íá ou^s
providências

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, no uso de suas
atribuições legais, estabelecidas no art. 79, inciso 111 da Lei Orgânica
Municipal de Dom Pedro, pela presente.
Resolve:

Art 1» • Nomear o Sr. FRANCISCO GUTYERRES LEMOS SAMPAIO.

CPF n» 001.878.383-05. para o cargo em comissão de Secretárlo(a) de
Educação, com as atribuições previstas na Lei de Estrutura do
Município, no Decreto de Delegação de Ordenação de Despesas e
demais legislação pertnents ao cargo.
/M 2B • A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação

retroagindo seus efeitos a 01 de Janeiro de 2025.

Cumpra-se e publique.

GABINETE OO PREFEITO MUNICIPAL OE DOM PEDRO ■ MA, em
27« de jeneiro de 2025.

AILTON MOTA DOS SANTOS

Prefeito

Publicado por RICARDO ALVES DA SILVA
Código identificador c6042c9910e979f23S2ee206fbde6c21

Publicado por RICARDO ALVES DA SILVA
Código identificador f0bbaa0d869S2689S8Sni3fafdcbe9d

PORTARIA NO 07/2025 • GAB/PREFEITO

PORTARIA NO 07/2025 - GAB/PREFEITO

PORTARIA NO 04/2025 - GABINETE DO PREFEITO

Dispõe sobre a nomeação da Secretária de Administração e Finanças e
dá outras providências

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, no uso de suas

atribuições legais, estabelecidas no art. 79. inciso III da Lei Orgânica
^^f4unlclpal de Dom Pedro, pela presente.
^^Resoíve: ^

n" de

Administração e Finanças, com as atribuições previstas na Lei de
Estrutura do Município, no Decreto de Delegação de Ordenação de
Despesas e demais legislação pertinente ao cargo.

Art 2B • A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
retroagindo seus efeitos a 01 de Janeiro de 2025.

Cumpra-se e publique.

Dispõe sobre a nomeação de Assessor Jurídico e dá outras providências

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, no uso de suas
atribuições legais, estabelecidas no art. 79, inciso 111 da Lei Orgânica
Municipal de Dom Pedro, pela presente.
Resolve:

Art 1« - Nomear o Sr. SAMILTTON DE JESUS DAMACENO TAVARES,

CPF n> 052.205.613-25, para o cargo em comissão de Assessor Jurídico,
com as atribuições previstas na Lei de Estrutura do Município e demais

legislação pertinente ao cargo.
Art 2* - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
retroagindo seus efeitos a 01 de janeiro de 2025.

Cumpra-se e publique.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO • MA. em

27* de Janeiro de 2025.

AILTON MOTA DOS SANTOS

Prefeito

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL OE DOM PEDRO - MA. em

27* de Janeiro de 2025.

AILTON MOTA DOS SANTOS

Prefeito

Publicado por RICARDO ALVES DA SILVA

Código Identificador: b84304b737f504466bdlb9f0def5fc5c

PORTARIA NO 06/2025 - GAB/PREFEITO

Publicado por RICARDO ALVES DA SILVA

Código identificadon e6aB625aeS452ad9746b9cb7aSbd99df

PORTARIA N» 008/SEMAFIN - 27 DE JANEIRO DE 2025

PORTARIA N» 008/SEMAFIN • 27 DE JANEIRO DE 2025
"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL COMO
FISCAL DE CONTRATO. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.'
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINÍSTRAÇAO E FINANÇAS DE
DOM PEDRO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições
legais, com fulcro nos dispositivos da Lei Orgânica Municipal, em

â
LÍRTIUCADO Dt&lTAlWENTE
r r-m»» rAnfiiprs nc TClírtO

www.famem.org.br 88/168
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MINUTA PREGÃO ELETRÔNICO - SRP NS XXX/2025
Processo Administrativo N» 2025.0205.001/2025

A Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA, torna público para o conhecimento dos interessados, que

fará realizar, sob a égide da Lei n.e 14.133/2021, do Decreto ns 11.462, de 31 de março de 2023, da Lei

Complementar n.s 123/2005 alterada pela Lei Complementar ns 147/2014, e, de outras normas aplicáveis ao

objeto deste certame, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO de^^orma ELETRÔNICA mediante as
condições estabelecidas neste Edital.

ÓRGÃO GERENCIADOR

Secretaria Municipal de Administração e Finanças

ÓRGAO(S) PARTICiPANTE(S)
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico, Secretaria Municipal de Educação,

Secretaria Municipal de Assistência Social

OBJETO

Registro de Preços para o fornecimento de pneus e serviços de alinhamento e balanceamento
para atender às necessidades das Secretarias Municipais de Dom Pedro/MA.

VALOR TOTAL ESTIMADO

SIGILOSO

PORTAL UTILIZADO: Br Conectados

ENDEREÇO DO PORTAL: http://www.comprasdompedro.com.br/

DATA: XX de XXX de 202S

HORÁRIO: XX:XX (HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF)

O^O
r-Ojc
d.®

AGENTE DE CONTRATAÇÃO
Gardênia Dias da Silva Matos

AUTORIDADE COMPETENTE

Sônia Lúcia Lopes Feítosa Machado

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, nt 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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MENOR PREÇO

POR ITEM

ABERTO/FECHADO

DOM PEDRO

FORNECÍMEN

NÃO

nr

iirns

SIM (25%)

^Pn^dladas
10%TOez por
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OBJETO DA UCITAÇÃO \ ^
1.1. A presente licitação tem por objeto Registro de Preços para o fornecimento de pneus e aso/içosjJ^

alinhamento e balanceamento para atender às necessidades das Secretarias Municipais de Dom

Pedro/MA., conforme as quantidades, especificações e condições descritas no Termo de
Referência, anexo a este Edital.

1.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na

Plataforma do Pregão e as especificações constantes deste Edital, serão consideradas

como válidas as do Edital, sendo estas a que os lícitantes deverão se ater no momento

da elaboração proposta.

RECURSO ORÇAMENTÁRIO
2.1. Nos termos da legislação vigente, a indicação

momento da formalização do ,

ão

CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO
3.1. Poderão participar deste procedimento de oft^taçâ

satisfaçam as condições e disposições contidas^fej^
documentação, que desempennB^atividade poft
procedimento de contrata^b, prevttbnte credenci

ataçã

d^^piçâo orçam^ária fnMgjergad:ergada para o

^bauivalente.

o as i^^^^adas esljjjj^lecidas no País, que
Ke Edital e nS^s Anexos, inclusive quanto à
psH^nte e cor^*ível com o objeto deste
dencfil^b no sistema "BR CONECTADOS" através

do site http://www.comprasl^^edroxB||b.br/. T|k
3.1.1. Para teucesso aol^Mjna el^«^, os inj^ssados em participar deste certame

dever^^H*|techav^^yentifio^*m^Pra pessoal, obtidas junto ao provedor do
sMema, informar-se a respeito do seu funcionamento e

r^^^ento^^cebe^lB|SB|etalhadas para sua correta utilização.
3.1.2^b O us^^^enha a^|esso pel^fl^te é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo

^ff^^lque^^k^ação^^b ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não
^^l^|do ao^k^edor^Mjfiistema ou a Prefeitura Municipal responsabilidade por

dano^fturrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
^^^.3. CHeden^|iento^^o ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licítante

oi^A seu rlj^^ntante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização
^^kjuoKsações^erentes a este Pregão.

Inra^^Kes complementares sobre o credenciamento junto ao provedor do sistema
^^^dever^Ser obtidas diretamente com o suporte técnico da plataforma indicada neste
^«tal.

Conform^efinido nos Critérios Gerais da Contratação, no preâmbulo deste editai, os itens ou
lotes, conforme o critério de adjudicação, com valores até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), são

de participação exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art.

48 da Lei Complementar ns 123, de 14 de dezembro de 2006.

3.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas

e ás empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do processo de

contratação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos

Prefeitura Municipal de Dom Pedro-MA | CNPl: 06.137.233/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n» 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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valores somados extrapolam a receita bruta máxima admitida para >rns dê~
enquadramento como empresa de pequeno porte. Ais. ^

3.3. Ficam impedidos de participar desta licitação; ' 'Z^,~
\

3.3.1. Aquele que não atenderem às condições deste edital;

3.3.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou

jurídica, quando o processo de contratação versar sobre serviços ou fornecimento de

bens a ele relacionados;

3.3.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, respons^^^^^a elaboração do projeto básico
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autl^M^^o seja dirigente, gerente.

3.3.3.

controlador, acionista ou detentor de rna^de 5%1k(
direito a voto, responsável técnico^^^ubcontratl
contratação versar sobre serviços o^P^^imento de bt

3.3.4. Aquele que estejam em process^^e dis^^^o, li
credores;

3.3.4.1. Nos casos em que o em^ft^o esteja erM
poderá partid|^r desde qu^^esente o pia

o, iiquída

jpe

çl

ÉUJto] do capitai com

j^Bní^processo de

flência ou concurso de

raçãoi^ciai ou extrajudicial,
^erecuperação homologado em

juízo.

3.3.5. Pessoa Física

impossibilitada d

lhe foiJs|usta;
3.3.5.1.3.3.5.1.

lurídíce se encontrlB

^ administrai
tempo do processo de contratação,

[ pública em decorrência de sanção que

a efetM||d
coiig^

f^Muienta

de da

trat^^^^^^ será também aplicado ao licitante que
ata^^n^^^aBftjDutra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar
a efe^B||de dz^H^Aja aplicada, inclusive a sua controladora, controlada

^^^colig^^^esde quPHRridamente comprovado o ilícito ou a utilização
f^M^enta o^ersonalidade jurídica do licitante.

3.3.6.^^SqHe que^^tenha vlwlo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
ou cn^|om dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente

1^^ p^Uico q^^esempDihe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
^^^^^co^mo, o^fce deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral

^^^ÉM^Kfinida^ até o terceiro grau;
3^^^ Er^^^Acontroladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei ns 6.404, de 15 de

^^^ezembro de 1976, concorrendo entre si;
3.3.8. ^^uoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

3.3.9. Agente público do órgão ou entidade licitante;

3.3.9.1. A vedação de que trata este estende-se a terceiro que auxilie a condução da

contratação na qualidade de Integrante de equipe de apoio, profissional

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste

assessoria técnica. r

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNP1-. 06.137.193/0001-30
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3.3.11.

3.3,12.
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Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIPTaTOando nessa condição;
Não poderá participar, direta ou indiretamente, do processo de contratação ou da

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou

após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria,

conforme § 1® do art, 99 da Lei n9 14.133, de 2021,

Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes

expressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente;

3.4. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integranteM||
3.5. A simples apresentação da proposta implica, por parte do Ii9

impeçam a sua participação na presente licitação, ̂ ^indo a!
qualquer responsabilidade ^^pi^civil

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
No preâmbulo deste edital está definidil^^a fase de fü^^itação pocH||||^u não anteceder as
fases de apresentação de propostas e ÍancéÍíilÍÍ$ termos do*â%;^7, §19, d^K n914.133, de 2021.
4,1.1, Caso a fase de habil^ção NÃO arS^^da as fa5es^^l^;,apresentaç30 de propostas e

a fase de .ou não anteceder as

|da as fases^lfe^presentação de propostas e

lesmo grupo econômico.

I^É^ue inexistem fatos que
H ̂ ik^de contratação de
^ o^^^^ penal.

lances, dos documental

ao julgamento rf̂ prop
Caso a fase de h3DA|c;
licitant^^ncaminh»
simult^^B^hl^os d

ro^lances, dos documentoB^^ a pe ri^a s d^
ÉBCão aft^kda as fases

jc habilitaçao sl^ n̂te serio eíte serão ex

aentos

centuár

Os licitantes

preçc^í
data e^H
A licitanS

considerai

percer

io estai

^os, em momento posterior
ao julgamento ̂ ^ropo^^e apenas do n^|nte mais bem classificado,

4,1.2, Caso a fase de h3DA|cão an^H^a as fases 9|present3ção de propostas e lances, os
licitant^^^caminh^^^na Kehe e no ̂ Hzo estabelecidos no item anterior,
simult^^H^I^^ d^^|entos aÍB|^B^ão e a proposta com o preço ou o
M^entua^k^H^^^b^Mdo o disposto neste Edital,

Os licitantes^^vninhaa^k^clusMI^h^^^r meio do sistema eletrônico, a proposta com o
preçc^^ysercen^y de del^^o, confo^Hvcritério de julgamento adotado neste Edital, até a
data e^BBkio estal^^dos ̂^abertura da sessão pública.
A licitanBd^^^onsí^^^a fomM^xpressa no sistema eletrônico, o valor de sua proposta, já
consideral^k e lAjusos t^Bkos tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da

l^^ftk^amT») da ̂ Mosta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que;
^kAl^^Bjyv^te e cOTcorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como

apresentada compreende a integralidade dos custos para

^B^tendin^to dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
^^^palhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório:

4.4.2. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o

disposto nos incisos III e IV do art. 19 e no inciso III do art. 59 da Constituição Federal;

4.4.3. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n9 14,133, de 2021. p.

4.4.2.

4.4,3.

Prefeitura Municipal de Oom Pedro - MA j CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, nt 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
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o fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n? 123, de 2006, estando apto a usufruir

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 12 ao 32

do art. 42, da Lei n.2 14.133, de 2021.

A falsidade da declaração de que trata os itens anteriores sujeitara o licitante às sanções previstas

na Lei n2 14.133, de 2021, e neste Edital.

Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances ̂ ^^dgamento, os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertur^Fitt|^ública.
Serão disponibilizados para acesso público os docum&mQS que ̂ ^toSem^^uposta dos licitantes
convocados para apresentação de propostas, apój^pire de envlo^^ances^f^^^
O prazo de validade da proposta é aquele es^flK^o no preâmlsdfle licitação,
contados da data de abertura da sessão públl^r
4.10.1. Decorrido o prazo de validadlM^ propostas^Ac convocaçlHiara assinatura da Ata

de Registro de Preços, ficam as nlB^es liberad^^^comprolvos assumidos.
A apresentação das propostas Aplica obriga^^^ade do cunMmento das disposições nelas
contidas, em conformidade com dispõe o T^^kde Referên^^ssumindo o proponente o
compromisso de executar^^JetoU^go nos seus t^^s, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas a^ensílío^k|ess3ríos, ein^antidades e qualidades adequadas à
perfeita execução u^^tual, pt^^k^ndoi^jModo requJBo, sua substituição.
A entrega da pro^^H^te^ocu^ktes de m^h^flrsem que tenha sido tempestivamente
impugnado aceitação, por parte dos interessados, das

5. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

5.1. A abert9B^5fc|^enteHfc^ão d3^^-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na
data, hor^^e lo^^dicaOT^^ste Edital.

flHn^ante a s^Ko poS», a coWnicaçao entre o Agente de Contratação e as licitantes ocorrerá
^^^ff^^Umen^nediat^Bwca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

5.3. à^^^^^Kompar^r as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
prn^te pron^^Bto de contratação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de
negóc^H^ante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua

5.4. O licitante deverá comunicar Imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que

possa comprometer o sigilo ou a segurança de sua proposta e seus documentos de habilitação.

5.5. Aberta a sessão pública do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se admitindo

retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances

ofertados, na fase própria do certame.

6. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ: 06.137.293/0001*30
Praça Teixeira de Freitas, n» 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
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6.1. O Agente de Contratação verificara as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência,

6.1.1. Também será desclassificada a proposta preenchida e que identifique o licitante.

6.1.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

6.1.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

6.2. O Agente de Contratação poderá suspender a sessão públici^^^taçao quando constatar que a
avaliação da conformidade das propostas, irá perdurar por

6.2.1. Após a suspensão da sessão pública, o^eente dBcont^^|b enviará, via chat,
mensagens aos licitantes informando a^^^revista pl^^ inici^^B||rta de lances.

6.3. Somente as licitantes com propostas ü|[flB|das particip^k^^^ lances.

encamii^r lances sucessivos,
Lente informadas do horário e

centual de desconto superior ao último

Kntre os lances, que Incidirá tanto em

Deposta que cobrir a melhor oferta, está

7. DA FORMULAÇÃO DE LANCES
7.1. Iniciada a etapa competitiva, as licltantes^^^ficadas polAk encami^^ lances sucessivos,

exclusivamente por melo do sis^ma eletrôni^^|ndo imedi^^^te informadas do horário e
valor consignados no registro de c^^ance.

7.2. A licitante somente poder^^erecer^LK inferior oirl^^entual de desconto superior ao último
por ela ofertada e registradoil^^tema^^^

7.3. O intervalo mínim^^^ferenç^^^alore^jBoercentu^Kntre os lances, que Incidirá tanto em
relação aos lance^^H^W^^s qlAte em r^^^tfBoposta que cobrir a melhor oferta, está
estabelecidoAo preâ^M^R^^|Utan^L

7.4. Durante o tral^^o dal^^o, a^M^j^^^ao informadas, em tempo real, do valor do menor
lance j^Lurado^^^^endoT^m sigilo aiMBRicação da ofertante.

7.5. Não s^D^^tos 00^^ maisT^|es de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

lancesl^tes^^gos e I^B^ em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e
respon^nlidaaB^licitan^, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.

7.7^k^^^^^e pd&rá soraLf a exclusão de seu último lance ofertado, na hipótese de lance
^^^sisra^^^Mexequí^, que será avaliado pelo Agente de Contratação.

7.8. Oun^Le a fas^Hves, o Agente de Contratação poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor
seja er^e^do como manifestamente inexequfvel.

7.9. No caso d^M|conexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva do Pregão,
o sistema el^ônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.10. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.11. No preâmbulo deste edital está definida o modo de disputa deste certame, que poderá ser;

7.11.1. Modo de Disputa Aberto:

7.11.1.1. No modo de disputa "aberto", a apresentação de lances públicos é de forma

sucessiva, com prorrogações.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPI: 06.137.293/0001-30
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www.dompedro.ma.gov.br

Página 7 de 60



7.11.2. Modo

ESTADO DO MARANHÃO j
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO >

MINUTA DE EDITAL

A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance

ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública.

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será

de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances

enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances

intermediários.

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente.

Encerrada a fase competitiva sem que h^^^^^Krogação automática pelo
sistema, poderá o Agente de Conj^ação, ̂ ^son^^^la equipe de apoio,
justificadamente, admitir o regvaa sessã^kblica^B^K5, em prol da
consecução do melhor prej^nHL

de Disputa Aberto -Fechacnj^^
No modo de disputa^fc^rto e fech^HL é quando^Mícitantes apresentam
lances públicos e sucessn^^om lance fechado^^
A etapa de lao^s da sessão terá duraçAúiicial de quinze minutos. Após
esse prazo, o^||yna encamin^fe^viso de fe^^nento iminente dos lances,
após isAjranscOTB^o período oSempo de até dez minutos, aleatoriamente
determinl^^findo eMual será autenticamente encerrada a recepção de

7.11.3. Modo

^^Hhé^o pra^^evísto^^m^nteríor, o sistema abrira oportunidade
de valor mais baixo e os das ofertas com preços até

k dez pQ^^to si^^[^^B|la possam ofertar um lance final e fechado em até
mi^^l, o qual slrRÇíloso até o encerramento deste prazo.

2.^^^ O lic^kte poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta,
^^^1 por^^Lcer melhor lance.
^^^avendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste
item|rpoderão os autores dos melhores lances, na ordem de

^^^lassificaçâo, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado
L  em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste

prazo.

«pós o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema

ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores.

2.4.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida

nos itens anteriores, haverá o reinicio da etapa fechada, para que os

demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação,

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual

será sigiloso até o encerramento deste prazo.

Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores,

de Disputa Fechado-Aberto: , C .
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7.11.3.4.

ESTADO DO MARANHÃO /
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PED^O

MINUTA DE EDITAL ^

Poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a

proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até

10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes

apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e

eventuais prorrogações.

Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item

anterior, poderio os licitantes que apresentaram as três melhores propostas,

consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos.

A etapa de lances da sessão pública terá^j^^o de dez minutos e, após Isso,
será prorrogada automaticamente pelo sisl^fl^^^o houver lance ofertado
nos últimos dois minutos do perlod^de dura^k d^^H^ública.
A prorrogação automática da e|^^^e lances,lwue tr^^^bi^tem anterior.
será de dois minutos e oq

enviados neste perlodi^
Intermediários.

7.11.3.5. Não havendo novos lane®

pública enceagr-se-á autor

tucessívament

zação, Incli

prqu^^^er lances
no caso de lances

^orma estao^j
ISumente, e

;ida nos It^p anteriores, a sessão
ema ordenará e divulgará os

lances conforrW^rdem final cA^ssifícação.^^
Só poderá haver empat^totre prlSA|tas Iguais (n^Kguldas de lances), ou entre lances finais
da fase fechada do modaG|B^puta^B|go e fechado®

7.12.1. Haven^e^ntual en^^e entrlk^ostas^Blances, o critério de desempate será

7.12.^gL que os licitantes empatados poderão apresentar
^^^^nova p®^sta e^^B^®muo à classificação;

^®^1.2. ̂®ulíaçã^®desempenreRntratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
p^^^ncial^®te ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de
curnp^^nto d^®igações previstos nesta Lei;

7.l!^^.^®^senvm^^nto pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres
n®^bient®é trabalho, conforme regulamento;
des^^^vlmento pelo licitante de programa de Integridade, conforme

^^^^^^®>rientaÇoes dos órgãos de controle.
7.^^^^ PeraH®) o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços

^^^roduzí^s ou prestados por:
7.1^fcL empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso

de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do

Estado em que este se localize;

7.12.2.2. empresas brasileiras;

7.12.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no

Pais;

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ; 06.137,Z93/0001-30
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7.12.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei ns 12.187,

de 29 de dezembro de 2009.

8. DOS CRITÉRIOS PARA APLICAÇÃO DE BENEFÍCIOS ÀS ME/EPPs
8.1. O licitante que deixar de assinalar o campo da "Declaração de ME/EPP" não terá direito a usufruir

do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n^ 123, de 2006, mesmo que

microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas.

8.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei^fe^488, de 2007, para o agricultor
familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempree^H^^^vidual - MEI, nos limites
previstos da Lei Complementar ns 123, de 2006, e oes termol^taml^h^ no preâmbulo do
presente Instrumento.

8.3. Após a fase de lances, se a proposta maisJ|flB^sifícada não^^^flira^l^^tada por
microempresa e empresa de pequeno porte,^^uvCT^oposta de m^^pnpresa ou empresa de
pequeno porte que seja igual ou até 5% por centoj^^^or à prop^^mais bem classificada,

8.3.1. A microempresa ou ̂ empresa dell^eno porte^fcjt bem classificada poderá, no
prazo de 5 (cinco) mi^k|. contados dow^o da mensl^^ automática pelo sistema,
apresentar umA^tima^^cta, obrigaton^^nte inferior á proposta do primeiro
colocado, situaçil^^que, a^^idas as exiS^ias habilitatórias e observado o valor
estima^^^ara a ^^ytação^B^ adJudBdo em seu favor o objeto desteestimac

proced
8.3.2. Nio send9^^)?Si^b^rílM|mpresa ou a empresa de pequeno porte mais bem

cl^Bjj^da, nH|^macnlB^H|^ção anterior, o sistema, de forma automática,
^^^conv^ftl as lic^^tes reman^MBntes que porventura se enquadrem na situação
^^^^^críta i^k^ondi^^^a ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.

8.3.3.^^^^^o de^B^lênci^M valores apresentados pelas microempresas ou empresas
peAeno pon^iue se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o

^Kma^Bi um âWeio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a
ve^kdora^B^ encaminhamento da oferta final do desempate.

^^^4^^^k|nwcada ̂ e não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos,
conHlj^s pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei

^^^^omple^ntar n.s 123/2006.
8.3.5. ^íjLhipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento

licitatório prossegue com as demais licitantes.

No preâmbulo do presente instrumento constam todos os benefícios específicos que serão

aplicados às microempresas e empresas de pequeno porte, e conforme cada benefício seguirão

regras específicas, conforme estabelecido nos itens subsequentes.

Quando aplicado o benefício de itens/lotes destinados à participação exclusiva para MEI/ME/EPP,

com valores totais até RS 80.000,00 (oitenta mil reais), proceder-se-á da seguinte forma:

8.5.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, I, da Lei Complementar ns 123, de 14 de

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja de até RS 80.000,00

8.3.3.'

■jj^da,
iv^^l a
scríta^ft
Mso de i

»s remanl

^ondi^B
■ualêncil

zno por

8.3.5.

8.5.1.
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(oitenta mil reais), serão destinados exclusivamente à participação de microempresas e

empresas de pequeno porte.

Quando aplicado o beneficio de Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a participação

exclusivamente para MEI/ME/EPP?, proceder-se-á da seguinte forma:

8.5.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, III, da Lei Complementar n^ 123, de 14 de

dezembro de 2005, todos os itens/lotes cujo valor total seja superior a R$ 80.000,00

(oitenta mil reais), serão divididos em cotas para participação exclusiva de

microempresas e empresas de pequeno porte, conforme percentual estabelecido no

preâmbulo deste instrumento.

8.6.2. Para a cota reservada para microempresas e emp^BI^^Hequeno porte, a proposta
comerciai deverá ser apresentada separadamente, pl^^adPl^^lote, conforme itens
relacionados no Termo de Referência^^^^^

8.6.3. Não havendo vencedor para a cota^fl^^a, esta pode^KE^Pidíc^Bj^ vencedor
da cota principal, ou diante de i^^ecun^^s licitantesl^Ki^nescentes, desde que
pratiquem preço do primeiro4^^ado.

8.5.4. Se a mesma licitante vencer a c^Heservada e^^te principa^Btcontratação se dará
pelo menor preço ofeSado.

principanBcontratação se dará

Quando aplicado o benefício dè^

regionalmente, até o limitA^ 1
seguinte forma:

8.7.1. Após a^|e de lanc^

j^ade de cd^
1^^ por cento)

tação para Td^ME/EPP sediadas local ou
P|meihor preço válido, proceder-se-á da

^mais b€

lidada PRI

^a propaB^mais beAfiassificada não tiver sido apresentada
(^^sa dei^kj^flrediada no âmbito loca! ou regional, e
enB^a ou empresa de pequeno porte sediada localmente

até 10% (dez por cento) superior à proposta mais

3 PRI^wRde de contratação da microempresa ou empresa

localmente ou regionalmente, com a declaração de vencedor

8.7.2. Bo p^Ecbulo oA^nstrumento convocatório está definido se o presente benefício
Bi aplíl^^ome^rem âmbito locai ou regional.

k^^lB^^çalnps it^H^tes expressamente reservados às microempresas e empresas de
iicitanre que não se enquadra na definição legai reservada a essas categorias,

comBra fraul^B^ertame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de
íicitar^Botratar com esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e
das demais cominações legais.

9. DA NEGOCIAÇÃO
9.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.

9.2. O Agente de Contratação poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha

apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a

contratação.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro — MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30
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Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao

desconto definido para a contratação, o Agente de Contratação poderá negociar condições mais

vantajosas, após definido o resultado do Julgamento.

9.3.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço

máximo definido pela Administração.

O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo

A licítante classificada provisoriamente em primeiro lugar devl^R^^|mhar a proposta de preço
adequada ao último lance no prazo mínimo de 2h (diAs horas)^^rn^^kd^se for o caso, dos
documentos complementares, quando necessário^Sonfirmaçã^^teoeíe^BB^^neste Edital,
contado da convocação efetuada pelo Agente cifljpftutaçao.
9.5.1. O prazo estabelecido poderá ser p^roga^^^fô Agente d^^Pratação por solicitação

justificada do licitante, formuHj^ntes do fim|^Drazo, e fo^Hmente aceita.
9.5.2. A licitante que abandonar o ce^Me, deixand^tttenviar a ̂ nmentação indicada

nesta seção, será desfi^ssificada e ̂ H^r-se-á às sa^B^ previstas neste Edital.
Após a negociação do preço, o A^^e de Contrata^kúiiciará a fass& aceitação e julgamento da

9.5.2.

10. DA FASE DE JULGAMENTO

10.1. Encerrada a etapa^
classificado ̂
no art. 14 da

^riménH
14.^

mte qj^M

i^edlanf
10.1.1.

10.1.2.

de ̂ ^^j^^^erificará se o licitante provisoriamente
lB^^^^B|^J!^^ições de participação no certame, conforme previsto
4.1^B^1, l^^k^^Krelata e as Condições de Participação deste edital,
□ à exi^^da de san^H^je impeça a participação no certame ou a futura

üo^AUada d^ft|soa Jurídica do Tribunal de Contas da União;
Nacim^^de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

^u-Gera^B União; e
N^*mI de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladorla-Geral da

A cift^ta ao^BlEtros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majori^^^por for"Ç§ da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992
Caso consW^Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas,
o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências impeditivas Indiretas.
10.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.
10.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual

desclassificação.
Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de
participação.
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Na hipótese de inversão das fases de habiiitação e julgamento, caso atendidas as condições de
participação, será iniciado o procedimento de habüitaçâo.

Caso o iicitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao benefício, em
conformidade com este Edital.

Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de

Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e
à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em

seus anexos.

10.8.1. Dentre os documl

avio per

10.7.1. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprifl^m^^^specificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita^o setor t^wisitS^k^serviço ou da área
especializada no objeto.

10.7.1.1. Na hipótese de necessidad|^PB|oensão da se^Bp^fl^^^^ealização
de diligências, com vist^^m san^l^nto das pi^Ktas, a sessão pública
somente poderá selV|íniciada m^^ote aviso ̂ wio no sistema com
antecedência, e a ocorr^B^erá regist^M^ ata;

O Agente de Contratação poderájonvocar o iiciW|e para enviai^^mento digital complementar,
por meio de funcionalidade dispSM^ no sistema^^iyjrazo indicas no Chat, sob pena de não

10.8.1. Dentre os documl^^passf^Mde solicitaçãa||eio Agente de Contratação, destacam-
se os m^Hal ofertado, tais como marca, modelo,
tipo, aiér^^ta^^Pnformações pertinentes, a exemplo de
(^^ogos^1B^CT^^^^^B|L encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso,
po^^ro m^^^raz^^BS|^elo Agente de Contratação, sem prejuízo do seu
ulteri9&|yio peii^^ema elet^MÍR, sob pena de não aceitação da proposta

se acH^^ pro^^B que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero,
^M^^^atíve«^ os ̂ Ms de mercado, exceto quando se referirem a materiais e
^Kta^B^ de p^Bdedade da Iicitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à

háj^B^^Comderar^tjynexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua viabilidade
de do^mentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são

co9^Hkcom os de mercado do objeto deste procedimento de contratação.
lO.S.^^^ntes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será oportunizado,

caráter de diligência, à empresa Iicitante de melhor oferta que apresente

documento(s) que comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado(s) não é(são)

inexequível{eis].

Será desclassificada a proposta que;

10.9.1. não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pelo Agente de Contratação;

10.9.2. contiver vícios insanáveis;

10.9.3. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

10.9.4. não tiverem sua exequibiiidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

10.9.5. com valor unitário ou global com preços manifestamente inexequíveis

10.9.2.

10.9.3.

10.9.4.
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10.9.5.1. Considerar-se-á inexequivel a proposta que não possa ter demonstrado sua

viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos

na contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste

procedimento de contratação.

10.9.5.2. Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será

oportunizado, em caráter de diligência, a empresa licitante de melhor oferta

que apresente documenteis) que comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado(s)

não é(são) inexequível(eis)

10.9.6. apresentar desconformidade com quaisquer ouj^^c^gências deste Edital ou seus
anexos, desde que insanável.

10.10. No caso de bens e serviços em geral, é indício^e inexe^Mlidn^||s propostas valores
Inferiores ao percentual indicado no preâMB^ deste ̂ Kal d^^^^^orçado pela

10.10.1. inexequibilidade, na hipótese de q^nrat^w^put, só será^Riderada após diligência
do Agente de Contratação, qdwomprove:

10.10.1.1. que o custo do licitante u^^assa o valon^^roposta,-^^
10.10.1.2. inexistirem cu^os de oporuAj^e capazeso^^tificar o vulto da oferta.

10.11. Caso o custo global estimad^^^^bjeto licita^^^ha sido de^Bposto em seus respectivos
custos unitários por de ^ft^a de Cust^^h Formação de Preços elaborada pela
Administração, o licitannAj^sificao^^ primeírc^KS'' será convocado para apresentar
Planilha por eleâl^orada, c^^s respe^^^alores^Kquados ao valor final da sua proposta,

10.12. Erros no A|enchimA^^M^^j^V^constituem motivo para a desclassificação da proposta.
A planilha ser aj^^da p^B^^^or, no prazo indicado pelo sistema, desde que não
h^^^íoracBBo prec^wue se conflwe que este é o bastante para arcar com todos os

K;ituem motivo para a desclassificação da proposta.
or, no prazo indicado pelo sistema, desde que não

i que este é o bastante para arcar com todos os

contratl

10.12.1.

:ia da^

10.13.

pridB

de nâa

10.13.1.

10.13.2.

10.13.3.

de qB^ta es^^^positivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem
^u^^^^ia das^^^ostas;
C^^iden^^erro rn^reenchlmento da planilha passível de correção a indicação de
reSnmennBje impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não

Tem^^K Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em
D lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena

B^ação da proposta.
Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os

interessados, incluindo os demais licitantes.

Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa

aceita pelo Agente de Contratação, ou havendo entrega de amostra fora das

especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

MINUTA DE EDITAL ^^
Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita{s), o

Agente de Contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo

segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da{s) amostra(s) e, assim,

sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no

Termo de Referência.

11. DA FASE DE HABiUTAÇÃO
Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar

a capacidade do iicitante de reaiizar o objeto da licMÉjflp. serão exigidos para fins dea capacidade do iicitante de reaiizar o objeto da lic^^Sfei serão exigidos para fins de

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei ns l4.133^|^Sfefe^
A regra para o momento de envio dos documjj^os de ̂ nllt^lB|^quela definida no
preâmbulo deste edital, podendo ou não anteégÊF as fases o^^rese^Bj^^ propostas e
lances nos termos do art. 17, §is, da Lei nsjHp^^de 2021.
Os documentos relativos à regularidade do Te^^He Referência somente
serão exigidos, em qualquer caso, dBmomento p^Bjjjor ao julglB|nto das propostas, e
apenas do Iicitante mais bem classificad^B^

11.3.1. Respeitada a exceçãq^o subitem a^Bjor, relativa^^^laridade fiscal, quando a fase
de habilitação antecqk
julgamento, a vA^açãc^
os licitantes.

Havendo a nec^^ade de e^Bc
confirmação

i en^b^

as fases d9B|
^(igência do^^

> doc^witos de

r

 doci^M^s de h

esentação^Bpropostas e lances e de
Bnte subitem ocorrerá em relação a todos

encamin^
Somente rá a nl

^ação^^
B^tegric

11.5.1.

alitação complementares, necessários à

|g[dos^Bte ° Iicitante será convocado a
NBjtelT^Bástema, em 2 (duas) horas.
udad^^B^Bovação do preenchimento de requisitos mediante
Btes origínaBBr cópias autenticadas quando houver dúvida em
locD^^to digital.
pias ao^^icadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados
Brmanente de Licitação, situada no endereço Indicado no rodapé

et^wa dol^^umentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
^Bpren^^yoK novosuocumentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64)
ll^^k com|BK'^tação de Informações acerca dos documentos já apresentados pelos

^^^citanteTe desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do

11.5.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento

das propostas;

Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

Se o Iicitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

Iicitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome

da matriz.
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11.10.

11.11.

11.11.1.

11.12.

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDR

MINUTA DE EDITAL

Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de

habilitação e classificação.

Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital.

Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no Pais, as

exigências de habilitação serão atendidas mediante do^fe|^os equivalentes, inicialmente
apresentados em tradução livre.

.1.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser en^esa esttv|ei^^|É||||âo funcione no Pais,
para fins de assinatura do contrata ou^^sxa de regiSo de documentos
exigidos para a habilitação serã^^P^^os por trad^k^PPImenriP^o País e
apostilados nos termos do disposi^o n^ 8.660, (^^rde janeiro de 2016, ou
de outro que venha a substitAj^ ou consuH^^os pelos i^^ctívos consulados ou

Quando permitida a particiQuão de cons9|^de empre^^^ habilitação técnica, quando

;a ou^Kta de regno d<
^fl^kdos por tradn^

n^ 8.660,

ou consul^Mdos pelos r

de pn

IH^ funcione no Pais,
^Bp^documentos
^Renn^^o País e
de janeiro de 2016, ou

bectívos consulados ou

exigida, será feita por meio dc

de habilitação econômi^^nã
de cada consorciado.

11.12.1. Se o CQfliórcio não

latório dos q!B

^guando exi^
^ativos de consorciado e, para efeito
■Ifierá observado o somatório dos valores

peque

fittanoceira,^

B^raimejfl por microempresas ou empresas de
^fem^B^HF requisitos de habilitação econômico-
de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido

. licitam

11.13. strição*

atenda

11.13.1. cão der

|tlvament^Mlgularidade fiscal e trabalhista não impede que a
^^^empresa ou empresa de pequeno porte seja declarada
idaB^as as demais exigências do edital.
:edor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

ll^^^^^^^^próiHta má^Bntajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou
^B|mpnB|^^^eno p^e, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange

zBeulari^^^^al e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias
úte^^DÓs a declaração do vencedor, comprovar a regularização.

11.14.1. ^Bgrazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública,
quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

11.15. A nlo-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a
convocação dos íicitantes remanescentes, na ordem de classificação.

11.15.1. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno
porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e
trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.
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11.16.

11.17.

11.19.

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

MINUTA DE EDITAL

Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de

Contratação suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a

continuidade da mesma

Será inabilitado o íicitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste

Edital.

Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos artigos 44 e 45 da LC n^ 123, de 2006, segui^^Ka disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.

O íicitante provisoriamente vencedor em um ite^y^ue esn»" c^^^a^o em outro item,
ficará obrigado a comprovar os requisitos dm^litação ci^^ativa^HÉ^^specialmente
quanto ao capital social ou patrimônio líq^H^Lnimo, quandovs«^^di^^Mgir, isto é,
somando as exigências do item em que v^^pu às oBtem em que concorrendo, e assim
sucessivamente, sob pena de inabilit^l^além da apn^^o das san^^cabíveis.
Constatado o atendimento às exigênaÜBáe habilitaç^nvadas no^Bal, o íicitante serájtadas no

■^^o em outro item,
inHjll^^pecialmente
^Pedi^^H|gir, isto é,
ir concorrendo, e assim

kcabíveis.
Mtal, o íicitante será

12. DA AMOSTRA

declarado

As regras relacionadas
Referência, —

vencedor.

13. DA VISITA TÉCNICA
13.1. As regras^

aM|resenn^^de amost^A são as estabelecidas no Termo de

este Edital.

üonad s estabelecidas no Termo de Referência, anexo a

^  Edital.

DOS RECURSOS

A inteqKi
^e licítanB
^|33, d?

erente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação
^ogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei ns

acedorà^ Agente de Contratação abrirá prazo não inferior a 10 (dez) minutos,
Klquer íicitante poderá em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção

14.2.1. ^Btotençâo de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;
14.2.2. Aralta de manifestação do íicitante quanto à intenção de recorrer importará a preclusão

desse direito e autoriza o Agente de Contratação a adjudicar o objeto ao íicitante
vencedor.

A íicitante que manifestar a intenção de recurso deverá registrar as razões do recurso, em
campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde
logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará
a correr na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso.
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14.3.2.

MINUTA DE EDITAL
14.3.1. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou

de lavratura da ata de habilitação ou inabiíitação
.3.2. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § is do art. 17 da Lei n2 14.133,

de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de
intimação da ata de julgamento.

O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de
10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecid^^^^^^^
O recurso e o pedido de reconsideração terão efejM^uspens^^^n^^^a decisão recorrida
até que sobrevenha decisão final da autoridad^flVpetente
O acolhimento do recurso implicará ^M^K^ção apenasvp^fllK ifi^^tíveis de
aproveitamento.

Os autos do processo permanecerão á^^ísta franqi^hte aos ínter^^os no sítio eletrônico
com endereço no ^^^preâmbulo^^k destl^ instrumento.

I áB^ísta frat
^^^preâi

3çao apenas!

I aos íntere

;ia decisão recorrida

Itíveis de

dos no s/tio eletrônico

instrumento.

DO REGISTRO DE PREÇOS
15.1. O órgão gerenciador poAj^i

edital e é responsável peM
gerenciamentoj^^a de Re

15.2. São órgãos pat^^Hj^^^
procedirogDtos inii^^^l

15.3. Os órgãosl^^idade^^fcni

I gerenciador é á^^e informado no preâmbulo do presente
é responsável pen^^duçã^^^onjunto de^kcedimentos para registro de preços e
smentoc^^a de Re^^sde Pre^^ele dec^Bnte.
Sos pail^H^^^^rg^^^entíOT^ta|^^nínistração pública que participam dos
nM|tos inii^^^NB^^^^neistro de Preços e integram a Ata de Registro de Preços,
os s^^dade^A^ão pP^Bmnkdo registro de preços, quando desejarem fazer uso
le Re^Mjl^e Pr^^^everão cowWtar o Órgão Gerenciador para manifestação sobre
iUade d^B^ão, r^|B^nda-se os limites estabelecidos na legislação vigente.
3Ü^É||ação dlBuão ge^nador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição
Kaça^Bolicítaai^B até 90 (noventa) dias.
oBrgãoi^enciadCTBoderá autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação
deaBprazo^^Uieitado o prazo de vigência da Ata, quando solicitada pelo órgão não

^^erá a^^B|dor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estlMecidas, o^ar pela aceitação ou não da contratação decorrente de adesão, desde que
não p^Bbque as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão
gerencia^r e órgãos participantes.
Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados
a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de
validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas neste Edital.

15.6.1. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços
poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(5)
licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDR^

MINUTA DE EDITAL

A assinatura deverá ser feita, preferencialmente, pessoalmente pelo representante

15.6.2.3.

15.10.

legal da llcitante na sede da Prefeitura Municipal.

15.6.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer à Prefeitura Municipal para a

assinatura, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura via endereço

eletrônico de e-mail, que deverá ser devolvida em original, mediante

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) para o endereço

constante do rodapé do presente.

15.6.2.2. Considerar-se-á, para fins de contagem do prazo da assinatura, a data da

postagem da Ata de Registro de preço.

15.6.2.3. Poderá ainda ser assinada eletronicamen^^mtt|^e certificado digital, por
processo de certificação dísponibí|||da pela^P-B^^^cstermos da Medida
Provisória n^ 2.200-2, de 24 de^Kto de ZOol^râo presumidos
verdadeiros em relação ao^flBários.

15.6.3. É facultada ao órgão gerenciador,^^doa^^vocada não^^^r a Ata de Registro de
Preços no prazo e condições^^beiecidos,^^ucar as lici^us remanescentes, na
ordem de classificação, para fazêVh|m igual pra^^L

A recusa injustificada em assio^a Ata de RenLp de Preços^^Wo do prazo assinalado no item
anterior, ensejará a aplicação^K^nalidades (^■mente estabindas.
Serão formalizadas tan^^tas dMegistro de Pre^k quanto necessárias para o registro de
todos os itens constante^^^ermo^^^eferência,^» a indicação do licitante vencedor, a
descrição do(s)dtt|^s), as r^M^ivas^^^dades^^Hços registrados e demais condições.
A existência d^^H^k|^istra^w^o obn^fe||ÉBnnistração a contratar, facultando-se a
realizaçlAde lícifl^k/^^B|í^^|^^ aquisição pretendida, assegurada preferência ao
fornecedo^Hstrad^^^uala^lk|^B|^ções.

de v^^^e da^^^e Regist^^r Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do
pri^DAdia útil^^|equen^A^ua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período.

jênciaV
^.de Pre

•cel^ desde que comprovado o preço vantajoso,
fecorrente desta licitação, será cancelada, automaticamente, por

lecurso < sua vige

IST^^^Í^^e Rl^tro d^^^os será divulgada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP)
^^^^^^^isponimlízada durante sua vigência.

16. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
16.1. Após ^^pologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

16.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário,
observada a classificação na licitação; e

16.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original
16.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores

registrados na ata.
16.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do

certame em relação ao licitante mais bem classificado.
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MINUTA DE EDITAL

16.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o

objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua

proposta original.

A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

16.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas

condições estabelecidos no edital; ou

16.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas

negociação, na ordem

Que acima do preço do

hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decret^^UL462/23.
Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram co^^^^B^ com preço igual ao do
adjudícatário concordar com a contratação no^jtermos e^LiguS^^^ e nas condições
propostas pelo primeiro classificado, a AdminM^o, obser^ws o v^HÉ|grnado e a sua
eventual atualização na forma prevista no e^Bftoderá:

16.4.1. convocar os licitantes que mantiv^jm suaV|||^sta orígina^Va negociação, na ordem
de classificação, com vistas à (A|nção de pr^^^lhor, mestw^ue acima do preço do

16.4.2. adjudicar e firmar o untrato nas cnBtôes ofertadll^^os licitantes remanescentes,
observada a ordem^^^lassificação/^^^do frustrã^Ba negociação de melhor

16.4.2.

17. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
17.1. Comete infraç^^MB|^^lva^^^ermo^B||^flRante que, com dolo ou culpa:

17.1.1. de exigida para o certame ou não entregar qualquer

d^^^nto qoM^ha pelo Agente de Contratação durante o certame;
17.1.3^^salvoe^^corr9^^de fatos^SPveniente devidamente justificado, não mantiver a

não eM|r a propna adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
17.^^^.^^B^usar^^^^viar o detalhamento da proposta quando exigível;
17.1.^A para^^Jesclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

deinBte apresentar amostra;

In^b^^^presemar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;
1^^^ ria^^kar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

^^^quandoTbnvocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
IT^^L recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço,

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração;

17.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação

17.1.5. fraudar a licitação

17.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial

quando:

17.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

17.1.4.

17.1.5.

17.1.6.
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17.1.6.2. induzir deiiberadamente a erro no julgamento;

17.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

17.1.7. praticar atos iiícitos com vistas a frustrar os objetivos da iicitação

17.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 59 da Lei n.s 12.846, de 2013.

Com fulcro na Lei nC 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, apiicar

aos iicitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabiiidades civii

e criminai:

17.2.1. advertência;

17.2.3. impedimento de iicitar e contratar e

17.2.4. deciaração de inidoneidade para licitar ou^^tratar,^wuan^^|durarem os motivos
determinantes da punição ou até que y^Bromovida sij^^abíli^H|^^nte a própria
autoridade que aplicou a penaiidad|^P^L

Na apiicação das sanções serão consideral^r
17.3.1. a natureza e a gravidade da irA||o cometidBj^^
17.3.2. as pecuiíaridades do caso concr^^^
17.3.3. as circunstâncias agr^intes ou ateitt^s
17.3.4. os danos que deia pr^Hem para a Ad^M^ração Públ^^
17.3.5. a implantação Ao aperBj^ymento de pilB|ma de integridade, conforme normas e

A muita será re^||i^ em peTIA^ai deQ|É^30% injHente sobre o vaiordo contrato licitado,
recolhida no p^^MB||^de luA|z) diasa^A^Bnar da comunicação oficiai.

17.4.1. Mu as 20.1.1,20.1.2 e 20.1.3, a muita será de 0,5^ a 15%

17.4.2^^Para n^l^çõe^^^tas no^nRKo.1.4, 20.1.5, 20.1.6, 20.1.7 e 20.1.8, a multa será

As saAõ^Bje adve^^^a, impW^ento de iicitar e contratar e deciaração de inidoneidade
para li^^o^^^ratar p^^ão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de muita.

^^Na apiic^k da^^Mo de t^Ra será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
|^^^É|^is,lBtado^B||ta de sua intimação.

sa^^hj^^wedim^o de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência
^^^nfraçOT^^winistrativas relacionadas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, quando não se
Jusu^^a impóSTçâo de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de iicitar e contratar
no ârnO^^esta Administração Pública direta e indireta, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de deciaração de inidoneidade para iicitar ou

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6,

20.1.7 e 20.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e

20.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §59, da Lei n.9

14.133/2021.

A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
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descrita no item 20.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o

sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor desta

Administração.

A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo

de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatárío

para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da apn^Htt|^sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar econtratar, contaj^a data^^ntimlHkLoqual será dirigido
à autoridade que tiver proferido a decisão recagÊs^que, se nSK reco^H^^io prazo de 5
(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso CQ^H|||^ti^^ à atni^^PRjpen^^^e deverá
proferir sua decisão no prazo máximo dapo (vimbdias úteis, c^Hso do recebimento dosproferir sua decisão no prazo máximo dá^tPO (virílM^as úteis, cc^HOo do recebimento dos

Caberá a apresentação de pedido de re«^eração da aj^bçâo da sino de declaração de
inidoneidade para licitar ou ̂ ^ntratar no pn|^de 15 (quitr^B^s úteis, contado da data da
intimação, e decidido no prazcA^ímo de 20 [^l^^dias úteís,^^ado do seu recebimento.
O recurso e o pedido d^^onsio^^^ terão efeinBupensivo do ato ou da decisão recorrida
até que sobrevenha decisi^^al da a^^dade comnKnte.
A aplicação das^u^es pre^^Lneste^^^não ej^B, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação dos^^^danos^^B^flKjs a essa Administração.

17.14.

18. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
18.1. d1l|k|eis fixS^^ara abertura da sessão pública, qualquer pessoa,

fís^KSeurídica^*derá ín^&K!^^ ° convocatório deste procedimento de contratação
medil||e
editallB
^ respon

^Qviada p^^o endereço eletrônico descrito no preâmbulo do presente
anl^|róprio do sistema.
sção otBo pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico
l^três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura

zttmpugrtB^B^Psúidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
18.3.^^^A conce^ão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

^^|tivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.
Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do

certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das

propostas.

Para a resposta dos esclarecimentos e o Julgamento das impugnações o Agente de Contratação

será auxiliado pelo setor técnico competente.

As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

18.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação.
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18.7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural da plataforma utilizada

para realização do certame através do endereço http://vvww.comprasdompedro.com.br/ e

vincularão os participantes e a Administração.

19. DISPOSIÇÕES GERAIS
19.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

19.2. A Autoridade Competente do Órgão Requisitante compete anular este procedimento de
contratação por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o

certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente di^^^e fato superveniente, mediante
ato escrito e fundamentado.

19.2.1. A anulação do procedimento de contratay^nduz à^knçro^^untrato.
19.2.2. As llcitantes não terão direito à joaHBftação em^Kcorrê^^^Éa anulação do

procedimentollcitatório, ressalvad^^pii|^docontrata^K^^^féra^^essarcido
pelos encargos que tiver suporta cu^ELmento do co^^K.

19.3. O Agente de Contratação poderá s<â^r parecer^B^cnicos pe^mcentes ao quadro de
pessoal desta Prefeitura Municipal ou, am^^e pessoas^^K^ou jurfdicAestranhas a ela, para

19.4. Na contagem dos prazos estaDMddos neste seus anexoiBxcluír-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencin^to. So^Bníciam e ven^^Lp^ prazos em dias de expediente desta

Unduz à^Bn
Ilação em^
to do contrata

jntrato.

anulação do

i^essarcido
lento do con

Ikécnicos per

Na contagem dos prazos estalN^
incluir-se-á o do vencin^to. Só

:idos neste ec

itciam e venc

Prefeitura.

O Agente de Cu^^tação ouW
relevar omisso^H^BACte f(^

^l^ação oüi«^

vigente ̂
esclarecen ^ompll||

^kde do ito ou inf

da Adm

caso I

alB^çao dSH
kistra^B a fina

torid<9[^^iperioi^P> interesse da Administração, poderá
fonH^desoSBM^^^omprometam a proposta, a legislação

^^^^^B^^^^^ndo-se o direito de promover diligências destinadas a
3mpil|witar^m^B3By? processo, em qualquer fase da licitação, vedada a
fcfle docl^^to ou infSWiSrção que deveria constar no ato da Sessão Pública,
i^lham nBcrocedimento de contratação serão sempre interpretadas em
ío^&|Duta enB|^s proponentes, desde que não comprometam o interesse
La fina^H^ e a segurança da contratação.
^Dcia ennBos anexos e o Edital prevalecera a redação deste.
te^^Bme que seja para aquisição de bens de natureza divisível, que possua
e cinra 3or cento do objeto para a contratação de microempresas e empresas

19.8.2.

19.8.3.

kNa hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada

^^encedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes,
desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal.

Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas

deverá ocorrer pelo menor preço.

Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, será

priorizado de aquisição dos produtos das cotas resen/adas, ressalvados os casos em que

a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do

pedido, justificadamente.
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19.9. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação

disponibilizado pela iCP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n» 2.200-2, de 24 de agosto de

2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários.

19.10. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização

do certame na data marcada, a Sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia

útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja

comunicação do Agente de Contratação em contrário.

19.11. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei ns 11.488, de 15 de junho

de 2007, todas as disposições relativas às MICR0EMPRES4|fc|MPRESAS DE PEQUENO PORTE.
19.12. Os casos omissos serão decididos pelo Agente de Conl^K^h|jjn conformidade com as

disposições constantes das Leis no preâmbulo des^^dítal e^nai^V^^s pertinentes.
19.13. Para quaisquer questões judiciais oriundas do onVite Edital,^Leleito^H^^a Comarca de

Dom Pedro - MA, com exclusão de qualquegnpB^or mais prívlnud^ie seP^^
19.14. Este Edital será fornecido a ^ealqu^^^nteressadoj^^través dos sítios

http://www.comprasdompedro.com.fllewww.dornpHU.ma.gov.b^^
19.15. Os llcitantes ficam Informados sobre os^^^s da Lei de l^p agosto de 2013 (Lei

Anticorrupção), que dispõe s^c^e a respons^ft^ção adminS^va e civil de pessoas jurídicas
pela prática de atos lesivos c^Ba a Administ^tt^ública, en^^eclal, ao constante no art.
S.s, inciso IV, corresponAgte ao^^cedimentos lin|tório5, indicando que qualquer indicio de
conluio, ou de outra fom^^ fraui^^ certame,^klicará aos envolvidos as penalidades
previstas no nHdonado^l diploma legal.

Anexo I

Anexo II

Anexo III

Anexo IV

Preços

Dom Pedro - MA, XXX de XXXX de 2025

Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado

Secretária Municipal de Administração e Finanças
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

TERMO DE REFERENCIA
BENS COMUNS, LEI 14.133/2021.

DO OBJETO

1.1, O presente Termo de Referência visa o Registro de Preços gara o fornecimento de pneus e
serviços de alinhamento e balanceamento para atender às nec^Bj^es das Secretarias Municipais
de Dom Pedro/MA, conforme tabela, condições e exigências est»B9||^;ieste instrumento

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracteriza^
constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.3. O objeto desta contratação é de qualidade c^^^ i
quais se destinam, não se enquadrando como s^hR^h
ns 14.133, de 2021. a ^

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO
2.1. O custo estimado da contrat^o possui carlR|Jgil(

imediatamente após o julgamento ̂ mbippostas
2.2. A justificativa para un^^çam^^^igiloso na ifl

na escolha da proposta maisvtt^josa,^Í|^díndo qu(

ígilo

^como ciJ^^n

130 superiora

n de luxo, nos

rme justificativa

; do artiH
ades às

^0 da Lei

so e serl^^nado público apenas e

com base no valor esíimado pr^
sejam artificiosame(^^M|uJ^ai

Justifical^^^^wS^^
lecido. Oj

'ão visa garantir maior assertividade

k licitantes ajustem suas propostas
■jetivo é evitar que as propostas
'ntre os licitantes, promovendo

)so, 05 licitantes não podem usar o valor estimado como
b^reços.

Prorf^tei
A incenk

iKalistasl

icorref

/alor ghfaiado força os iicitantes a apresentarem propostas mais
^yas, Ceadas na sua própria capacidade de execução e nos custos

OB^Io d?S^^ento dificulta a troca de informações entre os licitantes, reduzindo a
pojS^^ade ^ acordos para manipuiar os preços e garantir que uma empresa
especr^b^eja a vencedora.
Garantii^fícíêricia na Gestão de Recursos Públicos:
Ao promover uma concorrência mais justa e baseada em preços reais, o orçamento
sigiloso contribui para que os recursos públicos sejam utiiizados de forma mais eficiente
e com maior custo-benefício.

Aperfeiçoar a Qualidade da Escolha da Contratada:
Ao saber dos riscos e complexidade da obra, a contratada apresenta propostas mais
assertivas, com maior probabilidade de atender às necessidades do órgão e honrar seus
compromissos.
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Em resumo, o orçamento sigiloso é uma ferramenta que visa garantir que a escolha da
contratada seja baseada em critérios de qualidade, eficiência e economicidade,
evitando manipulações e conluios que possam prejudicar o interesse público.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA OA CONTRATAÇÃO
Lote 01

Descrição Unidade | Quant. ^ RSünIt. R$ Total
PNEU245-70-R16 UNO

QUANTIDADES POR ÒRGÁO PARTICIPANTE ~
Secretaria Municipal de Administração e Finanças j Quantidade: 0,00 | Valor Toa

_S^ecretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico j Quantidade: 30,00 j Valor

PNEU 195-6a-R15 f
QUANTIDADES POR ÓRGAO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: ̂^^WalorTota
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico j Quantid^HAcO j Valor

FalorTota

PNEU 205-60-R16

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças I QuanH^
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quar

PNEU 185-65-R15 ^

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração^^inança^^k^ntida
Secretaria Municipal de Saúde de SanetllktoBásic^^Buar
PNEU225-70-R16 ^

antida

l RSO^B
00 I Valor Total ̂

r~ 30,00

|:0.00 I VaiorlS
Ke: 30,00 i Va^

de: 0,00 [^H
santidade: 44,0G

QUANTIDADES POR ÓRGÃOJH

Secretaria Municipal de Adr^M
Secretaria Municipal ̂  Saúde i

PNEU 175-70-R14

ICIPANTE

C"dadfl^B
antidader

-Total RS 0,00

Italor Total

^otal RS 0,00
Valor Total

QUANTIOAOE^OR ÓR
Secretaria

Secretaria MnERBUe

: ÓROln^TICin^K
AssistettH^ocia^ {

PNEU llo/90-fm

QUANTIDADES ̂
Auetaria Municiplf

M unicipa

Muetaria MuniciplB

ças I Quantí^MKO.OO | Valor Total RS 0,00
^^dade: 15,00 | Valor Total

T  UND ^ 5,00

e A^B^ração ̂ Bkcas | Quantidade: 0,00 | Valor Total RS 0,00
Miinirina^^SaMn^M^neame^B^^^ico I Quantidade: 5,00 | Valor Total

SecretaMB^nicipB^^hJ^Bistração e Finanças | Quantidade: 0,00 | ValorTotal RS 0,00
Secretari^^^^ipal deli^Mte Saneamento Básico | Quantidade: 5,00 | ValorTotal
PNeÍTÍiS^TW^J^ I UND 20,00
QUANTIDADES pSaj^AO PARTICIPANTE
Secretaria MunicipalwrAdministraçlo e Finanças i Quantidade: 0,00 1 ValorTotal RS 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 20,00 i Valor Total

PNEU 295-80-R22.S UND 20,00

QUANTIDADES POR ÓRGÃÕ PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 20,00 | ValorTotal

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - PNEU 275-80R22.5 I UND 23,00
QUANÍibÃÕES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 15,00 j Valor Total
Secretaria Municipal de Educação j Quantidade: 8,00 [ ValorTotal RS 30.098,64
(COTA RESERVADA ME/EPP)-PNEU 275-8QR22.5 1 UND [ 7,00

QUA^^DC
Secreta^B^
Secretaria^B

PNEU 215-7?

jnicipa^H

ncipal d?
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QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administraçlo e Finanças j Quantidade: 5,00 j Valor Total Secretaria Municipal de Educação
Quantidade: 2.00 | Valor Total RS 7.S24.66 _

PNEU 13.00-24 TG12L UNO ~[ 2^00 |
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTIOPANTÍ
_Secret^ia Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 2,00 j Valor Total

PNEU 12.5-80-18 14LDIATEIR0 | UND j 4^ÕÕ [
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE ~
Secretaria Municipal de_Ad^inis_traç^o_e Finanças j Quantidade: 4,00 | Valor Total
PNEU 17.5-25 12L TRASEIRO | UND [ 4,00 |
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICÍPÁNTE ^
Secretaria Municipal de Administraçlo e Finanças | Quantidade: 4,00 j ValorTotl^

Valor Total doLote |

Lote 02

Descrição

ALINHAMENTO VEÍCULOS LEVES

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quanl^H^
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quan^

Unidade

: 20,00 [ ValòM
Ue: 40,00 I Vaie

Secretaria Municipal de Educação | Quantida^fc: 10,00 | Valor n
Secretaria Municipal de Assistência Social | OBÉjfadade: 10,00 |
BALANCEAMENTO VEÍCULOS LEVES ^ ^
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTIClrfB^^
Secretaria Municipal de Administração e n^^cas | Qu^Made:
Secretaria Municipal de Saúde_de Saneamenl^B^co | QM|Ha
Secretaria Municipal de Edu^|^^i^ntidad#^BúO | Vai^S
Secretaria Municipal de Assin^^^V^B^^uantra^^lQOOJ
CAMBAGEMVElCULafcLEVES í

|de: 20,00 I Vai
iwade: 40,00 U

SERVIÇOS

Sotal
or Total

QUANTIDADES POR i

Secretaria Mi^
Secretaria Mh

Secretaria MiS
Secretaria Mun

partiOH

kistracaoi ipças I QuaH^^kO,00 | Valor Total
lásico I Quantidade: 40,00 | Valor Total

Secretaria MiS|ffl||^Educaç^^ftQuantldal^B^OO | Valor Total
Secretaria Mun^M^^^sistênci^^^ | Quan^Me: ̂,00 | Valor Total
ALINHAMENTO X^^L^^ESO M^^k SERVIÇOS 80,00

^^n^^^l^nlcIpal^Mdminn&go e Finadas | Quantidade: 30,00 | Valor Total
^Ajgra^^^kípal dlsMde deliiiiiarnento Básico | Quantidade: 10,00 | ValorTotal
_SeSBÉBM3l^tweH|jtaçloJ_®Pitida^;_40.00_l_Valor_Totai_
BAUN^^^NT^^^^^E PESO MÉDIO | SERVIÇOS 80,00
QUANI lUM^^^ÓRGffi^tTICIPANTE
Secretaria Mu^^^de Administração e Finanças i Quantidade: 60,00 | Valor Total
Secretaria Muni^|B|e Educação | Quantidade: 20,00 t Valor Total
CAMSAGEM VEÍCUL^)E PESO MÉDIO SERVIÇOS 40,00
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administraçlo e Finanças | Quantidade: 20,00 | ValorTotal

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 10,00 | ValorTotal
Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 10,00 | ValorTotal

ALINHAMENTO VEÍCULOS PESADOS SERVIÇOS

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 20,00 | ValorTotal
Secretaria Municipal de Educ^çâoJ Qu^tldade: 14,00 | ValorTotal

BALANCEAMENTO VEÍCULOS PESADOS SERVIÇOS 34,00

Prefeitura Municipal de Dom Pedro-MA i CNPJ; 06.137.293/0001-30
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QUANTIDADES POR ÓRQAO PARTICIPANTE "
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 24,00 | Valor Total

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 10,00 | ValorTotal

CAMBAGEM veículos PESADOS | SERVIÇOS 16,00
QUANÜÕADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 10,00 | ValorTotal

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 6,00 | ValorTotal
MONTÁGEM/INSTALAÇÃO DE PNEUS EM MÁQUINAS | |
AGRÍCOLAS SERVIÇOS | 15,00
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICfPANIT

Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 15,00 | Valor_To^

VULCANIZAÇÃO/REPARO DE PNEUS DE VEÍCULOS | SERVIÇOS
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 15,00 iÉtelor Total i^K.lC
VULCANIZAÇÃO/REPARO DE PNEUS DE MÁQUINAS AGR(C0LAS~[ ̂ ^HfbS ~l^t
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTiÕPANTE ^
Secretaria Municipal de Administração e Finanças j Quantld^J^ j

Valor Total do Lote

SERVIÇOS

slorTotall

ValorTotal

DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
3.1. A necessidade da contra^ção oIb

para a manutenção da frota dl^kulos^
garantia do pleno funcionament^^^eíci
administrativas e opeu|unais do

parceladas. Ess^kgtégiaT^l^t^^B
desnecessáúo de ̂ B£m esn^e e redu

||s materiais m decorrêlffia da demanda existente
Hn^os da Prefeinfn Municipal de Dom Pedro/MA. A
cuiaD|essencial desempenho das atividades
bem ̂ ^^^ara a e^Bução de serviços à população.

te cn^ta^^^bem como as particularidades de cada
materiais mediante a realização de entregas

l^ística mais eficiente, evitando o acúmulo
Bfttos operacionais.

Portantc^BMisIçãc oAoneus ̂^^eícuios automotores, aliada à prestação de serviços acessórias
de alínhaMtfS^iancel^cito, cam^eem, montagem e vuícanização, se faz indispensável para
suprir as ne^Kio^^ da fi?w^ Prefél^a Municipal de Dom Pedro/MA. O objetivo é mitigar

^^ventuais con^temft^ecor^^|s de pneus desgastados ou danificados, garantindo a segurança e

S^^H^^lM^eta^H quai^n&fundamentação da presente contratação se encontra pormenorizada
e^^^ic^^^uíf^Kos EstVbs Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

DO AUNHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO
4.1. A elU^^cão do PCA no Município de Dom Pedro/MA é facultativa, conforme o descrito no

art. 5& do De^nMunicipal nS 007/2024, que regulamenta a Lei ns 14.133/2021, que dispõe sobre
Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito do Poder Executivo do Município de Dom Pedro -

MA.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃOE ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
5.1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do

produto encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,

apêndice deste Termo de Referência.

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA I CNPi'. 06.137.191/Q001-30
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6.1. Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabiiidade, indicação de marcas ou
modelos, ou ainda a vedação de contratação de marca ou produtos encontram-se pormenorizada em
tópico específico dos Estudos Técnicos Preiiminares, apêndice deste Termo de Referência.

7. DAS AMOSTRAS

7.1. Para a presente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras por parte da

iicitante vencedora.

8. DA GARANTIA DE PROPOSTA

8.1. Não haverá exigência de garantia de proposta na presente contratação.

9. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO
9.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n^ 14.133,

de 2021.

10® DA SUBCONTRATAÇÃO
10.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

11. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

11.1. Em conformidade com a Lei â^^^ementar 12'!B^14 de dezeTSte de 2006, em seu artigo
48, incisos I e lli, alterados peitei Cor^ngientar 147,^A2 de agosto^ 2014, esta licitação terá:

11.1.1. Os itens com vanj^ima^fa^té R$ 80.0n|^ (oitenta mil reais), deverão ser de
participação exciusW|de Mici^gfepresas - M^Émpresas de pequeno porte - EPP,

11.1.2. Reserv^^B^^^^é zlB^nte ̂ ^k^^TCnto) para Microempresas - ME e
^3resa^H^^B|^t^B^, inclusive Microempreendedor Individual - MEI.

11.1.3. NaB^ção, O^^á se^nB^^^^como critério de desempate, preferência de
^^contnB^o pa^^^icroemp^^P^ empresas de pequeno porte, que ofertar lance
vH^^é por cB^superior ao melhor lance, nos termos do §2^ do art. 44 da LC

lA DA VIGÊNOA CONTRATUAL

ll|^N^^^prazo 9^igênflNa contfflfeção é de 12(doze) meses contados do início da vigência que
nl^strun^Bo contratual, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e

2029
llB^ ^^B^^do presente termo de referência é enquadrado como contínuo, sendo a

vigênSPlurianuai mais vantajosa conforme descrito em Estudo Técnico Preliminar.
12. 1.2^Bd contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação a

^Bncia da contratação.
12.2. Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.

12.3. O instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em

relação à vigência da contratação.

13. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
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13.1. O fornecedor será selecionado por meio da realízaçlo de procedimento de LICITAÇÃO na
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO com adoçio do critério de julgamento pelo MENOR PREÇOPOR
ITEM.

Forma de fornecimento

13.2. O fornecimento do objeto será PARCELADO/CONTINUADO.

14. PROPOSTA DE PREÇOS

14.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os

resultantes da incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, c^fejj^ções ou obrigações
trabalhistas, fiscal e previdenciário a que estiver sujeito, e demals^H^^ue incidam, direta ou
indiretamente, na execução do objeto a ser contratado; ̂

14.2. A proposta de preço deverá conter a discriminaç^n^talhada^k proofl^^^^ados, marca,
modelo e fabricante, quando for o caso, quantidade^^Ptada, o vaior^KáriQ^fl^^^|l valor
total (numérico e por extenso], prazo de validad^ÉEpRMsta de no míniB|^P^ovenfl|vas e
prazo de entrega dos produtos.

e^^o c

stro P^l

da seguinte

EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO
15.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será c^provada, ml^^e a aprese^^o da seguinte

documentação:

15.1.1. No caso de emu^árioTw|^ual: inscriç^MD Registro Publico de Empresas
Mercantis, a cat^Hte Junta^Boercial da resjKtiva sede;

15.1.2. Em se tratando de mAoempr^njedor indivi^&l - MEI; Certificado da Condição de
MicrosBB^^or In^faual -^^teL^^^F^itação ficará condicionada à
vvificaça®^M|®hti^a^H|^ítio wrwNW/OrtaldoemDreendedor.gov.br:

15.1.3. mII^^ de sl^bdad^M|B^SB#to constitutivo, estatuto ou contrato social em
vigo^H^dameBw^gistra^^^Ipta Comercial da respectiva sede;

15.1.^HB|^ cas^A^r o pamtoante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público
^kaMmDres^B||ercantijW|Me opera, com averbação no Registro onde tem sede a

15.1.2.

15.1.3, so de ̂

?r o par

15,1.5. edn^i>^ples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das
3S do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

15,1.7.

15.1.8.

15.1.9.

iWHBcle cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assemRIra que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
B^gistro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que
^ía o art. 107 da Lei nS 5.764, de 1971;
No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorização;

No caso de atividade adstrita a uma legislação específica; ato de registro ou

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente.

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.
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15.2. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos
seguintes documentos;

15.2.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado,

independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder as fases de apresentação
de propostas e lances.

15.2.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita

Federal do Ministério da Fazenda, comprovando ̂ Biuír situação cadastrai ativa para
com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de PessoalHI^^onforme o caso;

15.2.3. Prova de inscrição no Cadastro de Contribumtes Est^Ml^^^ando possuir
Inscrição Habilitada no cadastro de con^flmtes estac^^ ou P^J^^nscrição no
Cadastro de Contribuintes Munícípa^BUo se tratar d^Ksta^B^^^^ko.

15.2.4. Prova de regularidade com a Fazeo^^eolbL mediante apBBntação de cfrtidão
expedida conjuntamente pela^uretaría dalS™ta Federal oKrasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda^^unal (PGFN)^9||rente a t^MOS créditos
tributários federais eà Dívida Ativa^Bünião (DAUjil^^las administrados, inclusive
aqueles relativos à S^H^ade Social,^Btermos da POT^fc Conjunta n9 1.751, de
02/10/2014, dq^cretá^Hla Receita Feo^^do Brasil e ̂ Procuradora-Geral da

15.2.3.

15.2.4.

15.2.5.

Fazenda Nacloná^
Prova de_regularidagiHfcm a Estaduaj&latíva ao domicilio ou sede do
licitantl^Hfe||utó a C^^^o Negf^^Hd^K/a com Efeitos de Negativa de Débitos
eXertidao^teW^fchEosW^jom Efei^^e Negativa de Débitos da Dívida Ativa,

LS.l.^tt^so o lieH|te seja cSmUNdo isento dos tributos estaduais relacionados ao
o^to licitalM^verá comprovar tal condição mediante a apresentação de
decnnüo da ̂ Bfida Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra

^^a olB^larid^Kom a Fazenda Municipal, relativa ao domicilio ou sede do
lio^bte, minute a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de
l^^^e Certwo Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida
jflBB||Dedida pela Secretaria da Fazenda Municipal;

".6.1. ISso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados
ao objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do iicitante, ou outra

equivalente, na forma da lei.

Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica

Federal;

Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do

Trabalho (conforme Art. 3° da Lei N9 12.440/2011);

ím a Fái ia Estaduc

lie a Cér

15.2.7.

15.2.8.
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15.2.9. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na

condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 79 da Constituição Federal;
15.2.10. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n.

123, de 2005, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a

documentação de regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou

empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do

contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização.

15.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovq^^^diante apresentação dos
seguintes documentos:

15.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, fltçpedida cB^ia.distribuidor da sede
da pessoa jurídica ou de execução patrJoBPel em casoB^pess^j^^as, emitida até
60 (sessenta) dias antes da data da^*^^ública ou qu^Htelj^P^^^^vazo de
validade constante da própria cenflPo;^Vk

15.3.1.1. Caso admitida particitA^o de Pesso^H^cas ou Soo^bde Simples, deverá
ser apresentada Certid^B||gatlva de li^l^ncia Clvil^nedida pelo
distribuidor do domicílio oi^^^ do licitann||||^de que admitida a sua

15.3.2. Balanço Patrim^^l, De^Mfitração de Rei|^do de Exercício (DRE) e demais
demonstrações^Mábeis d^^^ois) último^nercícios sociais apresentados na
forma dalei, que conoovem a^Asituação ̂ Bnceira da empresa, vedada a sua
substit

^gistrlM
Iwpciedac

15.3.3.

no iteni"cima limitar-se-ão ao último exercício no

^ caso^B^ess^^^|^»|r sido constituída há menos de 2 (dois) anos.
emprD^^om meml^lpbm exercício financeiro devem cumprir a

^^ência d^^^em mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do
últí^^^lanço^Kimonial levantado, conforme o caso, devidamente

i^^ciedao^empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa
RFs^^OOB, de 18 de Janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração

L ContáWbigital - ECD, para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o
^^lanço patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro diário,

versão digital, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 29 da

citada instrução quanto a assinatura digital nos referidos documentos, quanto

a Certificação de Segurança emitida por entidade credenciada pela

infraestrutura de Chaves Públicas - Brasileiras - ICP - Brasil.

A licitante deverá apresentar o Balanço Patrimonial contendo os índices

contábeis exigidos neste editai. Caso não constem os referidos índices

no Balanço Patrimonial apresentado, a licitante deverá incluir uma

declaração, assinada por um profissional da área contábil devidamente

registrado no Conselho Regional de Contabilidade, atestando o
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atendimento dos índices econômicos conforme disposto no §1b do art.

69 da Lei 14.133/2021.

índice de Liquidez Geral (2 1,00):
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Nào Circulante

índice de Liquidez Corrente {i 1,00);
Ativo Circulante

LC =
Passivo Circulante

índice de Solvência

Ativo rq^pT
Passivo Circulante + CircuL

SG =

. iS

Em caso de não constar os %i|^es acima f^haianço pa^wonial, e a iicitante
não apresentar a ceilidão exi^^^o item 1 sl^^icita estará
Da anáiise dos^cun^mos apresent^^serão calcuüdos os índices Liquidez
Geral (LG), LiqC^^Cor^^^LC) e Solv^Bja Geral (LG), que deverão
apresentar result^n^uaí on^erior a i»nV

15.3.6. resuiraao do quociente de capacidade

tt̂ ico^^^eir^^^^^^ue o exigido, quando de sua habiiitação
dever^comDroB|fc. considef^tfe os riscos para a administração, patrimônio
k^ido i^^ypr mi^^D de 10% (dez por cento) do vaior total dos seus itens
ÍKdos, a^Btída a ?&iização para a data de apresentação da proposta

e indicl

contai

(^Ucro^^eend^or Individual (ME!) que pretenda auferir os benefícios do
^^^^^^^yralMiento^^renciado previstos na Lei Complementar n2 123 de 2006 estará

oro^fedo da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações
cont^^« do último exercício;

15.4. A QUAUnn^O TÉCNICA EXCLUSIVA PARA OS ITENS DO LOTE II, será comprovada através da
apresentaça^os seguintes documentos:
15.4.1. Comprovação de aptidão para execução de objeto de complexidade

operacional equivalente ou superior com o desta contratação por meio da

apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito

público ou privado.

15.4.2. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados ou certidões

deverão comprovar que a empresa executou, satisfatoriamente, objeto

compatível com o da presente licitação, contendo quantitativos dos serviços
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prestados e demais informações que permitam estabelecer, por proximidade

de características técnicas, comparação entre o objeto licitado e o executado

pela licitante.

15.4.2.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em

nome da matriz ou da filiai do licitante.

15.4.2.2. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à

comprovação da legitimidade dos atestados ou certidões,

apresentando, quando solicitado pela Ji^nistração, cópia do contrato
que deu suporte à contratação, ender^H^^^a CONTRATANTE e
local em que foi executado o o^^o connn^^Éttre outros

15.4.2.3. Somente poderão ser acajflft^tados de c^^yM^té^l^
expedidos após a conciSso do o%y-ato ou se oBCrrido, no mínimo,
um ano do início de i^^xecução, e^^o se hou^^ido firmado para
ser prestado em prazo^^dor.

15.4.3. Os atestados ou ceA^es que nã^k|suírem as^H|mações mínimas para a
sua análise serão obj^ele diligência^^ ^

e 10 (dez) dias, contados do

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de Entrega

16.1. O prazo de entrega^^fl^kumpr^^e soiícitcHElBi^s 10 (dez) dias, contados do

16.2. Caso não sejaiB^ei a a empresa deverá comunicar as razões
respeg^^comll^^enos^kinco) dia^raSnecedêncía para que qualquer pleito de
prorroB^de pra^^^ analll^^ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

16.3. Os benB^Bte ser em^^es na^Be do Município de Dom Pedro em endereço indicado na

lã^^^lo caso deVDdu^B|erecív^^B prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a
^^^VhíQoventajVBs, oi^^^tade^o prazo total recomendado pelo fabricante.

Garál^^n
16.5.

Defesa

assistência técnica

kaquele estabelecido na lei ns 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de

17. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

17.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

as normas da Lei n^ 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências de sua

inexecução total ou parcial.

17.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.

17.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse
fim, conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial. .

.  , _
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17.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.

17.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar
o representante da empresa contratada para reunião iniciai para apresentação do piano de
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do piano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis,
dentre outros.

Fiscalização A

17.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizad'
pelos respectivos substitutos (Lei ns 14.133, de 2021, 117, ■

^al(is) do contrato, ou

Fiscalização Técnica

17.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a ea

todas as condições estabelecidas no contrato*
Administração

I contrato, pai
ll^segurar os I

^jam cl^fidas
lores resultados para a

17.7.1. O fiscal técnico do contrato anoll|^
as ocorrências relacionadas à exec^^
necessário para a re^B^ação das fa
Lei n9 14.133, d^021)^fe^

17.7.2. Identificada qui^^r inex*||o ou In
notificações para^^^eção^^^cui

17.7.3. O físcal^Klí^kiaconui^inforr^ra

o

ou irr

^forma^^

 histórlcoT^^r
1^0 contrato^fe
iUBéqu dos defeir

nciame^ do contrato todas
a descrição do que for

j^servados. (art. 117, §19 da

egulà^Me, o fiscal técnico do contrato emitirá
locução do qHrato, determinando prazo para a

jaçaoq^
Betêncié qu?^^

Itias que

taHBr do contrato, em tempo hábil, a
B^u adoção de medidas que ultrapassem sua
jginedidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
FnHfwviablIizar a execução do contrato nas datas

ijco do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do

17.7.5. ntrai^omunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou
lãal.

caso neces

17.8.1.

do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

a, acoi^l^ará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatóríos pertinentes,

Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua

competência;

Gestor do Contrato

17.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das
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prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo
normal da liquidação e do pagamento da despesa no retatório de riscos eventuais.

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de^^^ções assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução ci^^H^^aseado nos Indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades ̂ KatRBj^ndo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.^^k
O gestor do contrato tomará providências para aâS^lzação de pn^sso^H^hutlvo de
responsabilização para fins de aplicação de saQ^MB|ur conduzido^&JgP^sã^lHlbe trataart. 158 da Lei n® 14.133, de 2021, ou pelo oup^^^or com co^^^ência para tal,
O gestor do contrato deverá elaborar relatoH|^al com in^A^ões sobt^^onsecução dos
objetivos que tenham justificado a contrataçã^^^entuals co^^^ a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades ctf|dministração^^^
O gestor do contrato dever^nviarlBtecumentaçãólHj^nente ao selor de contratos para a
formalização dos procedirdM^ de liqH^ção e paganAto, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos ternSkp cont^Ak

baseado nos Indicadores

Bte^ndo constar do

;sso a^P^hubvo de
KM^P^ssã^mbe trata

mal com ínratt

Bventuals con

cões sobrl ^onsecução dos
adotadas para o

tinente ao sêlor de contratos para a
Ip, no valor dimensionado pela

o
iq^tência para tal.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
18.1. Nos termos ̂ ^^slaçã^^^te^^^^A^ dotação orçamentária fica postergada para o

momej^da fof^nUaçâo O^^trato^lllB^ento equivalente.
18.2. A dot^^n|lativa^BexercícilH£anceiro5 subsequentes será indicada após aprovação da Lei

OrçamSym^spectnft^ibera^ndos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

DO RECEBIMENTO DO OBJETO

l^HNk^bjeto se^^ce^^oroviso^i^ente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução,
^^^^^Knte coj^ not^lKal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
^H^p^n^rS^ fiscarSção do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
c^MiTiidácWMMMs especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

19.2. O QD^jfe|fiQderâ'!ÍB^pJeitado. no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,
quandOT®d^esacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,

devendo sSBÉ^stituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

19.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da

qualidade e quantidade executados e conseqüente aceitação mediante termo detalhado.

19.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do

atendimento das exigências contratuais.

19.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei ns 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa
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para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para
efeito de liquidação e pagamento.
O prazo para a solução, pelo contratado, de Inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO
20.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalentSBI

para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prcu^^rogávenc
20.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá ujÉpbar se a iV

cobrança equivalente apresentado expressa os e^HR^os necessár
tais como:

20.10.

20.11.

prazo de dez dias úteis

I fisca^ByUumento de
^e ess^Hi^j^ocumento,

20.2.2. 3 data da emissão;
20.2.3. os dados do contrato e do órgã^^Htratante;
20.2.4. o período respectivo de execução^^|ntrato;
20.2.6. eventual destaque do vi^^e retençõesIButárias cabívK.
Havendo erro na apresent^^^a noti^cal ou Instrurnljko de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a lí^ftuão da^k^sa, esta fiBá sobrestada até que o contratado
providencie as medi|^^neado^Mjeinlcían^^e o praHfpós a comprovação da regularização
A nota fiscalmi instriP^mn^^lvanç^auivalent^everá ser obrigatoriamente acompanhado
da comprov^^^as ce^Hj^ d^N||h^BRjunto à Receita Federal do Brasil/Previdência,
Trabalbiitas, F^«^tado^BUa atlva^SBk}, Município (dívida ativa e tributos), nos termos

A nota fiscalmi ini

da comprov^^^ as ce^Hj^ d^N^h^BRjunto à Receita Federal do Brasil/Previdência,
!«Estado^BUa atlvaCT^|B), Município (dívida ativa e tributos), nos termos

do arj^fHa Lei n

a presenteia d^
kutratante^L
^^^uendo^iltu

^

sit

^^^u^dolKu

ua^Hte irregfl^Uade do contratado, será providenciada sua notificação, por
^io pra^Bk 5 (cin^^ias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,

pral^^derá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do

larizla^u sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
Vknumk^s^nos resp^sáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência
od^Dtratlrel^h^^omo quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam
acion^^os rn^^prtlnentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
Persístin^^írreguiaridade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratuaH^^utos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a
ampla defesa.
Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal.
O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação
da despesa, conforme item anterior.
O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.
Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.
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20.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
20.12.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais

estabelecidos na legislação vigente.

20.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n^
123, de 2005, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido

previsto na referida Lei Complementar.

26 de março de 2025.

Francisca de Sou:

Assessora Ak

Matriculai
inistrativa

Aprovo o Termo de Referência.

Mact

liciplMeAdminf Finanças

W

D4/2025
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 2025.0205.001/2025 - SEMAFIN

Necessidade da Administração para o fornecimento de pneus e serviços de alinhamento e
balanceamento para atender às necessidades das Secretarias Municipais de Dom Pedro/MA

1. DESCRIÇÃO OA NECESSIDADE

1.1. A presente contratação tem por finalidade atender á necessi^Éj^ontínua de fornecimento
de pneus e da prestação de serviços de alinhamento e balanceamen^B^É^ulos pertencentes á
frota oficial das Secretarias Municipais de Dom Pedro/MA. CoiLSideraf^LaOTBfcidade de veicuios
em operação, incluindo ambulâncias, veicuios de transporl^^Rolar, ca^^ões^^Éj^as pesadas
e automóveis utilizados em atividades administrativas e,.;^iíü:acionais, ton^ke
garantir condições adequadas de rodagem, seguran ía^rJa no desli^ffiito.
1.2. A manutenção preventiva e corretiva da frota municipal-ò^sencial pa^^ssegurar a
continuidade dos sen/iços públicos, como transpoi^'be pacientes,-^tribuiçâo i»merenda escolar,
coleta de resíduos sólidos, deslocamento de equipes tônicas e demarcações d^teresse coletivo.
O desgaste natural dos pneus, ocasionad^^lo uso frequ^te e pelas ci^^ções adversas de
tráfego, exige substituições periódic^, berm^no o alinham^p e balancéamento dos veicuios, a
fim de evitar comprometimento da dMlfelidac^Hfipurança e at^ento do consumo de combustível.
1.3. Assim, a contratação dos itens^j^iona^ase justifica ga necessidade de manter a frota
em condições plenas de funogb^ento, ̂H^uinoDl^Kaae^nmícidade, eficiência e eficácia das
ações desenvolvidas pelas ̂ BH^ft^unic|^.

2. AREA REQUISITA

2.1. Secretari

Machado.

3. E

3.1. A esffl

detalhada d

bem como uma

Pedro.

VA DA

e Finanças - Secretária; Sônia Lúcia Lopes Feitosa

bdadesw serem contratadas foi elaborada com base em uma análise

KO do uso dos pneus e os serviços balanceamentos nos últimos anos,

contratações anteriores realizadas pela Prefeitura Municipal de Dom

ITEM

1

2

3

PNEUS E RODA DE FERRO

DESCRIÇÃO

PNEU 245-70-R16

PNEU 195-60-R15

PNEU 205-60-R16

PNEU 185-65-R15

PNEU 225-70-R16

UND QTD

UND 30

UND 12

UND 30

UND 44

UND 16
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PNEU 175-70-R14

PNEU 110/90-17

PNEU 90/90-19
PNEU 215-75-R17.5

PNEU 295-80-R22.5

PNEU 275-80R22.5

PNEU 13.00-24 TG 12L

PNEU 12.5-80-18 14L DIATEIRO

PNEU 17.5-25 12L TRASEIRO

SERVIÇOS DE ALINHAMENTO
ITEM I DESCRIÇÃO
15 ALINHAMENTO VEÍCULOS LEVES A

16 BALANCEAMENTO VEÍCULOS LEVES ^
17 CÃMBAGEM VEÍCULOS LEVES
18 ALINHAMENTO VEÍCULOS DE PESO Ml||
19 BALANCEAMENTO VEÍCULO^E PESO M
20 CAMBAGEM VEÍCULOS DE P^^^ÉDIO"
21 ALINHAMENTO
22 BALANCEAMENTO VEÍCU^^FS^^
23 CAMBAGEM

MONTAGEM7ÍNsfl|R||^E PRMS EMI
^  AGRÍCOLAS

E BALANCEAMENTO

VULC^^^ gPÁP»
bPAR? 'NEUS

/EÍCULOS

/lÁQUINAS

UND 1 QTD

^ 80
IjKiÇOS 80

sl^iços 80

siSjços 80

SERVIÇOS 80

Serviços 40

SERVIÇOS 34

serviços 34

SERVIÇOS 16

SERVIÇOS 15

SERVIÇOS 15

SERVIÇOS 15

>TiMATIVAT )R DAVNTRATAÇÃO

4.1. ^
2024, foi

ima c^teataçâo estipulada pelo setor de compras deste município no
»2.00ÒilV0 (trezentos e sessenta e dois mil reais).

5. JUSTIFICn^A P/^PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

5.1. A Lei 14.133/2021^pôe no inciso II do seu art. 47 que as licitações atenderão aos princípios do
parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso.

5.2. Optou-se pela organização do objeto em único grupo com o objetivo de agregar à aquisição os

serviços acessórios, evitando assim a pulverização dos diversos serviços a serem feitos nos pneus de

um mesmo veiculo. O critério de julgamento pelo valor global foi adotado dada a interdependência dos

itens que compõem o objeto licitado. Ademais, a adjudicação deste objeto a um só fornecedor é uma

forma de garantir a compatibilidade dos serviços prestados, trazendo eficiência e economia à gestão
contratual.
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5.3. Considerando que os serviços consistem em apenas um objeto a ser^restado por empresa
especializada, não há vantajosidade econômica no parcelamento do objeto (Acórdão TCU 1.214/2013
- Plenário). O parcelamento dos itens não se mostra uma opção viável. Levando em consideração o
mercado fornecedor, não é verificado o benefício do parcelamento da contratação, pois este levaria a
perda de escala e não mostra um melhor aproveitamento do mercado e nem a ampliação da
competitividade.
5.4. Demais, nota-se que o parcelamento resultaria no aumento de custos com a gestão e fiscalização
dos contratos, sem, por outro lado, existir uma contrapartida econômica. Logo, observa-se que, neste

caso, o parcelamento não traz benefícios a Administração. PrimejKL porque traria um maior custo
administrativo decorrente da gestão e fiscalização de um r^e contratos. Perder-se-ia
também em economia de escala, visto que os custos fixos das empn^^^lbj^tadas diluir-se-ia em
um número menor de quantitativos fornecidos. Por fim. destá^^e que ̂ ^rceUl^fe da solução não
trará ampliação da competitividade, visto que a natu£iiÉ^'^dos itens ̂ Kcetadf^^^|k^êntícos e
pertencentes a um mesmo nicho de mercado, isto é, ̂ ^s^^^resas de forríÉufÁ#ito de p^s.

6. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUA

ATENDIMENTO DA NECESSIDADE A QUE SE DESTINA

DA CO PARA O

6.1. A viabilidade da contratação do forneèil^nto de pneülfjB-^erviços dl^^anceamento se embasa
nas informações detalhadas levant^ifles do estudcHiteliminar. bem como nos registros de
contratos anteriores, que demonstramwegula^ da demaiw^ deste material para o município. A
inexistência de um contratopoente aplwo térrnm&|do atualJrapõe a necessidade de uma nova
contratação para assegurar^Bh|toj^nto2^^uado^n|^^ps administrativos e a população em

6.2. Com base na anJ^^écnin^|oerOTllH|^S|^amentária realizada, è possível afirmar que a
aquisição de pne^^ sei^tt^e blfcgeamenWi^^amente VIÁVEL. A contratação, por meio do
processo licitat^H^e apr^^te com^e solução mais adequada para atender à necessidade
identificada. garanK^^conf^M^de co^^s princípios legais, a transparência e a economia de
recursos públicos. IwsIbo sist^^de rec^ro de preços, por sua vez, assegura a flexibilidade
neceytf&oara o fo^^írrn^D conttn^. além de possibilitar melhores condições de negociação e
eficiêrMnM

o procesMí^
do materiaÜ^É
de Dom Pedro^

i sl^^rias TO município. Dessa forma, a decisão de seguir adiante com
idarnll|||da na necessidade de garantir o fornecimento contínuo e seguro
^ as atividades administrativas e a qualidade do atendimento á população

7. JUSTIFICATIVA JTO AOS DEMAIS ITENS NÃO OBRIGATÓRIOS

7.1. Considerando a natureza do objeto em questão, que consiste na Contratação de uma empresa

fornecedora de pneus e serviços de balanceamento para atender às necessidades das secretarias do
município de Dom Pedro/MA. Essa prática demonstra uma gestão consolidada ao longo dos anos.

7.2. Diante desse contexto, alguns elementos que não foram incluídos na análise preliminar, conforme

previsto no §2® do art. 18 da Lei 14.133/2021, são justificadamente omitidos. Ao optar por não incluir

esses elementos, busca-se evitar a redundância de informações já conhecidas e alinhadas com a
prática consolidada de aquisições semelhantes. Essa abordagem visa otimizar a eficiência do
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processo, concentrando-se nos aspectos essenciais para a avaliação da viabilidade técnica e

econômica do fornecimento de pneus, atendendo adequadamente ás necessidades da Prefeitura
Municipal de Dom Pedro (MA),

8. RESPONSÁVEIS

Dom Pedro (MA), 12 de fevereiro de 2025.

Francisca de Sousa Dar

Assessora Administd

Matrícula n° 3dSS

De Acordo. Encaminhe-se os autos ao Setor Cornpnnte

Sônl^^cla Feítosa KMjhado
Secretária MÍMDal dev^inistraçâcAFInanças
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ANEXO 11 - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO N9 009/2025

Prezados Senhores,

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa à licitação em

epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na

preparação.

1. PROPOSTA DE PREÇOS:

ÍTEM I DESCRIÇÃO MARCA I QUANT. I V. UNITÁRIO | V. TOTAL

VALOR GLOBAL R$ {POR EXTENSO}

2. PROPONENTE:

RAZÃO SOCIAL:...

CNPJ:...

ENDEREÇO:...

TELEFONE;...

FAX;...

E-MAIL:...

3. REPRESENTANTE LEGAL QUE A^
NOME:...

NACiONAJ^pE:
ESTADO ^
PRgftiSÃO:

E REGISTR PREÇOS E/OU O CONTRATO

4. PRAZO DE VW

5. DADOS BAN(^
^l^fieciaramosV

^OMPT^
KDA PF 5TA:

direitos tral^^ta
convenções co^m
definitivo e que cur

K esfn^ cienfe^oncordamos com as condições contidas no edital e seus anexos,
'oj^ua ap^^^ada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos
■eunws na ^ffistituição Federai, nas leis trabalhistas, nas normas infraiegais, nas
mH^^e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em
plenarmnte os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório.

Local e data

Nome e assinatura do representante legal da empresa
(N9 da identidade do declarante)
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ANEXO Itl - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REÇlSTaP PE PREÇOS NS
m 14-233/2021 V,.;:::: .. '" Z'

PROCESSO DE ORIGEM

Pregão Eletrônico N» 009/2025

N9 PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2025.0205.001/2025

c^©
OBJETO

Registro de Preços para o fornecimento de pneus e serviços de alinhamento e balanceamento
para atender às necessidades das Secretarias Municipais de Dom Pedro/MA.

VALOR TOTAL REGISTRADO

RS 0,00 (valor por extenso)

VIGÊNCIAS

INICIAL: de.
FINAL: de

ÓRGÃO GERENCIADOR

Secretaria Municipal de Administração e Finanças

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico, Secretaria Municipal de Educação,

Secretaria Municipal de Assistência Social

DADOS DO BENEFICIÁRIO

O  RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ n» . /
Logradouro Número...., Bairro...., Cidade Estado

Nome Responsável Contratado CPF n« .

PREÂMBULO

Aos de de , a Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA, através da Unidade

Gerenciadora , Inscrita no CNPJ ns , lavra a presente Ata de Registro de Preços (ARP),
referente ao Processo Administrativo em epígrafe que deu origem ao Pregão Eletrônico

N"{numero_processo_contratacao}, que tem como objeto , RESOLVE registrar os preços da
empresa indicada e qualificada nesta ATA, observados as especificações, os preços e os quantitativos do termo

de referência do Processo de Contratação em referência referenciada, atendendo as condições previstas no

edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na , sujeitando-se as partes às normas

constantes na Lei nS 14.133, de 19 de abril de 2021, bem como, as cláusulas e condições abaixo estabelecidas.

Aos de

Gerenciadora
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ATA em documento vinculativo e obrigacional às partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1 - A presente Ata tem por objeto Registro de Preços para o fornecimento de pneus e serviços de alinhamento

e balanceamento para atender às necessidades das Secretarias Municipais de Dom Pedro/MA., especificado no

Termo de Referência, Anexo I do editai do Pregão Eletrônico Ns 009/2025, que é parte integrante desta Ata,

assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, Independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO E CADASTRO RESERVA
2,1 - A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, co?^0W^artir do primeiro dia útil

como a

terá sua vigAuj
■tíaçâo e a
l^^são no pl

h^ia do fornecedor,

Pebele^^^o próprio
exercício financeiro a

b plurianual, quando

áevera haver a indicação da

subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual flÉfedo, m^^te^^BBjjKla do fornecedor,
desde que comprovado o preço vantajoso.

2.1.1 - O contrato decorrente da ata de registro dAMAs terá sua vigeAii^P^ele^^^o próprio
instrumento contratual e observará no momen^^a cm^|taçâo e a ^^Texercício financeiro a
disponibilidade de créditos orçamentários,^^» como a i^^ão no p^B plurianual, quando
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
2.1.2 - Na formalização do contra||^u do insti^^^o substiti^B|evera haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentli^^espectivos^ftk

2.2 - A contratação com os fornecedo^kcegistr^^na ata será flkalizada por intermédio de instrumento
contratual, emissão de nota de empenh^^^esp«®|utorização*B compra ou outro instrumento hábil,
conforme o art. 95 da Lei n9 i4Jg^^ 2021^^^ ^0

2.2.1 - O instrumento n^^H^k^ue item^^^jfPlKverá ser assinado no prazo de validade
da ata de registr^je preçn^^^^^^^^^^^

2.3 - Os contratos decorre^^^ sis^^^e regf^^M^^os poderão ser alterados, observado o art. 124 da
Lei nfi 14.133, de 20^
2.4 - Após do proc0?0^ntrat^^^everl0|r observadas as seguintes condições para formalização da ata
de registro de preços^L^^^^

- Serão rSitra^^na ata o^recos e os quantitativos do adiudicatário e se obriear nos limites

COS poderão ser alterados, observado o art. 124 da

.deve^0|r observadas as seguintes condições para formalização da ata

reços e os quantitativos do adjudicatário e se obrigar nos limites

Z^^^P^I^Íd^^ata, i^^ma de anexo, o registro dos lícítantes ou dos fornecedores que:
^^^4.2^^H|^^brem cotar os itens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a

2.4H^L Mantiverem sua proposta original.
2.4.3 - Será re^Btada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ata.

2.5 - O registro a que se refere o item 2.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
2.6 - Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas
para o preço do adjudicatário terão prioridades sobre aqueles que mantiverem sua proposta original.
2.7 - A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 2.4.2.2 somente

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes
hipóteses:

Prefeitura Municipal de Dom Pedro-MA | CNPl. 06.137.193/0001-30
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2.7.1 - Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta;

2.7.2 - Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços.

2.8 - O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

2.9-Após a homologação do processo de contratação, o fornecedor mais bem classificado será convocado para
assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no instrumento convocatório, sob

pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei na 14.133, de 2021.

2.9.1 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (um^^y, por igual periodo, mediante
solicitação do fornecedor convocado, desde que apresentada dentrl^N^^^devidamente justificada,
e que a justificativa seja aceita pela Administração.

2.10 - A ata de registro de preços poderá ser assinada por mei^B^inatura I e di^HbUzada no PNCP.
2.11 - Quando o convocado não assinar a ata de registro d^P|L no prazo e nl^to^fl^s^^^ecidos no
edital ou no aviso de contratação, e observado o dispostoBo itemB^observanda^Prem 2.7 e subitens, fica
facultado à Administração convocar os licitantes r^Kiiescentes e^cadastro dlB^serva, na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condiçõe^^^ostas pelo l^^giro classi^MO.
2.12- Na hipótese de nenhum dos licitantes trata o item||||jL2.1, aceitan^^tratação nos termos do item
anterior, a Administração, observados o valonMmado e sua evB^al atualizarmos termos do instrumento

2.12.1 - Convocar para negociaçt^ks dema^Mtantes ou f^^cedores remanescentes cujos preços
foram registrados sem jj|^uo, ob^^L^ a o^^^^e clas^Bção, com vistas à obtenção de preço
melhor, mesmo que acn^H^huodo^m|iicatárir^B^^^
2.12.2 - Adjudic^^^ firrn^^^^MHkju^m|díções ofertadas pelos fornecedores remanescentes,
atendida aordemcmyfícatón^miand^^B^^mnegociação de melhor condição.

2.13 - A existência^mreços^^m'ados nS^ará com^Pnsso de fornecimento nas condições estabelecidas.
mas não obrigará Sflft^traçal
pretendida, ^^^m^sde

^ntrat^B^cultada a realização de licitação específica para a aquisição
devidamente justificada.

3.1-As(

CLÁUSULA TERCEIRA - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS
preços registrados nesta ata de registro de preços poderão ser

Mo ó^^Mi^Bdade ̂renciadora entre os órgãos ou entidades oarticioantes do registro deremanejada^Djo ór^^h^^kdade prenciadora entre os órgãos ou entidades participantes do registro de

3.2 - O remanejari^Ba somet^poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade
participante.

3.3 - O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será

considerado participante para efeito do remanejamento.

3.4- Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência

do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

CLÁUSULA QUARTA - ALTERAÇÃO OU ATUAUZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
4.1 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.
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4.2 -Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas

seguintes situações:

4.2.1 - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como

pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso li do caput do art. 124 da Lei ns 14.133, de 2021;

4.1.2 - Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

4.1.3 - Na hipótese de previsão no instrumento convocatóri^H^láusula de reajustamento ou
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei ns 14.^Fi^^l.

4.1.3.1 - No caso do reajustamento, deverá ser re^|utada a ̂wagOT^^^ualidade e o índice
previstos para a contratação;

4.1.3.2 - No caso da repactuação, pode^^p^^edido do in^K|^B^ornB^e critérios
definidos para a contratação.

calores prati

CLÁUSULA QUINTA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
5.1 - Na hipótese de o preço registrado ^nar-se supenBl^o preço pnej^o no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerencía9|^convoc3rá o^k^cedor pareB^gociar a redução do preço

5.1.1 - Caso não aceite reduzir^^^reço^^^lores pratlUos pelo merc
liberado do comprornkiaassumida^uanto a^^m re^^Bdo, sem apl

5.1.2 - Na hipót^^revisn^^OT^É|ui^[B|erenciador convocará os forne
reserva, na ordeme^^ssific^^^ar^^^^^|ceitam reduzir seus preços
e não con^^^ os li^^tes ou râ ^edoresqffi^eram seu registro cancela

assumic

os pelo mercado, o fornecedor será

)do, sem aplicação de penalidades

ddnBcerenciador convocará os fornecedores do cadastro de

PM|^^|ceitam reduzir seus preços aos valores de mercado
ores qraíReram seu registro cancelado,

5.1.3 - SM

canceiament^k
j^vantaJosaV

hipóte!^^P^bNa hipótéS

|e regisT

ciações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

^^otando as medidas cabíveis para obtenção de contratação

de rèoBk do pf^> registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades
cont^^ decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a

con^Bkci^^^^^Bjtunidaoe de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,
observ^^^isp^ff^Hrt. 124 da Lei ns 14.133, de 2021.

5.2 - Na hipótese o^^preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder
cumprir asobrigaçõesB^kelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração
do preço registrado, memante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de

cumprir o compromisso.

5.2.1 - Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às

condições inicialmente pactuadas.

5.2.2 - Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir
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as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 6.1,

sem prejuízo das sanções previstas na Lei ns 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

5.2.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar

se aceitam manter seus preços registrados.

5.2.4 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 6.4, e adotará as medidas cabíveis para
a obtenção da contratação mais vantajosa.

5.2.5 - Na hipótese de comprovação da majoração do preço ̂ ^^cado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no item 5.2 e no item 5.2.1, o órgão^^9lH||ie gerenciadora atualizará
o preço registrado, de acordo com a realidade dos valoresjuticado^Lo
5.2.6 - O órgão ou entidade gerenciadora comunicar^^Krgãos e às^Lldade^BÉ^rem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços^^P^^fetiva alter»|d^^^^ra^^ado, para
que avaliem a necessidade de alteração contratuiProsei^^^^isposto 124 da Lei n^ 14.133,

lÉverem firmado

p§çorl^^ado, para
. 124 da Lei n9 14.133,

k  2021.

CLAUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
6.1 - O registro do fornecedor será cancelado^^^^Rerenciador^Bljyido o fornè^PDr:

6.1.1 - Descumprir as condiçõeAja ata d^nústro de preçn^m motivo justificado;
6.1.2 - Não retirar a nota de e^»iho, ol^^trumento oBivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem just^tt^a razoai^L JH
6.1.3 - Não aceitar ma^^N^|£^rel^|do, n^^^Hjj^Pevista no artigo 27, § 29, do Decreto n^

6.1.4-Sofrer san^^^vista^Mnciso^l^^BKcaput do art. 156 da Lei ns 14.133, de 2021.
6.1^^^ Na hnV|se de a^^çào de s^Bo prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156
da^DttM.133^^^U21, ca^^^enalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de
vígêi^AcAte de de pSbs, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante
decisãnmda^^ada, oM^r pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações

^^H^^^^rivada^k ata^kuanto^raurarem os efeitos da sanção.
6.2 - O ca^Bum^P^e rlktros nakipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho do órgão
ou da entidalHerera^k^M^antid^os princípios do contraditório e da ampla defesa.
6.3 - Na hipót^k^ can^^^ato do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitanti^^ comp^m o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
6.4 - O cancelamento^^yareços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e

justificadas:

6.4.1 - Por razão de interesse público;

6.4.2 - A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

6.4.3 - Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 39 e 27, § 49, ambos do Decreto

n9 11.462, de 2023,
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CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

7.1 - O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no

Instrumento convocatório;

7.1.2 - As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

7.2 - É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a
aplicação da penalidade.

7.3 - O órgão ou entidade participante devera comunicar ao órgão ge^^o^^^^ualquer das ocorrências
previstas no item 6.1, dada a necessidade de instauração de pr^^j^mento do registro do

CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
8.1 - As condições gerais de execução do objeto, tais os prazos ̂Stentrega e r<
da Administração e do fornecedor registrado, penalídins e demais^^dições
definidos no Termo de Referência, Anexo i dçúnstrumento^B^catório.istrumento c^aocé

d%
imento, as obrigações

Suste, encontram-se

8.2 - Integra a presente Ata de Registro de Preç^
que aceitam cotar os itens com os preç^^uais
referência.

8.3 - Fica eleito o Foro da cidad^e Dom Pe^fe
de Registro de Preços (ARP), q^H^Sai^erer
renunciado têm, a qualq^v outr^H^^^^a
de quai^l^

s  dlfak} licitante ver
idastro de ré^^a das empresas signatárias

ipr do procedimento de contratação em

^A, pl^
MT admt

K^mir qiJnuer litígios oriundos da presente ATA
ntm^B||^Bente solucionados, renunciando, como
ue seja, até mesmo se houver mudança de domicilio

^  das partes.

CLÁUSULA NONA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1-Durante a vigêii^^P^^sót^ik^asenfi^^es da Administração Pública Estadual, Distrital e Municipal
que nãuaa^iclparam oBDrocBimento^BgP poderão aderir a ata de registro de preços na condição de não
partlc^^HÉ|^servado'» seglA^ reqiffilbs:

^M^^^^pntal^de j^b[ú:ativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
des^^tecifmlfc|tóM||scontimdade de serviço público;
9.1.2 - o^^nsti^^H^ue os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo
mercado n^Mma do a^23 da Lei nS 14.133, de 2021; e
9.1.3 - Consul^^^ceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

9.2 - A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo

fornecedor.

9.2.1 - O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo

à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

9.3 - Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
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9.4 - O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela
entidade gerenciadora, desde que respeitado o iimite temporai de vigência da ata de registro de preços.
9.5 - O órgão ou a entidade poderá aderir ao item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na
qualidade de não participante, para aqueies itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados
os requisitos do item 9.1.

9.5 - As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinqüenta por
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o
gerenciador e para os participantes.

9.6 - O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totai^H^b^obro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciado^ os par^Banrell^^pendentemente do
número de órgãos ou entidades não participantes qu^Hi^rírem de^^^^lD de preços.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ITENS REGISTRADOS

10.1 - O preço registrado, as especificações do obj^^^s quantid^f^^ cai
ofertadas na proposta

e cad

OescriçSo

a íte^k as demais condições
seguem:

UnMade Marca Quantidade

oa
Unitário

Preço Total

A, de
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ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO NS 009/2025

CADASTRO DE RESERVA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N» /

Aceita(m} cotar o(s) produto(s)/serviço(s) objeto da Ata de Registro de Preços em epígrafe com preços iguais ao

do licitante vencedor do Pregão Eletrônico Ns 009/2025, detentor dos preços registrados com esta Prefeitura

Municipal, na seqüência da classificação do certame, os seguintes fornecedores:

colocaçAo fornecedor ENDEREÇO REPRESENTANTE CONTATOS N* DOS ITENS

Pedro- de de

pB^ATURAS)
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ANEXO IV - MINUTA 00 CONTRATO

n..n=jÜ-

CONTRATO N2 /
COMPRAS E SERVIÇOS COMUNS - LEI 14.233/2021

PROCESSO DE ORIGEM

PREGÃO ELETRÔNICO n» /_
N2 PROCESSO ADMINISTRATIVO;

OBJETO CONTRATUAL

VALOR CONTRATUAL

(  )

VIGÊNOAS CONTRATUAL
INICIAL: / /

FINAL; / /

DADOS DO CONTRATANTE

RA2AO SOCIAL CONTRATANTE, CNPJ n« . /
Logradouro Número Bairro Cidade Estado...

Nome Responsável Contrante CPF n« .

DADOS 00 CONTRATADO

RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ n» . . /

Logradouro...., Número...., Bairro...., Cidade Estado

Nome Responsável Contratado CPF ns . .

fiscal DO CONTRATO

Nome Fiscal Contrato....

PREÂMBULO

Aos de de , a Razão Soda! Contratante.... - UF.., através da Unidade Adminsitrativa

Contratante , inscrita no CNPJ nS , . / - . em observância às disposições da Lei ns 14.133, de 1^
de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE

CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir

enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92,1 e II)

Prefeitura Municipal de Dom Pedro-MA I CNPJ'. 06.137.233/iraoi-30
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1.1 - o presente instrumento tem por objeto de acordo com as especificações e condições
definidas no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO (art. 92, V)
2.1 - O valor do presente Contrato é de RS { ), em conformidade com a proposta apresentada pela
CONTRATADA, conforme quadro abaixo;

ESPECIFICAÇÕES E rTENS DO CONTRATO

Descrido Unidade Quant Valor Untt.

I  Valor Total
2.2 - No valor acima estio incluídas todas as despesas ordinári
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais.^
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros^^^
contratação.

2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de formA^ os p
dos quantitativos efetivamente executados.

2.3 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contra^^
2.3.1 - O Termo de Referência que eil^^ou a contra^

a forma de execução do objeto; _
2.3.2 - Edital de Licitação e/ou de Co^BuaçSo Dir
2.3.3 - A Proposta do Contratado^^^k
2.3.4 - Eventuais anex^j|||^docume^||||Supraoi^^.

e os p

o^^^^|||l|uprac
ação Dir

Rtas e inH|
Ihistas, pre>^
üps ao cumpri

tasd»

bnclárU

Valor Total

RS

ites da execução

Hbe comerciais

iranftpobjeto da

agamt devidos a^Bntratado dependerão

>, Independn^^ente de transcrição;
^em especl^f^láusuias específicas quanto

etajv||forme o caso;

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

3.1 - O prazo de vlgênci^^cor
na forma do artigo 105 daV^
ser prorrogáveis p^tté 10 an

4.1.1 - O liHkle vigêr

tfl^^^W^hídç^Mteta de __J / e encerramento em / /
14.^^^e 20^*3Smo de serviços e fornecimentos contínuos, poderão
^afor^n^ artig^ff^^O? da Lei n° 14.133, de 2021.
^será ai^^^ticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,
colÉkiído n^^kíodo firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis noquando o o^tO^fc for coBjuído no^Wodo firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no

caso de culpa^kcCTB|tado, i^H^as nnl^ instrumento.
A pror^wçio^k que ̂ ^^sse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do
da vaoMosidal^^ prot^cação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no

^tt^MB^estlwo Co^^o, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e
op^^MdaB^k^^lktação,^^os demais aspectos que forem julgados relevantes.

3.2 - O contran^^ão subjetivo à prorrogação contratual.
3.3 - Em caso de |A|pgaçã^Binntrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
3.4 - O contrato riH^derá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de
declaração de inidone^We ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as
abrangências de aplicação.

CLÁUSULA QUARTA-MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)
4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
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5.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no

Termo de Referência, parte integrante a este Contrato.

CIAUSUIA sexta - DO REAJUSTE (art. 92, V)
6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato.
6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice índice Gerai de Preços de Mercado - IGP-M,
exclusivamente para as obrigações Iniciadas e concluídas após a ocorrência da anuaiidade.

6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
10.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajusta^HM^ONTRATANTE pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecid^quidanl^^^B^a correspondente tão
logo seja{m) divulgado{s) o(s) índice(s) definitivo(s).

6.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utiiizado(s) para reajud^^^fão), obrignLam^^^W|H^initivo(s].
10.6 - Caso o(s) índice(s) estabeiecido(s) para reaJustame^BR^^m) a ser extnH|^^de qtHifüsr forma
não possa(m) mais ser utiiizado(s), será(ão) adotado{s). et^Bbstitflk. o(s) que viSK} a ser determinado{s}
pela legislação então em vigor.

6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice saB|ituto, as pan^elegerão n^p índice oficiai, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio^m^o aditivo^^^
6.8 - O reajuste será realizado por apostiiam^^

CLÁUSULA SÉTIMA - DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
7.1-Quando o presente instrumento tr^^^ info^^^es pessoaisli|^artes deverão cumprir a Lei n® 13.709,
de 14 de agosto de 2018 (LGPDj, quanto a t^^^s daaoH^soais a qu^pnham acesso em razão deste contrato
administrativo, independente)u^h^je^decla^i^^udeaBjy^oa^Hssa.
7.2 - Os dados obtidos somen^^M^|^er u^^^s pa^^BBpRades que justificaram seu acesso e de

7.3 - É vedado o compart)n^|ento cofttercei^i^^B^obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.
7.4 - A Administra^^ever^^^nforn^^yio praz^BP^inco) dias úteis sobre todos os contratos de sub-
operação firmado^Bse vennl^^er ce^^^os pelo CONTRATADO.
7.5-Terminado o tiV^^|o dos nos t?^^do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eiiminá-los, com
exceção das hipótesIBdo^^k 16 dB^^D, innHhdo aquelas em que houver necessidade de guarda de
docurnuHcão para finBde^ADrovaçl^BD cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente

^^^H^nitivols).
Wi de qiMKier forma
} a ser determinado{s}

^ índice oficiai, para

docutiua|uão para fiiWde ̂ BDrovaçlHjo cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente
enqua^^HkKgscritaslBas om^cões.
7.6- É d^^k^NB||gtada^kenta^^|inar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades

7.7 - O CONTI^H^O^HB^Bxigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente ciáusuia^j^aneceBBlntegralmente responsável por garantir sua observância.
7.8 - O CONTRAT/UWIkpoderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
CONTRATADO atender p^htamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente,
quaisquer Informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual

descarte realizado.

7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado,

com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e
registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.
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7.11 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por melo de opiniões técnicas ou
recomendações, editadas na forma da LGPD.

7.12 - Os contratos e convênios de que trata o § 12 do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade

nacional.

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
8.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Dom Pedro deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

_ _ _ _ ootaçAo orçamentária ~ " I
UNIDADE: |
CLASSIFICAÇÃO:
NATUREZA DA DESPESA:

FICHA:

8.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros sub^ej^ptes será in^Bla da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspc^^ihtè^í^ediante apo^Hj^^o.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XiV)9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assufl^^^elo Cont^^^de acor^^im o contrato e seus
9.2 - Receber o objeto no prazo e condições uubelecidas r^W^o de Referida.
9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobrB&jjups, defeitos ofc^orreções ̂ ^cadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparMto ou cor^Uo, no total ookn parte, às suas expensas.
9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execuçãorauntratajibcumprimenflBas obrigações pelo Contratado.
9.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado dí®j^ cori^»ndente ao S|necimento do objeto, no prazo, forma
e condições estabelecidos no p^B|fe|^ontrati^|p Terr^Mhejigtgi^lia.
9.6 - Aplicar ao Contratado as s?IIB9|M|^^ i^^^ neste^^iuí^tó.
9.7-Cientificaro órgão dA^resemM^j^^^á&N^^adoria desta administração para adoção das medidas
cabíveis quando do descui^^faento c^M^igaçoflHj^Hbtratado.

cão da Lei

com o contrato e seus

9.8 - Explicitameo^^nitir sob^A^as as soffim^ções e reclamações relacionadas à execução do
presente Contratol^Bküdos olfc|uerlrn^^^manlfestamente impertinentes, meramente protelatórios ou
de nenhum interessMBnbgoa ex^^^ do a^^L

9.8.1 - A Adm^Kr^^^erá o p^o de B^^rinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento
^jb^ecidir, ad^kdalH^roga^il|B||otivada, por igual período.

9.9 -^H|OTÍ||||^eventiSk peonjaL de r^abelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contrat3aa[^^^Nh|^inWle 30 (üljfe) dias.
9.10 - Notifl^Bfs em^^^^Uas garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimenra^^léüsOT||B»ratuais, nos termos do §49, do art. 137, da Lei n2 14.133, de 2021.
9.11 - A Administr^^^ão responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,
ainda que vinculados alMCUção do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência
de ato do Contratado, de®us empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
10.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte

integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.

10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário,

com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada.

10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e 17 a 27,

do Código de Defesa do Consumidor (Lei n9 8.078, de 1990).
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10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação,
10.5 - Atender às determinações reguiares emitidas pe!o fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.
10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados.

10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que^ku^ autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente sofridos.
10.8 - A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela contrato, junto coma Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguinte^^^mentos^^ciOT^^^^^ Ordem de
10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigaçõe|fl^^as em Acordo?^L*P^o,^^^D Coletivo
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas ]M6 coi^fca por todas^Rbrigações trabalhistas,
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais preâtes em legisraBa especifical^ya inadimplência não
transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE;
10.10 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vir^»quatro) ho^^tualquer OTorrência anormal ou
acidente que se verifique no local da execuçdâ^objeto contrWpl.
10.11 - Paralisar, por determinação do toNTMefc^E, qualquenÉMdade que nlo esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponhá^^isco aV^rança de pe^gs ou bens de terceiros.
10.12 - Manter durante toda a vigência oi^^rato^^^ompatíbilin^ com as obrigações assumidas, todas
as condições exigidas para habil^^ão na liciti^^ou pai|B^ificaç^|ia contratação direta;
10.13 - Cumprir, durante todo^^R^|^de ei^^üo d^^^M^fl^eserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, pâg reabltt^N^^udê^^^ctal oi^^^prendiz, bem como as reservas de cargos
previstas na legislação (a^Bd.6);

Í'e que n» esteja sendo executada de
ou bens de terceiros,

com as obrigações assumidas, todas

3 contratação direta;

serva de cargos prevista em lei para

aprendiz, bem como as reservas de cargos

10.14-Comprovai^esen/I^b^rgosl^e se referliH|Kula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,
com a indicação d^B|Dregad9H^ pre^^^am as rere^as vagas (art. 116, parágrafo único);
10.15 - Guardar sigM^^e todas^Boforma^j^obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
10.16 - Arcar com ̂ BiS^^orrenWjjje ever^^^equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
propos^^nclusive q^nto^^K cust^^uriáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
compl^HByos, caso^^evin^^ialrn^^ em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto excAp quan^ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 11, d, da Lei n^ 14.133,

10.17 - CumpW||lérncM^^Uados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do

10.18 - Alocar os^k^regados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláun^L deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
demandados, cuja quanti^de, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a
legislação de regência.

10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei ns 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução

deste contrato.

10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores

condições de segurança, higiene e disciplina.
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10.21 - Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para anáiise e aprovação, quaisquer mudanças
nos métodos executivos que fujam às especificações do memoriai descritivo ou instrumento congênere.
10.22 - Não permitir a utiiização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabaiho do menor de dezoito anos em
trabaiho noturno, perigoso ou insaiubre.

CLÃUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
11.1 - Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o
dever de reaiizar a execução de objeto especifico em um período predeterminado, a extinção contratuai se dará
nos seguintes termos:

11.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ̂ D|^ue isso ocorra antes do prazo
estipulado para tanto.

11.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo e_^ipuiadoí^igS^^icará prorrogada até a^rá prorrogada até a
■^do cronograma

rida no item ^ecorr^d cuipa do

sendd^^^^cáveis^^^respectivas sanções
xtinção do sB^to e, nesse caso, adotará as
Bjade da exeoS^ontratuai.

quando veffiido o prazo nele estipulado,
ões o^bmbas as partes contraentes.
lele nBlo, sem ônus para o CONTRATANTE,
a su|Sntínuidade ou quando entender que o

conclusão do objeto, caso em que devera a Administraçã|^}videncil^kread^By^do cronograma
fixado para o contrato:

11.1.2.1 - Quando a não conclusão do cor^^H^^da no itemlM^^^eco^S^ cuipa do
CONTRATADO;a) ficará ele constituído ei^^^a, send^^^^iicáveis^^k respectivas sanções

b) poderá a Administração optar pik^tinção do BB|ato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas ei^|^ara a contirNB^e da exeo^^contratuai.

11.2-Em se tratando de objeto de natur^a connB^ extinção s^^^ quando veTOdo o prazo nele estipulado,
independentemente de terem sido curmA^s ou nSu obrigações o^bmbas as partes contraentes.

11.2.1 - O contrato pode ser ext^^^ntes BB|razo nele fnlo, sem ônus para o CONTRATANTE,
quando esta não dispu^H^crédrtos^^Bmenta^wsara su|Bntínuidade ou quando entender que o
contrato não mais lhe ^^M^^^agern^^^
11.2.2 - A extinçã^est3^B|K^^Bk|^^^^xima data de aniversário do contrato, desde que hajaa notificação do^^^^doT^j^oW^^^ra^esse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de
11.2.3 - d^H^^otificãf^^a nãc^BQtinuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com
menos de 2BD^B^ses de alB^ário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da

11.3 - Q|^ntrato pod^^ e^Bo ante^ttjj^mpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixadc^^HjÉji^ dos ntivos^^uistosn^ artigo 137 da lei n^ 14.133/21, bem como amigavelmente,
assegur^ft^^bu^tór^^a arnMUefesa.

ll^^^NenBb^tB^ aplicasse também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
ll.S.Z^^^tera^H^^i ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
rescisão^h|o restn^^ua capacidade de concluir o contrato.

11.3?^^^ Se a operação implicar mudança da pessoa Jurídica contratada, deverá ser
formaii^B termo aditivo para alteração subjetiva.

11.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
11.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
11.4.3 - Indenizações e multas.

11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei
n.214.133, de 2021),
11.6 - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica,
comerciai, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n< 72, Centro, Dom Pedro, Maranhao, Brasil
www.dompedro.ina.gov.br

Página 57 de 60



ESTADO DO MARANHÃO i

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEOrI

^ .021--

MINUTA DE EDITAL

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau
(art. 14, inciso IV, da Lei n.s 14.133, de 2021).

CLÃUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (ait. 92, XIV)
12.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei ne 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecuçao parcial do contrato;

b) der causa à Inexecuçâo parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao Interesse coletivo;
c) der causa à inexecuçâo total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação^^riotivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa dur^^^H|cução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; ^
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude nat^iza;^^^^^
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5^ da Lei ns 12.^!^ 1!^ de agostCK 201^^^^^^

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações adrnkÉ^^ffljte acima desct^^^P^uint^Vhções:
i) Advertência, quando o contratado der causa àTlTCxecu^wiarcial do ct^^^o, sempre que não se
Justificar a imposição de penalidade mais gra\^^t. 156, §2VH^í ns 14.139|te 2021);
li) Impedimento de licitar e contratar, quando p||||kadas as co^^Ms descritl||^s alíneas "b", "c" e
"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que nifa^ustificar a m^^lção de penalidade mais grave
(art. 156, § 48, da Lei ns 14.133, de 2é«:
líi) Declaração de inídoneidade^ara li?!!^^ contratar, q|^do pratica^fí as condutas descritas nasIti) Declaração de Inídoneidadejara liflB^ contratar, qBodo praticaoSs as condutas descritas nas
alíneas "e", "f", "g" e "h" do suikgi acinSfej^e Contrato^Bm como nas alíneas "b", "c" e "d", que
justifiquem a imposição de penali^^^nais gn^^art. 156, §^«a Lei ns 14.133, de 2021).

i) Moratória d^^H^^o^cen^^for dl^^ta|HPr injustificado sobre o valor da parcela
inadimpIL^até
ii) Morat^Hde 0,07^Mte cem^^S^^cento) do valor total do contrato por dia de atraso
inj^^cadoj^^ máxn^^e 2% i^N^^cento), pela Inobservância do prazo fixado para
apBetoção,TBÊment^^Lou reposição da garantia, quando exigida no Termo de

Q^^so si^Mpr a 30'®lnta) dias autoriza a Administração a promover a extinção
^kcon^^ por^B^prlmento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme

infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a

para a inexecuçâo total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" e "d" do

s^B^ 12.i!^^% a 30% do valor do Contrato.
12.3 - A aplicação cQ^^nções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação Integral do^|^ausado ao CONTRATANTE (art. 156, §98, da Lei n8 14.133, de 2021).
12.4-Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,
§78, da Lei ns 14.133, de 2021).

12.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei ns 14.133, de 2021).

12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente

devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da

garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §88, da Lei ns 14.133, de 2021).
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12.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

12.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n9
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar.

12.5 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §19, da Lei n9 14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da Infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstancias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa d^flKridade^^wforr^B^uias e orientações

12.7 - Os atos previstos como Infrações administrativas na L^^^^^33, de 2021,^ft^Mmrasl?i^ licitações
e contratos da Administração Pública que também sejam t^^^adoi^rio atos lesivl^p.ei n9 12.846, de 2013,

ias e orientações

pBtras licitações
Lei n9 12.846, de 2013,

3S O rito prí dimental e autoridadeserão apurados e julgados conjuntamente, nos mesn4^^utos, obse^Blos o rito pra^imental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.8 - A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá^wjÉtesconsider^^^mpre qi^utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimwb^ prática dd»|ps ilícitos pflí^tos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso^T8||s os efeitos a«|6anções apl^Rías à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e v||^s conT8||teres de admmbração, à pessoa jurídica sucessora ou à
empresa do mesmo ramo com relação d^^feação o^^ntrole, de^® ou de direito, com o CONTRATADO,
observados, em todos os casos^uontradíto^^a ampISM^sa e a^Bgatoriedade de análise jurídica prévia

12.9 - O CONTRATANTE^everá^H^^i^^^d^^te (quin^^^s úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manta8^lizad^b^adCT||^É^SB|^ sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade
no Cadastro Nacion^de Er^&ys Iniooi^fls e Sus^^s|^keis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), instituídos^^k^ito dS^^er ExéMj^ Federal.^rt. 161).
12.10-As sançõeswCTfc||dimen^|B licltan^^tratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
são passíveis de reab^^Ç(M|â forrn^B^rt. 16^MLel n9 14.133/21.
12.11 débitos ^^OnlI^JAD^^^ com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa
admlríÉH^^^e/ou ind^zaço^L não i^^ítos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parclalrTfH^'i|^tós crél^bs devBjjte pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros
contratos1q|^í^!n^|^,q^'$ contr^^o possua com o mesmo órgão ora contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)
13.1 - As regras a^tea da p?^^^ao de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de
Referência, parte In^nnte a este Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES
14.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-âo pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n9 14.133, de

2021.

14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do vaior inicial atualizado do contrato.

14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à

prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1

(um) mês (art. 132 da Lei n9 14.133, de 2021).
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14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei ne 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS
15.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n® 14.133,
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamenle, segundo as disposições contidas na Lei n®
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SUBCONTRATAÇÁO
16.1- As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência,
parte integrante deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
17.1 - O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas

17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instruM|nto no^krta^^^aal de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, à^ÊK, bem cor^no reS^^sítio oficial na
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.s 14.133, d^S^Te ao art. 8$,IBá de 2011,
c/c art. 72, §32, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.
17.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Dom Pedro -J^,^ra diri^Bs litígios quêB|correrem da execuçãodeste Termo de Contrato que não puderem ser com^^^^ela concn^^^conforr^mi, 92, §12, da Lei n2

V Pedro -1

ASSINATURAS

PELA CONUtAl PELA CONTRATADA

TESTEMUNHAS

NOME
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c) MARCOS AURÉLIO LIMA SILVA, CARGO COMISSIONADO, CPF N»
014,XXX.XXX-60;

Designa servidores para atuarem como Agente de Contratação,
Pregoeiro, Equipe de Apoio e Comissão de Contratação, para conduzir
os Atos das Licitações e Contratações Municipais dos procedimentos
regidos pela Lei n" 14.133/2021.

O PREFErrO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, estado do MARANHAO, no
uso das atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do município de
Dom Pedro e tendo em vista o disposto no artigo 8*. § 3* da Lei n*

^f.l33 de 21 de abril de 2021.
CONSIDERANDO que 0 agente de contratação é a pessoa designada
por ato específico da autoridade competente, entre servidores
preferencialmente efetivos do quadro permanente da Administração
Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar
impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras

atividades necessárias ao bom andamento do certame até a

homologação;

CONSIDERANDO que a comissão de contratação é o conjunto de

agentes públicos indicados pela Administração, em caráter permanente
ou especial, com a função de receber, examinar e Julgar documentos

relativos às licitações e aos procedimentos auxiliares;
RESOLVE:

DA NOMEAÇÃO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO/PREGOEIRO
Art. 18 Designar o servidor (a) abaixo para atuar como Agente de

Contratação e Pregoeiro (a) nos procedimentos regidos pela Lei n'
14.133/2021.

3) GARDÊNIA DA SILVA MATOS, CARGO EFETIVO, CPF n»
642.XXX.XXX-15;

^^arágrafo único. Somente em Licitações na modalidade Pregão, o
agente responsável pela condução do certame é designado pregoeiro
(a).

DA NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA EQUIPE DE APOIO

Art. 2> Designar cs servidores abaixo para atuarem como equipe de

apoio nos procedimentos regidos pela Lei rd 14.133/2021.

a) ADEMAR AGUIAR RIBEIRO FILHO, CARGO EFETIVO, CPF N»
014.XXX.XXX-60:

bl MARIA DO ESPÍRITO SANTO 00$ SANTOS. CARGO EFETIVO, CPF N»
803.XXX.XXX-24;

c> MARCOS AURÉLIO LIMA SILVA, CARGO COMISSIONADO, CPF N«
0U.XXX,XXX-60;

DA NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA COMISSAO DE CONTRATAÇÃO

Art. 38 Ficam nomeados para comporem a Comissão de Contratação

nos termos da Lei n* 14.133/2021 os seguintes servidores:

a) ADEMAR AGUIAR RIBEIRO FILHO, CARGO EFETIVO, CPF N«
014.XXX.XXX-60;

b) JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO, CARGO COMISSIONADO, CPF N"
003.XXX,XXX.11;

Art. 48 As atribuições dos servidores acima nomeados e demais
disposições Inerentes ãs funções está acima nos considerados.

Art. 58 Esta Portaria entra em vigor na data da,.fiua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

/  J ^ ̂  S
Dê-se ciência, publlque-se e cumpra-se. / \
Dom Pedro - MA, 31 de Janeiro de 2025. ' j
AILTON MOTA DOS SANTOS

Prefeito v

Publicado por: RICARDO ALVES DA SILVA
Código identificador 41b5d04dS4feca768e569f015fí>7S9cb

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTREITO

AVISO DE CHAMAMENTO PUBLICO 001/2025

CHAMADA PUBLICA: N8 001/2025. A Prefeitura Municipal de Estreito
- MA. através da Secretária Municipal de Educação, toma público para
conhecimento dos interessados que realizará licitação na modalidade
CHAMADA PÚBUCA. de acordo com a Lei Municipal n« 033 de 11 Abril
de 2000 alterada pela Lei Municipal n8 066 de 07 de janeiro de 2022,
para o OBjETO: AOUlSIÇAO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
DIRETAMENTE DA AGRICULTURA FAMILIAR RURAL E 00

EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR, DESTINADO AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA

NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE, os interessados
deverão apresentar envelope de habilitação até as 13:30 horas do dia
24 de fevereiro de 2025, os quais serão abertos as 09:00 horas do

dia 25/02/2025. na Sala da Comissão Permanente de Licitações, na
sede da Prefeitura Municipal de ESTREITO, situada na Avenida Chico

Brito, n8 902, Centro, ou na sede Secretaria Municipal de Educação,
localizada na Rua João Castelo, Alto Centro, ESTREITO/MA. O edital e

seus anexos encontram-se a disposição dos interessados no endereço
eletrônico: www.estreito.ma.gov.br e na sala da Comissão Permanente
de Licitações da Prefeitura Municipal, podendo ser consultado
gratuitamente ou adquirido no horário de 08:00 as 14:00 horas, ou
mediante recolhimento de taxa aos cofres públicos no valor de RS
SO.OO (Cinqüenta Reais) através do DAM quando for necessário a sua
reprodução. Estreito - MA, 31 de janeiro de 2025.

FRANCISCA UMA BARROS

Secretária Municipal de Educação
Portaria n» 014/2025

Publicado por. THYAGO PAZ DA SILVA

Código identificador: 0a9a2ct844e3db299244t)d9b09634720

PREFErTURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

AVISO DE ADIAMENTO OE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N»
006/202S - SRP.

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇAO. PREGAO ELETRÔNICO N"
006/2025 • SRP. O Município de Feira Nova do Maranhão • MA, por

â
><! ■( itAJOÜlCilTALMEMTt
-r.íí r .-.niMRn nc tfmdo

www.famem.org.br 37/160
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i, n° _

DESPACHO PARA PARECER DE MINUTA

NS PROCESSO

ADMINISTRATIVO:

MODALIDADE:

ÓRGÃO GERENCIADOR:

ÓRGÃO(S} PARTICIPANTES(S)

OBJETO:

VALOR ESTIMADO:

DADOS DO PROCESSO

2025.0205.001/2025

PREGÃO ELETRÔNICO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANEAMENTO BÁSICO,

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Registro de Preços para o fornecimento de pneus e serviços de

alinhamento e balanceamento para atender às necessidades das

Secretarias Municipais de Dom Pedro/MA.

R$ 544.498,19 (quinhentos e quarenta e quatro mil quatrocentos

e noventa e oito reais e dezenove centavos)

Encaminhando em anexo a essa egrégia Assessoria Jurídica os autos do processo administrativo

em epígrafe, para exame e aprovação, da Minuta do Edital e Contrato nos termos do Art. 53, da Lei

14.133/2021 e suas alterações posteriores.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e

consideração.

Atenciosamente,

Dom Pedro - MA, 10 de abril de 2025.

Francisca de Sousa Damaceno

Assessora Administrativa

Matrícula n" 3968-1

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N''72, CENTRO. DOM PEDRO (MA), CEP; 65.765-000.



PGM
PROCURADORIA

Q€RAL DO município

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA

CNPI: 06.137.293/0001-30

PREGÃO ELETRÔNICO N°

PARECER jurídico

•2025 - SEMAFIN

PROCESSO ADMINISTRATIVO N'' 2025.0205.001/2025

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

I-PRELIMINAR:

DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÕES E
CONTRATOS. PREGÃO ELETRÔNICO.

AQUISIÇÃO DE BENS COMUNS.
FORNECIEMNTO DE PNEUS E SERVIÇOS

DE ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO

PARA ATENDER ÁS NECESSIDADES DAS

SECRETARIAS MUNICIPAIS DE DOM

PEDRO-MA, VISANDO ATENDER AS

NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE DOM

PEDRO-MA; LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: LEI
N° 14.133/2021, DECRETO H° 10.818/2021,

INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME N"
65/2021, DECRETO N» 10.947/2022.

INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES N°
58/2022, DECRETO N" 11.246/2022.

INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME N°
81/2022. ANÁLISE JURÍDICA DO

PROCEDIMENTO E DAS MINUTAS.

RESSALVAS E/OU RECOMENDAÇÕES.

Trata o presente expediente de processo administrativo que tem por finalidade a

FORNECIEMNTO DE PNEUS E SERVIÇOS DE ALINHAMENTO E

BALANCEAMENTO PARA ATENDER ÁS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS
MUNICIPAIS DE DOM PEDRO-MA, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DO

MUNICÍPIO DE DOM PEDRO-MA, mediante licitação pública, na modalidade
pregão, em sua forma eletrônica, conforme justificativa e especificações constantes

do Termo de Referência e seus anexos.

Os seguintes documentos são relevantes para a análise jurídica:

1. MEMORANDO DE SOLICITAÇÃO SECRETÁRIO;
2. SOLICITAÇÃO AO SETOR DE COMPRAS PARA PESQUISA;
3. PESQUISA DE PREÇOS DE ACORDO COM A INSTRUÇÃO NORMATIVA

Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.
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SEGES/ME N® 65/202 E Lei n® 14.133/2021, artigo 23, 1 a V;

4. MAPA DE MÉDIA DE PREÇOS;
5. PEDIDO DE DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA;
6. TERMO DE DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA;
7. ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR;
8. TERMO DE REFERÊNCIA EM COFORMIDADE COM A LEI 14.133/21;
9. TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO;
10. JUSTIFICATIVA DO ORDENADOR;
11. AUTORIZAÇÃO DO ORDENADOR;
12. DECRETO DE ORDENANDOR DE DESPESA;

13. TERMO DE AUTUAÇÃO E REMESSA;
14. CERTIDÃO DE AUTUAÇÃO E REMESSA;
15. PORTARIA DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO;

16. DESPACHO AO JURÍDICO;

17. MINUTA DO EDITAL;

18. MINUTA DO CONTRATO;

É a síntese do necessário.

II - APRECIAÇÃO JURÍDICA:

Finalidade e abrangência do parecer jurídico,
A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada
no controle prévio de legalidade, conforme estabelece o artigo 53. I e II, da Lei n®
14.133, de 2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos - NLLC):

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatórío seguirá para o
órgão de assessora/nenfo jurídico da Administração, que realizará controle
prévio de legalidade mediante análise Jurídica da contratação.
§ 1" Na elaboração do parecer Jurídico, o órgão de assessoramento Jurídico da
Administração deverá:

I - Apreciar o processo licitatórío conforme critérios objetivos prévios de
atribuição de prioridade;

II - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de forma
clara e objetiva, com apreciação de todos os elementos indispensáveis à
contratação e com exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em
consideração na análisejurídica;

Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio de
legalidade se dá em função do exercício da competência da análise jurídica da

Praça Teixeira de Freitas, no 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro • MA,
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futura contratação, não abrangendo, portanto, os demais aspectos envolvidos, como

os de natureza técnica, mercadológica ou de conveniência e oportunidade.

De outro lado, cabe esclarecer que não é papel do órgão de assessoramento

jurídico exercer a auditoria quanto à competência de cada agente público para a

prática de atos administrativos, nem de atos já praticados. Incubem, isto sim, a cada

um destes observar se os seus atos estão dentro do seu espectro de competências.

Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem

caráter vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a

quem incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei,
avaliar e acatar, ou não, tais ponderações. Não obstante, as questões relacionadas

à legalidade serão apontadas para fins de sua correção. O seguimento do processo

sem a observância destes apontamentos será de responsabilidade exclusiva da

Administração.

Limites e instâncias de governança.

No presente caso, o valor da contratação é de R$ 544.498,19(Quinhentos e

quarenta e quatro mil quatrocentos e noventa e oito reais e dezenove

centavos) e o órgão assessorado declarou que o serviço contratado constitui

atividade de custeio.

Reiteramos que não è papel do órgão de assessoramento Jurídico exercer a

auditoria quanto à competência de cada agente público para a prática de atos

administrativos.

O art. 19 da Lei n° 14.133, de 2021, prevê que os órgãos competentes da

Administração devem instituir mecanismos e ferramentas voltadas ao gerenciamento
de atividades de administração de materiais, obras e serviços, conforme abaixo

transcrito:

Art. 19. Os órgãos da Administração com competências regulamentares

relativas às atividades de administração de materiais, de obras e serviços e de

licitações e contratos deverão:

I' instituir instrumentos que permitam, preferencialmente, a centralização dos

procedimentos de aquisição e contratação de bens e serviços;

II • criar catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e obras,
admitida a adoção do catálogo do Poder Executivo federal por todos os entes

federativos;

III - instituir sistema informatizado de acompanhamento de obras, inclusive

com recursos de imagem e vídeo;

IV- instituir, com auxilio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle

interno, modelos de minutas de editais, de termos de referência, de contratos
padronizados e de outros documentos, admitida a adoção das minutas do
Poder Executivo federal por todos os entes federativos;

Praça Teixeira de Freitas, n» 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.



PROCURADORIA

QERAL DO município IO!
/ Flà.n'

PREFErrURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA
CNPJ; 06.137.293/0001-30

V • promover a adoção gradativa de tecnologias e processos integrados que
permitam a criação, a utilização e a atualização de modelos digitais de obras e
serviços de engenharia.

Desse modo, é preciso que a fase de planejamento da contratação esteja alinhada
às iniciativas mais atualizadas dos órgãos que detêm competências regulamentares
o que no caso em tela não há e com isso é necessário o planejamento da
contratação para então haver o alinhamento.
No caso vertente não foi realizada a avaliação de conformidade legal com base nos
elementos acima descritos, razão pela qual recomendamos ao órgão assessorado
que instrua os autos com a lista de verificação.

III. DO RELATÓRIO

Indicação de marca ou modelo.
Quanto à eventual indicação de marca ou modelo, cabe salientar que lei admite tal
possibilidade de forma excepcional, por representar restrição à ampla
competitividade do certame.

0 artigo 41 da Lei n" 14.133, de 2021, apresenta as hipóteses em que será possível
a indicação de marca ou modelo:

Art. 41. No caso de licitação que envolva o fornecimento de bens, a
Administração poderá excepcionalmente;
1  - indicar uma ou mais marcas ou modelos, desde que formalmente
Justificado, nas seguintes hipóteses:
a) em decorrência da necessidade de padronização do objeto;
b) em decorrência da necessidade de manter a compatibilidade com
plataformas e padrões Já adotados pela Administração;
c) quando determinada marca ou modelo comercializados por mais de um
fornecedor forem os únicos capazes de atender às necessidades do
contratante;

d) quando a descrição do objeto a ser licitado puder ser mais bem
compreendida pela identificação de determinada marca ou determinado
modelo aptos a servir apenas como referência;

Ainda sobre indicação de marca, também deve ser considerada a vedação do
artigo 40, §3°. da Lei n" 14.133, de 2021, que, ao tratar do parcelamento, destaca
sua inadequação quando o processo de padronização ou de escolha de marca levar
a fornecedor exclusivo.

Por outro lado, nada impede que a Administração efetive a indicação de
marca/modelo, quando for necessária como parâmetro ou referência para as
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especificações qualitativas do objeto, para facilitação de sua identificação, sendo

conveniente, neste caso, vir acompanhada das expressões "equivalente, similar

ou de melhor qualidade".

De tudo o que foi apresentado, fica a constatação de que a marca não poderá

ser indicada como o objeto da contratação em si. Ou seja, o administrador não

poderá externar sua preferência por contratação de certa marca, a seu talante, sem

a correspondente motivação técnica objetiva e fundamentada. Portanto, a

referência à marca deve ser conseqüência das caracteristicas específicas do objeto,

e não seu pressuposto, sob pena de indevida restrição da licitação e quebra da

isonomia dos licitantes.

No caso concreto, foi apresentado na lista de descrição dos itens contido no

Termo de Referência, Cotações de Preço e Estudo Técnico Preliminar.

Vedação de marca ou produto

O art 41, inciso III, da Lei n° 14.133, de 2021, contempla a possibilidade de a

Administração vedar a contratação de marca ou produto, quando, mediante

processo administrativo, restar comprovado que produtos adquiridos e utilizados

anteriormente pela Administração não atendem a requisitos indispensáveis ao pleno

adímplemento da obrigação contratual.

IV - CONCLUSÃO:

ANTE O EXPOSTO, nos limites da análise jurídica e excluídos os aspectos

técnicos e o juízo de oportunidade e conveniência do ajuste, O PROCESSO

ATENDE AS EXIGÊNCIAS CONTIDAS NA LEI FEDERAL N° 14.133/2021, tanto no

Edital como na minuta de Contrato Administrativo, o que permite a esta Assessoria

Jurídica manifestar-se FAVORÁVEL a realização do certame licitatório pretendido
por esta Municipalidade, na modalidade Pregão Eletrônico N° -2025 -

SEMAFIN, que tem como objeto acima descrito, podendo ser dado prosseguimento

à fase externa, com a publicação do edital e seus anexos.

Deixa de opinar quanto a dotação orçamento, pelo fato de ter o setor técnico

responsável para tal, tendo apenas este jurídico a responsabilidade de verificar a
existência de dotação no processo licitatório Ressalte-se, ainda, que os critérios e a
análise de mérito (oportunidade e conveniência do pedido) constituem análise
técnica da Secretaria solicitante, bem como a verificação das dotações

orçamentárias e especificidade ou cumulação do objeto do procedimento licitatório,

motivo pelo qual o presente opinativo cinge-se exclusivamente aos contornos

jurídicos formais do caso em comento.

Somente após o acatamento das recomendações emitidas ao longo do
parecer, ou após seu afastamento, de forma motivada e conforme já alertado nas
considerações preliminares desta manifestação, será possível dar-se o
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prosseguimento do feito, nos seus demais termos, devendo retornar para analise

desse jurídico.

À consideração superior.
É o parecer.

Dom Pedro-MA, 24 de Abril de 2025.

Kewerson Luna F. de Souza

OAB/MA 17.240
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PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nfi 009/2025
Processo Administrativo 2025.0205.001/2025

A Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA, torna público para o conhecimento dos interessados, que

fará realizar, sob a égide da Lei n.9 14.133/2021, do Decreto ns 11.462, de 31 de março de 2023, da Lei

Complementar n.2 123/2006 alterada pela Lei Complementar ns 147/2014, e, de outras normas aplicáveis ao

objeto deste certame, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO de na forma ELETRÔNICA mediante as

condições estabelecidas neste Edital.

ÓRGÃO GERENCIADOR

Secretaria Municipal de Administração e Finanças

ÓRGAO(S) PARTiCtPANTE(S)
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico, Secretaria Municipal de Educação,

Secretaria Municipal de Assistência Social

OBJETO

Registro de Preços para o fornecimento de pneus e serviços de alinhamento e balanceamento

para atender às necessidades das Secretarias Municipais de Dom Pedro/MA.

VALOR TOTAL ESTIMADO

SIGILOSO

PORTAL UTILIZADO: Br Conectados

ENDEREÇO DO PORTAL: http://www.comprasdompedro.com.br/

DATA: 20 de maio de 2025

HORÁRIO: 14:30 (HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF)

0^0

AGENTE DE CONTRATAÇÃO
Gardênia Dias da Silva Matos

AUTORIDADE COMPETENTE

Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n< 72, Centro, Dom Pedro. Maranhão, Bratil
www.dompedra.ma.gov.br
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CRITÉRIOS ESPECÍFICOS DA CONTRATAÇÃO

CRITÉRIO DE JULGAMENTO

FORMA DE ADJUDICAÇÃO

MODO DE DISPUTA

MENOR PREÇO

POR ITEM

ABERTO/FECHADO

INTERVALO ENTRE OS LANCES RS 0,01 (um centavo)

REGIME DE EXECUÇÃO FORNECIMENTO

EXIGÊNCIA DE VISITA TÉCNICA NÃO

APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS | NÃO

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE PROPOSTA I NÃO

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE CONTRATO | NÃO
PERMITE PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO NÃO

HAVERÁ INVERSÃO A FASE DE HABILITAÇÃO? ! NÃO
PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 90 (noventa) DIAS

DOS BENEFÍCIOS ÀS MICR0EMPRE5AS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
Itens/Lotes destinados a participação exciusivamente

para MEt/ME/EPP, cujo valor seja de até R$ 80.000,00
SIM

(oitenta mil reais)?

'  (Art. 48, 1, Lei Complementar ns 123/2006)

itens/Lotes com reserva de cotas destinados a

participação exclusivamente para MEI/ME/EPP? SIM (25%)
(Art. 48, III, Le) Complementar ns 123/06)

Prioridade de contratação para MEi/ME/EPP sediadas I

local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por

cento) do melhor preço válido?

(Art. 48. §3®, Lei Complementar n® 123/06)

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA t CNPJ: 06.137.293/0001-30

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, Dom Pedro, Ntòranhão, Brasil
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1. OBJETO DA LICITAÇAO

1.1, A presente licitação tem por objeto Registro de Preços para o fornecimento de pneus e serviços de

alinhamento e balanceamento para atender às necessidades das Secretarias Municipais de Dom

Pedro/MA., conforme as quantidades, especificações e condições descritas no Termo de

Referência, anexo a este Editai.

1.1.1, Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na

Plataforma do Pregão e as especificações constantes deste Edital, serio consideradas

como válidas as do Editai, sendo estas a que os iicitantes deverão se ater no momento

da elaboração da proposta.

2. RECURSO orçamentário
2.1. Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o

^  momento da formalização do contrato ou instrumento equivalente.

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO
3.1. Poderão participar deste procedimento de contratação as interessadas estabelecidas no País, que

satisfaçam as condições e disposições contidas neste Editai e nos seus Anexos, inclusive quanto à

documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste

procedimento de contratação, previamente credenciadas no sistema "BR CONECTADOS" através

do site http://www.comprasdompedro,com.br/,

3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste certame

deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do

sistema, onde também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e

regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta utilização,

3.1.2. O uso da senha de acesso pela iicitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo

qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não

cabendo ao provedor do sistema ou a Prefeitura Municipal responsabilidade por

^  eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
"  3.1.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do Iicitante

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização

das transações inerentes a este Pregão,

3.1.4. Informações complementares sobre o credenciamento junto ao provedor do sistema

deverão ser obtidas diretamente com o suporte técnico da plataforma indicada neste

edital.

3.2. Conforme definido nos Critérios Gerais da Contratação, no preâmbulo deste edital, os itens ou

lotes, conforme o critério de adjudicação, com valores até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), são

de participação exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art.

48 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006,

3.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas

e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do processo de

contratação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos

PrefeHura Municipal de Oom Pedro - MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30
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valores somados extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de
enquadramento como empresa de pequeno porte.

3.3. Ficam Impedidos de participar desta licitação:

3.3.1. Aquele que não atenderem às condições deste edital;

3.3.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou

jurídica, quando o processo de contratação versar sobre serviços ou fornecimento de

bens a ele relacionados;

3.3.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando o processo de

contratação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

3.3.4. Aquele que estejam em processo de dissolução, liquidação, falência ou concurso de

credores;

3.3.4.1. Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judiciai ou extrajudicial,

poderá participar desde que apresente o plano de recuperação homologado em

juízo.

3.3.5. Pessoa Física ou Jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação,

impossibilitada de contratar com a administração pública em decorrência de sanção que

lhe foi imposta;

3.3.5.1. O impedimento de que trata o este item será também aplicado ao licitante que

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar

a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada

ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.3.6. Aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral

ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.3.7. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n^ 6.404, de 15 de

dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.3.8. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

3.3.9. Agente público do órgão ou entidade licitante;

3.3.9.1. A vedação de que trata este estende-se a terceiro que auxilie a condução da

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste

assessoria técnica.

Pref^ura Municipal de Dom Pedro - MA j CNPJ: 06.137.293/0001-30
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3.3.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;
3.3.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, do processo de contratação ou da

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou

após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria,

conforme § 1® do art. 9e da Lei n^ 14.133, de 2021.

3.3.12. Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes

expressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente;

Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

A simples apresentação da proposta implica, por parte do licitante, de que inexistem fatos que

impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo assim o agente de contratação de

qualquer responsabilidade civil ou penal.

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABIUTAÇÃO
4.1. No preâmbulo deste edital está definido se a fase de habilitação poderá ou não anteceder as

fases de apresentação de propostas e lances nos termos do art. 17, §is, da Lei ns 14.133, de 2021.

4.1.1. Caso a fase de habilitação NÃO anteceda as fases de apresentação de propostas e
lances, dos documentos de habilitação somente serão exigidos, em momento posterior

ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

4.1.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior,

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o

percentual de desconto, observado o disposto neste Edital.

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.3. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor de sua proposta, já

considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da

execução do objeto.

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

4.4.2. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o

disposto nos incisos III e IV do art. 1^ e no inciso III do art. 5^ da Constituição Federai;

4.4.3. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei ns 14.133, de 2021.

4.4.2.

4.4.3.
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4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n' 123, de 2006, estando apto a usufruir

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ le ao 39

do art. 49, da Lei n.s 14,133, de 2021.

4.7. A falsidade da dedaraçlo de que trata os itens anteriores sujeitará o licitante às sanções previstas

na Lei n9 14.133, de 2021, e neste Edital.

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.10. O prazo de validade da proposta é aquele estabelecido no preâmbulo deste edital de licitação,

contados da data de abertura da sessão pública.

4.10.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para assinatura da Ata

de Registro de Preços, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

4.11. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.12. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente

impugnado o presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das

condições nele estabelecidas.

DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBUCA

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na

data, horário e local indicados neste Edital.

5.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratação e as licitantes ocorrerá

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

5.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

presente procedimento de contratação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de

negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua

desconexão.

5.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que

possa comprometer o sigilo ou a segurança de sua proposta e seus documentos de habilitação.

5.5. Aberta a sessão pública do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se admitindo

retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances

ofertados, na fase própria do certame.

6. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS
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o Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

6.1.1. Também será desclassificada a proposta preenchida e que identifique o licitante.

6.1.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

6.1.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

O Agente de Contratação poderá suspender a sessão pública da licitação quando constatar que a

avaliação da conformidade das propostas, irá perdurar por mais de um dia.

6.2.1. Após a suspensão da sessão pública, o Agente de Contratação enviará, via chat,

mensagens aos licitantes Informando a data prevista para o início da oferta de lances.

Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.

7. DA FORMULAÇÃO DE LANCES
7.1. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos,

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do horário e

valor consignados no registro de cada lance.

7.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último

por ela ofertada e registrado no sistema

7.3. O Intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, está

estabelecido no preâmbulo deste edital.

7.4. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor

lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante.

7.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

k  7.6. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e

"  total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.
7.7. O licitante poderá solicitar a exclusão de seu último lance ofertado, na hipótese de lance

inconsistente ou inexequível, que será avaliado pelo Agente de Contratação.

7.8. Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor

seja entendido como manifestamente inexequível.

7.9. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva do Pregão,

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.10. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.11. No preâmbulo deste editai está definida o modo de disputa deste certame, que poderá ser;

7.11.1. Modo de Disputa Aberto;

7.11.1.1. No modo de disputa "aberto", a apresentação de lances públicos é de forma

sucessiva, com prorrogações.
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A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após

7.11.1.5.

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance

ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública.

7.11.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será

de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances

enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances

intermediários.

7.11.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente.

7.11.1.5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo

sistema, poderá o Agente de Contratação, assessorado pela equipe de apoio,

justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da

consecução do melhor preço.

7.11.2. Modo de Disputa Aberto -Fechado:

7.11.2.1. No modo de disputa "aberto e fechado", é quando os licitantes apresentam

lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

7.11.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances,

após isso, transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente

determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de

lances.

7.11.2.3. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade

para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até

dez por cento superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até

cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.11.2.3.1. O licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta,

ou por oferecer melhor lance.

7.11.2.3.2. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste

item, poderão os autores dos melhores lances, na ordem de

classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado

em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste

prazo.

7.11.2.4. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema

ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores.

7.11.2.4.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida

nos itens anteriores, haverá o reinicio da etapa fechada, para que os

demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação,

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual

será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.11.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

7.11.3. Modo de Disputa Fechado-Aberto:
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7.11.3.1. Poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a

proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até

10% {dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes

apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e

eventuais prorrogações.

7.11.3.2. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item

anterior, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas,

consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos.

7.11.3.3. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado

nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

7.11.3.4. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances

enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances

Intermediários.

7.11.3.5. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os

lances conforme a ordem final de classificação.

Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

.12.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será

aquele previsto no art, 60 da Lei n® 14.133, de 2021, nesta ordem:

7.12.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar

nova proposta em ato contínuo à classificação;

7.12.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

7.12.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres

no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

7.12.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme

orientações dos órgãos de controle.

.12.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços

produzidos ou prestados por:

7.12.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso

de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do

Estado em que este se localize;

7.12.2.2. empresas brasileiras;

7.12.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no

País;

7.12.1.2.

7.12.1.3.

7.12.1.4.

7.12.2.2.

7.12.2.3.
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7.12.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei 12.187,

de 29 de dezembro de 2009.

DOS CRITÉRIOS PARA APUCAÇÃO DE BENEFÍCIOS ÀS ME/EPPs
8.1. O licitante que deixar de assinalar o campo da "Declaração de ME/EPP" não terá direito a usufruir

do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar ns 123, de 2006, mesmo que
microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas.

8.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei ns 11.488, de 2007, para o agricultor
familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites

previstos da Lei Complementar n® 123, de 2006, e nos termos estabelecidos no preâmbulo do

presente instrumento.

8.3. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por

microempresa e empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de

pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco porcento) superior à proposta mais bem classificada,

proceder-se-á da seguinte forma:

8.3.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no

prazo de 5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema,

apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro

colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o valor

estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste

procedimento.

8.3.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem

classificada, na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática,

convocará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação

descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.

8.3.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas

de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o

sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a

vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate.

8.3.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos,

controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei

Complementar n.s 123/2006.

8.3.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento

licitatório prossegue com as demais licitantes.

8.4. No preâmbulo do presente instrumento constam todos os benefícios específicos que serão

aplicados às microempresas e empresas de pequeno porte, e conforme cada benefício seguirão

regras específicas, conforme estabelecido nos itens subsequentes.

8.5. Quando aplicado o benefício de itens/lotes destinados à participação exclusiva para MEI/ME/EPP,

com valores totais até RS 80.000,00 (oitenta mil reais), proceder-se-á da seguinte forma:

8.5.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, I, da Lei Complementar ns 123, de 14 de

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja de até R$ 80.000,00
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(oitenta mil reais), serão destinados exclusivamente à participação de microempresas e

empresas de pequeno porte.

8.6. Quando aplicado o benefício de itens/Lotes com reserva de cotas destinados a participação

exclusivamente para MEI/ME/EPP?, proceder-se-á da seguinte forma:

8.6.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, III, da Lei Complementar nS 123, de 14 de

dezembro de 2005, todos os itens/lotes cujo valor total seja superior a R$ 80.000,00

(oitenta mil reais), serão divididos em cotas para participação exclusiva de

microempresas e empresas de pequeno porte, conforme percentual estabelecido no

preâmbulo deste instrumento.

8.6.2. Para a cota reservada para microempresas e empresas de pequeno porte, a proposta

comercial deverá ser apresentada separadamente, para cada item/lote, conforme itens

relacionados no Termo de Referência.

^  8.6.3. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor
da cota principal, ou diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que

pratiquem preço do primeiro colocado.

8.6.4. Se a mesma iicitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação se dará

pelo menor preço ofertado.

8.7. Quando aplicado o benefício de prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou

regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, proceder-se-á da

seguinte forma:

8.7.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada

por microempresa ou empresa de pequeno sediada no âmbito local ou regional, e

houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte sediada localmente

ou regionalmente, que seja igual ou até 10% (dez porcento) superiora proposta mais

bem classificada, será dada PRIORIDADE de contratação da microempresa ou empresa

de pequeno porte sediada localmente ou regionalmente, com a declaração de vencedor

do item.

^  8.7.2. No preâmbulo deste instrumento convocatório está definido se o presente benefício
*  será aplicado somente em âmbito locai ou regional.

8.8. A participação nos itens/lotes expressamente reservados às microempresas e empresas de

pequeno porte, por Iicitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias,

configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de

licitar e contratar com esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e

das demais cominações legais.

9. DA NEGOCIAÇÃO
9.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.

9.2. O Agente de Contratação poderá encaminhar contraproposta diretamente à Iicitante que tenha

apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a

contratação.
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Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao
desconto definido para a contratação, o Agente de Contratação poderá negociar condições mais
vantajosas, após definido o resultado do Julgamento.

9.3.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço

máximo definido pela Administração.

O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo

licitatório.

A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço
adequada ao último lance no prazo minimo de 2h (duas horas), acompanhada, se for o caso, dos

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital,

contado da convocação efetuada pelo Agente de Contratação.

9.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitação

justificada do licitante, formulada antes do fim do prazo, e formalmente aceita.

9.5.2. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada

nesta seção, será desclassificada e sujeítar-se-á às sanções previstas neste Editai.

Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

10.1.3.

DA FASE DE JULGAMENTO

10.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante provisoriamente

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto

no art. 14 da Lei n^ 14.133/2021, legislação correlata e as Condições de Participação deste edital,

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros;

10.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União;

10.1.2. Cadastro Nacional de Empresas inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controiadoria-Geral da União; e

10.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Gerai da

União;

10.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992

10.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas indiretas,

o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas

apontadas no Relatório de Ocorrências impeditivas indiretas.

10.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.

10.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual

desclassificação.

10.4. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de

participação.

10.3.2.
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Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso aTemfíâas as condições de
participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao benefício, em

conformidade com este Edital.

Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de
Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e

à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em

seus anexos.

10.7.1. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área

especializada no objeto.

10.7.1.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização

de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública

somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar,

por meio de funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado no Chat, sob pena de não

aceitação da proposta.

10.8.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação, destacam-

se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo,

tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso,

por outro meio e prazo indicados pelo Agente de Contratação, sem prejuízo do seu

ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta

10.8.2. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero,

incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e

instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou a

totalidade de remuneração.

10.8.3. Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua viabilidade

por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são

coerentes com os de mercado do objeto deste procedimento de contratação.

10.8.4. Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será oportunizado,

em caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta que apresente

documento(s} que comprove(m) que 0(5) preço(s] ofertado(s) não é(são)

inexequlvel(eis).

Será desclassificada a proposta que:

10.9.1. não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pelo Agente de Contratação;

10.9.2. contiver vícios insanáveis;

10.9.3. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

10.9.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

10.9.5. com valor unitário ou global com preços manifestamente inexequiveis

10.8.2.

10.8.3.

10.8.4.

10.9.2.

10.9.3.

10.9.4.

10.9.5.
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10.9.5.1, Considerar-se-á inexequívei a proposta que não possa ter demonstrado sua

viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos

na contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste

procedimento de contratação.

10.9.5.2. Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será

oportunizado, em caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta

que apresente documento(s) que comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado(s)

não é(são) inexequivel(eis}

10.9.6. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Editai ou seus

anexos, desde que insanável.

10.10. No caso de bens e serviços em gerai, é indício de Inexequibilidade das propostas valores

inferiores ao percentual indicado no preâmbulo deste Editai do valor orçado pela

Administração.

10,10.1. inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência

do Agente de Contratação, que comprove:

10.10.1.1, que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

10.10.1.2, inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

10.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar

Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta,

sob pena de não aceitação da proposta.

10.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta.

A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não
haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os

custos da contratação;

10.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem

a substância das propostas;

10.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não

cabível esse regime,

10.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena

de não aceitação da proposta,

10.13.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os

interessados, incluindo os demais licitantes.

10.13.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

10.13.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa

aceita pelo Agente de Contratação, ou havendo entrega de amostra fora das

especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

10.12.

Prefeitura Municipal de Oom Pedro - MA 1 CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n' 72, Centro, Dom Pedro, Maranhao, Brasil
www.dompedro.ma.gov,br

Página 14 de 60



10.13.4.

ESTADO DO MARANHÃO V — J
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDrK,^^^:^ ̂

EDITAL

Se a(s) amostra(sl apreser)tada(s} pelo primeiro classificado não forjem) aceita(s), o

Agente de Contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo

segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da[s) amostrajs) e, assim,

sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no

Termo de Referência.

11. DA FASE DE HABILITAÇÃO
11.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar

a capacidade do iicitante de reaiizar o objeto da iicitação, serão exigidos para fins de

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei ns 14.133, de 2021.

11.2. A regra para o momento de envio dos documentos de habilitação é aquela definida no

preâmbulo deste editai, podendo ou não anteceder as fases de apresentação de propostas e

•  lances nos termos do art. 17, §1B, da Lei n9 14.133, de 2021.
11.3. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente

serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e

apenas do Iicitante mais bem classificado.

11.3.1. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase

de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de

julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos

os iicitantes.

11.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o Iicitante será convocado a

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, em 2 (duas) horas.

11.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais ou cópias autenticadas quando houver dúvida em

relação à integridade do documento digital.

11.5.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados

^  para a Comissão Permanente de Licitação, situada no endereço indicado no rodapé
9  deste edital.

11.6. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64)

11.6.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos

Iicitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do

certame; e

11.6.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento

das propostas;

11.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com Indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

11.8. Se o Iicitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

Iicitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome

da matriz.
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11.11.

11.12,

11.9. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atrlbuindo-ihes eficácia para fins de

habilitação e classificação.

11.10. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital.

11.11. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente

apresentados em tradução livre.

11.11.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País,

para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos

exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e

apostilados nos termos do disposto no Decreto n? 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou

de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou

embaixadas.

11.12. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito

de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores

de cada consorciado.

11.12.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de

pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-

financeira, haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido

para os licitantes individuais.

11.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

11.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação.

11.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange

à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias

úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização.

11.14.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública,

quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

11.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação.

11.15.1. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno

porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

11.14.
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11.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de

Contratação suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a

continuidade da mesma

11.17. Será inabilitado o lícitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste

Edital.

11.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo

Inabilítaçâo, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,

previsto nos artigos 44 e 45 da LC ns 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida

para aceitação da proposta subsequente.

11.19. O lícitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item,

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, especialmente

A  quanto ao capital social ou patrimônio liquido mínimo, quando assim o edital exigir, isto é,

^  somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim
sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

11.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o lícitante será

declarado vencedor.

12. DA AMOSTRA

12.1. As regras relacionadas a apresentação de amostras são as estabelecidas no Termo de

Referência, anexo a este Edital.

13. DA VISITA TÉCNICA

13.1. As regras relacionadas a visita técnica são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a

este Edital.

14. DOS REOJRSOS

_  14.1. A ínterposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação

W  de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nS
14.133, de 2021.

14.2. Declarada a vencedora, o Agente de Contratação abrirá prazo não inferior a 10 (dez) minutos,

durante o qual qualquer lícitante poderá em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção

de recurso.

14.2.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

14.2.2. A falta de manifestação do lícitante quanto à intenção de recorrer importará a preclusão

desse direito e autoriza o Agente de Contratação a adjudicar o objeto ao licitante

vencedor.

14.3. A licitante que manifestar a intenção de recurso deverá registrar as razões do recurso, em

campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde

logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará

a correr na data de intimação pessoal ou de divulgação da ínterposição do recurso.
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14.3.1. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou

de lavratura da ata de habilitação ou ínabilitação

.3.2. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § le do art. 17 da Lei n® 14.133,

de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de

intimação da ata de julgamento.

O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de

10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente

D acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.

Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico

com endereço no preâmbulo deste instrumento.

14.3.2.

DO REGISTRO DE PREÇOS

15.1. O órgão gerenciador pela presente contratação é aquele informado no preâmbulo do presente

edital e é responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e

gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente.

15.2. São órgãos participantes os órgãos ou entidades da administração pública que participam dos

procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e Integram a Ata de Registro de Preços.

15.3. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso

da Ata de Registro de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador para manifestação sobre
a possibilidade de adesão, respeitando-se os limites estabelecidos na legislação vigente.

15.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição

ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias.

15.4.1. O órgão gerenciador poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação

deste prazo, respeitado o prazo de vigência da Ata, quando solicitada pelo órgão não

participante.

15.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não da contratação decorrente de adesão, desde que

não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão

gerenciador e órgãos participantes.

15.6. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados

a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de

validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das

sanções previstas neste Edital.

15.6.1. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços

poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s)

licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito
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IS.6.2.2.

15.6.2.3.

15.6.3.

15.10.

15.11.

15.12.

EDITAL

15.6.2. A assinatura deverá ser feita, preferencialmente, pessoalmente peto representante

tegal da ticitante na sede da Prefeitura Municipal.

15.6.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer à Prefeitura Municipal para a

assinatura, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura via endereço

eletrônico de e-mail, que deverá ser devolvida em original, mediante

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) para o endereço
constante do rodapé do presente.

15.6.2.2. Consíderar-se-á, para fins de contagem do pra20 da assinatura, a data da

postagem da Ata de Registro de preço.

15.6.2.3. Poderá ainda ser assinada eletronicamente através de certificado digital, por

processo de certificação disponibilizada pela ICP-Brasll, nos termos da Medida

Provisória n® 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos

verdadeiros em relação aos signatários.

.6.3. é facultada ao órgão gerenciador, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de
Preços no prazo e condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo.

A recusa injustificada em assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo assinalado no item

anterior, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas.

Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de

todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a

descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao

fornecedor registrado em igualdade de condições.

O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do

primeiro dia útil subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período,

mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada, automaticamente, por

decurso do prazo de sua vigência.

A Ata de Registro de Preços será divulgada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP)

e  disponibilizada durante sua vigência.

16. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
16.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

16.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatárío,

observada a classificação na licitação; e

16.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original

16.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores

registrados na ata.

16.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do

certame em relação ao licitante mais bem classificado.
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16.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o

objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua

proposta original.

A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

16.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas

condições estabelecidos no edital; ou

16.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas

hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nS 11.462/23.

Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições

propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua

eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:

16.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem

de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do

adjudicatário; ou

16.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor

condição.

17. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
17.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

17.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame;

17.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a

proposta em especial quando:

17.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação:

1^ 17.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigivel;
^  17.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

17.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

17.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

17.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

17.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço,

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

I  Administração;
17.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação

17.1.5. fraudara licitação

17.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial

quando:

17.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

17.1.3.

17.1.4.

17.1.5.

17.1.6.
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17.1.6.2. induzir delíberadamente a erro no julgamento;

17.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

17.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da iicitaçâo

17.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5? da Lei n.2 12.846, de 2013.

Com fulcro na Lei n^ 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil

e criminal:

17.2.1. advertência;

17.2.2. multa;

17.2.3. impedimento de licitar e contratar e

17.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

Na aplicação das sanções serão considerados:

17.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

17.3.2. as peculiaridades do caso concreto

17.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

17.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

17.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

17.4.1. Para as infrações previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, a multa será de 0,5% a 15%

do valor do contrato licitado.

17.4.2. Para as infrações previstas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6, 20.1.7 e 20.1.8, a multa será

de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação.

A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência

das infrações administrativas relacionadas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, quando não se

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar

no âmbito desta Administração Pública direta e indireta, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6,

20.1.7 e 20.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e

20.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5^, da Lei n.^

14.133/2021.

A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
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descrita no item 20.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o

sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor desta

Administração.

17.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo
de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores

estáveis, que avaliará fatos e circunstancias conhecidos e intimará o llcitante ou o adjudicatário
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

17.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido

à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5

^  (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá
"  proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos

autos.

17.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

17.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

17.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral dos danos causados a essa Administração.

18. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
18.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa,

física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste procedimento de contratação

mediante petição a ser enviada para o endereço eletrônico descrito no preâmbulo do presente

»  edital ou através de campo próprio do sistema.
18.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura

do certame.

18.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

18.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

18.4. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do

certame, exceto quando. Inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das

propostas.

18.5. Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Agente de Contratação

será auxiliado pelo setor técnico competente.

18.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

18.6.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação.
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As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural da plataforma utilizada

para realização do certame através do endereço http://www.comprasdompedro.com.br/ e

vincularão os participantes e a Administração.

19. DISPOSIÇÕES GERAIS
19.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

19.2. A Autoridade Competente do Órgão Requisitante compete anular este procedimento de

contratação por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o

certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante

ato escrito e fundamentado.

19.2.1. A anulação do procedimento de contratação induz à extinção do contrato.

^  19.2.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do
^  procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido

pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.

19.3. O Agente de Contratação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de

pessoal desta Prefeitura Municipal ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ela, para

orientar sua decisão.

19.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente desta

Prefeitura.

19.5. O Agente de Contratação ou à Autoridade Superior, no interesse da Administração, poderá

relevar omissões puramente formais, desde que não comprometam a proposta, a legislação

vigente e a lisura desta Licitação, reservando-se o direito de promover diligências destinadas a

esclarecer ou a complementar a Instrução do processo, em qualquer fase da licitação, vedada a

inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da Sessão Pública.

19.6. As normas que disciplinam este procedimento de contratação serão sempre interpretadas em

^  favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse
W  da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

19.7. Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital prevalecerá a redação deste.

19.8. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza divisível, que possua

cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de microempresas e empresas

de pequeno porte:

19.8.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada

ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes,

desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal.

19.8.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas

deverá ocorrer pelo menor preço.

19.8.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, será

priorizado de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em que

a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do

pedido, justificadamente.

19.8.2.

19.8.3.
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Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação
disponibilizado pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória na 2.200-2, de 24 de agosto de
2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários.

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a Sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia
útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja
comunicação do Agente de Contratação em contrário.

Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei n^ 11.488, de 15 de junho

de 2007, todas as disposições relativas às MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE,

Os casos omissos serão decididos pelo Agente de Contratação em conformidade com as

disposições constantes das Leis no preâmbulo deste Edital e demais normas pertinentes.

Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Comarca de

Dom Pedro - MA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios

http://www.comprasdompedro.com.br/ e www.dompedro.ma.gov.br.

Os licítantes ficam informados sobre os termos da Lei n.e 12.846, de 12 de agosto de 2013 (Lei

Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas

pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art.

5.2, inciso IV, correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de

conluio, ou de outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades

previstas no mencionado diploma legal.

20. ANEXOS

Anexo I

Anexo II

Anexo tV

Termo de Referência

Modelo de Proposta de Preços

Minuta da Ata de Registro de Preços

Minuta do Termo de Contrato

Dom Pedro - MA, 07 de maio de 2025

Sônia Lúcia L^pes Feitoâ^ Machado
Secretária Municipal de Administração e Finanças
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ANEXO I -TERMO DE REFERÊNCIA

TERMO DE REFERÊNCIA
BENS COMUNS, LEI 14.133/2021.

DO OBJETO

1.1.0 presente Termo de Referência visa o Registro de Preços para o fornecimento de pneus e serviços
de alinhamento e balanceamento para atender às necessidades das Secretarias Municipais de Dom
Pedro/MA, conforme tabela, condições e exigências estabelecidas neste instrumento

1.2.0s bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante
do Estudo Técnico Preliminar.

1.3.0 objeto desta contratação é de qualidade comum, não superior à cumprir as finalidades às quais se

destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do artigo 20 da Lei n»

14.133, de 2021.

ESPECIRCAÇÕES £ ESTIMATIVA DE CONSUMO
2.1.0 custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas e

imediatamente após o julgamento das propostas

2.2.A justificativa para um orçamento sigiloso na licitação visa garantir maior assertividade na

escolha da proposta mais vantajosa, impedindo que os licitantes ajustem suas propostas

com base no valor estimado previamente conhecido. O objetivo é evitar que as propostas

sejam artificiosamente inflacionadas ou que haja conluio entre os licitantes, promovendo

uma competição mais justa e eficiente.

Justificativa Detalhada:

Evitar Ajustes Artificiais:

Ao manter o orçamento sigiloso, os licitantes não podem usar o valor estimado como

referência para infiacionar seus preços.

Promover Concorrência Justa:

A incerteza do valor estimado força os licitantes a apresentarem propostas mais

realistas e competitivas, baseadas na sua própria capacidade de execução e nos custos

do mercado.

Evitar Conluios:

O sigilo do orçamento dificulta a troca de informações entre os licitantes, reduzindo a

possibilidade de acordos para manipular os preços e garantir que uma empresa
específica seja a vencedora.

Garantir Eficiência na Gestão de Recursos Públicos:

Ao promover uma concorrência mais justa e baseada em preços reais, o orçamento

sigiloso contribui para que os recursos públicos sejam utilizados de forma mais eficiente
e com maior custo-benefício.

Aperfeiçoar a Qualidade da Escolha da Contratada:
Ao saber dos riscos e complexidade da obra, a contratada apresenta propostas mais
assertivas, com maior probabilidade de atender às necessidades do órgão e honrar seus
compromissos. i ,
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Em resumo, o orçamento sigiíoso é uma ferramenta que visa garantir que a escolha da

contratada seja baseada em critérios de qualidade, eficiência e economicidade,
evitando manipulações e conluios que possam prejudicar o interesse público.

ESPECÍFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO
Lote 01

Desalçao Unidade Quant.

PNEU 245-70-R16 | UND | 30,00

QUANTIDADES POR ÓRGAO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade; 0,00 | Valor Total RS 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico j Quantidade: 30,00 | Valor Total

PNEU 195-5C-R15 UND 12,00

QUANTIDADES POR ÓRGAO PARTICIPANTÍ
Secretaria Municipal de Administração e Finanças j Quantidade: 0,00 | Valor Total RS 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico j Quantidade: 12,00 j Valor Total

PNEU205-60-R16 UND 30,00

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade; 0,00 | Valor Total RS 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 30,00 | Valor Total

PNEU 185-65-R15 [ UND 44,00
QUANTIDADES POR ÓRCAC PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total RS 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básjco_ [ Quantidade: 44,00 | ValorTotal

PNEU225-70-R16 i UND 16,00
QUANTIDADES POR ÒRGAO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e finanças | Quantidade; 0,00 | ValorTotal RS 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico j Quantidade: 16,00 | ValorTotal

PNEU 175-70-R14 UND 15,00

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças ) Quantidade: 0,00 | Valor Total RS 0,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 15,00 | Valor Total

PNEU 110/90-17 UND 5,00

QUANTIDADES POR ÓRGÁO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | ValorTotal RS 0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 5,00 | ValorTotal

PNEU 90/90-19 I UND 5,00
QUANTIDADES POR ÓRGAO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | ValorTotal R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 5,00 | ValorTotal

PNEU 215-75-R17.S UND 20,00

"quantidades por órgão PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 t Valor Total RS 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 20,00 | Valor Total

PNEU 295-80-R22.5 UND 20,00

QUANTIDADES POR ÕRGAO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 20,00 | ValorTotal

ICOTA AMPLA CONCORRÊNCIA]-PNEU 275-80R22-5 [ UND 23,00
"qÜÃNTÍdÃDÊS por ÓRGAO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 15,00 | Valor Total
Secretaria Municipal de Educação j Quantidade: 8,00 | ValorTotal RS 30.098,64
[COTA RESERVADA ME/EPP] • PNEU 275-80R22.5 UND 7,00

RSUntt. R$ToUl
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QUANTIDADES POR ÕRGAO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 5,00 | Valor Total Secretaria Municipal de Educação
Quantidade: 2,00 [ Valor Total RS 7.524,66

PNEU 13.00-24 TG 12L | UND 1 2^00 ]
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE"
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 2,00 | Valor Total

PNEU 12.5-80-18 14L DIATEIRO | UNO | ÃiÕÕ \
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTfaPÃNfÊ
Secretaria Municipal de Admin 1 stração e Finanças | Quantidade: 4,00 | Valor Total

PNEU 17.5-25 12L TRASEIRO | ijND [ 4^ÕÕ |
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 4,00 j Valor Total R$ 32.599,00
Vaior Total do Lote I

lote 02

Oescriçlo Unidade Quant.

ALINHAMENTO VEÍCULOS LEVES SERVIÇOS 80,00

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 20,00 | Valor Total

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 40,00 | ValorTotal

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 10,00 | Valor Total

Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 10,00 | Valor Total

BALANCEAMENTO VEÍCULOS LEVES [ SERVIÇOS | 80,00
QUANTIDADES POR Ó^GÃO PA~RTICÍPÃNT~e'
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 20,00 | ValorTotal

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico 1 Quantidade: 40,00 | ValorTotal
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 10,00 | Valor Total

Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 10,00 | ValorTotal

CAMBAGEM VEÍCULOS LEVES SERVIÇOS 80,00

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças I Quantidade: 20,00 | ValorTotal

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 40,00 | ValorTotal

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 10,00 1 Valor Total

_Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 10,00 | ValorTotal

ALINHAMENTO VEÍCULOS DE PESO MÉDIO [ SERVIÇOS 80,00
^Ãf^lDADES^ORTSRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 30,00 | ValorTotal

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 10,00 | ValorTotal
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 40,00 ) Valor Total

BALANCEAMENTO VEÍCULOS DE PESO MÉDIO SERVIÇOS 80,00

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 60,00 | Valor Total
_Sec^etarj8 Municipal de Educação | Quantidade: 20,00 | Valor Total

CAMBAGEM VEÍCULOS DE PESO MÉDIO SERVIÇOS 40,00

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 20,00 | ValorTotal

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 10,00 | ValorTotal
_Secretaria Municipal de WucaçâoJ Quantidade: 10,00 | ValorTotal

ALINHAMENTO VEÍCULOS PESADOS SERVIÇOS 34,00

"qÜÃNTÍÕADES POR ÓRGÃÓ PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças 1 Quantidade: 20,00 | ValorTotal
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 14,00 1 Valor TotaJ

BALANCEAMENTO VEÍCULOS PESADOS SERVIÇOS 34,00

R$Untt. R$ Total
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QUANTIDADES POR ÓRGAO PARTICIPAtm
Secretaria Municipal de Administração e Finanças j Quantidade 24,00 | Valor Total

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 10,00 | Valor Total
CAMBAGEM VEÍCULOS PESADOS "| SERVIÇOS I 16,00
QUANTIDADES POR ÔRGAO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças j Quantidade: 10,00 j Valor Total

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 6,00 | Valor Total
MONTAGEM/INSTALAÇÃO DE PNEUS EM MÁQUINAS 1 1777171 |
AGRÍCOLAS SERVIÇOS | 15,00
QUANirOADES POR ÓRGÃO PARTIOPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças j Quantidade: 15,00 | Valor Total

VULCANIZAÇÃO/REPARO DE PNEUS DE VEÍCULOS SERVIÇOS 15,00

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPÁNtI
Secretaria Municipal de Administração e Flii^nç^ | Quantidade: 15,00 | Valor Total RS 2.100,00

VULCANIZAÇÃO/REPARO DE PNEUS DE MÁQUINAS AGRÍCOLAS [ SERVIÇOS ] 15,00
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE ~ ~ ' "
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 15,00 | Valor Total

Valor Total do Lote

Valor Total I

DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
3.1.A necessidade da contratação desses materiais surge em decorrência da demanda existente para a

manutenção da frota de veículos próprios da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA. A garantia do
pleno funcionamento dos veículos é essencial para o desempenho das atividades administrativas e
operacionais do órgão, bem como para a execução de serviços à população.
Além disso, considerando a quantidade e o porte dos veículos, bem como as particularidades de cada

tipo de serviço, torna-se necessário adquirir os materiais mediante a realização de entregas
parceladas. Essa estratégia permite uma gestão logística mais eficiente, evitando o acúmulo

desnecessário de stock em estoque e reduzindo custos operacionais.

Portanto, a aquisição dos pneus para veículos automotores, aliada à prestação de serviços acessórios

de alinhamento, balanceamento, cambagem, montagem e vulcanização, se faz indispensável para

suprir as necessidades da frota da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA. O objetivo é mitigar
eventuais contratempos decorrentes de pneus desgastados ou danificados, garantindo a segurança e

a eficiência na utilização dos veículos.

3.2.Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação se encontra pormenorizada em

Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

DO AUNHAMENTD COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO
4.1,A elaboração do PCA no Município de Dom Pedro/MA é facultativa, conforme o descrito no art. 5® do

Decreto Municipal nS 007/2024, que regulamenta a Lei nS 14.133/2021, que dispõe sobre Licitações

e Contratos Administrativos, no âmbito do Poder Executivo do Município de Dom Pedro - MA.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃOE ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
S.l.A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do

produto encontra-se pormenorizada em tópico especifico dos Estudos Técnicos Preliminares,

apêndice deste Termo de Referência.

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
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6.1.0S requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, indicação de marcas ou modelos,
ou ainda a vedação de contratação de marca ou produtos encontram-se pormenorizada em tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

DAS AMOSTRAS

7.1.Para a presente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras por parte da licitante
vencedora.

DA GARANTIA DE PROPOSTA

8.1.Não haverá exigência de garantia de proposta na presente contratação.

GARANTIA DA CONTRATAÇÃO
9.1.Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei ne 14.133, de

2021.

DA SUBCONTRATAÇÃO
10.1.Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

11.1.Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48,
incisos I e III, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá:

11.1.1. Os itens com valor estimado de até RS 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser de

participação exclusiva de Microempresas - ME, Empresas de pequeno porte - EPP,
inclusive Microempreendedor Individual - MEI;

11.1.2. Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas - ME e

Empresas de Pequeno Porte - EPP, inclusive Microempreendedor Individual - MEI.

11.1.3. Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de

contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance

até 5% (cinco por cento) superior ao melhor lance, nos termos do §29 do art. 44 da LC

123/2006;

DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

12.1.0 prazo de vigência da contratação é de 12(doze) meses contados do início da vigência que consta

descrita no instrumento contratual, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da
Lei n° 14.133, de 2021.

12.1.1. O objeto do presente termo de referência é enquadrado como contínuo, sendo a

vigência plurianual mais vantajosa conforme descrito em Estudo Técnico Preliminar.

12.1.2. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à

vigência da contratação.

12.2. Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por

cento) do valor inicial atualizado do contrato.

12.3. O instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em

relação à vigência da contratação.

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA j CNPJ: 06.137.293/0001-30
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13.1.0 fornecedor será selecionado por melo da realização de procedimento de LICITAÇÃO na
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇOPOR
ITEM.

Forma de fornecimento

13.2.0 fornecimento do objeto será PARCELADO/CONTINUADO.

14.PR0P0STA DE PREÇOS

14.1.Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da

incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e
previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na

execução do objeto a ser contratado;

14.2.A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, marca,

modelo e fabricante, quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unitário (numérico), valor
total (numérico e por extenso), prazo de validade da proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e
prazo de entrega dos produtos.

EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO
15.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte

documentação:

15.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comerciai da respectiva sede;

15.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEi: Certificado da Condição de

Microempreendedor individual -CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à

verificação da autenticidade no sítio www.Dortaldoempreendedor.gov.br:

15.1.3. No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em

vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede;

15.1.4. No caso de ser o participante sucursal, filiai ou agência, inscrição no Registro Público

de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a

matriz;

15.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores;

15.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comerciai ou inscrito no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que

trata o art. 107 da Lei n® 5.764, de 1971;

15.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorização;

15.1.8. No caso de atividade adstrita a uma iegisiaçâo específica: ato de registro ou

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente.

15.1.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.
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15.2. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos

seguintes documentos:
15.2.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do llcitante mais bem classificado.
Independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder as fases de apresentação
de propostas e lances.

15.2.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita
Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para
com 3 Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

15.2.3. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir
Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no
Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço.

15.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta ns 1.751, de
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional;

15.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do
licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos
e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa,
expedida peta Secretaria da Fazenda Estadual;

IS.2.5.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao
objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de
declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra
equivalente, na forma da lei.

15.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do
licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de
Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida
Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal;

15.2.6.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados
ao objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de
declaração da Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitante, ou outra
equivalente, na forma da lei.

15.2.7. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),
mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica
Federal;

15.2.8. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do
Trabalho (conforme Art. 3° da Lei N® 12.440/2011);

15.2.5.

15.2.6.

15.2.7.

15.2.8.
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15.2.9. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na
condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7® da Constituição Federal;

15.2.10. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n.

123, de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a

documentação de regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou

empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do

contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização.

HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos
seguintes documentos:

15.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede

da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até

60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de

validade constante da própria certidão;

15.3.1.1. Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá

ser apresentada Certidão Negativa de Insolvéncia Civil, expedida pelo

distribuidor do domicílio ou sede do licitante, desde que admitida a sua

participação na licitação.

15.3.2. Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais apresentados na

forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua

substituição por balancetes ou balanços provisórios.

15.3.2.1. Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exercício no

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

15.3.2.2. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a

exigência deste Item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do

último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente

registrado na forma da lei.

15.3.2.3. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa

RFB nS 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração

Contábil Digital - ECD, para fins fiscais e previdenciárlos poderão apresentar o

balanço patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro diário,

em versão digital, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 2^ da

citada Instrução quanto a assinatura digital nos referidos documentos, quanto

a Certificação de Segurança emitida por entidade credenciada pela

infraestrutura de Chaves Públicas - Brasileiras - ICP - Brasil.

15.3.3. A licitante deverá apresentar o Balanço Patrimonial contendo os índices

contábeis exigidos neste edital. Caso não constem os referidos índices

no Balanço Patrimonial apresentado, a licitante deverá incluir uma

declaração, assinada por um profissional da área contábil devidamente

registrado no Conselho Regional de Contabilidade, atestando o

15.3.2.2.

15,3.2.3.

15.3.3.
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atendimento dos índices econômicos conforme disposto no §1^ do art.

69 da Lei 14.133/2021.

índice de Liquidez Geral (2 1,00):
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

índice de Liquidez Corrente (2 1,00):
Ativo Circulante

LC =
Passivo Circulante

índice de Solvência Geral (2 1,00):
Ativo Total

SG =
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Em caso de não constar os índices acima no balanço patrimonial, e a iicitante

não apresentar a certidão exigida no item 15.3.3, a licitantes estará

inabilitada

Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez

Gerai (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão

apresentar resultado igual ou superior a 1 (um).

15.3.6. As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade

econômico-financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação

deverão comprovar, considerados os riscos para a administração, patrimônio

líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) do valor total dos seus Itens

ofertados, admitida a atualização para a data de apresentação da proposta

através de índices oficiais.

15.3.7. O Microempreendedor Individual (MEI) que pretenda auferir os benefícios do

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar ns 123 de 2006 estará

dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações

contábeis do último exercício;

15.4. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA EXCLUSIVA PARA OS ITENS DO LOTE II, será comprovada através da
apresentação dos seguintes documentos:

15.4.1. Comprovação de aptidão para execução de objeto de complexidade

operacional equivalente ou superior com o desta contratação por meio da

apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito

público ou privado.

15.4.2. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados ou certidões

deverão comprovar que a empresa executou, satisfatoriamente, objeto

compatível com o da presente licitação, contendo quantitativos dos serviços
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prestados e demais informações que permitam estabelecer, por proximidade

de características técnicas, comparação entre o objeto licitado e o executado

pela licitante.

15.4.2.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em

nome da matriz ou da filiai do licitante.

15.4.2.2. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à

comprovação da legitimidade dos atestados ou certidões,

apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato

que deu suporte à contratação, endereço atual da CONTRATANTE e

local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros

documentos.

15.4.2.3. Somente poderão ser aceitos atestados de capacidade técnica

expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, no mínimo,

um ano do início de sua execução, exceto se houver sido firmado para

ser prestado em prazo inferior.

15.4.3. Os atestados ou certidões que não possuírem as informações mínimas para a

sua análise serão objeto de diligência.

15.4.2.3.

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de Entrega

16.1. O prazo de entrega dos itens, sempre que solicitado, será de 10 (dez) dias, contados do

recebimento da Ordem de Fornecimento.

16.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões

respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de

prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

16.3. Os bens deverão ser entregues na sede do Município de Dom Pedro em endereço indicado na

Ordem de Fornecimento.

16.4. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a

90 (noventa) dias, ou a metade do prazo total recomendado pelo fabricante.

Garantia, manutenção e assistência técnica

16.5. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n^ 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de
Defesa do Consumidor).

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

17.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

as normas da Lei ns 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências de sua

inexecução total ou parcial.

17.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.

17.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse
fim, conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial.
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17.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.

17.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis,
dentre outros.

Fiscalização

17.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is} do contrato, ou
pelos respectivos substitutos (Lei n2 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

17.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração

17.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, (art. 117, §ie da
Lei nS 14.133, de 2021).

17.7.2. Identificada qualquer inexatidâo ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a
correção.

17.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

17.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do

contrato.

17.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou

à prorrogação contratual.

Fiscalização Administrativa

17.3. O fiscal administi^tivo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos com probatórios pertinentes,

caso necessário.

17.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua

competência;

Gestor do Contrato

17.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das
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17.10.

17.11.

17.12.

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo
normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o
art. 158 da Lei n^ 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,

conforme o caso.

O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o

aprimoramento das atividades da Administração.

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
18.1. Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o

momento da formalização do contrato ou instrumento equivalente.

18.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

DO RECEBIMENTO DO OBJETO

19.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução,

juntamente com a nota físcal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(aj responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

19.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,

devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às

suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

19.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da

qualidade e quantidade executados e conseqüente aceitação mediante termo detalhado.
19.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.

19.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n' 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa
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para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para
efeito de liquidação e pagamento.

19.5. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.

19.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO

20.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis
para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período.

20.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,
tais como:

20.2.1. o prazo de validade;

20.2.2. a data da emissão;

20.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

20.2.4. o período respectivo de execução do contrato;

20.2.5. o valor a pagar; e

20.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

20.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratante.

20.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado
da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência,

Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos). Município (dívida ativa e tributos), nos termos

do art. 68 da Lei n® 14.133, de 2021.

20.5. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do

contratante.

20.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência

do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

20.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a

ampla defesa.

20.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal.

20.9. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação

da despesa, conforme item anterior.

20.10. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

20.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.
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20.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
20.12.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

20.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n®
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar.

Dom Pedro - MA, 26 de março de 2025.

Francisca de Sousa Damaceno

Assessora Administrativa

Matrícula ne 3968-1

Aprovo o Termo de Referência.

Sônia Lúcui Lopes Feitosa Machado

Secretária Municipal de Administração e Finanças

Portaria n2 04/2025
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

PROCESSO ADMINISTRATIVO NS 2025.0205.001/2025 ■ SEMAFIN

Necessidade da Administração para o fornecimento de pneus e serviços de alinhamento e
balanceamento para atender às necessidades das Secretarias Municipais de Dom Pedro/MA.

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

1.1. A presente contratação tem por finalidade atender à necessidade contínua de fornecimento
de pneus e da prestação de serviços de alinhamento e balanceamento de veículos pertencentes á
frota oficial das Secretarias Municipais de Dom Pedro/MA. Considerando a diversidade de veiculos
em operação, incluindo ambulâncias, veiculos de transporte escolar, caminhões, máquinas pesadas
e automóveis utilizados em atividades administrativas e operacionais, torna-se imprescindível
garantir condições adequadas de rodagem, segurança e eficiência no deslocamento.
1.2. A manutenção preventiva e corretiva da frota municipal é essencial para assegurar a
continuidade dos serviços públicos, como transporte de pacientes, distribuição de merenda escolar,

coleta de resíduos sólidos, deslocamento de equipes técnicas e demais ações de interesse coletivo.
O desgaste natural dos pneus, ocasionado pelo uso freqüente e pelas condições adversas de
tráfego, exige substituições periódicas, bem como o alinhamento e balanceamento dos veículos, a
fim de evitar comprometimento da dirigibilidade, segurança e aumento do consumo de combustível.
1.3. Assim, a contratação dos itens mencionados se justifica pela necessidade de manter a frota
em condições plenas de funcionamento, contribuindo para a economicidade, eficiência e eficácia das

ações desenvolvidas pelas Secretarias Municipais.

2. ÁREA REQUiSiTANTE

2.1. Secretaria Municipal de Administração e Finanças - Secretária: Sônia Lúcia Lopes Feitosa

Machado.

3. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

3.1. A estimativa das quantidades a serem contratadas foi elaborada com base em uma análise

detalhada do consumo histórico do uso dos pneus e os serviços balanceamentos nos últimos anos,

bem como uma revisão crítica das contratações anteriores realizadas pela Prefeitura Municipal de Dom

Pedro.

ITEM

1

2

3

PNEU245-70-R16

PNEU 195-60-R15

PNEU 205-60-R16

PNEU 185-65-R15

PNEU 225-70-R16

PNEUS E RODA DE FERRO

DESCRIÇÃO

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30

Praça Teixeira de Freitas, ns 7Z, Centro, Oom Pedro, FAaiattMto, Srasil
www.dompedro.ma.gov.br

Página 39 de 60



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

EDITAL

PNEU 175-7Q-R14
PNEU 110/90-17
PNEU 90/90-19

PNEU215-75-R17.5

PNEU 295-80-R22.5

PNEU 275-80R22.5
PNEU 13.00-24 TG 12L

PNEU 12,5-80-18 14L DIATEIRO

PNEU 17.5-25 12L TRASEIRO

SERVIÇOS DE ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO

ITEM

15

16

17

18

DESCRIÇÃO
ALINHAMENTO VEÍCULOS LEVES

BALANCEAMENTO VEÍCULOS LEVES

CAMBAGEM VEÍCULOS LEVES
ALINHAMENTO VEÍCULOS DE PESO MÉDIO

BALANCEAMENTO VEÍCULOS DE PESO MÉDIO

CAMBAGEM VEÍCULOS DE PESO MÉDIO

ALINHAMENTO VEÍCULOS PESADOS

BALANCEAMENTO VEÍCULOS PESADOS

CAMBAGEM VEÍCULOS PESADOS

MONTAGEM/INSTALAÇÃO DE PNEUS EM MÁQUINAS
AGRÍCOLAS

VULCANIZAÇÃO/REPARO DE PNEUS DE VEÍCULOS
VULCANI2AÇÃO/REPARO DE PNEUS DE MÁQUINAS
AGRÍCOLAS

UND

SERVIÇOS

SERVIÇOS

SERVIÇOS

SERVIÇOS

SERVIÇOS

SERVIÇOS

SERVIÇOS

SERVIÇOS

SERVIÇOS

SERVIÇOS

SERVIÇOS

SERVIÇOS

4. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

4.1. Valor referente a última contratação estipulada pelo setor de compras deste município no
2024, foi de um total de R$ 362.000,00 (trezentos e sessenta e dois mil reais).

5. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

5.1. A Lei 14.133/2021 dispõe no inciso II do seu art. 47 que as licitações atenderão aos princípios do
parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso.
5.2. Optou-se pela organização do objeto em único grupo com o objetivo de agregar á aquisição os
serviços acessórios, evitando assim a pulverização dos diversos serviços a serem feitos nos pneus de
um mesmo veículo. O critério de julgamento pelo valor global foi adotado dada a interdependência dos
itens que compõem o objeto licitado. Ademais, a adjudicação deste objeto a um só fornecedor é uma
forma de garantir a compatibilidade dos serviços prestados, trazendo eficiência e economia â gestão
contratual.

Prefeitura Municipal de Oom Pedro - MA j CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, nx 72, Centro, Dom Pedro, Marant^So, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br

Página 40 de 60



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRC

EDITAL

5.3. Considerando que os serviços consistem em apenas um objeto a ser prestado por empresa
especializada, nâo há vantajosidade econômica no parcelamento do objeto (Acórdão TCU 1.214/2013
- Plenário). O parcelamento dos itens nâo se mostra uma opção viável. Levando em consideração o
mercado fornecedor, nâo é verificado o benefício do parcelamento da contratação, pois este levaria a
perda de escala e não mostra um melhor aproveitamento do mercado e nem a ampliação da
competitividade.

5.4. Demais, nota-se que o parcelamento resultaria no aumento de custos com a gestão e fiscalização
dos contratos, sem, por outro lado, existir uma contrapartida econômica. Logo, observa-se que, neste
caso, o parcelamento não traz benefícios a Administração. Primeiro, porque traria um maior custo
administrativo decorrente da gestão e fiscalização de um número maior de contratos. Perder-se-ia
também em economia de escala, visto que os custos fixos das empresas contratadas diluir-se-ia em
um número menor de quantitativos fornecidos. Por fim, destaca-se que o parcelamento da solução nâo
trará ampliação da competitividade, visto que a natureza dos itens parcelados são idênticos e
pertencentes a um mesmo nicho de mercado, isto é, o de empresas de fornecimento de pneus.

6. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO PARA O
ATENDIMENTO DA NECESSIDADE A QUE SE DESTINA

6.1. A viabilidade da contratação do fornecimento de pneus e serviços de balanceamento se embasa
nas informações detalhadas levantadas ao longo do estudo preliminar, bem como nos registros de
contratos anteriores, que demonstram a regularidade da demanda deste material para o município. A
inexistência de um contrato vigente após o término do atual impõe a necessidade de uma nova
contratação para assegurar o atendimento adequado aos serviços administrativos e a população em
geral.

6.2. Com base na análise técnica, operacional e orçamentária realizada, é possível afirmar que a
aquisição de pneus e serviços de balanceamento é plenamente VIÃVEL. A contratação, por meio do
processo licitatório. se apresenta como a solução mais adequada para atender á necessidade

identificada, garantindo a conformidade com os princípios legais, a transparência e a economia de

recursos públicos. O uso do sistema de registro de preços, por sua vez, assegura a flexibilidade

necessária para o fornecimento contínuo, alêm de possibilitar melhores condições de negociação e
eficiência no atendimento as secretarias do município. Dessa forma, a decisão de seguir adiante com

o processo licitatório está fundamentada na necessidade de garantir o fomecimento contínuo e seguro
do material, sem comprometer as atividades administrativas e a qualidade do atendimento á população

de Dom Pedro (MA).

7. JUSTIFICATIVA QUANTO AOS DEMAIS ITENS NÃO OBRIGATÓRIOS

7.1. Considerando a natureza do objeto em questão, que consiste na Contratação de uma empresa

fornecedora de pneus e serviços de balanceamento para atender ás necessidades das secretarias do

município de Dom Pedro/MA. Essa prática demonstra uma gestão consolidada ao longo dos anos.

7.2. Diante desse contexto, alguns elementos que nâo foram incluídos na análise preliminar, conforme

previsto no §2® do art, 18 da Lei 14.133/2021, são justificadamente omitidos. Ao optar por não incluir
esses elementos, busca-se evitar a redundância de informações já conhecidas e alinhadas com a

prática consolidada de aquisições semelhantes. Essa abordagem visa otimizar a eficiência do
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processo, concentrando-se nos aspectos essenciais para a avaliação da viabilidade técnica e
econômica do fornecimento de pneus, atendendo adequadamente ás necessidades da Prefeitura
Municipal de Dom Pedro (MA).

8. RESPONSÁVEIS

Dom Pedro (MA), 12 de fevereiro de 2025,

Francisca de Sousa Damaceno

Assessora Administrativa

Matrícula n° 3968-1

De Acordo. Encaminhe-se os autos ao Setor Competente

la Lufcia LopesNFeitosànSônia Lúcia Lopes^Feitosá^Machado
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Portaria n° 04/2025
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO N» 009/2025

Prezados Senhores,

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa à licitação em
epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na
preparação.

1. PROPOSTA DE PREÇOS:

MARCA I QUANT. | V. UNITÁRIO | V. TOTALDESCRI

VALOR GLOBAL R$ (POR EXTENSO)

2. PROPONENTE:

RAZÃO SOCIAL:...

CNPJ:...

ENDEREÇO:...

TELEFONE:...

FAX:...

E-MAIL:...

3. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E/OU O CONTRATO
NOME:...

CPF:...

RG:...

NACIONALIDADE:...

ESTADO CIVIL:...

PROFISSÃO:...

ENDEREÇO COMPLETO: ...

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:...

5. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: ...

Declaramos que estamos ciente e concordamos com as condições contidas no edital e seus anexos,

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federai, nas ieis trabaihistas, nas normas infralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habiiitação definidos no instrumento convocatório.

Local e data

Nome e assinatura do representante iegal da empresa

(N^ da identidade do declarante)
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ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NS
l£l 14.233/2021

PROCESSO DE ORIGEM

Pregão Eletrônico N2 009/2025

Ne PROCESSO ADMINISTRATIVO; 2025.0205.001/2025

OBJETO

Registro de Preços para o fornecimento de pneus e serviços de alinhamento e balanceamento

para atender às necessidades das Secretarias Municipais de Dom Pedro/MA.

VALOR TOTAL REGISTRADO

RS 0,00 (valor por extenso)

VIGÊNCIAS

INICIAL: de.

FINAL: de

ÓRGÃO GERENCIADOR

Secretaria Municipal de Administração e Finanças

ÓRGÃOfS) PARTICIPANTE(5)
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico, Secretaria Municipal de Educação,

Secretaria Municipal de Assistência Social

DADOS DO BENEFICIÁRIO

O  RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ n» . . /
Cia Logradouro...., Número...., Bairro Cidade , Estado

Nome Responsável Contratado CPF n® . .

PREÂMBULO

Aos de de , a Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA, através da Unidade

Gerenciadora , inscrita no CNPJ n2 , lavra a presente Ata de Registro de Preços (ARP),

referente ao Processo Administrativo em epígrafe que deu origem ao Pregão Eletrônico

N*{numero_processo_contratacao}, que tem como objeto , RESOLVE registrar os preços da

empresa indicada e qualificada nesta ATA, observados as especificações, os preços e os quantitativos do termo

de referência do Processo de Contratação em referência referenciada, atendendo as condições previstas no

edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na , sujeitando-se as partes às normas

constantes na Lei ns 14.133, de 12 de abril de 2021, bem como, as cláusulas e condições abaixo estabelecidas.
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ATA em documento vinculativo e obrigacional às partes.

CLÃUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1 - A presente Ata tem por objeto Registro de Preços para o fornecimento de pneus e serviços de alinhamento

e balanceamento para atender às necessidades das Secretarias Municipais de Dom Pedro/MA., especificado no

Termo de Referência, Anexo I do edital do Pregão Eletrônico NS 009/2025, que é parte integrante desta Ata,

assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO E CADASTRO RESERVA
2.1 - A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil

subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor,

desde que comprovado o preço vantajoso.

2.1.1 - O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

2.1.2 - Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

2.2 - A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada por intermédio de instrumento

contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,

conforme o art. 95 da Lei n^ 14.133, de 2021.

2.2.1-0 instrumento contratual de que trata o item anterior deverá ser assinado no prazo de validade

da ata de registro de preços.

2.3 - Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da

Lei n2 14.133, de 2021.

2.4-Após do processo de contratação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata

de registro de preços:

2.4.1 - Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário e se obrigar nos limites

dela;

2.4.2 - Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

2.4.2.1 - Aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a

classificação da licitação;

2.4.2.2 - Mantiverem sua proposta original.

2.4.3 - Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ata.

2.5 - O registro a que se refere o item 2.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

2.6 - Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas

para o preço do adjudicatário terão prioridades sobre aqueles que mantiverem sua proposta original.
2.7 - A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 2.4.2.2 somente

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes
hipóteses: ^
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2.7.1 - Quando o iicítante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições

estabelecidos no editai ou no aviso de contratação direta;

2.7.2 - Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços.

2.8 - O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

2.9 - Após a homologação do processo de contratação, o fornecedor mais bem classificado será convocado para

assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no instrumento convocatório, sob

pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei ns 14.133, de 2021.

2.9.1 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante

solicitação do fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada,

e que a justificativa seja aceita pela Administração.

2.10 - A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no PNCP.

2.11 - Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no

edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 2.7, observando o item 2.7 e subitens, fica

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

2.12 - Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 2.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do instrumento

convocatório, poderá:

2.12.1 - Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

2.12.2 - Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos fornecedores remanescentes,

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

2.13 - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação especifica para a aquisição

pretendida, desde que devidamente justificada.

CLÃUSULA TERCEIRA - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS

3.1-As quantidades previstas para os itens com preços registrados nesta ata de registro de preços poderão ser

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes do registro de

preços.

3.2 - O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade

participante.

3.3 - O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.

3.4 - Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência
do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

CLÃUSULA QUARTA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
4.1 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.
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4.2-Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas
seguintes situações;

4.2.1 - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como
pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei ns 14,133, de 2021;

4.1.2 - Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
4.1.3 - Na hipótese de previsão no instrumento convocatório de cláusula de reajustamento ou

repactuaçâo sobre os preços registrados, nos termos da Lei n^ 14.133, de 2021.

4.1.3.1 - No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice

previstos para a contratação;

4.1.3.2 - No caso da repactuaçâo, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios

definidos para a contratação.

CIAUSULA quinta - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
5.1 - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço

registrado.

5.1.1 - Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades

administrativas.

5.1.2 - Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado

e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

5.1.3 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação

mais vantajosa.

5.1.4-Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,

observado o disposto no art. 124 da Lei n^ 14.133, de 2021.

5.2 - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor nlo poder

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de

cumprir o compromisso.

5.2.1 - Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às

condições inicialmente pactuadas.

5.2.2 - Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir
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as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 6.1,

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nS 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

5.2.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar

se aceitam manter seus preços registrados.

5.2.4 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 5.4, e adotará as medidas cabíveis para
a obtenção da contratação mais vantajosa.

5.2.5 - Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço

registrado, conforme previsto no item 5.2 e no item 5.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará

o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

5.2.6 - O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para

que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei ns 14.133,

de 2021.

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
6.1 - O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

6.1.1 - Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

6.1.2 - Não retirar a nota de empenho, ou Instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Administração sem justificativa razoável;

6.1.3 - Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 29, do Decreto n®

11.462, de 2023; ou

6.1.4 - Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n® 14.133, de 2021.

6.1.4.1 - Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156

da Lei ns 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante

decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

6.2 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho do órgão

ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

6.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

6.4 - O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e

justificadas:

6.4.1 - Por razão de interesse público;

6.4.2 - A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

6.4.3 - Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 39 e 27, § 49, ambos do Decreto

n9 11.462, de 2023.
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CLAUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES
7.1 - O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no

instrumento convocatório;

7.1.2 - As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

7.2 - É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a
aplicação da penalidade.

7.3 - O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no item 6.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do

fornecedor.

CLAUSUIA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
8.1 - As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações

da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se
definidos no Termo de Referência, Anexo 1 do instrumento convocatório.

8.2 - Integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo I, com o cadastro de reserva das empresas signatárias

que aceitam cotar os itens com os preços iguais ao do licitante vencedor do procedimento de contratação em

referência.

8.3 - Fica eleito o Foro da cidade de Dom Pedro - MA, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente ATA

de Registro de Preços (ARP), que não puderem ser administrativamente solucionados, renunciando, como

renunciado têm, a qualquer outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver mudança de domicílio

de qualquer das partes.

CIAUSULA nona - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1 - Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Estadual, Distrital e Municipal

que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não

participantes, observados os seguintes requisitos:

9.1.1 - Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

9.1.2 - Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo

mercado na forma do art. 23 da Lei ns 14.133, de 2021; e

9.1.3 - Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

9.2 - A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo

fornecedor.

9.2.1 - O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo

à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

9.3 - Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
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9.4 - O prazo de que trata o subítem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela

entidade gerencíadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

9.5 - O órgão ou a entidade poderá aderir ao item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados

os requisitos do item 9.1.

9.5 - As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinqüenta por

cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o

gerenciador e para os participantes.

9.6 - O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de

cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do
número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

CLÁUSULA DÉOMA - DOS ITENS REGISTRADOS

10.1 - O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item e as demais condições

ofertadas na proposta são as que seguem:

OesotçSo UnIcMe Quantidade
Preço

Unitário
Preso Total

Dom Pedro - MA,

(ASSINATURAS)
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ANEXO DA ATA DE REGIS1W0 DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO N< 009/2025

CADASTRO DE RESERVA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N» /

Aceita(m) cotar o(s) produto(s)/serviço(s) objeto da Ata de Registro de Preços em epígrafe com preços iguais ao

do licitante vencedor do Pregão Eletrônico N8 009/2025, detentor dos preços registrados com esta Prefeitura

Municipal, na seqüência da classificação do certame, os seguintes fornecedores:

COLOCAÇXO I FORNECEDOR ENDEREÇO REPRESENTANTE , CONTATOS , N» DOS ITENS

Dom Pedro - MA,

(ASSINATURAS)
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ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO Ne /
COMPRAS E SERVIÇOS COMUNS - LEI 14.233/2021

PROCESSO DE ORIGEM

PREGÃO ELETRÔNICO n» /_
Ne PROCESSO ADMINISTRATIVO;

OBJETO CONTRATUAL

VALOR CONTRATUAL

R$ ( )

VIGÊNOAS CONTRATUAL

INICIAL / /

FINAL: / /

DADOS 00 CONTRATANTE

RAZÃO SOCIAL CONTRATANTE, CNPJ n» . . /
Logradouro Número Bairro Cidade , Estado...

Nome Responsável Contrante , CPF ne . .

DADOS DO CONTRATADO

RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ n« . . /
Logradouro...., Número...., Bairro...., Cidade Estado

Nome Responsável Contratado CPF n» . ,

FISCAL DO CONTRATO

Nome Fiscal Contrato....

PREÂMBULO

Aos de de , a Razão Social Contratante.... - UF.., através da Unidade Adminsitrativa
Contratante , inscrita no CNPJ n® . , / - , em observância às disposições da Lei ns 14.133, de is
de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE

CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir

enunciadas.

CLÃUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92,1 e 11)
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1.1 — o presente instrumento tem por objeto de acordo com as especificações e condições
definidas no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO (art. 92, V)
2.1 - O valor do presente Contrato é de RS ( ), em conformidade com a proposta apresentada pela
CONTRATADA, conforme quadro abaixo:

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO

DesaiçSo Unidade Quant. Valor UnM. Valor Total

1  Valor Total RS.—.
2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão
dos quantitativos efetivamente executados.

2.3 — São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição;
2.3.1-0 Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto

a forma de execução do objeto;

2.3.2 - Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso;

2.3.3 - A Proposta do Contratado;

2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

3.1 - O prazo de vigência da contratação terá início na data de / / e encerramento em / /
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão
ser prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

4.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

4.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada a avaliação, por parte do Gestor do
Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no

Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e

oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes.

3.2 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as

abrangências de aplicação.

CLÁUSULA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)
4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este

Contrato-

ClÁUSUU QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
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5.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no

Termo de Referência, parte integrante a este Contrato.

CLAUSULA SEXTA - DO REAJUSTE (art. 92, V)
6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato.
6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serio
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice índice Geral de Preços de Mercado - IGP-M,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

10.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s].

6.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será{ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
10.6 - Caso o(s) índice(s) estabeiecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma
não possaím) mais ser utiiizado(s), será(âo) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em} a ser determinado(s)
pela legislação então em vigor.

6.7 - Na ausência de previsão legai quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.8 - O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÃUSUIA SÉTIMA - DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPD
7.1 - Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei nS 13.709,
de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato
administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 62 da LGPD.

7.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.
7.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub-

operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.

7.5 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com

exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente

enquanto não prescritas essas obrigações.

7.6- É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades
decorrentes da LGPD.

7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

7.8 - D CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente,

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual

descarte realizado.

7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado,

com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e
registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de,,

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.
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7.11 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,
quando indicado peia autoridade competente, em especiai a ANPD por meio de opiniões técnicas ou
recomendações, editadas na forma da LGPD.

7.12 - Os contratos e convênios de que trata o § 1® do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade

nacionai.

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIM)
8.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Dom Pedro deste exercício, na dotação abaixo discriminada:
_  _ _ DOTAÇÍO orçamentaria " " "ZTIT
UNIPAOE:

CLASSIFICAÇÃO:
NATUREZA DA DESPESA:

FICHA;

8.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostiiamento.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, Xi e XIV)
9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus

anexos;

9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.
9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas.
9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado.
9.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

9.6 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato.

9.7 - Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado.
9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

9.8.1 -A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

9.10 — Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §4®, do art. 137, da Lei n® 14.133, de 2021.

9.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência

de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉaMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVIi)
10.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte

integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.

10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário,

com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada.

10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e 17 a 27,

do Código de Defesa do Consumidor (Lei ns 8.078, de 1990). ^
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10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.
10.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
{art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.
10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados.

10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos.
10.8 - A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com
8 Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de

Fornecimento/Serviço.
10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas,
sociais, previdendárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não
transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE;

10.10 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

10.11 - Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta:
10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos
previstas na legislação (art. 116);

10.14-Comprovara reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);
10.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n® 14.133,

de 2021.

10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do CONTRATANTE.

10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a

legislação de regência.

10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na lei n® 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução

deste contrato.

10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores

condições de segurança, higiene e disciplina.
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10.21 - Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA DéaMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (ait. 92, XIX)
11.1 - Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o

dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará
nos seguintes termos:

11.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo
estipulado para tanto.

11.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato:

11.1.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
CONTRATADO;

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas;

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

11.2-Em setratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado,
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

11.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE,
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o
contrato não mais lhe oferece vantagem.

11.2.2 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja
a notificação do contratado peto CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de
antecedência desse dia.

11.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da
data da comunicação.

11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei ns 14.133/21, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

11.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

11.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
11.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3 - Indenizações e multas.

11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econòmico-

financeíro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei

n.2 14.133, de 2021).

11.6-0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica,

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
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agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau
(art. 14, Inciso IV, da Lei n.s 14.133, de 2021),

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
12.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei ne 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 58 da Lei ne 12.846, de le de agosto de 2013.

12.2 -Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:
i) Advertência, quando o contratado der causa à Inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2®, da Lei ne 14.133, de 2021);
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e
"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave
(art. 156, § 48, da Lei nS 14.133, de 2021);
iii) Declaração de inidoneldade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas "e", "f, "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que
Justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §58, da Lei ns 14.133, de 2021).
b) Muita de:

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
Inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
ií) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para
apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de
Referência, parte integrante a este Contrato.

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme
dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a
30% do valor do Contrato.
iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" e "d" do
subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato.

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integrai do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §98, da Lei ns 14.133, de 2021).
12.4-Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,
§78, da Lei ne 14.133, de 2021).

12.4.1-Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua íntimação (art. 157, da Lei ne 14.133, de 2021).

12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da
garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §88, da Lei n8 14.133, de 2021).
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12.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

12.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei ns
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar.

12.5- Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §19, da Lei 14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

12.7 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ns 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n® 12.846, de 2013,
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.8 - A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 160, da Lei ns 14.133, de 2021).
12.9 — O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade
no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).

12.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

são passfveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nS 14.133/21.

12.11 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

CUUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)
13.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de

Referência, parte integrante a este Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-ALTERAÇÕES
14.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n^ 14.133, de

2021.

14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à

prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1

(um) mês (art. 132 da Lei nS 14.133, de 2021).
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14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n^ 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS
15.1-Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 14.133,
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n^
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SUBCONTRATAÇÃO
16.1-As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência,
parte integrante deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
17.1 - O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais.
17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.s 14.133, de 2021, e ao art. 89, §29, da Lei n. 12.527, de 2011,
c/c art. 79, §39, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.
17.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Dom Pedro - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §19, da Lei n9
14.133/21.

Dom Pedro - MA, de de

ASSINATURAS

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA

TESTEMUNHAS

NOME: NOME
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Prezado(a),

Em atendimento ao previsto no § 3° do art. 53 da Lei 14.133/21, estando devidamente

cumpridas as formalidades legais sob os aspectos técnico e jurídicos, AUTORIZO a divulgação

do Edital de Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico objetivando o Registro de Preços para

o fornecimento de pneus e serviços de alinhamento e balanceamento para atender às

fnecessidades das Secretarias Municipais de Dom Pedro/MA, no valor RS 544.498,19

(quinhentos e quarenta e quatro mil quatrocentos e noventa e oito reais e dezenove

centavos). E demais unidades participantes do presente procedimento.

Remeta-se ao Departamento de Contratação para o devido processamento.

Dom Pedro (MA), 07 de maio de 2025.

Sônia Lúc^a Lope^ Feitosa Machado
Secretária Municiai de Administração e Finanças

Portaria n® 04/2025

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N® 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP: 65 765-000.
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PREGÃO ELETRÔNICO Nfi 009/2025 V J

A Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA, torna público para o conhecimento dos interessados, que
fará realizar, sob a égide da Lei n.s 14.133/2021 e suas alterações posteriores, da Lei Complementar n.s
123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, licitação na modalidade Pregão Eletrônico,
do tipo Menor Preço Por Item, objetivando Registro de Preços para o fornecimento de pneus e serviços de
alinhamento e balanceamento para atender às necessidades das Secretarias Municipais de Dom Pedro/MA.
A  sessão será realizada através do Portal Br Conectados, pelo endereço eletrônico
httD://www.comDrasdompedro.com.br/. com data de abertura agendada para 20 de maio de 202S às 14:30. O
edital e seus anexos encontram-se disponíveis no Portal da Transparência do Município pelo endereço
www.domDedro.ma.gov.br. ou ainda pelo endereço Portal Br Conectados,
http://www.comprasdomDedro.com.br/ e ainda no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

Dom Pedro - MA, 7 de maio de 202S.

I 4UiíIUaí\
Sônia túcie Lopes raitosa Machado

Secretária Municipal de Administração e Finanças
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N» 008/2025

A Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA, torna público para o

conhecimento dos interessados, que fará realizar, sob a égide da Lei n.°
14.133/2021 e suas alterações posteriores, da Lei Complemer^tar n.»

123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame,
licitação na rnodalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço Por
Item, objetivando Registro de Preços para o fornecimento de
Materiais Esportivos para atender as secretarias municipais de
Dom Pedro/MA, A sessão será realizada através do Portal Br

Conectados, pelo endereço eletrônico

http://www.comprasdompedro.com.br/, com data de abertura agendada
para 20 de maio de 2025 às 08:30. O edital e seus anexos

encontram-se disponíveis no Portal da Transparência do Município pelo
endereço www.dompedro.ma.gov.br. ou ainda pelo endereço Portal BrÍonectados, http://www-comprasdompedro.com,br/ e ainda no Portal
hclonal de Contratações Públicas (PNCP).

Dom Pedro - MA, 7 de maio de 2025.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N« 010/2025

A Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA. torna público para o

conhecimento dos interessados, que fará realizar, sob a égide da Lei n.«
14,133/2021 e suas alterações posteriores, da Lei Complementar n.»
123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame,
licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço Por
Item. objetivando Registro de preços para a contratação de

empresa no fornecimento de material de higiene pessoal e
limpeza, descartável e copa cozinha em geral para atender as
secretarias do município de Dom Pedro/MA. A sessão será
realizada através do Portal Br Conectados, pelo endereço eletrônico

hHp://www.comprasdompedro.com.br/, com data de abertura agendada
para 21 de maio de 2025 às 08:30. O edital e seus anexos

encontram-se disponíveis no Portal da Transparência do Município pelo
endereço www.dompedro.ma.gov.br, ou ainda pelo endereço Portal Br
Conectados, http://www.comprasdompedro,com,br/ e aúwhrm-Rçrtal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP). x*

Dom Pedro • MA. 7 de maio de 2025. /

Sônia Lúcia Lopes Feltosa Machado
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Sônia Lúcia Lopes Feltosa Machado
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Publicado por. JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código identificador: 119b81bec6b9e7cecb85fe537b9fff01

MfISQ DE jeUSTIlâWÇ!B,l^<fl0lO038

A Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA, torna público para o
conhecimento dos Interessados, que fará realizar, sob a égide da Lei n.»

•4.133/2021 e suas alterações posteriores, da Lei Complementar n.»
^3/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame,

licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço Por
Item, objetivando Registro de Preços para o fornecimento de

pneus e serviços de alinhamento e balanceamento para atender
às necessidades das 5ecretarlas Municipais de Dom Pedro/MA. A
sessão será realizada através do Portal Br Conectados, pelo endereço
eletrônico hctp://www.comprasdompedro.com.br/, com data de abertura
agendada para 20 de maio de 2025 às 14:30. O edital e seus anexos

er^contram-se disponíveis no Portal da Transparência do Município pelo
endereço www.dompedro,ma.gov.br, ou ainda pelo endereço Portal Br
Conectados, http://www.cornprasdompedro.com.br/ e ainda no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP),

Dom Pedro - MA, 7 de maio de 2025.

Sônia Lúcia Lopes Faltosa Machado
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Publicado por. )OEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código idenf/ficador; 3m59cl5f6f431e9bce0dB0f62d289€

Publicado porJOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código itíent/ftcador; 71be5faaefd3236a89aee7c856f2031e

PORTARIA NB 096/2025/SEMED, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2025

PORTARIA N» 096/2025/SEMED, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2025.

"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL COMO
FISCAL DE CONTRATO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DOM PEDRO,
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, com
fulcro nos disoositivos da Lei Orgânica Municipal, em especial o art. 79®,
incisos llt e competências delegadas pelo Chefe do Executivo, e, ainda,
de acordo com os artigos 7», § 3®, 115® e 117® da Lei n® 14.133/2C21, e

RESOLVE:

Art. 1« - Fica designado o servidor JÚLIO CÉSAR APARECIDO SILVA
DE SOUSA, Matrícula n® 1597, para fiscalizar, acompanhar e atestar as
despesas decorrentes do CONTRATO N® 063/2025 • SEMED,
originário da licitação modelo PREGÃO forma ELETRÔNICO sob o
Sistema de Registro de Preço, Edital n® 028/2024, pelo Sistema de
Registro de Preço, Ata de Registro de Preços n® 033/2024 - SEMAFIN
através do Processa Administrativo n® 2024.0620.002/2024, que
tem como objeto a Contratação de empresa para o fornecimento de
material de construção, material elétrico e hidráulico, visando atender

as necessidades da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA. conforme
descrições e especificações no Termo de Referência - ANEXO e
solicitação efetuada pela Secretaria Municipal de Educação de
acordo com a sua necessidade, celebrado com a empresa M. T. DA
SILVA OLIVEIRA, inscrita no CNPJ: 06.302.148/0001-67. com o

período de vigência de: 18/02/2025 a 31/12/2025.
Art. 2» • Esta Portaria entre em vigor nesta data.

Dê-se ciência, pubiique-se e cumpra-se.

Francisco Guthyerres Lemos Sampaio
SECRETARIO DE EDUCAÇÃO
Portaria n» 06/2025- GAB/PREFEITO

Dom Pedro - MA

Publicado por JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código (dent/ficador: 76efd7B74b67b705e55a8685b072c71b

AVISO DE UCITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N® 010/2025

â
CERTIFICADO 0IG1TALMENTC
f Cnu CARIMBO DE TEMPO

www.famem.org.br 58/164
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Q7/06/303S. 09 U Petial N^oorvil 09 Cori(r«Uç^t ̂ blicai

■# > Friitai!;

Edital n° 009/2025/2025

Uíhmo ofuoícoçóo O7/0S/2OÍS

Local; Dom Pedro/MA Órgão: MUNICÍPIO DE DOM PEDRO

Unidadecompradora: 882 - MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA

ModaUdade da contratação: Pregão - Eletrônico Amparo legal Lei 14.133/2021. Art 28. 1 Ttpo: Edital

Modo de disputa; Aberto-Fechado Registro de preço; Sim

Data de divulgação no PNCP; 07/05/2025 Situação: Divulgada no PNCP

Data de Inicio de recet)lmer)to de propostas: 07/05/2025 08:40 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas: 20/05/202514:29 (horário de Brasília)

td contratação PNCP: 06137293000130-1-000021/2025 Fonte: BR Conectado

Objeto:

Registro de Preços para o fornecimento de pneus e serviços de alinhamento e balanceamento para atender às necessidades
das Secretarias Municipais de Dom Pedro/MA,

Itens Arquivos Histórico

Número ; Descricio : Quantidade: Valor unitário estimado : ^lor total estimado:

PNEU 245-70-R16 SigKoso Sigiloso

PNEU195-60-R1S Sigiloso agiloso

PNEU 205-60-Rie Sigiloso Sigiloso

PNEU 18S-65-m5 Sigiloso Sigiloso

PNEU 225-70-R16 Sigiloso Sglloso

Eidbir. 6 ^ 1-Sde27ltens Páglnâ: 1 <  >

NACIONAL
CONTRATAÇÕES

* PÜBLICAS

Criado pela Lei n" 14.133/21. o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e
o sítio eletrônico oficial destinado á divulgação centralizada e obrigatória dos atos
exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel
diploma.

http» tiçncp 90» br(opD'eòitei»A)ei37293000l30'202W^'>A«nOi>A'lri-:"



B Portal de
Compras

ISMBRAR SENHA

Página Inicial Publicações Impugnações Eadarecímanloa Credendamentoa ftaeuraoa Contratos Intograçôi

>  S«ia um
'£ ,

,  ■ ir'

árO

S ;

^ PROCESSOS

ABERTURA DA

SESSÁO
UNIDADE GESTORA yODAlIDADE FDITA! n ; OBJETO SITUAÇAO

RegiRro deprrços para a convauçio da ampiau no fomacimanio da
mataríal da higtane paasoal a limpeza, descartável e copa cozinha em
tarai para «andar as saaecarlas do munkiplo da Dom Radro/MA

Acolmmenlo da

Propostas
soum PREGÃO 010/2025 21/05/2025 08:30

: aitó.: ■'V-■ :-.b5^"

sãiiAniá

CONCORRÊNCIA 002/2025

SWEO. _^,-, ,,ff»SWA-'

.»|MH ' -.'PãESAO oosnoA

ooi/ms

Registro de l^aços para o fomecimenco de Materiais Espcvttvos para
atenda as secretarias municipais de Dom Pedro/MA.

AquMçBideovas de ehecatate para sereia utUizadet no Katetp Sodai
Páscoa feliz • nas atlvMwlessoclaasdstencial dl Sacieona MuntcipiL
de Assiftáncla 5ocial. por melo de Centre de ReferShcla da Asslstárida
Sodal (CRA5).

Registro de pretos para aquiskáo de água mineral para atender as
necessidades da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/UA.

RegiRre de Aeços para a contntaçipde laMerlal de «qiediente,
visando «ender as necesstdidK das secretartss municipais a da
^«tura Municipal de Dom Mre/MA.
Contrauçáo de Pessoais I Juridicasis) para Enecufáo dosSCWICOS DE
REFORMA DE ESCOLAS, com mão-de-obra, ferramentas e equipamentos
especializados, de acordo com os criténos básicos e normas técnicas,
de Interesse da Secretaria Mumclpal de Infraestrutura de Dom Pedro
MA.

Registro de i^eços para a contratação de an^rnsa aspacttUzada na
avtisiçáa de gãneroí aUmantfcief para merenda escolar para atende^ éi
necessidadas da Secretaria Mudctpat da Educação do tounfdpco da Oem
Padro/MA.
Registro de Aeços para a contratação de empresa especializada para
aquisição de medicamentos para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Saúde do município de Dom Pedro/MA.
Contratação de empresa pata aqidsição de MsterlaU de Higiene, pva
atender as necessidades das Creches da Rede Munldpat de Ensino ds
tlUflldplo de Dom Pedro/AtA.
Contratação de empresa para os serviços de Fotocópias e Encadernação
das Apostllhas Didatica, para o segmento Educação Infantil e Ensino
Fiaidamental I, da Rede Pública Muntclpai de Dom Pedro-MA.
REGISTItO K PM(OS MU A CQHHUOiÇÍíO OE ERMESANO
fORNECIMENTO DE MATERIAL DE MGIENE PESSOAL E UMPEZA,
OeSCARTÁVEL E COM COZINHA EM OOlAL AUU ATENDER AS SECRETARIAS
DO município de dom PEDRO/áU.
Registro de preços para aquisição de frutas, verduras e polpas para
atender as necessidades das Secretarias Municipais de Saúde e
Assistência Social do Município Dom Pedro/MA.
Registro de preço para o fuuiemnentu d« ozlgênlo medtdnat, vttando
•tender às necessidades da Seeretaila Msailclpal de Saúde de Dom
Pedro/MA.
Contratação de serviços técnicos de assessona e apoio operacional e
administrativo no âmbito do Cadastro Único, ^ograma Aunflio BrasU,
^oteção Social Básica e Gestão Municipal do Sistema ÚnKo de
Assistência SocW.

20/05/2025 08:30 Acolhimento de
Aupastas

M/DA/202SOD;00 Adjudiçade

11/04/2025 08:30 Adjudicado

10/04/20251»;» AdJUNodo

08/1)4/2025 08:30 Oisputa Encerrai

03/04/202508:00 AdtUdICVto

02/04/2025 08:00 Disputa Encerrai

27/03220UQSIOO Adjudlceds

26/03/2025 08:00 Adjudicado

19/0amH0S:3e amngade

18/03/2025 14:30 AdJudlcaA)

18/03/2025 08:30 AdludlcadO

14/03/2025 09:00 AdRidIcado

f« . «e < 1

ht®s://vww.a)mpraaJonipedro.com.br/home.|sf?windovvld=c71



É gerido peio Comitê Gestor da Rede Nacional do Contralacócs Publicas um
ccriegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto n" 10.764,

de 9 de agosto de 2021,

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção

d© uma concepção direta legaL homologado pelos Indicados a compor o aludido

comitê,

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos

ás contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei n" 14.133/'2021 são de

estrita responsabilidade dos ói^áos e entidades contratantes.

■ lilliiv//fiOrlald?.'Oaivir:(ii,oeslaoaov,ly
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- S WtKntiVm >> é PieccEMUclaWflMiírcfelK x +

4- -> O S ckxnpcdRUMfevivAnraparanda/WtKoes/prcnssos

# Woo Traapirtndi Lidm6w PrccKsoa Uctmóitoi

ondcn

mm

■  Eletrànco ■ P*MencdH ■ Ca«errCra:« Púoia ■ Credeneemenas MPragio ■Tomada 0« Preços

I Procedmottos AuxAares ■ C^am•da PCMn ■ Dapenu EMrdnKJ SCaneoniriba ■ Tomada Oe ftoço ■Convoe

PngieQtaániea
10/2025

PngteEMrtntoD
B/2D25

PrtgioBMiMeo
9/2025

Pesquisar DigiteosTermos

PUBUCAÇteOT/D&rSIRa-TPfrI-Maior Preço i^âGSQSBS
Registro de pregos pen s camralsçêo de empresa r<o fomecrnemo de írtalertsl de higiene pessoal e impen,
descartávei e cope cocnhe em geral para siendei as seoetarias do município de Dom Pedro/MA

nOUCACiO; 07/05/2025-TV>0;1-Maf>er Preço
Registro de Preços para o fomecimenED de Materiais £$portivos peta aleixier as secretarias munícvais de Dom
Pedra/MA.

PUeuCAiÇto: 07/05/2025-TFOrt -Menor Preço ■ülWaiWHWIfl
flegtsTro de Preços para o fornecimento de prwus e serviços de alinhamemo e tiaianceamemo para aleider ks
necessidades das Secmvias Municipsia de Dom Pedro/MA

PUBLICAÇÃO. 31/03/2025 TiPO. 1-MenorPreço

21/(fô/2025

ABERTA

20/05/2025

ABERTA

20A)S/2Q2S

ABERTA

éj RI ^ cj ^ «B o • a • dí R



I «TNlObOMUMMto

"TIUBUNAL DE CONTAS

EXTRATO DE ENVIO

PKKIÜDO 12 05 2025 • 12 05 2025

tM IDAOK; l'HEFi;iTL'RA MUNICIPAL • Ü6I37293000I30

DAI A I)F;< KIAUÀO: 12 05 2025 00:11:04
CÓDK.Í) l)K Al TEINI ICIDADE: c9973Ke0-fiila-47c5-adSÜ-3ri49623l454

cnpj
prondlmanto

kl procedimento

Procedimento Licitatório

ep' «""'o f»" «nvlo
numero ano tipo

procedimento procedimento procedimento

06137293000130 PE010202SSEMAF(N 10 2025 PE 642SR045315 12/05/2025

06137293000130 PE0092a25SEMAF(N a 2025 PE 642SeCMS315 12/05/2025

06137293000130 PE00a2025S£MAFIN 64?8eo453is iz/oszors

643M(M6ai6 lawaoae

statue
exclusão exclusão

ENVIADO

ENVIADO

ENVIADO

6<38W6ai6 laowoat eacíuído

Total Procedimento Licitatório: 4

página i de 1



LOTES / ITENS

0001

r. ; « DOM PEDRO ü

Prefeitura Municipal de Dom Pedro

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Propostas Iniciais

009/2025

Descrição: PNEU 245-70-R16

Quantidade: 30 Valor:

PROPOSTAS INICIAIS':- liPillHH

47.448,00

m-

Tbmecedor 4724
Fabricante/Marca; DUNLOP

Valor Unitário

2.500,00

Valor Total

75.000,00

Data/Hora Registro Situação

19/05/2025 20:15:32 CLASSIFICADA

Fornecedor 4682

Fabricante/Marca: AUSTONE

943,50 28.305,00 19/05/2025 14:12:02 CLASSIFICADA

Fornecedor 6320

Fabricante/Marca: XBRY

500,00 15,000,00 20/05/2025 09:55:50 CLASSIFICADA

Fornecedor 5801 1.400,00
Fabricante/Marca: WESTLAKE

42.000,00 20/05/2025 12:27:12 CLASSIFICADA

Fornecedor 3366 2.000,00
Fabricante/Marca: CONTINELTAL

LOTES / ITEN^ "TOlMIilMIgliriHTT

ê  0002
escrição: PNEU 195-60-R15

Quantidade: 12

60.000,00 20/05/2025 13:19:28 CLASSIFICADA

Empresa

Fornecedor 8996

Fabricante/Marca: DUNLOP

Valor: 9.807,48

Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação

1.300,00 15.600,00 19/05/2025 20:15:38 CLASSIFICADA

Fornecedor 351

Fabricante/Marca: DURABLE

360,00 4.320,00 19/05/2025 14:12:28 CLASSIFICADA

Fornecedor 731

Fabricante/Marca: XBRY

500,00 6.000,00 20/05/2025 09:56:06 CLASSIFICADA

Página 1 de 13



Propostas Iniciais

N° 009/2025

Empresa Va or Unitáno valor Tola! Data/Hora Registro ituação

Fornecedor 4355

Fabricante/Marca: WESTLAKE

899.00 10.788,00 20/05/2025 12:27:17 CLASSIFICADA

Fornecedor 9684

Fabricante/Marca: CONTINELTAL

2.000,00 24.000.00 20/05/2025 13:21:04 CLASSIFICADA

- I

N° 0003

Descrição: PNEU 205-60-R16

Quantidade: 30

Propostas INICIAIS

Fornecedor 2042

Fabricante/Marca: DUNLOP

Fornecedor 1751

Fabricante/Marca: ATLAS

Fornecedor 15

Fabricante/Marca: XBRY

Fornecedor 4778

Fabricante/Marca: WESTLAKE

Valor: 43.193,10

Valor Unitário

2.500,00

585,00

500,00

1.600,00

Fornecedor 2843 2.000,00
Fabricante/Marca: CONTINELTAL

^  0004
Descrição: PNEU 185-65-R15

Quantidade: 44 Valor:

pROPOSTÀS INICIAIS
Empresa Valor Unitário

Fornecedor 6873 1.400,00

Fabricante/Marca: DUNLOP

Fornecedor 1948 450,00
Fabricante/Marca: DURABLE

500.00Fornecedor 6789

Valor Total

75.000,00

17.550,00

15.000,00

48.000,00

60.000,00

Data/Hora Regisbt) Situação

19/05/2025 20:15:44 CLASSIFICADA

19/05/2025 14:12:37 CLASSIFICADA

20/05/2025 09:56:13 CLASSIFICADA

20/05/2025 12:27:24 CLASSIFICADA

20/05/2025 13:21:10 CLASSIFICADA

Fabricante/Marca: XBRY

34.695,32

Valor Total

61.600,00

19.800,00

22.000,00

Data/Hora Registro Situação

19/05/2025 20:15:49 CLASSIFICADA

19/05/2025 14:12:57 CLASSIFICADA

20/05/2025 09:56:34 CLASSIFICADA

Página 2 de 13



Propostas Iniciais

N° 009/2025

Empresa va or Unitário Valor Total Data/Hora Registro

Fornecedor 891

Fabricante/Marca: WESTLAKE
529.00 23,276,00 20/05/2025 12:27:28 CLASSIFICADA

Fornecedor 3935

Fabricante/Marca; CONTINELTAL

2.000,00 88.000,00 20/05/2025 13:21:17 CLASSIFICADA

N" 0005

Descrição: PNEU 225-70-R16

Quantidade: 16

PROPOSTAS INICIAIS

presa

Fornecedor 6202

Fabricante/Marca: DüNLOP

Fornecedor 9901

Fabricante/Marca: AUSTONE

Fornecedor 5928

Fabricante/Marca: XBRY

Fornecedor 3891

Fabricante/Marca: WESTLAKE

Valor; 27.680,00

Valor Unitário

2.800,00

975,00

500,00

1.952,00

Fornecedor 4689 2.000,00

Fabricante/Marca: CONTINELTAL

0006

Descrição: PNEU 175-70-R14

Quantidade: 15 Valor:

pySidPOStÂS INICIAIS 1' iSi
Empresa Valor UnilValor Unit

Valor Total

44.800,00

15.600.00

8.000,00

31.232,00

32.000,00

Data/Hora Registro Situação

19/05/2025 20:15:55 CLASSIFICADA

19/05/2025 14:13:06 CLASSIFICADA

20/05/2025 09:56:39 CLASSIFICADA

20/05/2025 12:27:34 CLASSIFICADA

20/05/2025 13:21:22 CLASSIFICADA

12.926,85

Fornecedor 9129

Fabricante/Marca: DUNLOP

Fomecedor 3089

Fabricante/Marca: DURABLE

Fomecedor 2781

Fabricante/Marca: XBRY

ário

1.300,00

397,50

500,00

Valor Total Data/Hora Registro Situação

19.500,00 19/05/2025 20:16:00 CLASSIFICADA

5.962.50

7.500,00

19/05/2025 14:13:14 CLASSIFICADA

20/05/2025 09:56:46 CLASSIFICADA
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Propostas Iniciais

N° 009/2025

Empresa

Fornecedor 3994

Fabricante/Marca: WESTLAKE

Valor Unitário

750,00

Valor Total

11.250,00

Data/Hora Registro' atuação

20/05/2025 12:27:39 CLASSIFICADA

Fomecedor 5784 2.000,00
Fabricante/Marca: CONTINELTAL

30.000,00 20/05/2025 13:21:30 CLASSIFICADA

LGTi$;//

0007

Descrição: PNEU 110/90-17

Quantidade: 5

PROPOSTAS INICÍAIS ' T

Fomecedor 5536

Fabricante/Marca: DUNLOP

Valor; 2.576.15

Valor Unitário

900,00

Valor Total

4.500,00

Data/Hora Registro Situação

19/05/2025 20:16:06 CLASSIFICADA

Fornecedor 1394

Fabricante/Marca: X8RY

900,00 4.500,00 20/05/2025 09:57:07 CLASSIFICADA

Fomecedor 4879 477,00
Fabricante/Marca: WESTLAKE

2.385,00 20/05/2025 12:27:45 CLASSIFICADA

Fornecedor 3356

Fabricante/Marca: PIRELLLI

f.OTES / ITENS

N° 0008

2.000,00 10.000,00 20/05/2025 13:21:54 CLASSIFICADA

Valor: 2.565,00

Empresa

Fornecedor 6828

Fabricante/Marca: DUNLOP

Valor Unitário

950,00

Valor Total

4.750,00

Data/Hora Registro Situação

19/05/2025 20:16:11 CLASSIFICADA

Fomecedor 2849

Fabricante/Marca: XBRY

900,00 4.500,00 20/05/2025 09:57:12 CLASSIFICADA

Fomecedor 4617 425,00

Fabricante/Marca: WESTLAKE

2.125,00 20/05/2025 12:27:49 CLASSIFICADA

Fornecedor 8578

Fabricante/Marca: PIRELLLI

2.000,00 10.000,00 20/05/2025 13:22:00 CLASSIFICADA
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Propostas Iniciais

N' 009/2025

..ml:

N= OOOQ^^^^^I
Descrição: PNEU 215-75-R17.5

Quantidade: 20 \V

PROPOSTAS INICI/^I
Empresa

Fomecedor 9361

Fabricante/Marca: DUNLOP

alor: 36.825,40

Valor Unitário

3.000.00

Valor Total

60.000,00

Data/Hora Registro Situação

19/05/2025 20:16:18 CLASSIFICADA

Fomecedor 582

Fabricante/Marca: AUSTONE

1.125,00 22.500,00 19/05/2025 14:13:31 CLASSIFICADA

Kmecedor 3969
bricante/Marca; XBRY

700.00 14.000.00 20/05/2025 09:57:25 CLASSIFICADA

Fomecedor 6217 1.595,00
Fabricante/Marca: WESTLAKE

31.900,00 20/05/2025 12:27:55 CLASSIFICADA

Fomecedor 9388 2.000,00
Fabricante/Marca: CONTINELTAL

40.000,00 20/05/2025 13:22:20 CLASSIFICADA

N° 0010

Descrição: PNEU 295-80-R22.5

Quantidade: 20

PROPOSTAS INICIAIS

Valor: 74.860.40

Valor Unitário

6.000,00

Valor Total

120.000,00

Data/Hora Registro Situação

19/05/2025 20:16:27 CLASSIFICADA

Fomecedor 2769 3.000,00

Fabricante/Marca: SPEEDMAX

60.000,00 19/05/2025 14:13:40 CLASSIFICADA

Fomecedor 1586

Fabricante/Marca: XBRY

1.100,00 22.000,00 20/05/2025 09:57:31 CLASSIFICADA

Fomecedor 1091 3.225,00
Fabricante/Marca: WESTLAKE

64.500,00 20/05/2025 12:28:15 CLASSIFICADA

Fornecedor 5652 3.000,00

Fabricante/Marca: CONTINELTAL

60.000,00 20/05/2025 13:22:27 CLASSIFICADA
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Propostas Iniciais

N" 009/2025

LOTES / ITENS

Descrição: [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - PNEU 275-80R22.5

Quantidade: 23 Valor: 86.533,59

PROPOSTAS INICIAIS í

Empresa

Fornecedor 1639

Fabricante/Marca: DUNLOP

Valor Unitário

6.000,00

Valor Total

138,000,00

Data/Hora Registro Situação

19/05/2025 20:17:06 CLASSIFICADA

Fornecedor 6033 2.550,00
Fabricante/Marca: SPEEDMAX

58.650,00 19/05/2025 14:13:58 CLASSIFICADA

Kmecedor 5830
bricante/Marca: XBRY

1.500,00 34.500,00 20/05/2025 09:58:13 CLASSIFICADA

Fornecedor 5360 3.200,00
Fabricante/Marca: WESTLAKE

73.600,00 20/05/2025 12:28:35 CLASSIFICADA

Fornecedor 2423 5.000,00
Fabricante/Marca: CONTINELTAL

115.000,00 20/05/2025 13:22:52 CLASSIFICADA

0012

Descrição: (COTA RESERVADA ME/EPP] - PNEU 275-80R22.5

Quantidade: 7

PROPOSTAS INICIAIS

Valor: 26.336,31

Valor Unitário

6.000,00

í  . ,1 •

Valor Total

42.000,00

Data/Hora Registro Situação

19/05/2025 20:17:10 CLASSIFICADA

Fornecedor 2255 2.550.00

Fabricante/Marca; SPEEDMAX

17.850,00 19/05/2025 14:14:06 CLASSIFICADA

Fornecedor 4314

Fabricante/Marca: XBRY

1.500,00 10.500,00 20/05/2025 09:58:19 CLASSIFICADA

Fornecedor 5764 3.200,00
Fabricante/Marca: WESTLAKE

22.400,00 20/05/2025 12:28:46 CLASSIFICADA

Fornecedor 6348 5.000,00

Fabricante/Marca: CONTINELTAL

35.000,00 20/05/2025 13:23:11 CLASSIFICADA
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Propostas Iniciais

N" 009/2025

N° 0013

Descrição: PNEU 13.00-24 TG 12L

Quantidade: 2 Valor:

fTOPOSTAS INICÍ>^^
Empresa

Fornecedor 7828

Fabricante/Marca: DUNLOP

8.380,00

Valor Unitário

6.800,00

Valor Total

13.600,00

Data/Hora Registro Situação

19/05/2025 20:17:20 CLASSIFICADA

Fornecedor 3170

Fabricante/Marca: XBRY

3.500,00 7.000,00 20/05/2025 09:58:37 CLASSIFICADA

írnecedor 8612 5,480,00

libricante/Marca: WESTLAKE
10.960,00 20/05/2025 12:28:57 CLASSIFICADA

Fomecedor 7696 5.000,00
Fabricante/Marca: CONTINELTAL

LÕTES / ITENS
. s"j

10.000,00

N" 0014

Descrição: PNEU 12.5-80-18 14L DIATEIRO

Quantidade: 4 Valor; 22.333,32

PROPOSTAS INICIAIS í^
.  ' '

Empresa

Fomecedor 7642

Fabricante/Marca: DUNLOP

Valor Unitário

8.500,00

Valor Total

34.000,00

20/05/2025 13:23:22 CLASSIFICADA

Data/Hora Registro Situação

19/05/2025 20:17:55 CLASSIFICADA

Krnecedor 7119
Fabricante/Marca: EVEREST

3.375,00 13.500,00 19/05/2025 14:14:17 CLASSIFICADA

Fomecedor 796

Fabricante/Marca: XBRY

4.000,00 16.000,00 20/05/2025 09:58:44 CLASSIFICADA

Fomecedor 6407 6.800,00

Fabricante/Marca: WESTLAKE

27.200,00 20/05/2025 12:29:07 CLASSIFICADA

Fornecedor 1470 5.000,00
Fabricante/Marca: CONTINELTAL

20.000,00 20/05/2025 13:23:46 CLASSIFICADA
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Propostas Iniciais

009/2025

LOTES / ITENS

0015

Descrição; PNEU 17.5-25 12L TRASEIRO

Quantidade: 4 Valor: 32.599,00

PROPOSTAS

Empresa

Fornecedor 1088

Fabricante/Marca: DUNLOP

Valor Unitário

11.000,00

Valor Total

44.000,00

Data/Hora Registro Situação

19/05/2025 20:18:01 CLASSIFICADA

Fornecedor 4896

Fabricante/Marca: EVEREST

5.850,00 23.400,00 19/05/2025 14:14:28 CLASSIFICADA

prnecedor 5771
sbrIcante/Marca: XBRY

4.000,00 16.000,00 20/05/2025 09:58:50 CLASSIFICADA

Fornecedor 9303 7.500,00
Fabricante/Marca: WESTLAKE

30.000,00 20/05/2025 12:29:13 CLASSIFICADA

Fornecedor 736 10.000,00
Fabricante/Marca: CONTINELTAL

40.000,00 20/05/2025 13:23:56 CLASSIFICADA

0016

Descrição: ALINHAMENTO VEÍCULOS LEVES

Quantidade: 80 Valor: 8.800,00

PROPOSTAS INICIAIS

Valor Unitário

170,00

Valor Total

13.600,00

Data/Hora Registro Situação

19/05/2025 20:18:12 CLASSIFICADA

Fornecedor 897 150,00 12.000,00 20/05/2025 09:59:06 CLASSIFICADA

Fornecedor 6572 200,00 16.000,00 20/05/2025 12:29:20 CLASSIFICADA

Fornecedor 7501 400,00 32.000,00 20/05/2025 13:24:35 CLASSIFICADA
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Propostas Iniciais

N' 009/2025

LOTES / ITENS

0017

Descrição: BALANCEAMENTO VEÍCULOS LEVES

Quantidade: 80

PROPOSTAS INICIAIS;

Empresa

Fornecedor 1638

Valor: 7.400.00

Valor Unitário

140,00

Valor Total

11.200,00

Data/Hora Registro Situação

19/05/2025 20:18:17 CLASSIFICADA

Fornecedor 9858 150.00 12.000.00 20/05/2025 09:59:10 CLASSIFICADA

jmecedor 2283 80,00 6.400,00 20/05/202512:29:23 CLASSIFICADA

Fornecedor 3212 400,00 32.000,00 20/05/2025 13:24:39 CLASSIFICADA

N° 0018

Descrição: CAMBAGEM VEÍCULOS LEVES

Quantidade: 80 Valor: 8.653,60

INICIAIS

Empresa

Fomecedor 7481

Valor Unitário

170,00

Valor Total

13.600,00

Data/Hora Registro Situação

19/05/2025 20:18:20 CLASSIFICADA

xnecedor 5045 120,00 9.600,00 20/05/2025 09:59:15 CLASSIFICADA

Fornecedor 8754 200,00 16,000,00 20/05/2025 12:29:28 CLASSIFICADA

Fornecedor 6821 400,00 32.000,00 20/05/2025 13:24:43 CLASSIFICADA

0019

Descrição: ALINHAMENTO VEÍCULOS DE PESO MÉDIO

Quantidade: 80 Valor: 9.066,40

PFíopostas INICIAIS - í
Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação
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Propostas Iniciais

N° 009/2025

Empresa

Fornecedor 6423

Valor Unitário

180.00

Valor Total

14.400,00

Data/Hora Registro Situação

19/05/2025 20:18:24 CLASSIFICADA

Fornecedor 9476 200,00 16.000,00 20/05/2025 09:59:25 CLASSIFICADA

Fornecedor 3527 400,00 32.000,00 20/05/2025 12:29:31 CLASSIFICADA

Fomecedor 5826 400.00 32.000,00 20/05/2025 13:24:47 CLASSIFICADA

N° ^ 0020
ftscrição; BALANCEAMENTO VEÍCULOS DE PESO MÉDIO
Quantidade: 80 Valor: 11.200,00

Empresa Valor Unitário Valor TotalValor Unitário Valor Total

Fomecedor 7986 210,00 16.800,00

Data/Hora Registro Situação

19/05/2025 20:18:29 CLASSIFICADA

Fomecedor 2427 200,00 16.000,00 20/05/2025 09:59:29 CLASSIFICADA

Fomecedor 2953 140,00 11.200,00 20/05/2025 12:29:37 CLASSIFICADA

Fornecedor 2911 400.00 32.000,00 20/05/2025 13:24:53 CLASSIFICADA

)TES / ITENS

Descrição: CAMBAGEM VEÍCULOS DE PESO MÉDIO

Quantidade: 40 Valor: 5.777,20Valor:

Empresa

Fomecedor 8837

Valor Unitário

220,00

Valor Total

8.800,00

Data/Hora Registro Situação

19/05/2025 20:18:44 CLASSIFICADA

Fomecedor 7733 150,00 6.000.00 20/05/2025 09:59:35 CLASSIFICADA
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Propostas Iniciais

N° 009/2025

Empresa

Fornecedor 817

Valor Unitário

250,00

Valor Total

10.000,00

Data/Hora Registro Situação

20/05/2025 12:29:46 CLASSIFICADA

Fomecedor 4521 400.00 16.000,00 20/05/2025 13:25:01 CLASSIFICADA

LOTES/11

0022

Descrição: ALINHAMENTO VEÍCULOS PESADOS

Quantidade: 34

PROPOSTAS INICIAIS

Valor: 6.233,22

tmpresa

Fomecedor 5485

Valor Unitário

290,00

Valor Total

9.860,00

Data/Hora Registro Situação

19/05/2025 20:18:48 CLASSIFICADA

Fomecedor 4922 260,00 8.500,00 20/05/2025 09:59:51 CLASSIFICADA

Fomecedor 633 450.00 15.300,00 20/05/2025 12:29:55 CLASSIFICADA

Fornecedor 555 400,00 13.600,00 20/05/2025 13:25:06 CLASSIFICADA

Lotes /1ITENS

0023

Descrição: BALANCEAMENTO VEÍCULOS PESADOS

Quantidade: 34 Valor: 7.808,78

Empresa

Fomecedor 3378

Valor Unitário

350,00

Valor Total

11.900,00

Data/Hora Registro Situação

19/05/2025 20:18:51 CLASSIFICADA

Fomecedor 4416 250,00 8.500,00 20/05/2025 09:59:55 CLASSIFICADA

Fornecedor 8693 195,00 6.630,00 20/05/2025 12:30:00 CLASSIFICADA

Fornecedor 5727 400,00 13.600,00 20/05/2025 13:25:09 CLASSIFICADA
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Propostas Iniciais

N° 009/2025

LOTES / ITENS

0024

Descrição: CAMBAGEM VEÍCULOS PESADOS

Quantidade: 16 Valor: 5.226,72

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

Fornecedor 5679

Valor Unitário

500,00

Valor Total

8.000,00

Data/Hora Registro Situação

19/05/2025 20:18:56 CLASSiFiCADA

Fomecedor9195 150,00 2.400,00 20/05/2025 09:59:59 CLASSIFICADA

jmecedor 3354 200,00 3.200,00 20/05/2025 12:30:10 CLASSiFiCADA

Fornecedor 7686 400.00 6.400,00 20/05/2025 13:25:13 CLASSIFICADA

0025

iíl> 'SSfcv'

Descrição: MONTAGEM/INSTALAÇÃO DE PNEUS EM MÁQUINAS AGRÍCOLAS

Quantidade: 15 Valor: 657,30Quantidade: 15

PROPOSTAS INICIAIS , g

Empresa

Fomecedor 1195

Valor Unitário Data/Hora Registro Situação

19/05/2025 20:18:58 CLASSIFICADA

Valor Total

1.050,00

imecedor 5549 150,00 2.250,00 20/05/2025 10:00:03 CLASSIFICADA

Fomecedor 8857 120,00 1.800,00 20/05/2025 12:31:05 CLASSIFICADA

Fomecedor 8896 400,00 6.000,00 20/05/2025 13:25:17 CLASSIFICADA

N° 0026

Descrição: VULCANIZAÇÃO/REPARO DE PNEUS DE VEÍCULOS

Quantidade: 15 Valor: 2.100,00Quantidade: 15

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação
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Propostas Iniciais

N° 009/2025

Empresa

Fornecedor 8579

Valor Unitário

210,00

Valor Total

3.150,00

Data/Hora Registro Situação

19/05/2025 20:19:02 CLASSIFICADA

Fornecedor 8059 150,00 2.250,00 20/05/2025 10:00:12 CLASSIFICADA

Fornecedor 7052 250,00 3.750,00 20/05/2025 12:31:10 CLASSIFICADA

Fornecedor 9548 400,00 6.000,00 20/05/2025 13:25:22 CLASSIFICADA

N° 0027

íescrição: VULCANIZAÇÂO/REPARO DE PNEUS DE MÁQUINAS AGRÍCOLAS
Quantidade; 15 Vaior: 2.815.05

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Reg

2.815.05

Valor Unitário Valor Total Data/Hora RegData/Hora Reg

Fornecedor 2369 290,00

istreistro

4.350,00

 Situação

19/05/2025 20:19:04 CLASSIFICADA

Fornecedor 4388 150,00 2.250,00 20/05/2025 10:00:16 CLASSIFICADA

Fornecedor 9195 250,00 3.750,00 20/05/2025 12:31:14 CLASSIFICADA

Fornecedor 3363 400,00 6.000,00 20/05/2025 13:25:26 CLASSIFICADA
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Portal de

IIÉÉliÉiÉÉWi Compras
Prefeitura Municipal de Dom Pedro

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 009/2025

Unidade Gestora: Secretaria Municipal de Administração e Finanças

içO"

Tipo de Disputa:

Tipo de Lance:

Data Disputa:

Aberto e Fechado

Valor Unitário

20/05/2025 14:30:00

Número do Processo 2025.0205.001/2025

Critério de Disputa: MENORVALOR

Tipo da disputa: Por Item

Data Impug./Escl.: 15/05/2025 23:59:00

Intervalo Lances: 0,0100

Data Fim Propostas: 20/05/2025 14:29:00

Prazo Int. Recurso: 10 minutos

Objeto:

Registro de Preços para o fornecimento de pneus e serviços de alinhamento e balanceamento para atender às
necessidades das Secretarias Municipais de Dom Pedro/MA.

Às 14;30 horas do dia 20/05/2025, reuniram-se o encarregado Oficial e membros da Equipe de
Apoio para este processo, designados pela PORTARIA N° 16 DE 31 DE JANEIRO DE 2025 em
atendimento às disposições contidas na Lei n° 14.133 de 1 de abril de 2021, referente ao Processo
n° 2025.0205.001/2025, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão n® 009/2025. O
encarregado abriu a Sessão Pública em atendimento às disposições contidas no edital, divulgando
as propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances para classificação dos licitantes
relativamente aos lances ofertados.

As empresas que apresentaram proposta eletrônica para essa licitação declararam no ato do
cadastro da proposta inicial que: 1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame,
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 2. que cumpre os requisitos
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49: 3. que está ciente e concorda com as
condições contidas no Edital e seus anexos; 4. que assume a responsabilidade pelas transações
que forem efetuadas no sistema, assumindo como firmes e verdadeiras; 5. que cumpre as
exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência
Social, de que trata o art. 93 da Lei n® 8.213/91; 6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho
noturno, perigoso ou Insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos,
na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição.

SITUAÇÃO DA DISPUTA; ADJUDICADO

EMPRESAS QUE SE DECLARARAM ME/EPP

Razão Social

Al CENTRO AUTOMOTIVO LTDA

E DA G SOUSA LTDA

J A DE M FILHO AUTO CENTER

PNEU ZERO LTDA

Nome Fantasia CNPJ

Al CENTRO AUTOMOTIVO 34.281.938/0001-49

SERVICE EXPRESS 37.658.965/0001-86

J A DE M FILHO AUTO CENTER 28.810.082/0001-59

PNEU ZERO 18.335.071/0001-00
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Razão Social

R. B. N. BASTOS

Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 009/2025

Nome Fantasia

CENTER CAR

CNPJ

42.255,61^

Página 2 de 44



Ata de Realização > Pregão Eletrônico

N" 009/2025

LOTES/ITENS _ _
N" 0001

Descrição; PNEU 245-70-R16

Quantidade: 30

Situação: VENCEDOR

Vencedor R. B. N. BASTOS

PROPOSTAS INICIAIS

42,255.618/0001-42 Valor

Empresa

R B N. BASTOS

Fabricante/Marca: DUNLOP

Valor Unitário Valor Total

2.500,000 75.000,000

840,000

Data/Hora Registro Situação

19/06/2025 20:15:32 CLASSIFÍCAD

PNEU ZERO LTDA

Fabricante/Marca: AUSTONE

943,500 28,305,000 19/05/2025 14:12:02 CLASSIFÍCAD

E DA C SOUSA LTDA

Fabricante/Marca: XBRY

500.000 15.000,000 20/05/2025 09:55:50 CLASSIFÍCAD

A1 CENTRO AUTOMOTIVO LTDA 1.400,000

Fabricante/Marca: WESTLAKE

42.000,000 20/05/202512:27:12 CLASSIFÍCAD

J A DE M FILHO AUTO CENTER 2.000,000

Fabricante/Marca: CONTINELTAL

60.000,000 20/05/2025 13:19:28 CLASSIFÍCAD

CLAS$|F^PAÇÂ0.CMHMIÍ
Empresa

1  E DA C SOUSA LTDA

2 R. B N. BASTOS

3 PNEU ZERO LTDA

4 Al CENTRO AUTOMOTIVO LTDA

5  J ADEM FILHO AUTO CENTER

Situação

DESCLASSIFICADO

VENCEDOR

CLASSIFICADO

DESCLASSIFICADO

CLASSIFICADO

' ~í .i. '

piSPUTA

Data/Hora Lance

:::

Valor

20/05/2025 15:11:06 500,000

20/05/2025 15:27:46 840,000

20/05/2025 15:14:09 849,150

Empresa

E DA C SOUSA LTDA

R. B. N. BASTOS

PNEU ZERO LTDA

Valor

500.000

840,000

849,150

1.400,000

2.000,000
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

Data/Hora Lance Valor

20/05/2025 15:18:02 900,000

20/05/2025 15:11:06 943,500

20/05/2025 15:11:06 1.400,000

20/05/2025 15:11:06 2.000,000

20/05/2025 15:11:06 2.500,000

N° 009/2025

Empresa

R. B. N. BASTOS

PNEU ZERO LTDA

Al CENTRO AUTOMOTIVO LTDA

J A DÊ M FILHO AUTO CENTER

R. B, N. BASTOS

LOTES /

N° 0002

Descrição: PNEU 195-60-R15

Quantidade: 12

Situação: VENCEDOR

Vencedor PNEU ZERO LTDA

>^ROPOSTAS INICIAIS
Empresa

R. B. N, BASTOS

Fabricante/Marca: DUNLOP

Valor Unitário

1.300,000

18.335,071/0001-00 Valor:

Valor Total

15.600,000

340,000

Data/Hora Registro Situação

19/05/2025 20:15:38 GLASSIFICAD

PNEU ZERO LTDA

Fabricante/Marca: DURABLE

360,000 4,320,000 19/05/2025 14:12:28 CLASSIFtCAD

E DA C SOUSA LTDA

Fabricante/Marca: XBRY

500,000 6.000,000 20/05/2025 09:56:06 CLASSIFÍCAD

Al CENTRO AUTOMOTIVO LTDA 899,000

Fabricante/Marca: WESTLAKE

10.788,000 20/05/2025 12:27:17 CLASSIFÍCAD

J A DE M FILHO AUTO CENTER

Fabricante/Marca: CONTINELTAL

2.000,000 24.000,000 20/05/2025 13:21:04 CLASSIFÍCAD

fcLASSIFICAÇÃq^^
Empresa

1  PNEU ZERO LTDA

2 R. B, N. BASTOS

3 E DA C SOUSA LTDA

4 Al CENTRO AUTOMOTIVO LTDA

Situação

VENCEDOR

CLASSIFICADO

DESCLASSIFICADO

DESCLASSIFICADO

Valor

340,000

450,000

500,000

899,000
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N' 009/2025

Empresa

5  J ADEM FILHO AUTO CENTER

DISPUTA •

Data/Hora Lance Valor

20/05/2025 15:37:28 340,000

20/05/2025 15.11:09 360,000

20/05/2025 15:32:22 450,000

20/05/2025 15:11:09 500,000

20/05/2025 15:18:48 800,000

20/05/2025 15:11:09 899,000

20/05/2025 15:11:09 1.300,000

20/05/2025 15:11:09 2.000,000

LOTES / ITENS

N" 0003

Descrição: PNEU 205-60-R16

Quantidade: 30

Situação

CLASSIFICADO

Empresa

PNEU ZERO LIDA

PNEU ZERO LIDA

R. B, N, BASTOS

E DA C SOUSA LTDA

R. B. N, BASTOS

Al CENTRO AUTOMOTIVO LTDA

R. B. N. BASTOS

J A DE M FILHO AUTO CENTER

Situação: VENCEDOR

y  Valor

2,000,000

Vencedor PNEU ZERO LTDA

|?IROPOSTA&
Empresa

R, B, N. BASTOS

Fabricante/Marca; DUNLOP

Valor Unitário

2.500,000

18.335.071/0001-00 Valor:

Valor Total

75.000,000

526,500

Data/Hora Registro Situação

19/05/2025 20:15:44 CLASSIFICAD

PNEU ZERO LTDA

Fabricante/Marca: ATLAS

585,000 17,550,000 19/05/2025 14:12:37 CLASSIFICAD

E DA C SOUSA LTDA

Fabricante/Marca: XBRY

500,000 15.000,000 20/05/2025 09:56:13 CLASSIFICAD

A1 CENTRO AUTOMOTIVO LTDA

Fabricante/Marca: WESTLAKE

1.600,000 48.000,000 20/05/2025 12:27:24 CLASSIFICAD
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

Empresa

J A DE M FILHO AUTO CENTER

Fabricante/Marca: CONTINELTAL

N" 009/2025

Valor Unitário

2.000,000

Valor Total

60.000,000

Data/Hora Regf lítuação

20/05/2025 13:21:10 CLASSIFICAD

Empresa

1  E DA C SOUSA LTDA

2 PNEU ZERO LTDA

3 R. B. N. BASTOS

4 A1 CENTRO AUTOMOTIVO LTDA

5 J ADEM FILHO AUTO CENTER

biSPUTA ■

Situação

DESCLASSIFICADO

VENCEDOR

CLASSIFICADO

DESCLASSIFICADO

CLASSIFICADO

Data/Hora Lance Valor

20/05/2025 15:11:13 500,000

20/05/2025 15:14:22 526,500

20/05/2025 15:11:13 585,000

20/05/2025 15:30:54 1.100,000

20/05/2025 15:19:32 1.400,000

20/05/2025 15:11:13 1.600,000

20/05/2025 15:11:13 2.000,000

20/05/2025 15:11:13 2.500,000

Empresa

E DA C SOUSA LTDA

PNEU ZERO LTDA

PNEU ZERO LTDA

R. B. N. BASTOS

R. B. N. BASTOS

Al CENTRO AUTOMOTIVO LTDA

J A DE M FILHO AUTO CENTER

R. B. N. BASTOS

Valor

500,000

526,500

1.100,000

1.600,000

2.000,000
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Ata de Realização • Pregão Eletrônico

N® 009/2025

LOTES/ITENS""
N° 0004

Descrição: PNEU 185-65-R15

Quantidade: 44

Vencedor R. B. N. BASTOS

Situação: VENCEDOR

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa VV

R. B. N, BASTOS

Fabricante/Marca: DUNLOP

alor Unitário

1.400,000

42,255.618/0001-42 Valor:

Valor Total

61.600,000

440,000

Data/Hora Registro Situação

19/05/2025 20:15:49 CLASSiFICAD

PNEU ZERO LIDA

Fabricante/Marca: DURABLE

450,000 19,800,000 19/05/2025 14:12:57 CLASSIFICAD

E DA C SOUSA LIDA

Fabricante/Marca; XBRY

500,000 22.000,000 20/05/2025 09:56:34 CLASSIFICAD

A1 CENTRO AUTOMOTIVO LTDA 529,000

Fabricante/Marca: WESTLAKE

23,276,000 20/05/2025 12:27:28 CLASSIFICAD

J A DE M FILHO AUTO CENTER

Fabricante/Marca: CONTINELTAL

2.000,000 88.000,000 20/05/2025 13:21:17 CLASSIFICAD

classifiçaç^^4MBHÍ^BIBI
Empresa

1  R. B. N, BASTOS

2 PNEU ZERO LTDA

3 E DA C SOUSA LTDA

4 Al CENTRO AUTOMOTIVO LTDA

5 J A DE M FILHO AUTO CENTER

Data/Hora Lance Valor

20/05/2025 15:32:04 440,000

20/05/2025 15:11:16 450,000

20/05/2025 15:11:16 500,000

Situação

VENCEDOR

CLASSIFICADO

DESCLASSIFICADO

DESCLASSIFICADO

CLASSIFICADO

Empresa

R, B. N. BASTOS

PNEU ZERO LTDA

E DA C SOUSA LTDA

Valor

440,000

450,000

500,000

529,000

2.000,000
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N" 009/2025

Data/Hora Lance Valor

20/05/2025 15:20:01 528,000

20/05/202515:11:16 529,000

20/05/2025 15:11:16 1.400,000

20/05/2025 15:11:16 2,000,000

LOTES /

N° 0005

Descrição: PNEU 225-70-R16

Quantidade: 16

Empresa

R. B, N. BASTOS

Al CENTRO AUTOMOTIVO LTDA

R. B. N. BASTOS

J A DE M FILHO AUTO CENTER

Situação:' VENCEDOr'

Vencedor R. B. N. BASTOS

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

R. B. N. BASTOS

Fabricante/Marca: DÜNLOP

2.800,000

42.255.618/0001-42 Valor:

Valor Unitário Valor Total

44.800,000

870,000

Data/Hora Registro Situação

19/05/2025 20:15:55 CLASSIFICAD

PNEU ZERO LTDA

Fabricante/Marca: AUSTONE

975,000 15.600,000 19/05/2025 14:13:06 CLASSIFICAD

E DA C SOUSA LTDA

Fabricante/Marca: XBRY

500,000 8.000,000 20/05/2025 09:56:39 CLASSIFICAD

A1 CENTRO AUTOMOTIVO LTDA 1.952,000

Fabricante/Marca: WESTLAKE

31.232,000 20/05/2025 12:27:34 CLASSIFICAD

J A DE M FILHO AUTO CENTER

Fabricante/Marca: CONTINELTAL

2.000,000 32.000,000 20/05/2025 13:21:22 CLASSIFICAD

CLASSIFICAÇÃO
Empresa

1  E DA C SOUSA LTDA

2 R. B. N, BASTOS

3 PNEU ZERO LTDA

4 Al CENTRO AUTOMOTIVO LTDA

5  J ADEM FILHO AUTO CENTER

Situação

DESCLASSIFICADO

VENCEDOR

CLASSIFICADO

DESCLASSIFICADO

CLASSIFICADO

Valor

500,000

870,000

877,500

1.952,000

2.000,000
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N° 009/2025

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor

20/05/2025 15:11:21 500,000

20/05/2025 15:30:32 870,000

20/05/2025 15:14:34 877,500

20/05/2025 15:20:33 974,000

20/05/2025 15:11:21 975,000

20/05/202515:11:21 1.952,000

20/05/2025 15:11:21 2.000,000

20/05/2025 15:11:21 2,800,000

Empresa

E DA C SOUSA LTDA

R B. N BASTOS

PNEU ZERO LTDA

R. B. N. BASTOS

PNEU ZERO LTDA

Al CENTRO AUTOMOTIVO LTDA

J A DE M FILHO AUTO CENTER

R. B. N, BASTOS

LOTES / rTEMlrilHHIIIII
W  0006

Descrição: PNEU 175-70-R14

Quantidade: 15

Vencedor PNEU ZERO LTDA

PROPOSTAS INICIAIS

Situação! 'vencedor

Empresa

R. B. N. BASTOS

Fabricante/Marca: DUNLOP

Valor Unitário

1.300,000

18.335.071/0001-00 Valor: 360,000

Valor Total

19.500,000

Data/Hora Registro Situação

19/05/2025 20:16:00 CLASSIFICAD

PNEU ZERO LTDA

Fabricante/Marca: DURABLE

397,500 5,962,500 19/05/2025 14:13:14 CLASSIFICAD

E DA C SOUSA LTDA

Fabricante/Marca: XBRY

500,000 7,500,000 20/05/2025 09:56:46 CLASSIFICAD

Al CENTRO AUTOMOTIVO LTDA 750,000

Fabricante/Marca: WESTLAKE

11.250,000 20/05/2025 12:27:39 CLASSIFICAD

J A DE M FILHO AUTO CENTER

Fabricante/Marca: CONTINELTAL

2.000,000 30.000,000 20/05/2025 13:21:30 CLASSIFICAD

CLASSIFICAÇÃO
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N° 009/2025

Empresa

1  PNEU ZERO LTDA

2 R, B, N. BASTOS

3 E DA C SOUSA LTDA

4 A1 CENTRO AUTOMOTIVO LTDA

5 JADEMFILHOAUTOCENTER

DISPUTA

Data/Hora Lance

, v-sJífr-.'';

Valor

20/05/2025 15:30:03 360,000

20/05/2025 15:11:24 397,500

20/05/202515:29:56 490,000

20/05/2025 15:11:24 500,000

20/05/2025 15:20:54 700,000

20/05/2025 15:11:24 750,000

20/05/2025 15:11:24 1.300,000

20/05/2025 15:11:24 2.000,000

Situação

VENCEDOR

CLASSIFICADO

DESCLASSIFICADO

DESCLASSIFICADO

CLASSIFICADO

Empresa

PNEU ZERO LTDA

PNEU ZERO LTDA

R. 8. N. BASTOS

E DA C SOUSA LTDA

R. B. N. BASTOS

Al CENTRO AUTOMOTIVO LTDA

R. B. N. BASTOS

J A DE M FILHO AUTO CENTER

Valor

360,000

490,000

500.000

750,000

2.000,000

rsi >«> ff \

LOTES/ITENS ' " 7^
N'' 0007

Descrição: PNEU 110/90-17

Quantidade: 5

Vencedor R. B. N. BASTOS

Propostas iniciaiM' - -
Empresa

R. B. N BASTOS

Fabricante/Marca: DUNLOP

Situação: VENCEDOR

42.255.618/0001-42 Valor:

*, • I •- H

Valor Unitário

900,000

Valor Total

4.500,000

400,000

Data/Hora Registro Situação

19/05/2025 20:16:06 CLASSIFICAD

E DA C SOUSA LTDA

Fabricante/Marca: XBRY

900,000 4.500,000 20/05/2025 09:57:07 CLASSIFICAD

Al CENTRO AUTOMOTIVO LTDA 477,000

Fabricante/Marca: WESTLAKE

2,385,000 20/05/2025 12:27:45 CLASSIFICAD
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N" 009/2025

Empresa

J A DE M FILHO AUTO CENTER

Fabricante/Marca: PIRELLLI

Valor Unitário

2.000,000

Valor Total

10.000,000

Data/Hora Registro ^Situação

20/05/2025 13 21:54 CLASSIFICAD

Empresa

1  R. B. N. BASTOS

2 A1 CENTRO AUTOMOTIVO LTDA

3 E DA C SOUSA LTDA

4 J ADEM FILHO AUTO CENTER

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor

20/05/2025 15:32:43 400,000

20/05/2025 15:11:28 477,000

20/05/2025 15:11:28 900,000

20/05/202515:11:28 900,000

20/05/202515:11:28 2.000,000

Situação

VENCEDOR

DESCLASSIFICADO

DESCLASSIFICADO

CLASSIFICADO

Empresa

R. B. N. BASTOS

Al CENTRO AUTOMOTIVO LTDA

E DA C SOUSA LTDA

R. B. N. BASTOS

J A DE M FILHO AUTO CENTER

Valor

400,000

477,000

900,000

2.000,000
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009/2025

LOTES/ITENS |
N° 0008

Descrição: PNEU 90/90-19

Quantidade: 5

Situação: VENCEDOR

Vencedor R. B. N. BASTOS

jpROPOSTAS INICIAIS^
j< - —-v.

Empresa

R, B, N. BASTOS

Fabricante/Marca; DUNLOP

42,255,618/0001-42 Valor:

Valor Unitário

950,000

Valor Total

4,750,000

899,000

Data/Hora Registro Situação

19/05/2025 20:16:11 CLASSIFICAD

E DA C SOUSA LTDA

Fabricante/Marca: XBRY

900,000 4.500,000 20/05/2025 09:57:12 CLASSIFICAD

A1 CENTRO AUTOMOTIVO LTDA 425,000

Fabricante/Marca: WESTLAKE

2,125,000 20/05/2025 12:27:49 CLASSIFICAD

J A DE M FILHO AUTO CENTER

Fabricante/Marca: PIRELLLI

2.000.000 10,000,000 20/05/2025 13:22:00 CLASSIFICAD

CLASSIFICAÇÃO

Empresa

1  A1 CENTRO AUTOMOTIVO LTDA

2 R B N, BASTOS

3 E DA C SOUSA LTDA

4  J ADEM FILHO AUTO CENTER

Data/Hora Lance Valor

20/05/2025 15:11:31 425,000

20/05/2025 15:21:40 899,000

20/05/2025 15:11:31 900,000

20/05/2025 15:11:31 950,000

20/05/2025 15:11:31 2,000,000

Situação

DESCLASSIFICADO

VENCEDOR

DESCLASSIFICADO

CLASSIFICADO

Empresa

Al CENTRO AUTOMOTIVO LTDA

R, B, N, BASTOS

E DA C SOUSA LTDA

R, B, N, BASTOS

J A DE M FILHO AUTO CENTER

Valor

425,000

899,000

900,000

2,000,000
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N° 009/2025

LOTES / ITENS

0009 Situação: VENCEDOR

Descrição: PNEU 215-75-R17.5

Quantidade: 20

Vencedor R. B. N. BASTOS

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

R B N, BASTOS

Fabricante/Marca: DUNLOP

42.255.618/0001-42 Valor:

Bs... •.... ,

Valor Unitário

3.000,000

Valor Total

60.000,000

1.000,000

Data/Hora Registro Situação

19/05/2026 20:16:18 CLASSIFICAD

PNEU ZERO LTDA

Fabricante/Marca: AUSTONE

1.125,000 22.500,000 19/05/2025 14:13:31 CLASSIFICAD

E DA C SOUSA LTDA

Fabricante/Marca: XBRY

700,000 14.000,000 20/05/2025 09:57:25 CLASSIFICAD

A1 CENTRO AUTOMOTIVO LTDA 1.595,000

Fabricante/Marca: WESTLAKE

31.900,000 20/05/2025 12:27:55 CLASSIFICAD

J A DE M FILHO AUTO CENTER 2.000,000

Fabricante/Marca: CONTINELTAL

40.000,000 20/05/2025 13:22:20 CLASSIFICAD

ICLASSIFICAÇÃO Í
Empresa

1  E DA C SOUSA LTDA

2 R. B. N. BASTOS

3 PNEU ZERO LTDA

4 Al CENTRO AUTOMOTIVO LTDA

5  J ADEM FILHO AUTO CENTER

Data/Hora Lance

20/05/2025 15:11:36

20/05/2025 15:28:55

20/05/2025 15:14:49

Valor

700,000

1.000,000

1.012,600

Situação

DESCLASSIFICADO

VENCEDOR

CLASSIFICADO

DESCLASSIFICADO

CLASSIFICADO

:V.• ; .V ►. T i. :.v .V04j: l v , ', i. -• •.

Empresa

E DA C SOUSA LTDA

R. B. N. BASTOS

PNEU ZERO LTDA

Valor

700,000

1.000,000

1.012,500

1.595,000

2.000,000
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Data/Hora Lance

20/05/2025 15:11:36

20/05/2025 15:11:36

Ata de Realização - Pregão Eletrônico

009/2025

Valor

20/05/2025 15:22:07 1,100,000

20/05/2025 15:11:36 1.125,000

20/05/2025 15:11:36 1.595,000

2.000,000

3.000,000

Empresa

R. B. N. BASTOS

PNEU ZERO LTDA

Al CENTRO AUTOMOTIVO LTDA

J A DE M FILHO AUTO CENTER

R. B. N. BASTOS

LÔtÉS-/Mi^
N" 0010

Descrição: PNEU 295-80-R22.5

Quantidade: 20

Vencedor R. B. N. BASTOS

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

R. B. N. BASTOS

Fabricante/Marca: DUNLOP

Situação: VENCEDOR

42.255.618/0001-42 Valor:

Valor Unitário

6.000,000

Valor Total

120.000,000

2.500,000

Data/Hora Registro Situação

19/05/2025 20:16:27 CLASSiFICAD

PNEU ZERO LTDA

Fabricante/Marca: SPEEDMAX

3,000,000 60.000,000 19/05/2025 14:13:40 CLASSIFICAD

E DA C SOUSA LTDA

Fabricante/Marca: XBRY

1.100,000 22.000,000 20/05/2025 09:57:31 CLASSIFICAD

Al CENTRO AUTOMOTIVO LTDA 3.225,000

Fabricante/Marca: WESTLAKE

64.500,000 20/05/202512:28:15 CLASSIFICAD

J A DE M FILHO AUTO CENTER

Fabiicante/Marca: CONTINELTAL

3.000,000 60.000,000 20/05/2025 13:22:27 CLASSIFICAD

pLASSIFICAÇÃO

Empresa

1  E DA C SOUSA LTDA

2 R. B. N. BASTOS

3 PNEU ZERO LTDA

4 J ADEM FILHO AUTO CENTER

Situação

DESCLASSIFICADO

VENCEDOR

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

Valor

1.100,000

2.500,000

2.700,000

3.000,000
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009/2025

Empresa

5 Al CENTRO AUTOMOTIVO LTDA

Situação

DESCLASSIFICADO

Valor

3,225,000

DispyT4
Data/Hora Lance Valor

20/05/2025 15:11-.39 1.100,000

20/05/2025 15:33:31 2.500,000

20/05/2025 15:22:30 2.699,000

20/05/202515:15:02 2.700,000

20/05/2025 15:11:39 3.000,000

20/05/202515:11:39 3.000,000

20/05/2025 15:11:39 3.225,000

20/05/2025 15:11:39 6.000,000

Empresa

E DA C SOUSA LTDA

R. B. N. BASTOS

R. B. N, BASTOS

PNEU ZERO LTDA

J A DE M FILHO AUTO CENTER

PNEU ZERO LTDA

Al CENTRO AUTOMOTIVO LTDA

R. B. N BASTOS

-r

LOTES / ITENS

N' 0011 Situação: VENCEDOR

Descrição: [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - PNEU 275-80R22.5

Quantidade: 23

_  'Wj '

Vencedor R. B. N. BASTOS

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

R. B. N. BASTOS

Fabricante/Marca: DUNLOP

42.265.618/0001-42 Valor:

Valor Unitário Valor Total

6.000,000 138,000,000

Êfíy-::

2.200,000

Data/Hora Registro Situação

19/05/2025 20:17:06 CLASSIFICAD

PNEU ZERO LTDA

Fabricante/Marca: SPEEDMAX

2.550,000 58,650,000 19/05/2025 14:13:58 CLASSIFICAD

E DA C SOUSA LTDA

Fabricante/Marca: XBRY

1.500,000 34.500,000 20/05/2025 09:58:13 CLASSIFICAD

A1 CENTRO AUTOMOTIVO LTDA 3.200,000

Fabricante/Marca: WESTLAKE

73.600,000 20/05/2025 12:28:35 CLASSIFICAD

Página 15 de 44



Ata de Realização - Pregão Eletrônico

Empresa

J A DE M FILHO AUTO CENTER

Fabricante/Marca: CONTINELTAL

009/2025

Valor Unitário

5.000,000

Valor Total

115.000,000

Data/Hora Regirtro ^^Sl^açao
20/05/2025 13:22:52 CUSSIFICAD

Classificação
Empresa

1  E DA C SOUSA LTDA

2 R. B. N. BASTOS

3 PNEU ZERO LTDA

4 Al CENTRO AUTOMOTIVO LTDA

5 J ADEM FILHO AUTO CENTER

biSPUtA

Situação

DESCLASSIFICADO

VENCEDOR

CLASSIFICADO

DESCLASSIFICADO

CLASSIFICADO

Data/Hora Lance

20/05/202515:11:46

20/05/2025 15:11:46

Valor

20/05/2025 15:11:46 1.500.000

20/05/2025 15:33:55 2.200,000

20/05/2025 15:22:51 2.294,000

20/05/2025 15:15:30 2.295,000

20/05/2025 15:11:46 2.550,000

20/05/2025 15:11:46 3.200,000

5.000,000

6.000,000

Empresa

E DA C SOUSA LTDA

R. B. N. BASTOS

R. B. N BASTOS

PNEU ZERO LTDA

PNEU ZERO LTDA

Valor

1 500,000

2.200,000

2.295,000

3.200,000

5,000,000

Al CENTRO AUTOMOTIVO LTDA

J A DE M FILHO AUTO CENTER

R. B. N. BASTOS
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N° 009/2025

LOTES / ITENS rv-

N" 0012 Situação: VENCEDOR

Descrição: [COTA RESERVADA ME/EPP] - PNEU 275-80R22.5

Quantidade: 7

Vencedor R. B. N. BASTOS

pRÕPOSTÁSTnICÍÃÍS
Empresa

R. B. N. BASTOS

Fabricante/Marca: DUNLOP

6.000,000

42.255 618/0001-42 Valor: 2.200,000

Valor Unitário Valor Total

42.000,000

Data/Hora Registro Situação

19/05/2025 20:17:10 CLASSiFÍCAD

PNEU ZERO LTDA

Fabricante/Marca: SPEEDMAX

2,550.000 17.850,000 19/05/2025 14:14:06 CLASSIFÍCAD

E DA 0 SOUSA LTDA

Fabricante/Marca. XBRY

1.500,000 10.500,000 20/05/2025 09:58:19 CLASSIFÍCAD

Al CENTRO AUTOMOTIVO LTDA 3.200,000

Fabricante/Marca: WESTLAKE

22.400,000 20/05/202512:28:46 CLASSIFÍCAD

J A DE M FILHO AUTO CENTER 5.000,000

Fabricante/Marca CONTINELTAL

35.000,000 20/05/2025 13:23:11 CLASSIFÍCAD

CLASSIFICAÇÃO ^

Empresa

1  E DA C SOUSA LTDA

2 R. B. N BASTOS

3 PNEU ZERO LTDA

4 A1 CENTRO AUTOMOTIVO LTDA

5  J ADEM FILHO AUTO CENTER

Data/Hora Lance Valor

20/05/2025 15:11:49 1.500,000

20/05/2025 15:34:12 2.200,000

20/05/2025 15:23:01 2.294,000

Situação

DESCLASSIFICADO

VENCEDOR

CLASSIFICADO

DESCLASSIFICADO

CLASSIFICADO

Empresa

E DA C SOUSA LTDA

R. B. N. BASTOS

R. B. N. BASTOS

Valor

1.500,000

2.200,000

2.295,000

3.200,000

5.000,000
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Data/Hora Lance

Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 009/2025

Valor

20/06/2025 15:15:35 2.295,000

20/05/2025 15:11:49 2.550,000

20/05/2025 15:11:49 3.200,000

20/05/2025 15:11:49 5.000,000

20/05/2025 15:11:49 6.000,000

Empresa

PNEU ZERO LTDA

PNEU ZERO LTDA

Al CENTRO AUTOMOTIVO LTDA

J A DE M FILHO AUTO CENTER

R. B. N BASTOS

N" 0013

Descrição: PNEU 13.00-24 TG 12L

Quantidade; 2

Vencedor R. B. N. BASTOS

PROPOSTAS INICIAIS

Situação: VEnMdOR

Empresa

R B. N. BASTOS

Fabricante/Marca: DUNLOP

6.800,000

42.255.618/0001-42 Valor:

Valor Unitário Valor Total

13.600,000

3.000,000

Data/Hora Registro Situação

19/05/2025 20:17:20 CLASSiFICAD

E DA C SOUSA LTDA

Fabricante/Marca: XBRY

3.500,000 7.000,000 20/05/2025 09:58:37 CLASSiFICAD

A1 CENTRO AUTOMOTIVO LTDA 5.480,000

Fabricante/Marca: WESTLAKE

10,960,000 20/05/2025 12:28:57 CLASSIFICAD

J A DE M FILHO AUTO CENTER

Fabricante/Marca: CONTINELTAL

5.000,000 10.000.000 20/05/2025 13:23:22 CLASSIFICAD

j^SSIFlCAÇÂO
Empresa

1  R. B. N. BASTOS

2 E DA C SOUSA LTDA

3 J ADEM FILHO AUTO CENTER

4 Al CENTRO AUTOMOTIVO LTDA

ValorData/Hora Lance

Situação

VENCEDOR

DESCLASSIFICADO

CLASSIFICADO

DESCLASSIFICADO

20/05/2025 15:34:57 3.000,000

Empresa

R. B. N. BASTOS

Valor

3.000,000

3.500,000

5.000,000

5.480,000
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Data/Hora Lance

20/05/2025 15:11:53

20/05/2025 15:11:53

Ata de Realização • Pregão Eletrônico

009/2025

Valor

20/05/2025 15:23:24 3.499,000

20/05/2025 15:11:53 3.500,000

20/05/2025 15:11:53 5.000,000

5.480,000

6.800,000

Empresa

R. B. N. BASTOS

E DA C SOUSA LTDA

J A DE M FILHO AUTO CENTER

Al CENTRO AUTOMOTIVO LTDA

R. B N. BASTOS

LOTES/tTEm

0014 SituaçãE VENCEC)0^
Descrição: PNEU 12.5-80-18 14LDIATEIR0

Quantidade: 4

Vencedor PNEU ZERO LTDA 18.335,071/0001-00 Valor 3.050,000

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

R. B, N. BASTOS

Fabricante/Marca: DUNLOP

Valor Unitário

8.500,000

Valor Total

34.000,000

Data/Hora Registro Situação

19/05/2025 20:17:55 CLASSIFICAD

PNEU ZERO LTDA

Fabricante/Marca: EVEREST

3.375,000 13,500,000 19/05/2025 14:14:17 CLASSIFICAD

E DA C SOUSA LTDA

Fabricante/Marca: XBRY

4.000,000 16.000,000 20/05/2025 09:58:44 CLASSIFICAD

Al CENTRO AUTOMOTIVO LTDA 6.800,000

Fabricante/Marca: WESTLAKE

27.200,000 20/05/2025 12:29:07 CLASSIFICAD

J A DE M FILHO AUTO CENTER 5.000,000

Fabricante/Marca: CONTINELTAL

20,000,000 20/05/2025 13:23:46 CLASSIFICAD

CLASSIFICAÇÃO
Empresa

1  PNEU ZERO LTDA

2 R, B. N. BASTOS

3 E DA C SOUSA LTDA

4 J A DE M FILHO AUTO CENTER

Situação

VENCEDOR

CLASSIFICADO

DESCLASSIFICADO

CLASSIFICADO

Valor

3,050,000

3.374,000

4.000,000

5.000,000
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N" 009/2025

Empresa

5 A1 CENTRO AUTOMOTIVO LTDA

Situação

DESCLASSIFICADO

Valor

6,800,000

biSPUTA
I .rK* « • -I - • • i ,

Data/Hora Lance Valor

20/05/2026 16:35:18 3.050,000

20/05/2025 15:23:45 3.374,000

20/05/2025 15:11:55 3.375,000

20/05/202515:11:55 4.000,000

20/05/2025 15:11:55 5.000,000

20/05/2025 15:11:55 6,800,000

20/05/2025 15:11:55 8.500,000

Empresa

PNEU ZERO LTDA

R. B. N. BASTOS

PNEU ZERO LTDA

E DA C SOUSA LTDA

J A DE M FILHO AUTO CENTER

Al CENTRO AUTOMOTIVO LTDA

R. B. N. BASTOS

LOTES / TTÊNS

0015 Situação: VENCEDOR

Descrição; PNEU 17.5-25 12L TRASEIRO

Quantidade: 4

Vencedor R. B. N. BASTOS

fíRÒPOSTAS INICIAIS
Empresa

R B. N. BASTOS

Fabricante/Marca: DUNLOP

11.000,000

42.255.618/0001-42 Valor 5.000,000

Valor Unitário Valor Total

44.000,000

Data/Hora Registro Situação

19/05/2025 20:18:01 CLASSIFICAD

PNEU ZERO LTDA

Fabricante/Marca: EVEREST

5,850,000 23.400,000 19/05/2025 14:14:28 CLASSIFICAD

E DA C SOUSA LTDA

Fabricante/Marca: XBRY

4.000,000 16.000,000 20/05/2025 09:58:50 CLASSIFICAD

Al CENTRO AUTOMOTIVO LTDA 7.500,000

Fabricante/Marca: WESTLAKE

30,000,000 20/05/2025 12:29:13 CLASSIFICAD

J A DE M FILHO AUTO CENTER

Fabricante/Marca: CONTINELTAL

10.000,000 40.000,000 20/05/2025 13:23:56 CLASSIFICAD



Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 009/2025

Empresa

1  E DA C SOUSA LTDA

2 R. B. N. BASTOS

3 PNEU ZERO LTDA

4 Al CENTRO AUTOMOTIVO LTDA

5  J A DE M FILHO AUTO CENTER

SÍPUTA
Data/Hora Lance Valor

20/05/2025 15:12:00 4.000,000

20/05/2025 15:35:51 5.000,000

20/05/202515:24:13 5.264,000

20/05/2025 15:16:00 5.265,000

20/05/2025 15:12:00 5.850,000

20/05/2025 15:12:00 7.500,000

20/05/2025 15:12:00 10.000,000

20/05/202515:12:00 11.000,000

Situação

DESCLASSIFICADO

VENCEDOR

CLASSIFICADO

DESCLASSIFICADO

CLASSIFICADO

Empresa

E DA C SOUSA LTDA

R. B. N. BASTOS

R. B. N. BASTOS

PNEU ZERO LTDA

PNEU ZERO LTDA

Al CENTRO AUTOMOTIVO LTDA

J A DE M FILHO AUTO CENTER

R. B. N. BASTOS

Valor

4.000,000

5.000,000

5.265,000

7.500,000

10.000,000

N° 0016 Situação: VENCEDOR

Descrição: ALINHAMENTO VEÍCULOS LEVES

Quantidade: 80

Vencedor R. B. N. BASTOS 42.255.618/0001-42 Valor 70,000

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação

R. B. N. BASTOS 170,000 13.600,000 19/05/2025 20:18:12 CLASSIFICAD

E DA C SOUSA LTDA 150,000 12.000,000 20/05/2025 09:59:06 CLASSIFICAD

Al CENTRO AUTOMOTIVO LTDA 200,000 16.000,000 20/05/2025 12:29:20 CLASSIFICAD

J A DE M FILHO AUTO CENTER 400,000 32.000,000 20/05/2025 13:24:35 CLASSIFICAD

^^SIFICAÇAQ/
Empresa

1  R. B. N BASTOS

2 J ADEM FILHO AUTO CENTER

Situação

VENCEDOR

CLASSIFICADO

Valor

70,000

110,000
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Empresa

3 E DA C SOUSA LTDA

4 A1 CENTRO AUTOMOTIVO LTDA

Data/Hora Lance Valor

20/05/2025 14:56:52 70,000

20/05/2025 14:57:45 110,000

20/05/2025 14:48:52 140,000

20/05/2025 14:47:18 141,000

20/05/2025 14:46:11 142,000

20/05/2025 14:45:13 143,000

20/05/2025 14:43:25 144,000

20/05/202514:40:30 145,000

20/05/202514:36:57 150,000

20/05/2025 14:36:57 170,000

20/05/2025 14:36:57 200,000

20/05/2025 14:36:57 400,000

Situação

DESCLASSIFICADO

DESCLASSIFICADO

Empresa

R. B. N. BASTOS

J A DE M FILHO AUTO CENTER

R. B. N. BASTOS

J A DE M FILHO AUTO CENTER

R. B. N. BASTOS

J A DE M FILHO AUTO CENTER

R. B. N. BASTOS

J A DE M FILHO AUTO CENTER

E DA C SOUSA LTDA

R. B. N. BASTOS

A1 CENTRO AUTOMOTIVO LTDA

J A DE M FILHO AUTO CENTER

200,000
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ÍR;"-
N" 0017 Situação: VENCEDOR

Descrição: BALANCEAMENTO VEÍCULOS LEVES

Quantidade: 80

Vencedor R. B. N. BASTOS

pROTOST^lNÍCÍAlS
Empresa

R. B, N. BASTOS

Valor Unitário

140,000

42,255.618/0001-42 Valor: 79,000

Valor Total

11.200,000

Data/Hora Registro SituaçSo

19/05/2025 20:18:17 CLASSIFICAD

E DA C SOUSA LIDA 150,000 12.000,000 20/05/2025 09:59:10 CLASSIFICAD

Al CENTRO AUTOMOTIVO LTDA 80,000 6.400,000 20/05/2025 12:29:23 CLASSIFICAD

J A DE M FILHO AUTO CENTER 400,000 32.000.000 20/05/2025 13:24:39 CLASSIFICAD

PLASSIFICACAQ.;, .
Empresa

1  R. B. N. BASTOS

2 Al CENTRO AUTOMOTIVO LTDA

3 E DA C SOUSA LTDA

4 J A DE M FILHO AUTO CENTER

Data/Hora Lance Valor

20/05/2025 14:43:37 79,000

20/05/2025 14:37:03 80,000

20/05/2025 14:37:03 140,000

20/05/2025 14:37:03 150,000

20/05/2025 14:37:03 400,000

Situação

VENCEDOR

DESCLASSIFICADO

DESCLASSIFICADO

CLASSIFICADO

Empresa

R. B. N BASTOS

Al CENTRO AUTOMOTIVO LTDA

R. B, N. BASTOS

E DA C SOUSA LTDA

J A DE M FILHO AUTO CENTER

Valor

79,000

80,000

150,000

400,000
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LOTES/ITÉNS •
N" 0018

Descrição: CAMBAGEM VEÍCULOS LEVES

Quantidade: 80

Situação: VENCEDOR

Vencedor R. B. N. BASTOS 42.255.618/0001 -42 Valor: 75,000

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

R. B. N. BASTOS

Valor Unitário Valor Total

170,000 13.600,000

Data/Hora Registro Situação

19/05/2025 20;18;20 CLASSIFICAD

E DA C SOUSA LTDA 120,000 9.600,000 20/05/2025 09:59:15 CLASSIFICAD

Al CENTRO AUTOMOTIVO LTDA 200,000 16,000,000 20/05/202512:29:28 CLASSIFICAD

J A DE M FILHO AUTO CENTER 400,000 32,000,000 20/05/2025 13:24:43 CLASSIFICAD

PUVSSIFICAÇÂQ.,..
Empresa

1  R, B. N. BASTOS

2 E DA C SOUSA LTDA

3  J ADEM FILHO AUTO CENTER

4 Al CENTRO AUTOMOTIVO LTDA

DISPÜtA^'-

Data/Hora Lance Valor

20/05/2025 14:59:49 75,000

20/05/2025 14:43:48 119,000

20/05/2025 14:37:07 120,000

20/05/2025 14:41:08 160,000

20/05/2025 14:37:07 170,000

20/05/2025 14:37:07 200,000

20/05/2025 14:37:07 400,000

situação

VENCEDOR

DESCLASSIFICADO

CLASSIFICADO

DESCLASSIFICADO

Empresa

R. B. N, BASTOS

R. B. N, BASTOS

E DA C SOUSA LTDA

J A DE M FILHO AUTO CENTER

R. B. N. BASTOS

Al CENTRO AUTOMOTIVO LTDA

J A DE M FILHO AUTO CENTER

Valor

75,000

120,000

160,000

200,000
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LOTES/ITEN8

N° 0019 Situação: VENCEDOR

Descrição: ALINHAMENTO VElCULOS DE PESO MÉDIO

Quantidade: 80

Vencedor R. B. N. BASTOS

^OPOSTAS rwcíÂlS
Empresa

R. B. N. BASTOS 180,000

42,255,618/0001-42 Valor:

Valor Unitário Valor Total

80,000

14.400,000

Data/Hora Registro Situação

19/05/2025 20:18:24 CLASSIFICAD

E DA C SOUSA LTDA 200,000 16.000,000 20/05/2025 09:59:25 CLASSIFICAD

Al CENTRO AUTOMOTIVO LTDA 400,000 32.000,000 20/05/202512:29:31 CLASSIFICAD

J A DE M FILHO AUTO CENTER 400,000 32.000,000 20/05/2025 13:24:47 CLASSIFICAD

PLASSIFICAÇÃQ
Empresa

1  R. B. N. BASTOS

2  J ADEM FILHO AUTO CENTER

3 E DA C SOUSA LTDA

4 Al CENTRO AUTOMOTIVO LTDA

Data/Hora Lance Valor

20/05/2025 14:55:21 80,000

20/05/2025 14:58:19 130,000

20/05/2025 14:43:55 169,000

20/05/2025 14:41:37 170,000

20/05/2025 14:37:12 180,000

20/05/2025 14:37:12 200,000

20/05/2025 14:37:12 400,000

20/05/2025 14:37:12 400,000

Situação

VENCEDOR

CLASSIFICADO

DESCLASSIFICADO

DESCLASSIFICADO

Empresa

R. B. N. BASTOS

J A DE M FILHO AUTO CENTER

R. B. N BASTOS

J A DE M FILHO AUTO CENTER

R. B. N. BASTOS

E DA C SOUSA LTDA

J A DE M FILHO AUTO CENTER

Al CENTRO AUTOMOTIVO LTDA

Valor

80,000

130,000

200,000

400,000
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N" 009/2025

LOTES/ITENS

N" 0020 Situação: VENCEDOR

Descrição: BALANCEAMENTO VEICULOS DE PESO MÉDIO

Quantidade: 80

Vencedor R. B. N. BASTOS 42.255.618/0001-42 Valor 100,000

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

R. B. N. BASTOS 210,000

Valor Unitário Valor Total

16.800,000

Data/Hora Registro Situação

19/05/2025 20:18:29 CLASSIFICAD

E DA C SOUSA LTDA 200,000 16.000,000 20/05/2025 09:59:29 CLASSIFICAD

Al CENTRO AUTOMOTIVO LTDA 140,000 11.200,000 20/05/2025 12:29:37 CLASSIFICAD

J A DE M FILHO AUTO CENTER 400,000 32.000,000 20/05/202513:24:53 CLASSIFICAD

jCLASSIF(CAC|a„i
Empresa

1  R, B. N. BASTOS

2 J ADEM FILHO AUTO CENTER

i A1 CENTRO AUTOMOTIVO LTDA

4 E DA C SOUSA LTDA

DISPUTA V.

Data/Hora Lance Valor

20/05/2025 14:56:02 100,000

20/05/2025 14:58:37 125,000

20/05/2025 14:46:18 132,000

20/05/2025 14:46:01 133,000

20/05/2025 14:44:02 134,000

20/05/2025 14:41:59 135,000

20/05/202514:37:15 140,000

20/05/2025 14:37:15 200,000

20/05/2025 14:37:15 210,000

20/05/2025 14:37:15 400,000

Situação

VENCEDOR

CLASSIFICADO

DESCLASSIFICADO

DESCLASSIFICADO

Empresa

R. B. N. BASTOS

J A DE M FILHO AUTO CENTER

R. B. N. BASTOS

J A DE M FILHO AUTO CENTER

R. B. N. BASTOS

J A DE M FILHO AUTO CENTER

Al CENTRO AUTOMOTIVO LTDA

E DA C SOUSA LTDA

R. B. N. BASTOS

J A DE M FILHO AUTO CENTER

Valor

100,000

125,000

140,000

200,000
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LOTES / ITENS

N" 0021 Situação: VENCEDOR

Descrição: CAMBAGEM VEÍCULOS DE PESO MÉDIO

Quantidade: 40

Vencedor R. B. N. BASTOS

POSTAS INICIAIS'

Empresa

R B. N, BASTOS

42.255.618/0001-42 Valor: 100,000

Valor Unitário

220,000

Valor Total

8.800,000

Data/Hora Registro Situação

19/05/2025 20:18:44 CLASSIFICAD

E DA C SOUSA LTDA 150,000 6.000,000 20/05/2025 09:59:35 CLASSIFICAD

Al CENTRO AUTOMOTIVO LTDA 250,000 10.000,000 20/05/2025 12:29:46 CLASSIFICAD

J A DE M FILHO AUTO CENTER 400,000 16.000,000 20/05/2025 13:25:01 CLASSIFICAD

jCLASSIFICAÇÃcl^;
Empresa

1  R. B. N. BASTOS

2 E DA C SOUSA LTDA

3 Al CENTRO AUTOMOTIVO LTDA

4 J ADEM FILHO AUTO CENTER

Situação

VENCEDOR

DESCLASSIFICADO

DESCLASSIFICADO

CLASSIFICADO

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor

20/05/2025 15:00:58 100,000

20/05/2025 14:44:19 149,000

20/05/2025 14:35:48 150,000

20/05/2025 14:35:48 220,000

20/05/2025 14:35:48 250,000

20/05/2025 14:35:48 400,000

Empresa

R. B. N. BASTOS

R. B. N. BASTOS

E DA C SOUSA LTDA

R. B, N, BASTOS

Al CENTRO AUTOMOTIVO LTDA

J A DE M FILHO AUTO CENTER

Valor

100,000

150,000

250,000

400,000

-Ni"
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LOTES / ITENS

N° 0022 Situação: VENCEDOR

Descrição: ALINHAMENTO VEÍCULOS PESADOS

Quantidade: 34

Vencedor R. B. N. BASTOS

P^TO^TÃS INICIAIS^^
Empresa

R. B, N. BASTOS

Valor Unitário

290,000

42.255.618/0001-42 Valor: 120,000

Valor Total

9.860.000

Data/Hora Registro Situação

19/05/2025 20:18:48 CLASSIFICAD

E DA C SOUSA LTDA 250,000 8.500,000 20/05/2025 09:59:51 CLASSIFICAD

Al CENTRO AUTOMOTIVO LTDA 450,000 15,300,000 20/05/2025 12:29:55 CLASSIFICAD

J A DE M FILHO AUTO CENTER 400,000 13.600,000 20/05/202513:25:06 CLASSIFICAD

CLASSIFICAçAcfc^lBB
Empresa

1  R. B, N. BASTOS

2 E DA C SOUSA LTDA

3 J ADEM FILHO AUTO CENTER

4 A1 CENTRO AUTOMOTIVO LTDA

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor

20/05/2025 14:57:26 120,000

20/05/2025 14:44:28 249,000

20/05/2025 14:35:50 250,000

20/05/2025 14:42:53 280,000

20/05/2025 14:35:50 290,000

20/05/2025 14:35:50 400,000

20/05/2025 14:35:50 450,000

Situação

VENCEDOR

DESCLASSIFICADO

CLASSIFICADO

DESCLASSIFICADO

Empresa

R. B. N BASTOS

R, B. N. BASTOS

E DA C SOUSA LTDA

J A DE M FILHO AUTO CENTER

R. B. N. BASTOS

J A DE M FILHO AUTO CENTER

Al CENTRO AUTOMOTIVO LTDA

Valor

120,000

250,000

280,000

450,000
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LOTES / ITENS

N° 0023 Situação: VENCEDOR

Descrição: BALANCEAMENTO VEÍCULOS PESADOS

Quantidade: 34

Vencedor R. B. N. BASTOS

Nopostas iniciais
Empresa

R. B. N, BASTOS

42.255.618/0001-42 Valot:

Valor Unitário Valor Total

350,000 11,900,000

165,000

Data/Hora Registro Situação

19/05/2025 20:18:51 CLASSIFÍCAD

E DA C SOUSA LTDA 250,000 8.500,000 20/05/2025 09:59:55 CLASSIFÍCAD

Al CENTRO AUTOMOTIVO LTDA 195,000 6.630,000 20/05/2025 12:30:00 CLASSIFÍCAD

JADEMFÍLHOAUTOCENTER 400,000 13.600,000 20/05/2025 13:25:09 CLASSIFÍCAD

IFICAÇÃa

Empresa

1  R. B. N. BASTOS

2 Al CENTRO AUTOMOTIVO LTDA

3 E DA C SOUSA LTDA

4 JADEMFÍLHOAUTOCENTER

Data/Hora Lance Valor

20/05/202515:01:40 165,000

20/05/2025 14:44:35 194,000

20/05/2025 14:35:54 195,000

20/05/2025 14:35:54 250,000

20/05/2025 14:43:16 340,000

20/05/2025 14:35:54 350,000

20/05/2025 14:35:54 400,000

Situação

VENCEDOR

DESCLASSIFICADO

DESCLASSIFICADO

CLASSIFICADO

Empresa

R. B. N. BASTOS

R. B. N. BASTOS

Al CENTRO AUTOMOTIVO LTDA

E DA C SOUSA LTDA

J A DE M FILHO AUTO CENTER

R. B. N. BASTOS

J A DE M FILHO AUTO CENTER

Valor

165,000

195,000

250,000

340,000
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LOTES/ITENS

N° 0024 Situação: VENCEDOR

Descrição: GAMBAGEM VElCULOS PESADOS

Quantidade: 16

Vencedor J A DE M FILHO AUTO CENTER 28 810,082/0001-59 Valor:

PROPOSTAS INICIAIS^

Empresa

R B, N. BASTOS

Valor Unitário Valor Total

326,670

500,000 8.000,000

Data/Hora Registro Situação

19/05/2025 20:18:56 CLASSIFICAD

E DA C SOUSA LTDA 150,000 2.400,000 20/05/2025 09:59:59 CLASSIFICAD

A1 CENTRO AUTOMOTIVO LTDA 200,000 3.200,000 20/05/2025 12:30:10 CLASSIFICAD

J A DE M FILHO AUTO CENTER 400,000 6.400,000 20/05/2025 13:25:13 CLASSIFICAD

CLASSIFICAÇÃO,

Empresa

1  E DA C SOUSA LTDA

2 A1 CENTRO AUTOMOTIVO LTDA

3 J ADEM FILHO AUTO CENTER

4 R. B N. BASTOS

DÍèPÜtÁ

Data/Hora Lance Valor

20/05/2025 14:35:58 150,000

20/05/202514:35:58 200,000

26/05/2025 09:19:18 326,670

20/05/2025 14:35:58 400,000

20/05/2025 14:35:58 500,000

Situação

DESCLASSIFICADO

DESCLASSIFICADO

VENCEDOR

CLASSIFICADO

Empresa

E DA C SOUSA LTDA

Al CENTRO AUTOMOTIVO LTDA

J A DE M FILHO AUTO CENTER

J A DE M FILHO AUTO CENTER

R. B. N. BASTOS

ti "7

m

Valor

150,000

200,000

326,670

500,000

Página 30 de 44



Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N' 009/2025

LOTES / ITENS

N' 0025 Situação: VENCEDOR

Descrição: MONTAGEM/INSTALAÇÃO DE PNEUS EM MÁQUINAS AGRiCOLAS

Quantidade: 15

Vencedor R. B. N. BASTOS

PROPOSTASlNICrArs
Empresa

R B. N, BASTOS

42.255.618/0001-42 Vaíor:

70,000

35,000

Valor Unitário Valor Total

1.050,000

Data/Hora Registro Situação

19/05/2025 20:18:58 CLASSIFICAD

E DA C SOUSA LTDA 150,000 2.250,000 20/05/2025 10:00:03 CLASSIFICAD

Al CENTRO AUTOMOTIVO LTDA 120,000 1.800,000 20/05/2025 12:31:05 CLASSIFICAD

J A DE M FILHO AUTO CENTER 400,000 6.000,000 20/05/2025 13:25:17 CLASSIFICAD

ÇLASSIFICAÇAO:;
Empresa

1  R B. N. BASTOS

2 Al CENTRO AUTOMOTIVO LTDA

3 E DA C SOUSA LTDA

4  J A DE M FILHO AUTO CENTER

díSf»ütÂ^

Data/Hora Lance Valor

20/05/2025 14:59:10 35,000

20/05/2025 14:36:01 70,000

20/05/2025 14:36:01 120,000

20/05/2025 14:36:01 150,000

20/05/2025 14:36:01 400,000

'  :'v

Situação

VENCEDOR

DESCLASSIFICADO

DESCLASSIFICADO

CLASSIFICADO

Empresa

R B. N. BASTOS

R. B. N. BASTOS

Al CENTRO AUTOMOTIVO LTDA

E DA C SOUSA LTDA

J A DE M FILHO AUTO CENTER

Valor

35,000

120,000

150,000

400,000
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N° 009/2025

pfES / ITENS
N" 0026 Situação; VENCEDOR

Descrição: VULCANIZAÇÂO/REPARO DE PNEUS DE VEÍCULOS

Quantidade: 15

Vencedor R. B. N. BASTOS

NoPOSTAS INICIAIS
Empresa

R. B N. BASTOS

Valor Unitário

210,000

42,255.618/0001-42 Valor:

?r-.- '.'.t

95,000

Valor Total

3.150,000

Data/Hora Registro Situação

19/05/2025 20:19:02 CLASSIFICAD

E DA C SOUSA LTDA 150,000 2.250,000 20/05/2025 10:00:12 CLASSIFICAD

A1 CENTRO AUTOMOTIVO LTDA 250,000 3.750,000 20/05/2025 12:31:10 CLASSIFICAD

J A DE M FILHO AUTO CENTER 400,000 6.000,000 20/05/2025 13:25:22 CLASSIFICAD

CLASSIFICAÇÃO, '
Empresa

1 R. B. N. BASTOS

2 J ADEM FILHO AUTO CENTER

3 E DA C SOUSA LTDA

4 A1 CENTRO AUTOMOTIVO LTDA

Data/Hora Lance Valor

20/05/2025 14:58:39 95,000

20/05/2025 14:59:36 110,000

20/05/2025 14:47:44 142,000

20/05/2025 14:46:57 143,000

20/05/2025 14:45:00 144,000

20/05/2025 14:44:13 145,000

20/05/2025 14:36:04 150,000

20/05/202514:36:04 210,000

20/05/2025 14:36:04 250,000

20/05/2025 14:36:04 400,000

Situação

VENCEDOR

CLASSIFICADO

DESCLASSIFICADO

DESCLASSIFICADO

Empresa

R. B. N. BASTOS

J A DE M FILHO AUTO CENTER

R. B. N. BASTOS

J A DE M FILHO AUTO CENTER

R. B. N. BASTOS

J A DE M FILHO AUTO CENTER

E DA C SOUSA LTDA

R. B. N. BASTOS

Al CENTRO AUTOMOTIVO LTDA

J A DE M FILHO AUTO CENTER

Valor

95,000

110,000

150,000

250,000
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N° 009/2025

LOTES / ITENS

0027 Situação: VENCEDOR

Descrição: VULCANIZAÇÀO/REPARO DE PNEUS DE MÁQUINAS AGRÍCOLAS

Quantidade: 15

Vencedor R. B. N. BASTOS

IpROPOSTÃS INICIAlèv
Empresa

R B. N BASTOS

42.255.618/0001-42 Valor: 109,000

Valor Unitário

290,000

Valor Total

4 350,000

Data/Hora Registro Situação

19/05/2025 20:19:04 CLASSIFICAD

E DA C SOUSA LIDA 150,000 2.250,000 20/05/2025 10:00:16 CLASSIFICAD

Al CENTRO AUTOMOTIVO LTDA 250,000 3.750,000 20/05/2025 12:31:14 CLASSIFICAD

JADEMFILHOAUTOCENTER 400,000 6.000,000 20/05/2025 13:25:26 CLASSIFICAD

CLASSIFICACAai^Jíljl^^
Empresa

1  R. B. N. BASTOS

2  JADEMFILHOAUTOCENTER

3 E DA C SOUSA LTDA

4 Al CENTRO AUTOMOTIVO LTDA

prèfíÚTA
Data/Hora Lance Valor

20/05/2025 15:58:07 109,000

20/05/202515:00:00 110,000

20/05/2025 14:59:26 110,000

20/05/2025 14:47:50 142,000

20/05/2025 14:47:05 143,000

20/05/2025 14:45:06 144,000

20/05/2025 14:44:33 145,000

20/05/2025 14:36:25 150,000

20/05/2025 14:36:25 250,000

20/05/2025 14:36:25 290,000

20/05/2025 14:36:25 400,000

Situação

VENCEDOR

CLASSIFICADO

DESCLASSIFICADO

DESCLASSIFICADO

Empresa

R. 8. N. BASTOS

J A DE M FILHO AUTO CENTER

R. B. N. BASTOS

R. B. N. BASTOS

J A DE M FILHO AUTO CENTER

R, B. N. BASTOS

J A DE M FILHO AUTO CENTER

E DA C SOUSA LTDA

Al CENTRO AUTOMOTIVO LTDA

R. B. N. BASTOS

J A DE M FILHO AUTO CENTER

Valor

109,000

110,000

150,000

250,000

Página 33 de 44



Ata de Realização - Pregão Eletrônico

009/2025

Página 34 de 44



Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 009/2025

Data/Hora

07/05 08:40

20/05 14:31

20/05 14:33

20/0514:33

20/0514:34

20/0514:34

20/05 14:34

20/05 14:34

20/06 14:35

20/05 14:35

20/05 14:36

20/0514:35

20/05 14:35

20/05 14:36

20/05 14:36

20/05 14:36

20/0514:36

20/0514:36

20/05 14:37

20/05 14:37

20/0514:37

20/05 14:37

20/05 14:37

20A)S 14:38

20/05 14:50

20/0514:50

20A3S 14:60

20/05 14:51

Origem

Sistema

Sistema

GARDÊNIA DIAS
DA SILVA

GARDÊNIA DIAS
DA SILVA

GARDÊNIA DIAS
DA SILVA

GARDÊNIA DIAS
DA SILVA

GARDÊNIA DIAS
DA SILVA

GARDÊNIA DIAS
DA SILVA

GARDÊNIA DIAS
DA SILVA

GARDÊNIA DIAS
DA SILVA

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

GARDÊNIA DIAS
DA SILVA

GARDÊNIA DIAS
DA SILVA

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Mensagem

Processo publicado no PNCP: https://pncp.gov.br/pncp-
api/v1/orgaos/06137293000130/compras/2025/21

Sessão pública aberta!

Boa tarde senhores'

•  Informo que as propostas que não contiverem marcas dos produtos, serão
desclassificadas.

•  Informo que a julgamento será por item.

Informo que o sistema de disputa será aberto e fechado

Solicito que todos os participantes verifíquem a regularidade de suas conexfies e
estejam atentos às mensagens e procedimentos da plataforma

Informo que este pregão está regido pela Lei n° 14.133/2021

A presunção de inexequibilidade será aplicada automaticamente às propostas que não
atenderem ao critério de 50% estabelecido no artigo 34 da IN n" 73/2022. cabendo á licitante
apresentar comprovação de sua vrabiiidade. caso seja solicitada
Conforme o art. 34 da IN n° 73/2022, caso uma proposta esteja abaixo de 50% da média
aritmética dos preços ofertados ou do preço estimado, será considerada presumivelmente
ínexequivel, salvo comprovação em contrário pela licitante."
Disputa do Lote/Item 0021 - CAMBAGEM VEÍCULOS DE PESO MÉDIO aberta! O fornecedor
pode checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão
"Propostas Inicias" de cada Lote/Item.
Disputa do Lote/Item 0022 - ALINHAMENTO VEÍCULOS PESADOS aberta! O fornecedor
pode checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão
"Propostas Inicias" de cada Lote/Item.
Disputa do Lote/Item 0023 - BALANCEAMENTO VEÍCULOS PESADOS aberta' O fornecedor
pode checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão
"Propostas Inicias" de cada Lote/Item
Disputa do Lote/Item 0024 - CAMBAGEM VEÍCULOS PESADOS aberta! O fornecedor pode
checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão
"Propostas Inicias" de cada Lote/Item.
Disputa do Lote/Item 0026 - MONTAGEItl/INSTALAÇÀO DE PNEUS EM MAQUINAS
AGRÍCOLAS aberta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da
desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/Item
Disputa do Lote/Item 0026 - VULCANIZAÇAO/REPARO DE PNEUS DE VEÍCULOS aberta! O
fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das
propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/Item
Disputa do Lote/Item 0027 - VULCANIZAÇAO/REPARO DE PNEUS DE MÁQUIfJAS
AGRÍCOLAS aberta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da
desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/Item.
Disputa do Lote/Item 0016 - ALINHAMENTO VEÍCULOS LEVES atwrta' O fornecedor pode
checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão
"Propostas Inicias" de cada Lote/Item
Disputa do Lote/Item 0017 - BALANCEAMENTO VEÍCULOS LEVES aberta! O fomecedor
pode checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão
"Propostas Inicias" de cada Lote/Item
Disputa do Lote/Item 0018 - CAMBAGEM VEÍCULOS LEVES aberta! O fornecedor pode
checar as propostas classificadas e o motivo da desctassificação das propostas no botão
"Propostas Inicias" de cada Lote/Item.
Disputa do Lote/Item 0019 - ALINI-tAMENTO VEÍCULOS DE PESO MÉDIO aberta! O
fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das
propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/Item.
Disputa do Lote/Item 0020 • BALANCEAMENTO VEÍCULOS DE PESO MÉDIO aberta! O
fomecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das
propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/Item.

Senhores, iniciamos os lances pelos serviços

Assim que concluir serviços, abriremos para os produtos

O lote/item n' 0021 - CAMBAGEM VEÍCULOS DE PESO MÉDIO entrou em TEMPO
ALEATÓRIO de até 10 minutos, sõ participarão da fase de lances FECHADOS os
fornecedores que ficarem a 10% do menor preço!
O lote/item n° 0022 - ALINHAMENTO VEÍCULOS PESADOS entrou em TEMPO ALEATÓRIO
de até 10 minutos, só participarão da fase de lances FECHADOS os fornecedores que ficarem
a 10% do menor preço!
O lote/item n' 0023 - BALANCEAMENTO VEÍCULOS PESADOS entrou em TEMPO
ALEATÓRIO de até 10 minutos, só participarão da fase de lances FECHADOS os
fornecedores que ficarem a 10% do menor preço!
O lote/item n' 0024 - CAMBAGEM VEÍCULOS PESADOS entrou em TEMPO ALEATÓRIO de
até 10 minutos, só participarão da fase de lances FECHADOS os fornecedores que ficarem a
10% do menor preço!
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N" 009/2025

Data/Hora

20/05 14:51

20/0514:61

20/06 14:51

20/05 14:52

20/05 14:52

20/05 14:52

20/05 14:52

20/05 14:52

20/05 14:54

20/05 14:54

20/05 14:54

20/05 14:55

20/05 14:55

20/05 14:55

20A3S 14:56

20/05 14:56

20/05 14:57

20/0514:58

20/05 14:59

20/05 14:59

Origem

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistwna

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Mensagem ^

o lote/Item n° 0025 - MONTAGEM/iNSTALAÇÃO DE PNEUS EM MAQUIn"^ÃGR(C01AS
entrou em TEMPO ALEATÓRIO de ate 10 minutos, Só participarão da fase de lances
FECHADOS os fornecedores que ficarem a 10% do menor preço'
O lote/item n° 0026 - VULCANi2AÇA0/REPAR0 DE PNEUS DE VEÍCULOS entrou em
TEMPO ALEATÓRIO de até 10 minutos, Só participarão da fase de lances FECHADOS os
fornecedores que ficarem a 10% do menor preçol
O lote/Item n° 0027 - VULCANIZAÇAOflíEPARO DE PNEUS DE MAQUINAS AGRÍCOLAS
entrou em TEMPO ALEATÓRIO de até 10 minutos, só participarão da fase dé lances
FECHADOS os fornecedores que ficarem a 10% do menor preço'
O lote/item n° 0016 - ALINHAMENTO VEÍCULOS LEVES entrou em TEMPO ALEATÓRIO de
até 10 minutos, só participarão da fase de lances FECHADOS os fornecedores que ficarem a
10% do menor preço!
O lote/item n' 0017 - BALANCEAMENTO VEÍCULOS LEVES entrou em TEMPO ALEATÓRIO
de até 10 minutos, só participarão da fase de lances FECHADOS os fornecedores que ficarem
a 10% do menor preço!
O lote/item n° 0018 - CAMBAGEM VEÍCULOS LEVES entrou em TEMPO ALEATÓRIO de até
10 minutos, só participarão da fase do lances FECHADOS os fornecedores que ficarem a 10%
do menor preço!
O lote/item n° 0019 - ALINHAMENTO VEÍCULOS DE PESO MÉDIO entrou em TEMPO
ALEATÓRIO de até 10 minutos, só partioparão da fase de lances FECHADOS os
fornecedores oue ficarem a 10% do menor preço'
O lote/item n° 0020 - BALANCEAMENTO VEÍCULOS DE PESO MÉDIO entrou em TEMPO
ALEATÓRIO de até 10 minutos, só participarão da fase de lances FECHADOS os
fornecedores que ficarem a 10% do menor preço!
Fase de lances abertos do lote/item n' 0016 • ALINHAMENTO VEÍCULOS LEVES foi
encerrada! Agora os fornecedores que ficaram a 10% do melhor lance ( RS 140,0000 ) terão 5
minutos para enviar um iance fechado, caso não tenham no mínimo 3 fornecedores nesta
situação o sistema convocará os 3 melhores classificados FINALIZADO O TEMPO . os lances
serão DIVULGADOS,

Fase de lances abertos do lote/rtem n* 0019 - ALINHAMENTO VEÍCULOS DE PESO MÉDIO
foi encerrada! Agora os fornecedores que ficaram a 10% do melhor iance (RS 169,0000)
terão 5 minutos para enviar um iance fechado, caso não tenham no mínimo 3 fornecedores
nesta situação o sistema convocará os 3 melhores classificados. FiNALiZAOÓ Ó TEMPO. os
lances serão DIVULGADOS
Fase de lances abertos do lote/item n° 0025 - MONTAGEM/INSTALAÇAO OE PNEUS EM
MÁQUINAS AGRÍCOLAS foi encerrada! Agora os fornecedores que ficaram a 10% do melhor
iance ( RS 70,0000) terão 5 minutos para enviar um lance fechado, caso não tenham no
mínimo 3 fornecedores nesta situação o sistema convocará os 3 melhores classificados.
FINALIZADO O TEMPO . os lances serão DIVULGADOS

Fase de lances abertos do lote/item n' 0027 - VULCANI2AÇÂ0/REPAR0 DE PNEUS DE
MÁQUINAS AGRÍCOLAS foi encerrada! Agora os fornecedores que ficaram a 10% do melhor
iance ( RS 142,0000 ) terão 5 minutos para enviar um iance fechado, caso não tenham no
mínimo 3 fornecedores nesta situação o sistema convocará os 3 melhores classificados.
FINALIZADO O TEMPO OS lances serão DIVULGADOS

Fase de lances abertos do lote/item n° 0020 - BALANCEAMENTO VEÍCULOS DE PESO
MÉDIO foi encerrada! Agora os fornecedores que ficaram a 10% do melhor lance ( RS
132.0000 ) terão 5 minutos para enviar um iance fechado, caso não tenham no mínimo 3
fornecedores nesta situação o sistema convocará os 3 melhores classificados FINALIZADO O
TEMPO . os lances serão DIVULGADOS.
Fase de lances abertos do lote/item n" 0024 - CAMBAGEM VEÍCULOS PESADOS foi
encerrada! Agora os fornecedores que ficaram a 10% do melhor lance I RS 150.0000 ) terão 5
minutos para enviar um lance féchado, caso não tenham no mimmo 3 fornecedores nesta
situação o sistema convocará os 3 melhores classificados. FINALIZADO O TEMPO . os lances
serão DIVULGADOS.
Fase de lances atiertos do lote/item n' 0026 • VULCANiZAÇÁO/REPARO DE PNEUS DE
VEÍCULOS foi encerrada! Agora os fornecedores que ficaram a 10% do melhor iance ( RS
142,0000 ) terão 5 minutos para enviar um lance fechado, caso não tenham no mínimo 3
fornecedores nesta situação o sistema convocará os 3 melhores classificados. FINALIZADO O
TEMPO . os lances serão DIVULGADOS.
Fase de lances abertos do lote/item n° 0022 - ALINHAMENTO VEÍCULOS PESADOS foi
encerrada! Agora os fornecedores que ficaram a 10% do melhor lance ( RS 249.0000 ) terão 5
minutos para enviar um lance fechado, caso não tenham no mínimo 3 fornecedores nesta
situação o sistema convocará os 3 melhores classificados. FINALIZADO O TEMPO , os lances
serão DIVULGADOS.
Fase de lances abertos do lote/item n° 0018 - CAMBAGEM VEÍCULOS LEVES foi encerrada'
Agora os fornecedores que ficaram a 10% do melhorlance (RS 119,0000) terão 5 minutos
para enviar um lance fechado, caso não tenham no mínimo 3 fornecedores nesta situação o
sistema convocará os 3 melhores classificados. FINALIZADO ó TEMPO , os lances serão
DIVULGADOS

Fase de lances abertos do lote/item n° 0023 - BALANCEAMENTO VEÍCULOS PESADOS foi
encerrada! Agora os fornecedores que ficaram a 10% do melhor lance ( RS 194.0000 ) terão 5
minutos para enviar um lance fechado, caso não tenham no mínimo 3 fornecedores nesta
situação o sistema convocará os 3 melhores classificados FINALIZADO O TEMPO, os lances
serão DIVULGADOS.
Fim do tempo fechado do lote/item n° 0016 - ALINHAMENTO VEÍCULOS LEVES. Disputa
encerrada!

O arrematante do item/lote n° 0016 - ALINHAMENTO VEÍCULOS LEVES foi o fornecedor com
valor RS 70,00001
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N° 009/2025

Data/Hora

20/05 14:59

20/05 14.59

20/05 14:59

20/05 14-59

20/05 15:00

20A)5 15:00

20/0515:00

20/0515:00

20/05 15:00

20/0515:00

20/05 15:00

20/05 15:00

20/0515:01

20«35 15:01

20/05 15:01

20/05 15:01

20/06 15:02

20/05 15:02

20/05 15:03

20/05 15:03

20/05 15:05

20/05 15:06

20/0515:05

20/0515:05

20/05 15:10

20/05 15:10

20/05 15:11

20/05 15:11

20/05 15:11

20rt)5 15:11

20/06 15:11

Origem

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

GARDÊNIA DIAS
DA SILVA

GARDÊNIA DIAS
DA SILVA

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Mensagem

Fim do tempo fechado do lote/item n' 0019 - ALINHAMENTO VElCULOS DE PESO MÉDIO.
Disputa encerrada'

O arrematante do item/lote n" 0019 - ALINHAMENTO VElCULOS DE PESO MÉDIO foi o
fornecedor com valor R$ 80,0000 !

Fim do tempo fechado do lote/item n' 0025 - MONTAGEM/INSTALAÇAo DE PNEUS EM
MÁQUINAS AGRÍCOLAS. Disputa encerrada!
O arrematante do item/lote n' 0025 - MONTAGEM/INSTALAÇÁO DE PNEUS EM MÁQUINAS
AGRÍCOLAS fop o fomecedor com valor R$ 35,0000 !
Fim do tempo fectiado do lote/item n' 0027 - VULCANIZAÇÁO/REPARO DE PNEUS DE
MÁQUINAS AGRÍCOLAS. Disputa encerrada!
Os fonecedores do tem/lote n° 0027 - VULCANIZAÇÁO/REPARO DE PNEUS DE MÁQUINAS
AGRÍCOLAS empataram com valor RS 110,0000 < O pregoeiro irá realizar o desempate
seguindo os critérios do edital.
Fim do tempo fechado do lote/item n" 0020 - BALANCEAMENTO VElCULOS DE PESO
MÉDIO. Disputa encerrada!
O arrematante do item/lote n" 0020 • BALANCEAMENTO VEÍCULOS DE PESO MÉDIO foi O
fornecedor com valor R$ 100,0000 !

Fim do tempo fechado do lote/item n° 0024 - CAMBAGEM VElCULOS PESADOS. Disputa
encerrada!

O arrematante do item/lote n° 0024 - CAMBAGEM VElCULOS PESADOS foi o fornecedor com
valor R$ 150,0000'

Fase de lances abertos do lote/Item n° 0021 - CAMBAGEM VEÍCULOS DE PESO MÉDIO foi
encerrada' Agora os fornecedores que ficaram a 10% do melhor lance < R$ 149.0000 ) terSo 5
minutos para enviar um lance fechado, caso não tenham no mínimo 3 fornecedores nesta
situação o sistema convocará os 3 melhores classificados, FINALIZADO O TEMPO, os lances
serão DIVULGADOS.

Fase de lances abertos do lote/item n° 0017 - BALANCEAMENTO VElCULOS LEVES foi
encerrada! Agora os fomecedores que ficaram a 10% do melhor lance ( RS 79,0000 ) terão 5
minutos para enviar um lance fechado, caso não tenham no mínimo 3 fornecedores nesta
situação o sistema convocará os 3 melhores classificados. FINALIZADO O TEMPO . os lances
serão DIVULGADOS,
Fim do tempo fechado do lote/item n" 0026 - VULCANIZAÇÁO/REPARO DE PNEUS DE
VElCULOS Disputa encerrada!
O arrematante do item/lote 0026 - VULCANIZAÇÁO/REPARO DE PNEUS DE VEÍCULOS
foi o fornecedor com valor RS 95,0000'

Fim do tempo fechado do lote/item n° 0022 - ALINHAMENTO VEÍCULOS PESADOS, Disputa
encerrada!

O arrematante do item/lote n° 0022 - ALINHAMENTO VEÍCULOS PESADOS foi o fornecedor
com valor RS 120,0000 l

Fim do tempo fechado do lote/item n° 0018 - CAMBAGEM VEÍCULOS LEVES. Disputa
encerrada'

O arrematante do item/lote n' 0018 - CAMBAGEM VEÍCULOS LEVES foi o fornecedor com
valor RS 75,0000 !

Fim do tempo fechado do lote/item n° 0023 - BALANCEAMENTO VEÍCULOS PESADOS.
Disputa encerrada!

O arrematante do item/lote n' 0023 - BALANCEAMENTO VEÍCULOS PESADOS foi o
fornecedor com valor RS 165,0000 !

Fim do tempo fechado do lote/item n° 0021 ■ CAMBAGEM VEÍCULOS DE PESO MÉDIO.
Disputa encerrada!

O arrematante do item/lote n° 0021 - CAMBAGEM VEÍCULOS DE PESO MÉDIO foi o
fomecedor com valor RS 100,0000 !

Fim do tempo fechado do lote/Item n° 0017 - BALANCEAMENTO VEÍCULOS LEVES. Disputa
encerrada!

O arrematante do item/lote n° 0017 - BALANCEAMENTO VEÍCULOS LEVES foi o fornecedor
com valor RS 79.0000 !

Senhores, vamos iniciar os lances dos pneus

Itens 01 a 15

Disputa do Lote/Item 0001 -
propostas classificadas e o
Inicias" de cada Lote/Item.

Disputa do Lote/item 0002 -
propostas classificadas e o
Inicias" de cada Lote/Item

Disputa do Lote/item 0003
propostas classificadas e o
Inicias" de cada Lote/Item.

Disputa do Lote/Item 0004
propostas classificadas e o
Inicias" de cada Lote/Item

Disputa do Lote/Item 0005'
propostas classificadas s o

• PNEU 245-70-R16 aberta' O fomecedor pode checar as
motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas

• PNEU 195-60-R15 aberta! O fornecedor pode checar as
motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas

• PNEU 205-60-R16 aberta! O fomecedor pode checar as
motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas

• PNEU 165-65-R15 aberta! O fornecedor pode checar as
motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas

- PNEU 225-70-R16 aberta! O fornecedor pode checar as
motivo da dasolsseificação daa propostas no botio "Propostas
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Data/Hora Origem
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N" 009/2025

Item Mensagem

20/05 15:11

20/0516:11

20/0515:11

20/0515:11

20/05 15:11

20/05 15:11

20/06 15:11

20/05 15:11

20/05 15:11

20/0615:12

20/05 15:26

20rt)5 15:26

20/05 15:26

20/05 15:26

20/05 15:26

20/05 15:26

20/05 15:26

20/0515:26

20/0515:26

20/05 16:26

20/05 15:26

20/05 15:26

20/05 15:26

20/05 15:26

20/05 15:27

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistwna

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Inicias" úe cada Lote/item

Disputa do Lote/Item 0006 • PNEU 175-70-R14 aberta' O fornecedor pode checar as
propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas
Inicias" de cada Lote/Item.

Disputa do Lote/Item 0007 - PNEU 110/90-17 aberta! O fornecedor pode checar as propostas
classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de
cada Lote/Item.

Disputa 00 Lote/Item 0008 - PNEU 90/90-19 aberta! O fomecedor pode checar as propostas
classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de
cada Lote/Item.

Disputa do Lote/Item 0009 - PNEU 215-75-R17.5 aberta! O fornecedor pode checar as
propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas
Inicias" de cada Lote/item.

Disputa do Lote/Item 0010 - PNEU 295-80-R22 5 aberta! O fomecedor pode checar as
propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas
Inicias" de cada Lote/Item.

Disputa do Lote/Item 0011 - (COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - PNEU 275-80R22.5 aberta!
O fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das
propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/Item
Disputa do Lote/Item 0012 - [COTA RESERVADA ME/EPP] - PNEU 275-80R22.5 aberta! O
fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das
propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/Item.
Disputa do Lote/Item 0013 - PNEU 13.00-24 TG 12L aberta! O fornecedor pode checar as
propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas
Inicias" de cada Lote/Item

Disputado Lote/Item 0014- PNEU 12.5-80-18 14L DIATEIRO aberta! O fornecedor pode
checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão
"Propostas Inicias" de cada Lote/Item.
Disputa do Lote/Item 0015 • PNEU 17.5-25 12L TRASEIRO aberta! O fomecedor pode checar
as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas
Inicias" de cada Lote/Item

O lote/item n° 0001 - PNEU 245-70-R16 entrou em TEMPO ALEATÓRIO de até 10 minutos,
só participarão da fase de lances FECHADOS os fornecedores que ficarem a 10% do menor
preço!
O lote/item n° 0002 - PNEU 195-60-R15 entrou em TEMPO ALEATÓRIO de até 10 minutos,
só participarão da fase de lances FECHADOS os fornecedores que ficarem a 10% do menor
preço!
O lote/item n° 0003 - PNEU 205-60-R16 entrou em TEMPO ALEATÓRIO de até 10 minutos,
só participarão da fase de lances FECHADOS os fornecedores que ficarem a 10% do menor
preço!
O iote/item n° 0004 • PNEU 185-65-R15 entrou em TEMPO ALEATÓRIO de até 10 minutos,
só participarão da fase de lances FECHADOS os fornecedores que ficarem a 10% do menor
preço!
O lote/item n' 0005 - PNEU 225-70-R16 entrou em TEMPO ALEATÓRIO de até 10 minutos,
só participarão da fase de lances FECHADOS os fornecedores que ficarem a 10% do menor
preço!
O lote/item n" 0006-PNEU 175-70-R14 entrou em TEMPO ALEATÓRIO de até 10 minutos,
só participarão da fase de lances FECHADOS os fornecedores que ficarem a 10% do menor
preço!
O lote/item n° 0007 - PNEU 110/90-17 entrou em TEMPO ALEATÓRIO de até 10 minutos, só
participarão da fase de lances FECHADOS os fornecedores que ficarem a 10% do menor
preço!
O lote/item n* 0008 - PNEU 90/90-19 entrou em TEMPO ALEATÓRIO de até 10 minutos, só
participarão da fase de lances FECHADOS os fornecedores que ficarem a 10% do menor
preço!
O lote/item n" 0009 - PNEU 216-75-R17.5 entrou em TEMPO ALEATÓRIO de até 10 minutos,
só participarão da fase de lances FECHADOS os fomecedores que ficarem a 10% do menor
preço!
O lote/item n° 0010 - PNEU 295-80-R22.5 entrou em TEMPO ALEATÓRIO de até 10 minutos,
só participarão da fase de lances FECHADOS os fornecedores que ficarem a 10% do menor
preço!
O lote/item n° 0011 - [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - PNEU 275-80R22.5 entrou em
TEMPO ALEATÓRIO de até 10 minutos, só participarão da fase de lances FECHADOS os
fomecedores que ficarem a 10% do menor preço!
O lote/Item n' 0012 • [COTA RESERVADA ME/EPP] - PNEU 275-80R22 5 entrou em TEMPO
ALEATÓRIO de até 10 minutos, só partiaparâo da fase de lances FECHADOS OS
fomecedores que ficarem a 10% do menor preço!
O lote/item n" 0013 - PNEU 13.00-24 TG 12L entrou em TEMPO ALEATÓRIO de até 10
minutos, só participarão da fase de lances FECHADOS os fomecedores que ficarem a 10% do
menor preço!
O lote/item n° 0014 - PNEU 12.5-80-18 14L DIATEIRO entrou em TEMPO ALEATÓRIO de
até 10 minutos, só participarão da fase de lances FECHADOS os fomecedores que ficarem a
10% do menor preço!
O lote/item n" 0015-PNEU 17.5-25 12L TRASEIRO entrou em TEMPO ALEATÓRIO de até
10 minutos, só participarão da fase de lances FECHADOS os fomecedores que ficarem a 10%
do menor preço'
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Ata de Realização • Pregão Eletrônico

009/2025

Data/Hora

20/06 16:27

20/05 15:27

20/05 15:29

20/0515 29

20/05 15:29

20/05 15:30

20/05 15:30

20A)5 15:31

20/05 15:31

20/0515:32

20A)S 15:32

20A)5 15:32

20«)5 15:32

20A)5 15:32

20/05 15:32

20/05 15:32

20/05 15:32

20/05 15:33

Origem

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Mensagem

Fase de lances atjertosdo lote/Item n° 0001 - PNEU 245-70-Rl 6 foi encerrada! Agora os
fornecedores que ficaram a 10% do melhor lance ( RS 500,0000 ) terão 5 minutos para enviar
um lance fechado, caso nâo tenham no mínimo 3 fornecedores nesta situação o sistema
convocará os 3 melhores classificados. FINAI.IZADO O TEMPO , os lances serão
DIVULGADOS
Fase de lances abertos do lote/item n" 0009 • PNEU 215-75-R17.5 foi encerrada' Agora os
fornecedores que ficaram a 10% do melhor lance ( RS 700,0000 ) terão 5 minutos para enviar
um lance fechado, caso não tenham no mínimo 3 fornecedores nesta situação o sistema
convocará os 3 melhores classificados. FINALIZADO O TEMPO os lances serão
DIVULGADOS.

Fase de lances abertos do lote/ltwn n* 0006 - PNEU 175-70-R14 foi encerrada! Agora os
fornecedores que ficaram a 10% do melhor lance (RS 397.5000 ) terão 5 minutos para enviar
um lance fechado, caso não tenham no mínimo 3 fornecedores nesta situação o sistema
convocará os 3 rnethores classificados. FINALIZADO O TEMPO . os lances serão

DIVULGADOS.

Fase de lances abertos do lote/item n° 0003 - PNEU 205-60-R16 foi encerrada! Agora os
fornecedores que ficaram a 10% do melhor lance ( RS 500,0000) terão 5 minutos para enviar
um lance ̂ hado. caso não tenham no mínimo 3 fornecedores nesta situação o sistema
convocará os 3 melhores classificados FINALIZADO O TEMPO . os lances serão
DIVULGADOS

Fase de lances abertos do lote/Item n° 0005 - PNEU 225-70-R16 foi encerrada! Agora os
fornecedores que ficaram a 10% do melhor lance ( RS 500,0000 ) terão 5 minutos para enviar
um lance fechado, caso não tenham no mínimo 3 fornecedores nesta situação o sistema
convocará os 3 melhores classificados FINALIZADO O TEMPO , os lances serão
DIVULGADOS.

Fase de lances abertos do lote/Item n° 0004 - PNEU 185-65-R15 foi encerrada! Agora os
fornecedores que ficaram a 10% do melhor lance ( RS 450,0000 ] terão 5 minutos para enviar
um lance fechado, caso não tenham no mínimo 3 fornecedores nesta situação o sistema
convocará os 3 melhores classificados. FINALIZADO O TEMPO , os lances serão
DIVULGADOS

Fase de lances abertos do lote/item n° OOIO - PNEU 295-80-R22.5 foi encerrada! Agora os
fornecedores que ficaram a 10% do melhor lance ( R$ 1.100,0000 ) terão 5 minutos para
enviar um lance fechado, caso não tenham no mínimo 3 fornecedores nesta situação o
sistema convocará os 3 melhores classificados FINALIZADO O TEMPO . os lances serão

DIVULGADOS.

Fase de lances abertos do lote/Item n° 0007 - PNEU 110/90-17 foi encerrada! Agora os
fornecedores que ficaram a 10% do melhor lance ( RS 477,0000 ) terão 5 minutos para enviar
um lance fechado, caso não tenham no mínimo 3 fornecedores nesta situação o sistema
convocará os 3 melhores classificados. FINALIZADO O TEMPO , os lances serão
DIVULGADOS,
Fase de lances abertos do lote/Item n' 0011 - [COTA AMPLA CONCORRÊNCIAl - PNEU 275-
80R22,5 foi encerrada! Agora os fornecedores que ficaram a 10% do melhor lance ( RS
1,500,0000) terão 5 minutos para enviar um lance fechado, caso não tenham no mínimo 3
fornecedores nesta situação o sistema convocará os 3 melhores classificados FIIMALIZADO O
TEMPO , os lances serão DtVULGADOS

Fim do tempo fechado do lote/item n" 0001 - PNEU 245-70-R16. Disputa encerrada!

O arrematante do item/lote n" 0001 - PNEU 245-70-R16foi o fornecedor com valor R$
500,0000!

Fase de lances abertos do lote/item n' 0014 - PNEU 12.5-80-18 14L DIATEIRO foi ertcerrada!

Agora os fornecedores que ficaram a 10% do melhor lance ( R$ 3.374,0000) terão 5 minutos
para enviar um lance fechado, caso nâo tenham no mínimo 3 fornecedores nesta situação o
sistema convocará os 3 melhores classificados. FINALIZADO O TEMPO , os lances serão
DIVULGADOS.

Fase de lances abertos do lote/item n' 0002 - PNEU 195-60-R15 foi encerrada' Agora os
fornecedores que ficaram a 10% do melhor lance (RS 360.0000) terão 5 minutos para enviar
um lance fechado, caso não tenham no mínimo 3 fornecedores nesta situação o sistema
convocará os 3 melhores classificados. FINALIZADO O TEMPO . os lances serão
DIVULGADOS.
Fase de lances at>ertos do lote/Item n° 0013 - PNEU 13.00-24 TG 12L foi encerrada! Agora os
fornecedores que ficaram a 10% do melhor lance ( RS 3.499.0000 ) terão 5 minutos para
enviar um lance fechado, caso não tenham no mínimo 3 fornecedores nesta situação o
sistema convocará os 3 melhores classificados. FINALIZADO O TEMPO , os lances serão
DIVULGADOS

Fim do tempo fechado do lote/item n° 0009- PNEU 215-75-R17.5. Disputa encenada!

O arrematante do item/lote n" 0009 - PNEU 215-75-R17.5 foi o fornecedor com valor RS

700,0000!

Fase de lances abertos do lote/item n° 0012 - [COTA RESERVADA ME/EPP] • PNEU 275-
60R22.5 foi encerrada! Agora os fornecedores que ficaram a 10% do melhor lance ( RS
1.500,0000 ) terão 5 minutos para enviar um lance fechado, caso nâo tenham no mínimo 3
fornecedores nesta situação o sistema convocará os 3 melhores classificados. FINALIZADO O
TEMPO . os lances serão DIVULGADOS

Fase de lances ataertosdo lote/item n° 0008 - PNEU 90/90-19 foi encerrada' Agora os
fornecedores que ficaram a 10% do melhor tance ( RS 425.0000 ) terão 5 minutos para enviar
um lance fechado, caso nâo tenham no mínimo 3 fornecedores nesta situação o sistema
convocará os 3 melhores classificados. FINALIZADO O TEMPO , os lances serão
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Data/Hora Origem

Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 009/2025

Item Mensagem

DIVULGADOS

20/05 15:34

20/05 15:34

20/05 15:34

20/05 15:34

20/0615:34

20/05 15:34

20/05 15:34

20/05 15:35

20/05 15:35

20/05 15:36

20/05 15:35

20/05 15:36

2aro5 15:36

20/05 16:36

20/05 15:36

20rt)5 15:37

20A35 15:37

20/0515:37

20/05 15:37

20/05 15:37

20/06 15:37

20/05 15:37

20/05 15:37

20/0515:38

Sistems

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Fim do tempo fechado do lote/item n' 0006 - PNEU 175-70-R14. Disputa encerrada!

O arrematante do Item/lote n' 0006 - PNEU 175-70-R14 foi o fornecedor com valor R$
360.0000!

Fim do tempo fechado do lote/item n° 0003 - PNEU 205-60-R16. Disputa encerrada!

O arrematante do item/iote n° 0003 - PNEU 205-60-R16 foi o fornecedor com valor RS
500,0000 !

Fase de lances aijertos do lote/rtem n" 0015 - PNEU 17 5-25 12L TRASEIRO foi encerrada!
Agora os fornecedores que ficaram a 10% do melhor lance (RS 4.000,0000) terSo 6 minutos
para enviar um lance fechado, caso não tenham no mínimo 3 fornecedores nesta situação o
sistema convocará os 3 melhores classificados. FINALIZADO O TEMPO, os lances serão
DIVULGADOS.

Fim do tempo fechado do lote/item n* 0005 - PNEU 225-70-R16. Disputa ercerradai

O arrematante do item/lote n* 0005 - PNEU 226-70-R16 foi o fornecedor com valor R$
500,0000 !

Fim do tempo fechado do lote/item n° 0004 • PNEU 105-65-R15. Disputa encerrada!

O arrematante do Item/lote n' 0004 - PNEU 185-65-R15 foi o fornecedor com valor RS
440,0000!

Fim do tempo fechado do lote/item n° 0010 - PNEU 295-80-R22.5. Disputa encerrada!

O arrematante do Item/lote n' 0010 - PNEU 295-60-R22.5 foi o fornecedor com valor R$
1.100,0000 !

Fim do tempo fechado do lote/item n° 0007 - PNEU 110/90-17. Disputa encerrada!

0 arrematante do Item/lote n' 0007 - PNEU 110/90-17 fbl o fomecedor com valor RS 400,0000
1

Fim do tempo fechado do lote/Item n° 0011 - [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - PNEU 275-
80R22.5. Disputa encerradal

O arrematante do Item/lote n" 0011 - [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - PNEU 275-80R22.5
foi o fomecedor com valor RS 1.500,0000 !

Fim do tempo fechado do lote/item n' 0014 - PNEU 12.5-80-18 14L DIATEIRO. Dispute
encerrada!

O arrematante do item/lote n" 0014 - PNEU 12.5-80-18 14L DIATEIRO foi o fomecedor com
valor RS 3.050,0000!

Fim do tempo fechado do lote/Item n° 0002 - PNEU 195-60-R15. Disputa encerrada!

O arrematante do item^ote n' 0002 - PNEU 195-60-R15 foi o fomecedor com valor RS

340,0000 !

Fim do tampo fechado do lote/Item n' 0013 • PNEU 13.00-24 TG 12L. Disputa encerrada!

O arrematante do Item/lote n° 0013 - PNEU 13.00-24 TG 12L foi o fornecedor com valor RS
3.000,0000 I

Fim do tempo fechado do lote/item n' 0012 - [COTA RESERVADA ME/EPP] - PNEU 275-
80R22.5. Disputa encerradal

O arrematante do Item/lote n* 0012 - [COTA RESERVADA ME/EPP] - PNEU 275-80R22.5 foi
O fomecedor com valor R$ 1.500,0000 !

Fim do tempo fechado do lote/item n° 0008 - PNEU 90/90-19. Disputa encerrada!

20/05 15:38

20/05 15:39

20«)5 15:39

20/05 15:39

20/0515:43

20/05 15:47

20/0515:53

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

O arrematante do Item/lole n° 0008 - PNEU 90/90-19 foi o fornecedor com valor RS 425,0000'

Fim do tempo fechado do lote/item n° 0015 - PNEU 17 5-25 12L TRASEIRO. Disputa
encerrada!

0 arrematante do Item/lote 0015 - PNEU 17.5-25 12L TRASEIRO foi o fornecedor com valor

RS 4.000,0000'

Fase de disputa do pregão foi encerrada.

Fase de negociação atserta para todos os itens Entendemos que o preço pode melhorar,
solicitamos que você envie sua melhor proposta.

Documento enviado pela autoridade responsável pelo processo. Relação vencedor emitida
pelo sistema (Documento enviado para PNCP)

A autoridade responsável pelo processo solicitou o envio de documentos do fornecedor Al
CENTRO AUTOMOTIVO LTDA. Documento. Solicito que apresente no prazo de 02 horas,
proposta readequada com os itens vencidos, acompanhada de documentação de habilitação
completa, conforme exigida no edital. Agora o fomecedor pode clicar no t>otão ENVIAR
ARQUIVOS na área de solicitação de documentos, havendo a necessidade de enviar mais de
1 (um] arquivo o mesmo deve enviar os arquivos em extensão ZIP. Data Limite para o envio
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009/2025

Item Mensagem

20/05 15:54 Sistema

20/05 15:54

20/05 15:55

20/05 15:57

20/0515:58

20/05 15:59

20/0516:03

20/0516:04

20/05 16:04

20/05 16:05

20/05 16:34

20A)5 17:26

22/05 14:32

22/05 14:35

22/05 14:35

22/05 14:36

22/05 14:36

22/05 14:36

22/05 14:1»

22/05 14:36

22/05 14:36

22/0514:36

22/05 14:36

22/05 14:36

22/05 14:36

22«)5 14:37

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

GARDÊNIA DIAS
DA SILVA

GARDÊNIA DIAS
DA SILVA

GARDÊNIA DIAS
DA SILVA

GARDÊNIA DIAS
DA SILVA

Sistema

Sistema

Sistema

GARDÊNIA DIAS
DA SILVA

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

20/05/2025 17-5300

A autoridade responsável pelo processo solicitou o envio de documentos do fornecedor E DA
C SOUSA LTDA. Documento: Solicito gue apresente no prazo de 02 horas, proposta
readequada com os itens vencidos com as devidas comprovações de exequibilidade para os
itens com desconto acima de 50%. acompanhada de documentaçáo de habilitação completa,
conforme exigida no edital.. Agora o fornecedor pode clicar no botão ENVIAR ARQUIVOS na
área de solicitação de documentos, havendo a necessidade de enviar mais de 1 (um) arquivo
o mesmo deve enviar os arquivos em extensão ZIP Data Limite para o envio 20/05/2025
17-53:00

A autoridade responsável pelo processo solicitou o envio de documentos do fornecedor PNEU
ZERO LTDA. Documento. Solicito que apresente no prazo de 02 horas, proposta readequada
com os itens vencidos com as devidas comprovações de exequibilidade para os itens com
desconto acima de 50%. acompanhada da documentação de habilitação completa, conforme
exigida no edital. Agora o fornecedor pode clicar no botão ENVIAR ARQUIVOS na área de
solicitação de documentos, havendo a necessidade de enviar mais de 1 (um) arquivo o mesmo
deve enviar os arquivos em extensão ZIP Data Limite para o envio 20/05/2025 17:54:00

A autoridade responsável pelo processo solicitou o envio de documentos do fornecedor R B
N. BASTOS. Documento: Solicito que apresente no prazo de 02 horas, proposta readequada
com os Itens vencidos, acompanhada de documentação de habilitação completa, confoime
exigida no edital Agora o fornecedor pode clicar no botão ENVIAR ARQUIVOS na área de
sollcrtaçãc de documentos, havendo a necessidade de enviar mais de 1 (um) arquivo o mesmo
deve enviar os arquivos em extensão ZIP. Data Limite para o envio: 20/05/2025 17.54.00

O arrematante do Lote/Item n° 0027 - VULCANIZA(>5iO/REPARO DE PNEUS DE MÁQUINAS
AGRÍCOLAS foi definido

Documento enviado pela autoridade responsável pelo processo. Relação vencedor emitida
peld sistema atualizada (Documento enviado para PNCP)

Senhores fomecedores. observem a lista de vencedores atualizada para elaboração da
proposta readequada

A comprovação de exequibilidade deverá ser comprovada por meio de contratos, atas de
registro de preços celebrados até 06 meses da data deste processo

Ou por documentos fiscais de entrada e de salda emitidos anteriormente a data de publicação
deste certame

A sessão será suspensa e será reaberta quinta feira, dia 22 de maio às 14:30

Foi enviado uma mensagem para o email dos participantes: A sessão será suspensa e será
reaberta quinta feira, dia 22 de maio às 14:30

Documento enviado pelo fornecedor PNEU ZERO LTDA!

Documento enviado pelo fornecedor R. B. N. BASTOS!

Boa tarde senhores!

O fornecedor Al CENTRO AUTOMOTIVO LTDA foi inabilitado/desclassificado de todd o
processo. Motivo: A licitante não enviou proposta readequada. demonstrando desinteresse no
processo.

Respeitada a ordem de classificação, o prõxlmo classificado do Lote/Item n° 0006 - PNEU
90/90-19 é o fornecedor R. B. N. BASTOS.

O fornecedor E DA C SOUSA LTDA foi inabilitado/desclassificado de todo o processo. Motivo.
A licitante não enviou proposta readequada nem crxnprovação de exequibilidade para os itens
vencidos com desconto superior a 50%, demonstrando desinteresse no processo.
Respeitada a ordem de classificação, o prOxImo classificado do Lote/Item n' 0001 - PNEU
245-70-R16 è o fornecedor R. B. N. BASTOS.

Respeitada a ordem de classificação, o prõxlmo classificado do Lote/item n' 0003 - PNEU
205-60-R16 é o fornecedor PNEU ZERO LTDA

Respeitada a ordem de classificação, o prõximo classificado do Lote/Item n° 0005 - PNEU
225-70-R16 é o fornecedor R. B N. BASTOS.

Respeitada a ordem de classificação, o prõximo classificado do Lote/item n° 0009 - PNEU
215-76-R17.5 è O fornecedor R. B. N. BASTOS

Respeitada a ordem de classificação, o próximo classificado do Lote/Item n° 0010 - PNEU
295-80-R22.5 é o fornecedor R. B. N. BASTOS.

Respeitada a ordem de classificação, o prõximo classificado do Lote/Item n' 0011 - [COTA
AMPLA CONCORRÊNCIA] • PNEU 275-80R22.5 é o fornecedor R. B. N. BASTOS.
Respeitada a ordem de classificação, o próximo classificado do Lote/Item n* 0012 - [COTA
RESERVADA ME/EPP] - PNEU 275-60R22.5 é o fornecedor R. B. N. BASTOS.

Respeitada a ordem de classificação, o prõximo classificado do Lote/Item n° 0015 - PNEU
17.5-2512LTRASEIROéofornecedorR B N BASTOS

Respeitada a ordem de classificação, o próximo classificado do Lote/Item n° 0024 -
CAMBAGEM VElCULOS PESADOS é o fornecedor J A DE M FILHO AUTO CENTER.

A solicitação de documento do fornecedor Al CENTRO AUTOMOTIVO LTDA foi cancelada!
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N" 009/2025

Item Mensagem

22/05 14:37

22/05 14:41

22/05 14:42

22/05 U:44

22/05 15:54

22/05 15:58

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

A solicitação Oe Oocumento do fornecedor E DA C SOUSA LTDA foi cancelada!

A autoridade responsável pelo processo solicitou o envio de documentos do fornecedor J A DE
M FILHO AUTO CENTER. Documento Solicito que apresente no prazo de 02 fioras, proposta
readequada com os itens vencidos, acompanhada de documentação de habilitação completa,
conforme exigida no edital.. Agora o fornecedor pode clicar no botão ENVIAR ARQUIVOS na
área de solicitação de documentos, havendo a necessidade de enviar mais de 1 (um) arquivo
o mesmo deve enviar os arquivos em extensão .ZIP. Data Limite para o envio 22/05/2025
16:41:00

A autoridade responsável pelo processo solicitou o envio de documentos do fornecedor R. 8.
N. BASTOS. Documento' Solicito que apresente no prazo de 02 horas, proposta readequada
com os itens vencidos conforme relação de vencedores atualizada anexada no sistema..
Agora o fornecedor pode clicar no botão ENVIAR ARQUIVOS na área de solicitação de
documentos, havendo a necessidade de enviar mais de 1 (um) arquivo o mesmo deve enviar
os arquivos em extensão .ZiP. Data Limite para o envio: 22/05/2025 16:42 00
A autoridade responsável pelo processo solicitou o envio de documentos do fornecedor PNEU
ZERO LTDA. Documento: Solicito que apresente no prazo de 02 horas, proposta readequada
com os Itens vencidos com as devidas comprovações de exequibilidade para os itens com
desconto acima de 50%. Agora o fornecedor pode clicar no botão ENVIAR ARQUIVOS na
área de solicitação de documentos, havendo a necessidade de enviar mais de 1 (um) arquivo
o mesmo deve enviar os arquivos em extensão ZIP. Data Limite para o envio 22/05/2025
16:43.00

Documento enviado pela autoridade responsável pelo processo: Relação vencedor emitida
pelo sistema 02 (Documento enviado para PNCP)

Documento enviado pelo fornecedor R. B N. BASTOS!

22/05 15:59 Sistema Documento enviado pelo fornecedor PNEU ZERO LTDAl

22/05 16:07 Sistema Documento enviado pelo fornecedor J A DE M FILHO AUTO CENTERI

22/05 16:50

22/05 16:50

22/05 16:50

22/05 16:50

22/05 16:50

22AD5 16:50

22/05 16:50

22/05 16:50

22/05 16:50

22/0516:50

22/05 16:50

22/05 16:50

22/05 16:50

22/05 16:50

22/05 16:50

22/0516:50

22/0516:50

22m 16:50

22/05 16:50

22/0516:50

22/0516:50

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Fase de negociação do Lote/item 0002 - PNEU 195^0-R15 encerrada.

O fornecedor PNEU ZERO LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n* 0002 • PNEU

195-60-R15.

Fase de negociação do Lote/Item n* 0004 - PNEU 185-65-R15 encerrada.

O fornecedor R. B. N. BASTOS foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n* 0004 - PNEU 186-

65-R15.

Fase de negociação do Lote/Item n° 0006 - PNEU 175-70-R14 encerrada.

O fornecedor PNEU ZERO LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n' 0006 - PNEU

175-70-R14.

Fase de negociação do Lote/Item n' 0007 - PNEU 110/90-17 encerrada

O fornecedor R. B. N. BASTOS foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n" 0007 - PNEU
110/90-17.

Fase de negociação do Lote/Item n' 0013 - PNEU 13 00-24 TG 12L encerrada

O fornecedor R B. N BASTOS foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n" 0013 - PNEU

13.00-24 TG 12L.

Fase de negociação do Lote/Item n° 0014 - PNEU 12.5-80-18 ULDIATEIRO encerrada.

O fornecedor PNEU ZERO LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n' 0014 • PNEU

12.5-80-18 ULDIATEIRO.

Fase de negociação do Lote/item n° 0016 - ALINHAMENTO VElCULOS LEVES encerrada

O fornecedor R. B. N. BASTOS foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 0016 -

ALINHAMENTO VElCULOS LEVES

Fase de negociação do Cote/item n* 0017 - BALANCEAMENTO Ni^lCULOS LEVES
encerrada.

O fornecedor R. B. N BASTOS foi declarado VENCEDOR do Lote/item n* 0017 -

BALANCEAMENTO VEÍCULOS LEVES

Fase de negociação do Lote/item n* 0016 - CAMBAGEM VEÍCULOS LEVES encerrada.

O fornecedor R. S. N. BASTOS foi declarado VENCEDOR do Lote/item n' 0018 - CAMBAGEM
VEÍCULOS LEVES.

Fase de negociação do Lote/ftem n° 0019 - ALINHAMENTO VEÍCULOS DE PESO MÉDIO
encerrada.

O fornecedor R, 8. N BASTOS foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n* 0019 -
ALINHAMENTO VElCULOS DE PESO MÉDIO

Fase de negociação do Lote/Item n° 0020 - BALANCEAMENTO VEÍCULOS DE PESO MÉDIO
encerrada.
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o fornecedor R. B. N. BASTOS foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 0020 -
BALANCEAMENTO VElCULOS DE PESO MÉDIO.

Fase de negociação do Lote/Item n" 0021 - CAMBAGEM WlCULOS DE PESO MÉDIO
encerrada.

22/05 16;50 Sistema 0020

22/05 16:50 Sistema 0021

O fornecedor R. 8. N. BASTOS foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n' 0021 - CAMBAGEM
VElCULOS DE PESO MÉDIO

22/05 16:50 Sistema 0021

22/05 16:50 Sistema Fase de negociação do Lote/Item n° 0022 - ALINHAMENTO VElCULOS PESADOS encerrada.0022

O fornecedor R. B. N. BASTOS foi declarada VENCEDOR do Lote/item n° 0022 •
ALINHAMENTO VElCULOS PESADOS.

Fase de negociação do Lote/item n° 0023 - BALANCEAMENTO VElCULOS PESADOS
encerrada.

O fornecedor R B. N BASTOS foi declarado VENCEDOR do Lote/liem n° 0023-
BALANCEAMENTO VElCULOS PESADOS.

Fase de negociação do Lote/Item n° 0025 - MONTAGEM/INSTALAÇAO DE PNEUS EM
maquinas agrícolas encerrada

O fornecedor R B. N BASTOS foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 0025 -
montagem/instalação de PNEUS EM MÁQUINAS AGRÍCOLAS.
Fase de negociação do Lote/Item n° 0026 - VULCANIZAÇAO/REPARO DE PNEUS DE
VElCULOS encerrada.

O fornecedor R. B. N. BASTOS foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n" 0026 -
VULCANIZAÇAO/REPARO de PNEUS DE VElCULOS.
Fase de negociação do Lote/Item n' 0027 - VULCANIZAÇAO/REPARO DE PNEUS DE
MÁQUINAS agrícolas encerrada.

O fornecedor R B N BASTOS foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 0027 -
vulcanizaçAo/reparo de pneus de Máquinas agrícolas.

22/05 16:50 Sistema 0022

22/0516:50 Sistema 0023

22A)5 16:50 Sistema 0023

22/0516:50 Sistema 0025

22/0516:50 Sistema 0025

22/0516:50 Sistema 0026

22/0516:50 Sistema 0026

22/05 16:50 Sistema 0027

22/05 16:50 Sistema 0027

22/05 16:52 Sistema 0001 Aberta a negociação do item 0001 - PNEU 2A5-70-R16

O llcitante R. B N. BASTOS pode enviar uma nova proposta para o iote/item 0001 - PNEU
245-70-R16 no iocai de envio de iances!

22/05 16:52 Sistema 0001

22/0516:52 Sistema 0001 Fase de negociação do Lote/item n' 0001 - PNEU 245-70-R16 encerrada.

O fornecedor R. B. N. BASTOS foi deciarado VENCEDOR do Lote/Item n" 0001 - PNEU 245-

70-R16.

Fase de negociação aberta para todos os itens. Entendemos que o preço pode meiliorar.
solicitamos que vocã envie sua melhor proposta.

22/0516:52 Sistema 0001

22/05 16:52 Sistema

22ms 16:52 Sistema 0003 Fase de negociação do Lote/Item n 0003 - PNEU 205-60-Rl 6 encerrada.

O fornecedor PNEU ZERO LTOA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n' 0003 - PNEU

205-60-R16
22A)5 16.52 Sistema 0003

22/05 16:52 Sistema DOOS Fase de negociação do Lote/Item n 0005 - PNEU 225-70-R16 encerrada.

O fornecedor R. B. N. BASTOS foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n' 0005 ■ PNEU 226-

7D-R16.
22/05 16:52 Sistema OCOS

Fase de negociação do Lote/Item n° 0008 - PNEU 90/90-19 encerrada.22/05 16:52 Sistema 0006

D fornecedor R. B. N. BASTOS foi declarado VENCEDOR do Lote/item n° 0008 - PNEU

90/90-19.
22/05 16:52 Sistema 0006

22/05 16:52 Sistema 0009 Fase de negociação do Lote/item n 0009 - PNEU 215-75-R17.5 encerrada.

O fornecedor R. B. N. BASTOS foi declarado VENCEDOR do Lote/item n' 0009 - PNEU 215-

75-R17.S.
22/05 16:52 Sistema 0009

Fase de negociação do Lote/item n' 0010 - PNEU 295-80-R22 5 encerrada22/05 16:52 Sistema 0010

o fornecedor R. B. N. BASTOS foi declarado VENCEDOR do Lote/item n° 0010 - PNEU 295-

80-R22.5.

Fase de negociação do Lote/item n° 0011 • ICOTA AMPLA CONCORRÈNCiA] - PNEU 275-
80R22.5 encerrada.

O fornecedor R B. N. BASTOS foi declarado VENCEDOR do Lote/item n° 0011 - (COTA
AMPLA CONCORRÊNCIA] - PNEU 276-80R22.6
Fase de negociação do Lote/item n° 0012 - [COTA RESERVADA ME/EPP] - PNEU 275-
80R22 5 encerrada.

O fornecedor R B. N. BASTOS foi deciarado VENCEDOR do Lote/item n' 0012 - [COTA
RESERVADA ME/EPP] • PNEU 275-80R22.5.

22/05 16:52 Sistema 0010

22/05 16:52 Sistema 0011

001122/05 16:52 Sitiema

Sistema 001222AD6 16:52

001222/05 16:52 Sistema

Fase de negociação do Lote/Item n° 0015- PNEU 17.5-25 12L TRASEIRO encerrada.

O fornecedor R B. N. BASTOS foi declarado VENCEDOR do Lole/llem n' 0015 • PNEU 17.6-
25 12L TRASEIRO

0015Sistema22A)S 16:52

0015Sistema22/05 16:52

Fase de negociação do Lote/Item n° 0024 - CAMBAGEM VElCULOS PESADOS encerrada002422/05 16:52 Sistema
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22/0516:52

22/05 16:53

22/05 17:04

23/05 11:01

Origem

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Item Mensagem

° fornecedor J A DE M FILHO ALHO CENTER foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n*
0024 - CAMBAGEM VElCULOS PESADOS.

Fica aberto prazo de intenção de recurso até ãs 22/05/2025 17:03 17

A situação deste processo foi alterada para: Finalizado, por GARDÊNIA DIAS DA SILVA.

A situação deste processo foi alterada para: Adjudicado, por SÔNIA LÚCIA LOPES FEITOSA
MACHADO.

PROPONENTES ̂

Razão Social

A1 CENTRO AUTOMOTIVO LTDA

Nome Fantasia CNPJ

A1 CENTRO AUTOMOTIVO 34.281.938/0001-49

Contato: MARÍLENE NUNES LINDOSO (98)9911-5002 a1automotivo@outlook.com

E DA C SOUSA LTDA

Contato; JOSADAQUE JÚNIOR

J A DE M FILHO AUTO CENTER

SERVICE EXPRESS 37.658.965/0001-86

(98)99140112_ edacsousaltda@gmail.com

J A DE M FILHO AUTO CENTER 28.810.082/0001-59

Contato: JOSE ALDOMIRO DE MORAIS (98)9921-4507 advnayaneaguiar@gmaii.com

PNEU ZERO LTDA PNEU ZERO 18.335.071/0001-00

Contato: Gustavo Henrique Chaves Messías(99)3071-2591 pneuzeroitz@gmaii.com

R. B N. BASTOS CENTER CAR

Contato: RAIMUNDO BENEDITO NUNES (11)8951-0777

42.255.618/0001-42

consultoriaJicitacoes@hotmail.com

lARDÉNIA DIAS D/fl SILV/V^regoeiro/Agente de Contratação

AOjE ElRO FILHO/Equipe de Apoio
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